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GDF assina contrato para
implantação de adutora

Em solenidade realizada na
sede da Administração Regional
de Taguatinga foi assinado, pelo
Governo do Distrito Federal, um
contrato para execução das obras
de implantação de uma adutora
que abastecerá Taguatinga e
Ceilândia com 35 bilhões de li-
tros, por dia, de água potável.

O ato contou com a presença
do Governador Elmo Faria, de
diretores da firma Serveng-Civil-
san, encarregadas das obras e
outras autoridades.
TRABALHOS INICIADOS

Logo após a assinatura do con-
trato o governador e comitiva
rumaram para as imediações da
Granja de Aguas Claras, onde
assistiram ao início dos trabalhos
de escavações para a colocação
da rede.

A nova adutora, com vinte "
quilómetros de extensão, partirá
do reservatório R-3, localizado no
Eixo Monumental do Plano
Piloto, seguindo quase em linha
reta até àqueles núcleos habi-
tacionais. Os trabalhos estão or-
çados em 34 milhões de cruzeiros.

Complementando estes ser-
viços, a Companhia de Agua e
Esgotos de Brasília construirá na
Ceilândia um reservatório sub-
terrâneo com capacidade para
vinte mil metros cúbicos. Inicial-
mentejeste reservatório receberá
água do R-3, este abastecido pela
barragem do Santa Maria.

No momento a Caesb está per-
furando, em diversos pontos da
Ceilândia, poços artesianos, para

atender imediatamente aquele
local.

A nova adutora hoje iniciada
deverá estar concluída dentro de
um ano, aproximadamente.

PRESENÇAS
A assinatura do contrato contou

com a presença do presidente do
Tribunal de Contas do Distrito
Federal, sr. José Wamberto;
Conselheiros do TCDF, audito-
res, membros do Ministério
Público, Secretário de Viação e
Obras, Sizínio Galvâo; Superin-
tendente da Novacap, José
Reinaldo Tavares; presidente da
Caesb, Francisco Batista Fer-
reira; e o Administrador
Regional de Taguatinga, Olímpio
Barbosa Filho, entre outras
autoridades.

GDF: áreas de esportes para entrequadras Sul
O Governo do Distrito Federal vai

realizaras serviços de implantação1

das áreas de esportes nas entre-
quadras Sul 104/5. 110/11, 112 /13 ,
202/3, 206/7, 210/11, 214/15 e

102/3. A respectiva tomada de
preços será realizada às l S horas do
dia 2 de junho próximo, no 13° an-
dar do edifício-sede da Companhia
Urban izadora da Nova Capital.

O edital alusivo à tomada de
preços e quaisquer informações
poderão ser obtidos na Secretaria
Executiva da Comissão Permanente
de Licitações, no 8° andar do mesmo
edifício.

Escultor Divino
amanhã no Clube

Jorge
Naval

Será aberta hoje, ás 21
horas, no Clube Naval, a
Exposição de Divino Jorge. O
comodoro, contra-almirante
José Pardellas, está condvi-
dando para a solenidade de
inauguração dessa mostra in-
dividual do artista goiano.

Natural de Nerópolis,
Divino Jorge dedicou-se desde
cedo á escultura, modelando

figuras em argila e, depois,
em barro. Sua arte se carac-
teriza pelo interesse em re-
produzir tipos regionais, sim-
plificando os traços mas res-
peitando as proporções,
movimentos e expressões,
sem muitos detalhes.

Obras de Divino Jorge já
foram adquiridas por museus

dos Estados Unidos e de
vários países europeus. Tam-
bém museus brasileiros ex-
põem trabalhos seus.

Já conhecido em Brasília,
onde realizou uma individual
no Salão Azul do Hotel
Nacional, há seis anos, Divino
Jorge estará com a Exposição
no Clube Naval até o dia 26 do
corrente.

Concretagem dos viadutos

do SPS iniciada em breve
Dentro de uma semana será

iniciada a concretagem dos leitos
dos dois viadutos do Setor
Policial Sul e as obras já se en-
contram em fase de montagem
das formas de madeira.

Para acompanhar o andamen-
to das obras, esteve no local o
governador Elmo Serejo Farias,
acompanhado do presidente do
Tribunal de Contas do Distrito
Federal, sr. José Wamberto, e
dos conselheiros dessa alta Corte.

Durante a visita de inspecão, o
Chefe do Executivo do DF e
membros do TCDF tiveram opor-
tunidade de observar a evolução
das obras e receberam infor-

mações técnicas através dos en-
genheiros responsáveis.

Inúmeras máquinas de ter-
raplenagem dão continuidade aos
trabalhos de escavações para a
construção dos trevos que darão
acesso ás pistas da Estrada-Par-
que Taguatinga, bem como a
ligação os Setor Gráfico-Setor
Policial.

Os dois viadutos estão sendo
construídos paralelamente. Cada
um deles terá 45 metros de com-
primento por 12 de largura - com
três faixas de rolamento • servin-
do de leito ás vias diretas no sen-
tido Plano Piloto-Taguatinga e
vice-versa, via Setor Gráfico.

Estádio de Taguatinga:
capacidade para 30 mil

Deverá ser inaugurada- ainda
este ano a primeira etapa das
obras do Estádio de Taguatinga,
em construção pelo Governo do
Distrito Federal. Os serviços es-
tão sendo realizados sob respon-
sabilidade da Diretoria de
Edificações da Novacap, de acor-
do com moderno projeto ar-
quite tónico.

Coin capacidade inicial para
seis mil pessoas sentadas, o es-
tádio contará com amplas ins-
talações, incluindo vestiários
para atletas e juizes, tribuna de
honra e dependências para téc-
nicos, funcionários e para o

público. Especial atenção está
sendo dada ao gramado para o
campo de futebol.

CARACTERÍSTICAS

Quando totalmente concluído, o
estádio terá capacidade para
aproximadamente trinta mil pes-
soas. Disporá de uma pista para
atletismo, circundando o campo,
bares e bilheterias com fácil
acesso para o público.

Com um lance das arquiban-
cadas praticamente concluído,
está sendo feito o acabamento
nas obras dos vestiários e anexos.

Barraca de Brasíia
terá apoio da ACDF

A Primeira-Dama da Cidade, dona
Edwaltriz Pithon Farias, acompa-
nhada de um grupo de senhores da
CEI, foi recebido festivamente ontem
â noite, pela diretoria da Associação
Comercial do Distrito Federal, tendo
â frente o presidente da entidade,
Vicente de Paula Araújo, no Palácio
do Comércio.

A finatdade da visita foi solicitar
aos empresários do Distrito Federal,
através da Associação, apoio para a
Barraca de Brasília, na Festa dos Es-
tados.

Falando e m nome dos associados,
Vicente de Paula Araújo manifestou
integral apoio do comércio de
Brasília á promoção, que tem como
líder a Primeira-Dama. Aproveitou
paro fazer elogios ã simpEcidade e ò
operosidade que vem marcando a
presença de dona Edwaltriz no DF,
oo lado do governador Elmo Serejo
Farias. Falando pela líder da Bqrraca
de Brasília, dona Yara Escalante
agradeceu à ACDF pela ótimo a-
colhida que tiveram e pelo pro-
metido apoio dos empresários, des-
tacando a importância da Festa dos

Estados na ajuda a entidades be-
neficentes.

Na oportunidade, o sr. Orlando
Taurizano. diretor da Disbrave, o-
fereceu um Volkswagen ( Okm) à
Barraca de Brasília, para ser sor-
teado posteriormente.

Acompanhavam dono Edwaltriz à
visita, além de dona Yara Escolonte.
o sr. Sizínio Galvão e outros re-
presentantes da CEI.

APOIO DO IATE

Ainda durante a visita à Asso-
ciação Comercio l. a Primeira-Doma
tomou conhecimento de uma ini-
ciativa do Ia lê Club, em favor da
Barraco de Brasilia. A comunicação
foi feitt peb comodoro do ICB, Hely
Walter Couto.

No proximo dia 30, durante um
grande "show" que promoverá em
sua sede, o Ia te irá sortear - pelo sis-
tema de "bingo" -, um automóvel,
uma motocicleta e eletro-cíomés-
ticos, oferecidos por firmas comer-
ciais da cidade. A renda reverterá
em favor da Barraca de Brasília.
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Brasil de Hoje

Medidas de segurança
do trabalho em Itaipu

O Brasil e o Paraguai adota-
ram, em conjunto várias medidas
referente s ã saúde e á segurança
no trabatio. em beneficio de
quantos participam, diretamente.
da construção da Usina Hidre-
létrica de Itapu.

Os atos dizem respeito <^V-
xames médicos obrigatórios,
atividades insalubres e peri-
gosas, comissões internas de
prevenção de acidentes, ilu-
minação, limpeza dos locais de
trabalho, prevenção contra o
fadiga, aeraçao e Serviços de
Segurança, de Higiene e de
Medicina do Trabalho. Com-
preendem, também normas
relativas ã construção e utili-
zação de andaimes, ao uso de
ferramentas, ã armazenagem, ao
empilhamento de materiais e ao
sistema de movimentação de car
qos

Essas providências estão con-
tidas em 14 expedientes nor-
mativos, assinados pelas au-

toridades competentes dos dois
países, com base em acordo ad-
ministrativo anterior. As medidas
aplicam-se, igualmente, aos
trabalhadores brasileiros e
poraguabs, às empreiteiras,
subempreiteiras, locadoras e
sublocadoras de serviços.

Ao mesmo tempo, autori-
dades do Brasil e do Paraguai
cuidam da obtenção de recursos
humdhos necessários ao em-
preendimento. Para tanto, foi
constituída a Comissão Coor-
denadora Binacionol de Mão-de-
Obra, destinada o formar e a
treinar profissionais paro a cons-
trução da Usina Hidrelétrica de
Itaipu.

Credite-se, ao estorço que vem
sendo empreendido, o mérito,
entre outros, de patentear a
presteza com que agem os
Governos interessados porá
garantirem, de pronto, as me-
Inores condições sanitárias e de
segurança aos trobatiadores
brasileiros e paraguaios.

Novo adesivo
substitui suturas
nas operações

Um grupo de cientistas aus-
tríacos conseguiu recentemente,
produzir um adesivo para feridas
composto de substâncias de cor-
po humano, o qual é absorvido
pelo organismo, podendo subs-
tituir em muitos casos de inter-
venções cirúrgicas a utilização
de suturas.

O novo adesivo consiste de
fibrinogeno, ou seja, das fibras de
sangue que forma, no momento
da coagulação, a escara, matéria
obtida de sangue humano.

Adicionando-se ao adesivo o
chamado fator de coagulação 13,
uma substância química do san-
gue, que torna o fibrinogeno mais

resistente, obtem-se o melhor re-
sultado. Segundo declararam os
peritos austríacos, a nova subs-
tância oferecerá melhoramen-
tos consideráveis em dois setores
da cirurgia: para fechar os te-
cidos e como meio hemostático.
Por exemplo depois de uma
operação do fígado, após inter-
venções cirúrgicas em zonas
complicadas dos intestinos, ou
após transplantações derma-
tológicas, substituindo, assim, as
suturas até agora indispensáveis.
Numerosas experiências já mos-
traram que o novo sistema
acelera o processo do restabe-
lecimento e o faz, também,
menos complicado.

Apollo terá gravação
em 'video-tape a cores

Professor da UnB orienta
pesquisa no Alto Solimões

O professor Roberto Cardoso
de Oliveira titular de Antropo-
logia Social, do Departamento de
Ciências Sociais da Universidade
de Brasília, está supervisionando
e orientando uma pesquisa no
Alto Solimões, junto às popula-
ções Tukunas.

Esse trabalho faz parte do
programa de pós-graduação em
Antropologia Social e está sendo
elaborado pelo estudante João
Pacheco, para defesa de sua tese
de mestrado.

Os índios Tukunas vêm sendo
estudados pelo professor Cardoso
de Oliveira desde 1959, resultan-
do desse estudo um livro inti-
tulado "O índio e o Mundo dos
Brancos", publicado em 1964 pela
Difusão Europeia do Livro e
reeditado em 1972 pela Editora
Pioneira de São Paulo.

A convite da FUNAI, esteve o
professor Cardoso de Oliveira na
área do Alto Solimões, para de
um lado, avaliar 'J mudanças
havidas na área, especificamente
com relação ao contato interético
e por outro lado, estudar o pro-
cesso de desagregação do regime
servil, manifestado na área pela
empresa seringalista obsolente.

O RETORNO

O retorno do professor ao
Solimões resultou em um rela-
tório para a FUNAI, destinado a
implementar um programa de
ação indigenista do Alto Soli-
mões.

Tal programa, estará o senhor
João Pacheco, será efetivado
paralelamente a realização da
pesquisa académica do mesmo

O conjunto de
irravacão em video-
tape a cores a sei
ins ta lado na nave
espacial Apollo.
( p i e devera aco-
plar n < > espaço com
a nave soviét ica
Soyuz ' em julho
próximo, è s ' lbme-
t ido a 'm exame de
alinhamento óti-
co. A aparelhagem
destina-se a trans-
mi t i r oela televi-
são paia os teles-
pectadores em Ter
ta as imagens dos
astronautas no in-
terior da nave. Um
equipamento se-
melhante foi em-
pregado, com êxi-
to, nas missões tri-
puladas do Skylab
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sobre o "Faccionalismo Tuku-
na".

Segundo o professor Cardoso de
Oliveira é interessante notar que
as divisões internas naqueles ín-
dios, são resultantes da atuação
de três agentes de mudança: 'as
ações missionárias católicas,

• protestantes e a própria atuação
da FUNAI através de seu posto
indígena e acrescenta-se agora,

- para perturbar ainda mais a
situação interética - o denomi-
nado "Movimento da Santa
uruz", trata-se da atuação de um
líder religioso carismático, José
da Cruz, que, originário do Peru,
penetrou no Brasil e por onde
passou, descendo o Solimões,
plantou cruzes em diferentes
pontos da margem do rio e em
torno delas aglutinou índios e
brancos.

GDF recupera
Concha Acústica
O Goveuno do Distrito

Federal já providenciou a
total recuperação da Concha
Acústica de Brasília e dentro
de um prazo máximo de no-
venta dias, a Novacap con-
cluirá os necessários serviços
para isso, providenciando, in-
clusive, a urbanização do
local.

As obras, realizadas me-
diante convénio entre aquela
empresa e a Fundação Cul-
tural , possibilitarão, logo que
terminadas a utilização da
Concha Acúst ica para
apresentação de espetáculos
teatrais ao ar livre, bales e
"show" artísticos populares.

Sem utilização atualmente,
devido a precárias condições
de funcionamento, principal-
mente das instalações de
iluminação e de som, a Con-
cha terá res taurado» não
apenas essas instalações,
mas, também, o piso do palco
e da plateia. Será providen-
ciada, também, a recolocação
de pastilhas de revestimento
no vestiário, na cabina de con-
trole e nas bilheterias. Novas
l u m i n á r i a s d a r ã o melhor
iluminação para toda a área.

A urbanização dos arre-
dores será feita com o plantio
de árvores e gramados, alem
da colocação de meios-fios e
de calçadas.

Segurança recebe e
distribui

Vinte e oito viaturas adquiridas
pela Secretaria de Segurança
Pública foram distribuídas on-
tem ás diversas delegacias se-
diadas no Plano Piloto e cidades--
satélites.

Com a nova frota que a SEP
coloca a serviço da população,
propicia-se uma .solução mais
rápida e eficaz das ocorrências
policiais registradas em Bra-
sília, já que os trabalhos invés-
tigatórios reclamam, muitas

viaturas
vezes, deslocamentos constantes,
inclusive a localidades situadas
nos extremos do Distrito
Federal.

As novas viaturas foram ad-
quiridas com recursos liberados
pelo governador Elmo Serejo
Farias ao final do último exer-
cício, de acordo com seu pro-
pósito de dotar a policia local dos
meios indispensáveis a assegurar
maior eficiência no funciona-
mento de seus órgãos.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS
OECRETO N." 2.399 DE 19 OE DE 1875

Aprova o Regimento da Secretaria de

Serviços Públicos e dá outras provi,
dências.

0 Gove.-.-iado.- do Distrito Federai fjlo uso

das atribuições que lhe confere o inciso II, do
artigo 20, da Lei r.9 3.751, de 13 de abril de

1 960, cortinado com o artigo 35, da Lei n9
4.545, de'10 de dezembro de l 964, e tendo em

vista o disposto no artigo 59, do Decreto n9
1.321, de C3 de abril de l 97C,

D E C ' R 2 T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Secreta
ria í.e Scfviços Públicos do Distrito Federal que, assinado pjlo re£
pec-_.ivo Secretário, a este acor.oa..ha.

Art. 29 - Ficam mantidas, na Secretaria de Se£
vices Públicos, a^ Funções em Comissão relacionadas no Anexo I, dês
te il^cr^' " .

.-.rt. -C- f />.. .'ui-.ções em Comissão da Jecrc.-caria
do Serviços Públicos :rclc-.io..«̂ ; s ~o Anexo II, co presença Decreto,

ficar,, tonbém, ma.-.tic.c.s con as denominações ali indicadas.

Parágrafo Cr.ico - A Coorder.ação do Sistena de
Pessoal da focretaria de Administração apostilará os decretes que

designaram os atuais ocupantes das Funções em Comissão de que tra_
ta este artiao.

Art. 49 - Alérn das Funções er.. Comissão c.e que
tragam os artigos 29 e 39, ficar» criadas, na Secretaria de .' erviços
Públicos, as constantes do Ane:.o III, deste Decreto.

Art. 59 - ."•- Distribuição dos Cargos c Funçõí

em Comissão pelss unidades orç:...icas da Secretaria de i>úrvit.os I

blicos é a consta.ite do Anexo -V, do presente Decreto.

Art. 59 - A3 c.ó-spesas decorrentes ria a^ iicaçí

deste Dçereco correrão ã conta das delações orçamentarias da Secj

taria de ^.:v-c:os Públicos.

Art. 79 - Jica o Secretário de Serviços Púbj

cci r..3~~on^ãvcl pelo acompanhamento c controle da implantação c

que Jis^.oe ^ste Decreto.

Are. 9̂ - í. /r ,̂ .;Le Decreto inte<;:r . , ..Ivj

--, àa Coi-,soJ.iJ.;ição das ;:or;:.aj .."e Organização Adr.\inist:-..^lva co ^;

zrico Fec/eral, r.os térreos do artigo 39, do Decreto n9 1.391, .-"._ ' .'

cc dezembro de l 971.
l

r.rt. i./ - tnlc ~ocr^^c cr.-;r..rá em vigor í

(de^i cli.-i"; ;._5Ó:; a data de 3ua _-.u ,licação revo._av".cs os "cercãos

2.111, cU 2o ;.e novembro do l ;7_, 2.3'13, de C- cê

l 973 c- cc:v._i3 disposições er. cor.̂ rário.

3rasília-D7. , 19 de ir.aio ds l 375

879 da Hepública e 169 de Brasília.

ELMO SEr.:jO FARIAS "\

S MSNUSISR

.
--JOSÊ G3R?J,DO MACIEL

ORGANOGRAMA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL

S E C R E T A R I A DE

SERVIÇO! PÚBLICOS

C O U V I H Ç i O

c«eio

MlCfvtlUUIttO

»t K »:
«tio
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DECRETO N9 2. 899 Dl 19 DE MAIO DE 1975

ANEXO I

UÇÕVilG 'L\í COMISSÃO MANTIDAS NA SECRET7\RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

"»™
1
1
1
1
4

1

1

1

1

1

1

1

1

i
1

1

1

1

2

7

2

6

DENOMINAÇÃO

Diretor da Divisão d.e Serviços Públicos

Diretor da Divisão de Cadastro Central

Diretor da Divisão de Concessões e Permissões

Diretor da Divisão de Fiscalização de Concessões e Permissões

Assessor Auxiliar

Diretor da Divisão de Administração Geral

Chefe da Seção de Cadastro

Chefe cia Seção de Arquivos Técnicos

Chefe da Seção de Desenhos Técnicos

Chefe da Seção de Obras

Chefe da Seção de Fiscalização de Serviços Públicos

Chefe da Seção cie Transportes Coletivos e Táxis

Chefe da Seção de Bancas de Jornais e Revistas

Chefe da Seção de Fiscalização de Bancas de Joríjfcds e Revistas

Chefe da Seção de. Fiscalização de Transportes Coletivos

Chefe cia Seção de Fiscalização do Táxis

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Expediente

Oficial dó Gabinete

Secretário Datil5grafo

Chefe da Seção de Expediente

Encarregado de Turma de Fiscalização

SÍMBOLO

FC-3

FC-3 '

F€-3

FC-3

FC-5

FC-5

FC--7

FC-7

FC-7

FC-7

FC-7

FC-7

FC-7

FC-7

FC-7

FC-7

FC-8

FC-8

FC-10

FC-10

FC-10

FC-12

KnQUISITO PARA
PROVI: nr/rro

Fncrenheiro

DECRETO N92.899 DE 19 DE MAIO 03? 1975

A:P:XO :LI

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS COM 110VA DENOMINAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

DENOMINAÇÃO

Chefe da 'Seção de Contratos o

Coavônios

SÍMBOLO QUANT. DENOMINAÇÃO SlimOLO QUAIIT. REQUISITO P/

Chefe da Seção de Controle

de Contratos e Convénios FC-7

Chefe da Seção de Material e

Transportes

Chefe da Seção de Documenta,

cão c Comunicação Administra

tiva

FC-8

L''C-8

Chefe dá Seção de Material

e Património FC-8

l Chefe da Seção de Comunica

cão Administrativa '-'C-8

Chefe da Seção Financeira FC-8 Chefe da Seção de Orçamen_

to e Finanças FC-8
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DECRETO N92.899 DE 19 DE MAIO D?. 1975

ANEXO III

FUNÇÕES EU COMISSÃO CRIADAS NA SECRETARIA DR SERVIÇOS PÚBLICOS

QUANTIDADE DEJNOMINAÇÃO
.. ' . -c

6 Assessor Técnico

5 . ''Tsessor Auxiliar

1 Assistente

1 Chefe da Ŝ ção de Transportes

1 Chefe da éeção de Documentação

SlMBOLO

FC-3

FC-5

FC-6

FC-8

FC-8

REQUISITOS PARA
PROVIMENTO

Nível Universitário

14

M92.899 DE 19 D3 MAIO DE 1975

ANEXO IV

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS E "-PUNÇÕES EH COMISSÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ÕRGÃO

GABINETE DO SECRETARIO

,

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS

.

DIVISÃO -DE CADASTRO CENTRAL

SEÇÃO DE CADASTRO

SEÇÃO DE ARQUIVOS TÉCNICOS

SEÇÃO DE DESENHOS TÉCNICOS

DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECÃO DE OBRAS

QUANT.

1 .

2 *

2

2

3

2

1

1

3

2

3

2

1

1

1

1

1

1

DENOMINAÇÃO

Chefe de Gabinete
Oficial de Gabinete
Assessor

Assessor Técnico
;

Assessor Auxiliar
Secretário Datilõgrafo

Chefe da Seção de Expediente

Diretor
Assessor

Assessor Técnico

Assessor Auxiliar
Secretário Datilõgrafo

Diretor da Divisão de Cadastro

Central

Chefe da Seção de Cadastro

Chefe da Seção de Arquivos Técnicos

Chefe da Seção de Desenhos Técnicos

Diretor da Divisão de Serviços Pu

blicos

Chefe da Seção de Obras

SlMBOLO OU
CÓDIGO

DAS. 101. 2

FC-10

DAS. 102.1

FC-3

FC-5

FC-10 .

FC-8

DAS. 101. 2

DAS. 102.1

1--C-3

FC-5

FC-10

FC-3

FC-7

FC-7

FC-7

FC-3

FC-7

REQUISITO PARA
PROVIMENTO

Nível Universal

tário

lltvel UniversJL

tãrio

Nível Universo^

tário
Nível Universi^

tário

Engenheiro

SECÃO DE CONTROLE DE CONTRA

TOS E CONVÉNIOS Chefe da Sdção de Controle de

tratos e Convénios

Con
FC-7
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ÕRGÃO

CEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SER

VJLOOS PÚBLICOS

DilHOMIITAGAO

Chefe cia Seção de Fiscalização

Serviços Públicos
<«

Chefe da Secjão de Expediente

SÍMBOLO OU
CÕDÍjSO

de

FC-7

FC--10

DISTRITO FEDERAL

•REQUISITO PARA
PROVIMENTO

DIVISÃO DE CONCESSÕES E PER-

; 'T.SSÕES

; ''.o :);•: TRANSPORTES COLETI-
/Ofi

uiviíj;.o r/: virJc?.L
co::c :GSÕ::S -2 P-UVI

DE

r,i:cÃo DE FISC.'I,T;',AÇÃO or, IJAHC

SEÇnO DE FISCALIZAÇÃO DE TRAMS

PORTES COLETIVOS E TAXIS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TAXIS

S;.:çÃO DE EXPEDIENTE

'01 VISÃO DE ADni:;iSTRAÇÃO GERAL

HV;ÇÃO OE PESSOAL

SEÇÃO D}^ iíATERIAL E PATRIiiÔHIO

S:.:ÇÃO DE TRANSPORTES

SEÇÃO DE nOCU; "TT/iÇÃO

SEÇÃO DE CO-lUt:T^,:vVr) ADMIIIIS
TRATIVA

SEÇÃO DE ORÇAÍÍE;?TO E FIMAIJCAS

l
3

2

3

2

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

•l

l

l

l

l

~66~

Di rotor

Assessor

Assessor Técnico

Assessor Auxiliar

Secretário Datilórjrafo

Diretor da Divisão de Concessões e

Permissões

Encarregado de Turma de Fiscaliza-

ção do núcleo Bandeirante

Encarregado de Turma de Fiscaliza-

ção do Gama

Encarregado de Turma de Fiwcaliza-

oc.o d;"í Taguatinya

Encarregado de Turr.ia de. Fiscaliza-

ção do )f.ra7..lânc!i.a

Encarregado do Turma de Fiscaliza-

rão do ,Sobradinho

Encarregado de Turma de Fiscaliza--

cão de Planaltina
a

Chefe da Socão de Transportes Cole_

tivos

RâS.101.2

DAS. l O "M

FC--3

FC-5

FC-10

FC-3

FC-12

FC-12

FC-12

FC-12

FC-12

FC-12

Ch^fe da Coção r

nais e Revistas

.ancas do ror

Diretor da Divisão do Fiscalização

de Concessões e Permissões

Chofe da Seção de Fiscalização de

Bancas de Jornais e Revistas

Chefe da Soção de Fiscalização de

Transportes Coletivos e Táxis

Chefe da Seção de Fiscalização de

Táxis

Chefe da Seção de Expediente

Diretor da Divisão de Adninistra
_ **
cão Geral

Assistente

Chefe da Soção d.e Pessoal

Chefe da Seção c" e Material e Pa

trirAÔnio

Chefe cia Seção d.e Transportes

Chefe da Seção de Doc":-.ontacão

Chefo da Seção de Comunicação Ad

rninistrativa

Chj^ife da Seção de Orçamento e
Finanças

.0-7

FC-3.

FC-7

FC-7

FC-7

FC-10

FC-5

PC-6

FC-S

FC-8

FC-3

FC-3

FC-3

FC-3
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rc~l._.;70 DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO

DISTRITO FEDERAL

TlTOLO I

DAS COMPSTfiSCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - Ã Secretaria de Serviços Públicos - SSP,õr_
gso cê Administração Superior^, diratamente subordinada ao Cover
nador do Distrito Federal/ compete basicamente a execução das
atividades de Transportes Coletivos, Controle ou Administração
dos Serviços de Utilidade Pública, Limpeza Urbana e Energia ,'Slé
trica, compreendendo:

\

I - planejamento dos transportes coletivos;

II - administração dos terminais rodoviários;

III - concessão ou permissão para exploração cê trans_
portes coletivos e de táxis;

IV - planejamento do sistema de energia elétrica;

V - iluminação pública;

VI - execução dos serviços de limpeza pública e de in
dustrialização do lixo;

VII - administração dos abrigos para passageiros de
ônibus, passagens de nível, sanitários públicos,
Torra de Televisão e arcas destinadas a estacio
nanentos públicos;

VIII - permissão para a exploração de bancas de jornais
e revistas;

I.í - administração cios cemitérios.

Art. 29 - Para execução de suas atividades específi
; o cumprimento setorial de atividades da administração ge_
c. 3-crotaria de Serviços Públicos contará com a seguinte es_

jj._,-.._/j— jo LjjcJLJi'.i-rixu
__.jão CiiP Expediente

-,̂ .-_IÍ?-_:TÍO DE 'EEF.vir.oi PELICOS
Divisão da Cadastro Central

õeção de Cadastro
Geeãc de Arquivos Tãcni.cos
õação de Dasenhos Técnicos

Divisão da Serviços Públicos
Eeção de Obras

Sacão da Controla de Contratos e Convénios
Seção de Fiscalização de Serviços Públicos

Sacão da Expediente

DEPASTA:;̂ :::TO DE CGI-CESSÕES 2 PERMISSÕES
Divisão de Concessões e Permissões

Secão de Transportes Coletivos e Táxis
Se^ão de Sancas de Jornais e Revistas

Divisão da Fiscalização de Concessões e Permissões
Sacão de Fiscalização da Sancas de Jornais e Revistas
Sacão da Fiscalização de Transportes Coletivos
Sacão de Fiscalização de Táxis

Jaçao de Expediente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Sôção de Pessoal
iaçao de i-Iaterial a Património
iação de Transportes
Scgao de Documentação
-ação de Comunicação Administrativa
Je.;ão da Orçar.-.ei-ito e Finanças v

Parágrafo único - Para os fins do exercício ua super
. do controle da que trata;» os Ss 19 e 29 do artigo 39, da
-..5-15, da 10 da dezembro de 1364, vinculam-se ã Secreta
-crviços Públicos: <

- SERVIÇO AUTÓNOMO D2 LIMPEZA URBAHA - SLU

II - entidades de administração indireta:

- COi-lPANEIA DE ELETRICIDADS DE BRASÍLIA - CSB
- SOCIEDADE DS TRANSPORTES COLETIVOS DS BRASÍLIA - TCB

TÍTULO II

DAS CO:ÍPETE:;CIAS ORGAI-JICÃS

CAPITULO I

DA E^CUÇAO DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS E G2H2RICAS

Art. 39 - Ao Departamento de Serviços Públicos,órgão
de direcão superior, diratamente subordinado ao Secretário de
Serviços Públicos, compete:

I - dirigir, coor<_i_.~.ar e controlar a execução das
co.r.petências especificas e genéricas das Divi
soes de Cadastro Central, de Serviços Públicos e
da'Seção de Expediente;

II - elaborar e propor normas sobre:

a) organização e manutenção de cadastro das re_
das de água potável, da esgotos, de águas plu
viais, de energia alétrica, e da iluminação
púolica;

b) organização c :..anutenção de cadastro de .r.si_
os-íios, ceifadas, passagens de nívol, terr.v̂
nai- rodoviários, abrigos para passageiros de
ônibus, jar-ins públicos c bancas da jorr.aie
e revistas;

;;os .yúblicoj;
d) ium3£Ç<*o _'U^ica;
a) co/.sw-uçc.0 c ò.c.it.ir.istrúçõ.o L.C cc.".î -wcr-ce t*~^~~-_

gos para pajiaieirosi ao ôr.î us, sar.icáries _,ú
blicos ̂  bai-.cas c.c jornais t revistas;

f) sinalização de logradouros públicos a a aâ ._i
nistracão da -"orra de Televisão.

III - orientar a controlar o cumprimento das normas e_
laboradas;

IV - elaborar e propor a programação anual de ^raba
lho dos órgãos que lhe são diretamente suborai.-.,-
dos.

Art. 49 - *. Divisão de Cadastro Central, órgão cir^
tivo, direta;v.ente subordinada ao Departamento de Serviços PÚbLi
cos, compete:

I - coordenar e controlar, a execução das competer.-
cias especificas das Seçõas de Cadastro, de Ar_
quivos Técnicos e de Desenhos Técnicos;

_^ - elaborar e propor a programação antraí de traba
lho das Seções que lhe são diretamente subordin^
das.

Art. 59 - Â Sacio da Cadastro, órgão executivo, dirá
carr.ante subordinaãa--fl̂ D"ivisão de Cadastro Centíral, compete:

I - organizar e manter cadastro das redes de água pç
tãvel, águas pluviais, energia elétrica e ssgo

:..iijT.v.;v.o JÁ iJsTAÇJlo ".ODO

II - organizar e manter cadastro de meios-fios, passa
gens de nível, localização de bancas de. jornais
3 revistas, abrigos para passageiros de ônibus a
sanitários públicos;

III - registrar e ma.itar cadastro dos bens imóveis ad
ministrados pala Secretaria;

,̂ / />
.-.rt. 59 - -" í-cção da Arquivos Técnicos, órgão execu

-tivo, d-rita::.enta subordinada ã Divisão da Cadastro Central, com
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I - manter arquivos atualizados das plantas das re_
dês de água potável, águas pluviais, esgotos, e
nergia elétrica, iluminação pública;

II - manter arquivo atualizaco das plantas de abri
• go para passageiros ue ônibus, sanitários púoli
cos, jardins públicos, r.ieios-fios,passagens de
nível, bancas de jornais e revistas, calçadas;

III - ir.icrofili.iar as plantas referidas nos incisos an
teriores e manter arquivo dos raicrofilir.es;

IV - extrair cópias dos microfilmes e autenticá-las;

V - 'manter registro cãs plantas microfilmadas e dos
niicrofilr.ies.

Art. 79 - Ã Seção de Desenhos Técnicos, órgão execu
tivo, diretai.iente subordinada â Divisão de Cadastro Central, com
peta:

I - elaborar plantas de abrigos para passageiros de
ônibus, bancas CG jornais e revistas, sanitários
públicos e passagens de nível;

II - promover a elaboração de desenhos das redes de
iluminação pública;

III - extrair cópias de plantas de interesse da Secre_
taria.

Art. 89 - Ã Divisão cê Serviços Públicos, órgão dire.
\ ^

tivo, cirstaaante subordinada ao Departamento de Serviços Públi
cos, convpete:

I - coordenar e*controlar a execução das cor.ipetên-
cias específicas e genéricas das Seções de Obras,
de Controle cie Contratos e Convénios, e de Fisca
lização cê Serviços Públicos;

II - elaborar s propor a programação anual de traba
'lho das Sacões que lhe são diretamente subordina
das.

Art. 99 - f. Secíio do íbras, órção executivo, íirct£
.T.ent- 3v. oiriinada ã Divisão ãc Serviços Públicos, compete:

I - construir ou proriover a construção de abrigos pa_
, rã passageiros cie ônibus, bancas de jornais o ré

vistas, passagens de nível e sanitários públi
\

cos;

II - conservar ou promover a conservação de abrigos
para passageiros de ônibus, bancas de jornais e
revistas, passagens de nível e sanitários públi
cos;

III - confeccionar ou promover a confecção das placas
indicativas íe setores ou de sinalização de Io
gradouros públicos;

IV - executar reparos em imóveis administrados pela
« Secretaria;

V - acompanhar a execução das obras contratadas, de
interesse da Secretaria.

Art. 10 - A Seção de Controle de Contratos e Convêni
os, órgão executivo, diretamente subordinada à Divisão de Servi
cos Públicos, compete:

I - elaborar minutas de contratos para construção de
abrigos para passageiros de ônibus, de bancas de
jornais e revistas, de passagens de nível, de sã
nitãrios públicos e de outras obras de interesse
da Secretaria;

II - elaborar minutas de contratos e convénios para
conservação ou a manutenção dos bens administra-
dos pela Secretaria;

III - acompanhar a execução dos contratos e convénios
de interesse da Secretaria.

Art. 11 - A Seção de Fiscalização de Serviços Públi
cos, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Servi
cos Públicos, compete:

I - verificar,.mediante fiscalização, o estado de
conservação de meios-fios, calçadas, placas de

sinalização ou indicativas de setores, passagens
de nível, sanitários públicos, abrigos para pás

sageiros de ônibus, cemitérios, Torre de Televi
são, jardins e outros logradouros públicos;

II - verificar, mediante fiscalização, o estado de
conservação das redes, luminárias e acessórios
destinados ã iluminação pública;

III - verificar, mediante fiscalização, a existência
de lixo ou entulhos depositados em locais proibi

dos;

IV - promover, quando necessário, através do órgão
competente, a conservação de redes, luminárias e
acessórios destinados ã iluminação pública, mei
os-fios, calçadas, cemitérios, Torre de Televi
são, jardins e outros logradouros públicos;

V - promover, quando necessário, através do órgão
corapstente, a remoção de entulhos e a colocação
de placas indicativas de setores ou de sinaliza
cão de logradouros públicos.

Art. 12 - AO Departamento de Concessões e Permissões,
órgão de uireção superior, diretamente subordinado ao Secretário
de Serviços Públicos, compete:

I - dirige coordenar e controlar a execução das
conpetências específicas e genéricas das Divi
soes de Concessões e Permissões, de Fiscalização
de Concessões e Permissões e da Seção de Expedi-
ente;

II - elaborar noraas sobre os serviços públicos conce
ciâos ou permitidos, a locação dos "boxes" das
passagens cê nível, e das áreas úteis da Torre
de Televisão;

normas

traba

III - orientar e controlar o cumprimento das
eliborad£.s .;olo Departarr-anto;

IV - e labor ar e propor a programação anual de
llio dos õrc,ãos cue lhe são diretanente
cos

Art. 13 - A Divisão de Concessões e Permissões, órgão

dir^tivo, ciretc-cnte subordinada ao Departamento de Concessões

a "-missões, cor.çctc:

I - coordenar e controlar a execução das co"?atên
cias especificas e genéricas das Seções de Trans_
portes Coletivos e Táxis e de Eancas de Jornais

e Revistas;

II - elaborar e propor a programação anual de traba_
lho das Seções que lhe são diretamente subordina.

das.

Art. 14 - A Seção de Transportes Coletivos e Táxis,
órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Concessões

e Permissões, compete:

I - propor a expedição de atos necessários as explo_
rações dos serviços de táxis e de transportes co

letivos;

II - pronor minuta de atos necessários a formalização
de outorga para exploração dos serviços de táxis
e de transportes coletivos;

III - expedir atos necessários às explorações dos ser
viços de táxis e de transportes coletivos, assim
como as licenças especiais para o tráfego de tá_
xis e ônibus;

IV - estudar ê propor itinerários para ônibus e cor»
trolar a sua observância;

V - propor, quando necessário, mudanças de itinerjí
rio dos ônibus e dos pontos de embarques e desen
barques;

VI - estudar e propor a fixação das tarifas de táxis
e de linhas de ônibus;

VII - estudar e, quando necessário, propor aumento do
número de ônibus e de táxis em circulação;

VIII - estudar os fluxos de passageiros nas linhas de
transportes coletivos do Distrito Federal;

IX - estipular condições técnicas para os serviços a
cargo dos concessionários- e dos permissionãrios;
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X - fi:;ar quantidade mínima de Snibus para circula

cão nas linhas concedidas;

XI - registrar as infrações dos regulamentos de táxis

e de transportes coletivds, praticados pelos con

cessionários e permissionários;

XII - raanter registro das empresas interestaduais de

transportes coletivos que operam no Distrito Fe_

derai.

'Art. 15 - A Seção de Bancas de Jornais e Revistas,õr

gão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Concessões e

Periiiissões, compete:

I - estudar a demanda de bancas de jornais e revis_

tas e propor,quando necessário, alteração de sua

quantidade;

VII - sugerir locais para a instalação de bancas de

jornais e revistas, e propor permissões para o

funcionamento delas;

III - minutar e expedir os atos necessários à formal^

zação das permissões para a exploração de bancas

de jornais e revistas;

IV - organizar o cadastro dos permissionãrios e o con

trole das permissões de bancas de jornais e re_

vistas;

V - propor cancelamentos de permissões para a explora

cão de bancas de jornais e revistas;

VI - registrar o cancelamento de permissões de bancas

da jornais e revistas;

VII - propor a locação dos "boxes" existentes nas pas_

satjens de nível.

Art. 16 - A Divisão cê Fiscalização de Concessões e

?̂ r...isí;õ;;s, õr^ão diretivo, diretamente subordinada ao Deparca

iiiti-.-o c.o Concessões c Permissões, compete:

I - coordenar e controlar a execução das competen-

ciao específicas e genéricas das Sacões de Fisca

lização de Bancas de Jornais e Revistas, de, Fis_

( calicacjão c.c j/rans.JOrtes Coletivos c de Fiscal!

2áção U<D 'l't.:;iz;
\

II - alaborar e propor a programação anual ãe trabi

lho das Secô 's que lhe são diretamente subordina
das.

Art. 17 - Â Seção de Fiscalização de Bancas de Jor

nais e liavistas, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divi

são de Fiscalização de Concessões e Permissões, compete:

I - elaborar as escalas de fiscalização de bancas de

jornais e revistas;

II - íiscalizar as bancas de jornais e revistas quari

. to aos horários de funcionamento, ao estado de

conservação e limpeza;

III - fiscalizar a apresentação dos jornais, revistas,

livros, periódicos e outras publicações coloca

dos ã ver.da;

IV - notificar os infratores do regulamento das ban

cãs de jornais e revistas e propor ã autoridade

competente ã aplicação de multas e outras penal^

dades, a que estiverem sujeitos;

V - recolher ao depósito público as bancas irregula
rés.

Art. 18 - A Seção de Fiscalização de Transportes Co

ictivos, órgão executivo, diretamente subordinada à Divisão de

Concessões e Permissões, compete:

I - elaborar escalas de fiscalização de transportes
coletivos;

II - fiscalizar a apresentação pessoal e a documenta

cão de motoristas s cobradores, as condições de

segurança dos veículos, observância dos horários

e itinerários, os estacionamentos e as paradas

• obrigatórias, o cumprimento das tarifas aprova

das, a devolução de trocos aos passageiros,o fun

cionamento da roletas e borboletas, os embarques

e os desembarques de passageiros;
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III - determinar a retirada de circulação dos veículos

que estiverem em desacordo com as normas aprova^

das pela Secretaria ou com as lais de trânsito;

IV - notificar os infratores do regulamento de trar.£

portes coletivos e propor ã autoridade' compete^

te ã aplicação de multas a que estivéreis sujei^

tos;

V - propor a cassação de concessões, permissões ou

registro de linhas.

Art. 19 - A Seção de Fiscalização de Táxis, órgão exe_

cutivo, diretamente subordinada ã Divisão de Concessões e Perirds

soes,compete:

I - elaborar as escalas de fiscalização de táxis;

II - fiscalizar a apresentação pessoal, os uniformes

e a documentação dos motoristas de táxis;

III - fiscalizar o funcionamento,dos taxímetros, o cum

primento das tarifas, a devolução de trocos e as

condições de segurança, conservação e higiene

dos veículos;

IV - apurar através de sindicâncias as reclamações

ou as notícias de agressões físicas ou de atos

contrários ã iaoral ou. aos costumes, praticados

por iTiotoristas de taíiis;

V - propor a cassação de permissões para a explora_

cão de táxis,-

VI - encaminhar para aferição, os taxímetros irregu

lares;

VII - determinar a retirada da circulação os táxis ^ua

estivéreis CM desacordo con: as normas aprovaias

pela Secretaria ou com as leis cia trânsito;

VIII - noti-icaraos iafracorcs do r c ç, u l argento de táxis

e propor ã autoridade competente â aplicação ca

multas e outras penalidades a ĉ ue estivaron s;;

jeitos.

DA ZlCiC'JCSO SETORIAL DZ ATIVIDAD2S D̂  ADMINISTRAÇÃO GJ?JiL

Art. 20 - Ao Gabinete do Secretário, órgão ca cire

cc.o superior, diretanente subordinado ao Secretário cie Serviços

Públicos, compete:

I - dirigir, coordanar e controlar a execução das

cornpetêncicis específicas e genéricas da Seção de

Expediente ;

II - receber e orientar as pessoas que procurarem o

Secretário;

III - marcar as audiências do público com o Secratji

rio;

IV - organizar e controlar a agenda co Secretário;

V - coordenar as visitas oficiais do Secretário e

suas entrevistas com os órgãos de divulgação;

VI - acompanhar o noticiário da imprensa a respeito

da Secretaria e promover a necessária divulgação

dos atos e fatos administrativos;

VII - acompanhar a execução dos atos de interesse da

Secretaria;

VIII - preparar e apreciar o expediente a ser assinado

ou despachado pelo Secretário;

IX - fornecer dados para a elaboração cia programação

anual de trabalho do Governo;

X - colaborar com o Secretario no desempenho de suas

funções.

Art. 21 - A Divisão fie Administração,Geral, órção cî

rstivo, coordenador da execução setorial de atlvidades de adrd

nistração geral, .diretamente subordinada ao Secretário de Servi^

cos Públicos, compete: •

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências específicas e genéricas das Seções
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ãe pessoal, de imaterial e Património, cia tran^
portes, de Documentação, cie Corriunicação Adminis_

trativa a de Orçamento e Finanças;

II - elaborar e propor a programação anual de traba_
' lho dos órgãos que lhe são diretamente subordina

dos.

Art. 22 - Ã Seção de Pessoal, órgão executivo,direta

mente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vinculada

para fins de 'orientação normativa e controle técnico ã Coordena
cão do Sistema de Pessoal, da Secretaria de Administração, compe_

te a. execução setorial das seguintes atividades de administração

geral:

\
I - manter registro individual da vida funcional e

financeira do pessoal lotado na Secretaria de

Serviços Públicos;

II - registrar e controlar a lotação dos funcion^

rios;

III - controlar o cumprimento do horário de trabalho e

apurar a frequência do pessoal da Secretaria;

IV - registrar pagamento de pessoal e os regimes espe
ciais de trabalho;

V - expedir declarações funcionais e preencher ?ro_

postas para empréstimos em consignação;

VI - instruir pedidos de remoção e controlar os afas_

tamentos de servidores;

VII - conceder, cancelar ou restabelecer salãrio-fai.ú
lia; «

VIII - conceder licença para tratamento de saúde do fun
cionârio ou de pessoa da família, licença ã ges_
tan te e justificar tc-ltas por motivos de gala ou
r.ojo;

IX - concader licença sem vencimentos para prestar

serviço militar;

X - relevar faltas de funcionários, na forma da le_
gislacão vigente;

;L"i - o::_>o_Mr .-uicis _;c-.ra exumes médicos;

' LII - acurar aci^aiitca em serviço;

;;III - registrar "̂oso c.e férias cio pessoal da Secret^

ria e controlar sua acumulação;"

XIV - elaborar e controlar a escala cê férias do pess£

ai da Divisão de ASlainisiração Geral;

XV - encaminhar ao órgão central do sistema de pesso_

ai os dados funcionais por ele exigidos;

XVI - cumprir As normas baixadas pelo órgão central do

sistema cie pessoal;

;;vil - executar segundo orientação do órgão central do
• sistema, o controla das atividades de pessoal da

• Administração da Estação Rodoviária de Brasília-
A2™3 e do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana-SLU.

Art. 23 - Ã Seção de Material e Património, órgão e

xacutivo, diretamanta subordinada ã Divisão de Administração Ge
rai, e vinculada para fins de orientação normativa e controle
técnico as Coordenações dos Sistemas de Material e de Administra

ç.c.0 Patrimonial, e ã Divisão de Administração de Próprios, compe
te a execução das seguintes atividades de administração geral:

I - elaborar a previsão da necessidade de material;

II - emitir pedidos de aquisição de material e acompa
nhar o andamento dos processos de aquisição de

interesse da Secretaria;

III - promover o suprimento e o remanajamento dos esto

cues de material;

IV - emitir requisição, atestar o recebimento e regis_

trar a movimentação de estoques de material;

V - inventariar material estocado;

VI - identificar material ocioso, obsoleto ou
vai;

VII - fiscalizar e controlar o consumo de material;

VIII - registrar ou fornecer dados para o registro
bens patrimoniais;

IX - inventariar bens móveis e imóveis;

X - registrar a transferência de bens móveis e imo

veie;

XI - controlar a guarda e a utilização' adequada de

bens móveis;

XII - adotar providências visando a conservação e a rc_

cuperacão de bans patrimoniais;

XIII - promover ou efetuar,. subsidiariamente, a limpeza,

e a conservação das dependências, dos móveis e
dos utensílios da Secretaria;

XIV - controlar a execução das tarefas de copa da Se_

cretaria;

XV - promover a instalação e reparos de divisórias, a_
quipamentos, redes hidráulicas, elétricas e tele_
for.icas da Secretaria;

XVI - fiscalizar o desligamento de equipamentos eiétrî

cos e hidráulicos fora do horário normal da tra
balho;

XVII - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas da
material, de administração patrimonial e de admi.
nistração de próprios os dados por elas exigi^
dos;

XVIII - cumprir as norr.as baixadas pelos órgãos centrais
dos sistemas de material, de património e de aU_
ministracEo de próprios.

Art. 24 - Ã Scção de ?rar.sportes, órgão executivo,di

retamenca subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vir.cu

laâa para fins de orientação normativa e controle técnico ã Coor
ãenõiaao do Sis cama de Transportas Internos, da Secretaria da í.d
mir.istração, compete a execução daô seguintes atividades de ad.T.i_
nistração geral:

I ~ distribuir veículos destinados ao transporte do
pessoal da Secretaria;

II - controlar o recolhimento e comunicar ocorrências
co::. oo veículos sob sua responsabilidade;

III - orientar e control:-.!' a utilização de veículos,in
elusive fora do horário normal da trabalho;

IV - controlar o abastecimento, a quilometragem, 'ao
>

troc-ic de ol^o, iiò datas uõ lc;vc.;,£:.v.,lubri-ric<..:_:Ilc.
o revisão ^oric-ica dos veículos ia 3ccr&t>-ri^,

V - co.itrolur o co.î u.:.o Ce pneuj o câmaras-'~.e-i.r .-.oz
veículos sob su- responsabilidade;

VI - promover a rscup'sraoSc da veículos;

VII - emitir re^ui-ição de combustível e lubrificantes
para os veículos da Secretaria;

VIII - mantar registro ̂ 3 condutores da veículos a das

suas respectivas habilitações profissionais;

IX - controlar os prazos de validada dos documar.tcs

de habilitação profissional dos condutores cie
veículos;

X - encaminhar ao órgão cantral do sistema de tra.-.s_

portes internos os dados por ele exigidos;

XI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do
sistema de transportes internos.

Art. 25 - A Seção de Documentação, órgão executivo,
dirataiv.ante subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vin

culada para fins de orientação normativa e controle técnico ã Co

ordenação do Sistema de Documentação e Comunicação Administrati
vá, da Secretaria de Administração, compete a execução setorial
das seguintes atividades de administração geral:

I - promover a aquisição de periódicos, livros e ou
trás publicações, bem cono a assinatura de ór
gãos oficiais de divulgação;

II - coletar, classificar, registrar e catalogar atos
oficiais, documentos e publicações;

III - manter acervo documental e bibliográfico de inta
ressa da Sacretaria;

IV - guardar cópias de documentos e correspondência

oficiais de interesse específico da Secretaria;

V - prestar informações sobre atos oficiais de inte_
ressa da Secretaria;
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VI - extrair cópias cê documentos e correspondência

^oficial de interesse do órgão;

VII - promover a elir.-.iaação ou arquivamento dafinitivo

de documentos a processos;

VIII - guardar docurr.antos e procassos cie interessa tem

porârio da Secretaria;

i:; - reproduzir ou promover a reprodução de docunen

tos de interesse da Secretaria;

• X - elaborar montagem e acabamento do material repro

duzido;

XI - operar os aparelhos eletrõnicos e mecânicos, uW

lizados na reprografia;

;tll - a::acutar ou promover a 3;:acução ca serviço ãa en_

caàarnação;

;;III - encaminhar ao órgão central tio sistema de doeu

nientação 3 comunicação administrativa, os d aio s

por ala exibidos ;

«IV - cunprir as normas bai::adas pelo órgão cantral ao

sistema ôe clocumantação e comunicação administra

ti vá.

Art. 2ó - A Seçao de Comunicação Administrativa, õr

jão Garal, 2 vinculada ,.̂ ra Jin i -j oriantação r.gr:.uii:ivc: e co.i

trole técnico ã Coordenarão do Sistema da Documentação e Coauni.

cação Administrativa, da Secretaria ás Administração, combata a

execução setorial das seguintes atividades de administração Ce

ral: *

I - rasi'jer s distribui:.- Úo-;ui.i2ncoõ j proc^sjoa 3

co.iirolí.r ãua ...3vi...i~.ca._;?.o na 5£cr.2cariu;

II - informar o andamento dos processos c documentos

soo seu controle;

III - c::peuir a correspondência oficial da oecretaria;

IV - registrar a encaminhar ã publicação dis^acl

escrotos, portarias 3 outros cocumer.cos

rausa da S»cretaria;

, V - encaainiiar ao ór^ão central Jo siatatna --;.• ãocu

iMntação a comunicação administrativa 00 diicos

por jio =:;ijic:O3;
s .

C J» V C. •

cuzivo, dir«ite:.̂ :-.-a su-orCi:-.£.-a E iivisEo tia î -..i:ii=tr£>Eo Coral,

a vinculada para fins Ce oriír.tt..:.c r.cr.v.ativa e cc.U-.role técnico

aos írvãcs ce.-.trais cios jij-ce.v.ús -e orçamento, Cos.,esa e cor.tabi.

lidaCvi, compete a e::ccução setorial das seguintes atividades de

administração geral:

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamer.to

analítico da Secretaria;

II - providenciar os pedidos de créditos suplementa,

rés da Secretaria;

III - registrar e controlar as dotações orçamentarias

Ê os cráiitos adicionais;

IV - movimentar os créditos' orçsmsntários centraliza_

cios na Eecra-f r.ria;

V - cr.'.itir r.otaG ia ordenho e promover sua anulação

ou ratificação;

VI - registrar as riOtas de empenho anuladas ou ratifi,

cacas;

VII - controlar a realização das despesas ã ccnta dos

smpsr.hos çlooais ou ?or asti;.'i£tiva;

VIII - instruir processos de liquidação de despasas;

IX - fornecer dados r.scessSrios ã elaboração de balan

cos e balancetes;

•/. - arquivar as publicações de contratos e convãnios

ca interesse da Secretaria; ,

"J. - controlar o cui.-.priaento das normas sobre presta_

cão de contas de responsáveis por adiantamentos;

«II - cnca:v.inhc.r aos órçãos centrais dos sistemas do

orçamento, cosposa e contabilidade os dados por

eles a:;içiíos;

::ill - cumprir as normas baixadas pelos õrç/ãos centrais

dos sistemas de orçamento, despesa e contafailida

Cl G •

;̂ rt. 23 - £s Seçõcs de Dxpedientc, órfãos exacucivos,

r. j;:c:cu;;~.o das seguintes atividades do administração ^a_

eivai aos órfãos a que estiverem subordinadas:

t
I - apurar a fraçuância , elaborar c controlar as;. e£

calas de férias do pessoal;

II - elaborar previsão da necessidade de aateria^L;

III - requisitar material do accr.tc setorial;

IV - colatar, registrar, classificar atos oficiais,do

cumentos e publicações de interesse específico;

V - registrar a correspondência recrbida e expedida;

VI - informar a localização de processos ar. tramita

cão ;

VII - registrar e promover a publicarão de despachos a

decisões;

VIII - manter o acervo documental e bibliográfico da î

teresse específico;

I;: - arquivar cópias de documentos e correspondências

oficiais;

X - executar os serviços Ce datiloçrafia;

.XI - atestar a prestação de serviços telefónicos;

XII - promover & s::tração do cópias de documentos ofi^

ciais.

III

r.rt. 2S - :. tcios Cs ori'aoc Ca Secretaria de Servi^

;licos, compote f,-or.arica:..or.t-:

I - c::ecutc.r -erviço^ au;;iiic.rcs necessários ao. cum

pri::.er.to de ativiiai.es próprias ;

II - sugerir c- cvictir ".ciiclas r.acessiárias ã melhoria

da e::ecu;ão d'i.- respectivas ativiiades;

V - manter documentos e material biblioç-ráfico Cs

utilização siitc:.'.útica o pc=r::ane;vc.a;

VI - manter e conserva-- o material permanent: r.-eceĵ i

rio aos seus serviços;

VII - promover o dasenvolvimento dos seus ree-reos hu

manos.

"1?ULO III

DAS ATni3UIÇO2£ DO c;.aco zz szcasi
3M co::iss?.o DA Ŝ

E DOS CARGOS E FU.:ÇGJS

CAPITULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DD SZCRZTARIO D2 SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 30 - Ao Secretário de Serviços Públicos cabe c-£

sempenhar as seguintes atribuições:

I - propor, ou quando for o caso, baixar normas ao

bre construção e administração de abricjos _-£-ru

passageiros de ôr.ibus, bancas cê jornais e revi:;
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tas, sanitários públicos e sinalização de logra

douros públicos;

II ~ propor, ou guando for o caso, baixar norraas so_

bre transportes colçtivos, energia eiétrica, ilu

mir.aoão pública, lir.ipoza pública, administração

cia "orre de Televisão, concessão de serviços de

interesse público, permissão para exploração ds

serviços de interesse público;

III -Japrovar planejomcnto de interesse da Secretaria;

IV - autorizar a outorga c o cancãloiviento de conccs_

soes c permissões;

V - baixar portarias sobre assuntos àe competência

í.a Secretaria;

VI - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar os

órgãos da Secretaria;

VII - referendar decretos baixados polo Governador

quando relacionados com as competências da Secre_

taria;

VIII - elaborar relatórios anuais das atividades da S§_

cretaria;

IX - encaminhar ao Governador os assuntos que fugirem

ã competência da Secretaria;

X - propor a designação ou a dispensa de ocupantes

de cargos e funções em comissão da Secretaria;

XI - designar e dispensar substitutos eventuais de

ocupantes de cargos e funções en coraissão na Se

cretaria;
•*

XII - exercer o poder disciplinar na esfera de sua con

petência;

•XIII - baixar outros atos necessários ao funcionamento

dos órgãos da Secretaria.

CAPÍTULO II

DAS ATai3UICCCS DOS CARGOS DE DICÇÃO £ ASSSSÔCRAIOIITO

3UPSRIOS
,

Art. 31 - Ao Ci-.cfc c,o Gabinete do Secretário cabe d£

sempenhar as seguintes atribuições:

I - prestar assessoramento político e social ao £c_

cratiíio;

II - organizar a pauta de audiências com o Secretário;

III - transmitir or-cns^c instruções do Secretário 0̂3

órgão:; integrantes da Secretaria;

IV - receber e encaminhar pessoas para audiência com

t o Secretário;

• V - coordenar as atividades "de divulgação dos tra.jo_

lhos da Secretaria.

Art. 32 - Ao Diretor do Departamento de Serviços ?ú

blicos cabe desempenhar as seguintes atribuições:
/

I - propor a realização de contratos e convénios;

II - propor a contratação de serviços de terceiros;

III - baixar normas sobre cadastramento de obras e fis_

calização de serviços públicos;

IV - comunicar às entidades de Administração Indireta

as irregularidade s constatadas pela Sacão de Fis_

calização de Serviços Públicos;

V - coordenar as atividades das entidades de Adminis_

tração Indireta, quanto ã implantação ou ã modi^

ficação das redes de água potável, esgotos^ ener_

gia elõtrica, telefones e águas pluviais;

VI - propor norraas sobre cadastro de serviços públi

cos;

VII - despachar com o Secretário;

VIII - propor a instauração de processos administrate

vos;

por ele dirigidos;

X - propor a designação ou a dispensa de ocupantes

de cargos e funções em comissão que lhe são dire_

taaiente -subordinados.

Art. 33 - Ao Diretor do Departamento de Concessões e

Per:..iscõeb cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor nor:.-.as sobre concessões, permissões, pia

nejar.;ento de transportes coletivos e explorações

de táxis;

II - conceder e cassar permissões;

III - propor a concessão de concessões;

IV - aplicar nultas por infrações no regulai'.cnto de

transportes coletivos e de exploração de táxis;

V - autorizar e cancelar registros de motoristas;

VI - despachar corr. o Secretário;

VII - propor a instauração de processos administrativos;

VIII- distribuir e controlar os serviços dos órgãos por

ele dirigidos;

IX - propor a designação ou a dispensa de ocupantes

da cargos s -unções em co-.issão que lhe são dire

tamentc subordinados.

Art. 3-5 - Aos Assessores cabe desempenhar as scguin_

tos atribuições:

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de r.atu

reza técnica;

II - elaborar ou rever minutas de atos de interesse da

Secretaria;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de co:..petêr;

cia do órgão e.v. ̂ ue estiverem lotados;

IV - analisar informações e dados de interesse da S_

cretaria;

V - representar o superior hierárquico, quando dcsi^

nados;

VI - realizar estudos técnicos de interesse do órgão

onde edtivero:.'. lotados;

VII - assistir o chefe imediato em assuntos ad:..inistr£.

ti vos;

VIII - executar' outras tare-as rue lhes foram acribul

das pelo chefe i^e/iato.

Art. 35 - Ao Chefe íó Gabinete e aos Dirctores de Ser

parlamento cabe desempenhar aç seguinte.3 atribuições genéricas:
l

I - dirigir ccor^^nar e controlar a execução das ati^

vidades dos órgãos qua lho são subordinados;

III - õû ri.:, _:ro_ or oa bai.;ar nor^.a- c;ue viî .:; o £

^ão; ;.ue lhu> -:ão ^ubor^inadoc,

IV - sug-rir a àosig.i^r.ão ou di-ponsa dos ocupantes

bordina.'.os ;

V - propor a inc-'-aurc-.-;.ão de processos administrate

vos;

VI - proferir despachos e.r. processos de sua competia

VII - oncoiv.inhar ao Secretário, assuntos, processos e

correspondências cuja solução dependa de sua1 a_

preciação;

- elaborar relatórios de suas atividades.

CAPITULO III

DAS Ara^uJ-CCLS DAS ?U".:ÇÕ-S El-: CCIIISSÃO DZ DIPCÇÃO n CM2FIA

Art. 3ã - Ao Dirctor da Divisão de Administração Ge_

IX - distribuir e controlar os serviços dos órgãos
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I - coordenar e controlar a execução setorial das a

tividades dos õrc-ãos que llis são diretamcnte su

bordinados :

II - despachar cor.1, o Secretário;

III - propor a dcsic/nação ou dispensa dos ocupantcsdê

funções o:.'i comissão que lhe são diretai.-.ente su

bordinados;

IV - propor a instauração da processo:; administrate

vos;

V - proferir despachos aã processos de sua corr.patên

cia;

VI - elaborar relatórios c.o suas atividadcs.
AJ'/i

VII - assistir o cliefe imediato er:. assuntos adiiúnistra
tivos ;

VIII - e::ecutar outras tarefas cue lhes forem atribui
das pelo chefe ii.'.ediato.

Art. -ÍG - /.os Assessores Auxiliares cabe o dese.:.e

«.JWVH -...—-a;.as ...c secretario, t'.

.bl.:.-te .. doe ^ireteres de H>e'2arta;ú^-

i - dirigir, coordenar e controlar a execução ^las a_
tivida-'.es dos órfãos ^ue lhe.são subor-ina-os;

II - daspacn_r co... o Chefe imediato;

III - propor a desi^,na_ão ou dispensa dos ccupanies

~V - proferir despachos e::, processos d-= sua competãn

cia.

;.rt. 3 C — A tcdos os ocupsntes de funções ̂ m comis-

são d-e directo e cnefia cabe ^es^mpennar as seguintes atri~/ui_

;oes genéricas:

I - distribuir e co.-.-crolar os serviços (-o r^spee^i_

vê órgão; ^

II - proferir des.-achos interloeutórios ou decisóriee
de acordo com as co.v.petências do respectivo ór_

-,ão;

III - orientar os subordinados no cumprimento de suas

tarefas;

IV - assinar c expediente e demais atos relativos às

atividades do respectivo ore ao;

V - selar pelo regime disciplinar e adotar as provi^

dências legais ou regulamentaras, nos casos de

/ indisciplina ou omissão;

VI - zelar pela conservação e adequada utilização do

material permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

, VIII - programar as atividades do respectivo órgão', de
acordo cem suas competencies regimentais;

I'.'. - adotar eu sugerir a adoçao de medidas no sentido
de mel:.orar a execução dos serviços;

X - sugerir a assinatura de acordos, contratos e con_

vênios;

caoe o aesei..̂ .̂nno ...as .̂̂ guj.̂

..iato noj assuntos relt.eivos
-^etivo or._ao;

-- _ orientar c SL.m_yri...ento
IÍ.-.J .̂o chefe i..ediato;

-tes .̂o órgão em que estiver

«..ec-car oue::.-_ tare.as ..̂ ue lhe for cor.ieti-as.

o C.iefe w.o Gabir.ete /.os
e eo.v. autoridades;

:cuar contatos

^ue lhos forei.\ cometi

lilc-' raeos ca*jc o d—s

-"Cf ices ;

co... ur.iiciui.-ici.;: c.es ;

IV - executar- outra^ caref;

-ctivo che-e e v̂:.

;'.T;-:j.-/JIç5j3 2A3 DZ:_MG TLVIÇÕ^S -M COMISSÃO

Art. 32 - Aos Assessores Técnicos caba deser.per.har

i.ntes atribuições:

I - assessorar o chefe ir.ediato a::, assuntos de natu_

II - elaborar -e rever .r.inutas de atos de interesse da

Secretaria;
4

III - e::.itir parecer técnico' sobre natéria de con-.petên_

cia do crção e~. cue estiveram lotados;

IV - analisar informações e dados de interesse da S£

cretaria;

V"- representar o superior hierárquico, quando desi£

nados;

VI - realizar estudos técnicos de interesse do õr:,ão

onde estivara:.! lotados;

:uladespara os fins do disposto nos il '19 c 29 do are-^o 3'.
4.54545, da 10 de deze.v..jr 1S54, será realizado da

I - quanto ã supervisão:

a) r;.ediante & orientação da Secretaria na aiab;
ração dos orçamentos das entidades;

b) r.:ediante s. interpretação de nor.v.as e textos l
gais_a elas aplicáveis;

• c) nediante a harr.onização dos planos o pro-^_-_

r.-.as de trabalho das entidades co;n 0. politic^.
do Governo;

d) assegurando a:j condições essenciais do cfl

ciência e autono:.-.ia opc-racional a adrr.inistri,
ti vá.
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II - quanto ao controle exercido diretamente pela 3£

cretaria:

a) através do acompanhamento dos assuntos de in

teresse das entidades;

b) através da realização de auditorias adminis_

trativas e contábeis para avaliar a operacio

nalidade, a rentabilidade e a produtividade;

c) mediante a proposição de intervenções quando

convier ã administração ou o interesse públi

co assim o exigir;

d) maciante a indicação, ao Governador, dos ro_

prcsentantes do distrito Federal nas Asse::;

bilhas e Co.-.ojl/.os C; Administração das L.-.ti

Art. 52 - A subordinação hierárquica cios órfãos ua

Secretaria define-se pala posição de cada uai deles na estrutura

ort&nicã, e no enunciado de suas competencies.

Art. 53 - As dúvidas na aplicação deste reç,iiuento se_

rão dirimidas pelo Secretário ue Serviços Públicos.

. DrasIlia-DF, 19 de maio
/J

de i 975

Secretário'dei Serviços PúbliServiços Públicos

do Dictr.. .o ITjdor;-! nac Assembleias e órfãos do

cor.trole daj entic-ades, .Mediante:

a) a fixação das desp-íSí.s do pessoal 3 de. adi.d

r.istrcição, _:.. coriso.-.c':.: cia co::. os critérios cê
opc-racio.-.aiidtd.- cco:.c::.ica;

b) £ a;- alise de cor.t^s, balanços e relatórios;

c) a _:i;.ação de • 1U3-ÍG3 ptra oc crastoc ds ju
blici..c,dc, divulgação e ralaçõss públicas;

d) a c. . :ova:.".o da proposta orça;r.>2r.tíjria e da pro_

.\rt. -li - C relacio.-.-ii.-.ci-.to entre a Secretaria de Ssr

coj o os Sr^ãos ;ic;l^tivc....ente Autô.ior..os a ela vi:icui£

j íii-.i dói .. l1? s 29 do artigo 37, -da Lei tf 4.545' ,

2c...bro tio 15Ó-1/ Jir£ rot

0-iCR£TO N.' 2. SOO OE 19 D£i MAIO DE 19 75

.'.-arova o "crrirento cia AcV.iini:; irarão

da rstaçHo líoioviãria de r.raníiia c
ds outras providências.

a) ::.c.-dic r̂.î  a oric.iiaçlo da Excretaria .na elabo
ri^ía do or.;c,..:_..;.o do órr-ão;

bc-Ziio dos õi-!,ãci co:v. as diri-irizcs da Secreta
ria;

c) i-j.^.-r^-.do í.o crião cficiír.cia o^eracior.;.! e

a/ . .ij^.— í. 'liw o «:' cíw.- i. .'.. .^«.v_:."i'co c.oii assuntos u— i '

b) :v.idi-:'.t- a ,̂-rovc.ção Cos orçair.̂ /.tos s prô 'ra

:..c.s du -iraball.õ;

c) :..C;diar.to o e:-;a;..a de relatórios e aprovação io

bala.'.coc» o b&lcr.cct^s;

d) i.:c;diii.-.to ú J_::-;:ão de critérios das descosas

cc::. publici-dado >, divulgação;

;Eo c.::. co::̂*.:.-.ci.̂  co.:. os critérios; di o.-«*i

Ari. .̂ 7 - O Eccrcicário de Serviços Públicos, er;. 3̂ u3

e ausências, terá co.r.o substituto eventual o Cr.efc;

ao c.ajir.i

cos

co;..;

Art. 43 - Os ocupantas de cargos e funções cm cernis

:Ia decretaria de Serviços Públicos, em seus impedimentos e

~-c-.c.s, terão su*JSwicUcos eventuais oeŝ .̂ iiãc.os por portaria

jcr^tário.

Are. -13 - Os Cr-jaos .".olativar..ente Autónomos terão re_

:.tos próprios aprovados por ^ecVeto do Governador.

Art. 50 - x'.s entidades da Administração Indirata vi::

^as ã Secretaria de Serviços públicos terão constituição, ê

-;ra a organização definidas em atos próprios.

Art. 51 - Os órfãos da Secretaria de Serviços Púbii

:u:-.cionarao em regime da i.vútua colaboração, respeitadas as

0 Govo.-.-.t.d.w.- do Disírito Federal, no uso

das r.tribuiçõea fjue lhe confere o inciso II, do

arúigo 20, da Lei r.<? 3.751, de 13 de abril de

1 íóO, cor.-Jiinado cor. o artigo 35, ãc. Lei ní

Ó.SIS, c'.o 10 de de:e::-J;ro de l 9G4, c tendo cn

v vi^ta o disposto no artigo 59, do Decreto n9

1.321, de 03 cia abril de l 270,

D ZI C H H T A :

7.rt. 19 - rica aprovado o r.cgi-or.to da

traçãc cie. bstcçco r.ocloviária do Brasília c;uc, assinado pelo Secr&t£

rio c".e Serviços Públicos, a ostc aconpanha.

Art. 29 - r-'icc--. :.:c:-.tidos, r.a Ac1--.inÍ3trc.ção ca -z

tane'.o I'jDicviSrir. do rrasílic,, oc I3.-';>rr=','Oo cr. Co:.", i:; G ao relacionados
no :j-.e::o I, deste Dtcreto, cor. as dcnor.ir.acõcs ali

Parágrafo Cnico - O órgão c!c pessoal da Ad.T.ini£

tra-ãc da Zjca-ío Rodoviária do Brasília apostilará os atos ÇUQ d£

signara::. os acuais ocupar.tes dos 2r:.preços e~. Cor.issão de que trata

este artigo.

Art. 39 - Tica-Ti criados, r.a Administração da Eç_

tacão Sodoviãria '̂.e Brasília, os Err.pregos em Ccr.issão constantes do

Anexo II, do presente Decreto.

Art. í 9 - "iça e::tir.to, r.a Administração da Esto_

cão Sodoviáriê. de Brasília, o Eir.preço ein Comissão de Encarregado de

Serviços Gerais, Si:.\bolo HC-11.

Art. 59 - T-. distribuição do Cargo e dos Empregos

errí Comissão da Administração da Estacão Rodoviária de Bra' xlia é . a

constante do Ar.exo III, deste Decreto.

Art. 69 - As despesas decorrentes da aplicação

do prese.vc.e Decreto, correrão ã conta das dotações orçamentarias da

Administração da Estação Rodoviária de Brasília.

Art. 79 - Fica o Superintendente da Acni/.istr̂

cão da Estação Hodoviária de Brasília responsável pelo acompanhamen

to e controle da implantação do que dispõe este Decreto.
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Art. 89 - O presente Decreto integra o Livro II,

da Consolidação das Normas de Organização Administrativa do Distrito

Federal, nos .termos do artigo 39, do Decreto h9 1.891, de 21 de de

zembro de l 971.

Art. 99 - Este Decreto entrará em vigor 15 (quin

ze) dias após a data de sua publicação revogados os Decretos n9s

1.744, de 12 de julho de l 971 e 1.766, de 05 de agosto de l 971 e

demais disposições em contrario.
AFFONSO MONTEIRO DE B/.RROS MENUSIEF

Brasília, 19 • de maio de l 975
/TFERNANDO TUPINAM3A VALENTE

879 da República e 169 de Brasília. JOSE GRALDO MMCIEL

ORGANOGRAMA DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA - A- E. R. 8.
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DECRETO N9 2.900 DE 19 DE

ANEXO I

MAIO DE l 975

EMPREGOS EM COÍ1ISSÃO MANTIDOS NA ADMINISTRAÇÃO DA ESTACÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA COM NOVA DENOMINAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR

DENOMINAÇÃO

Chefe do Serviço de Coiiser_

vação

Chefe do Serviço Financeiro

Chefe do Serviço de Adminis_

tração *

Secretário-Datilógrafo

SÍMT1OLO

EC-5

EC-5

EC-5

EC-10

QUANT .

1

1

1

1

4

SITUAÇÃO AT UAL

OENOMINAÇÃO

Diretor da Divisão e Conserva

cão e Reparos

Diretor da Divisão de Fiscali^

zação e Vigilância

Diretor da Divisão de Adminis

tração Geral

Secretário-Datilógrafo

SÍMBOLO QUANT .

EC-5 1

LC-5 1

EC-5 1

EC-10 * _J._

4
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DECRETO N9 2.900 DE 19 DE MAIO DE l 975

ANEXO II

EMPREGOS EM COMISSÃO CRIADOS NA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASlLI.*.

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO

1 . Assessor Técnico

1 Assistente

1 Chòfe da Scção de Conservação

1 Chefe da Seção de Reparos

1 Chefe da Scção de Fiscalização

1 Chefe da Seçab de Vigilância

1 Chefe da Seção de Pessoal

1 Chefe da Seção de Itojzerial e Transportes

1 . Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

1 Chefe da Seção de Contabilidade

1 Chefe da Seção de Documentação e Comuni

cação Administrativa

1 Chefe da Seção de Guarda-Volumes

12

S í MBOLO

EC-3

EC-6

EC-7

EÇ-7

EC-7

EC-8

EC-8

EC-8 .

EC-8

EC-8

EC-9

EC-9

REQUISITO PARA
PROVIMENTO

Contador ou lec

n iço de conta

bilidade.

DECRETO N9 2.900 DE 19 DE MAIO DE l 975

ANEXO III

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DO CARGO E DOS; EMPREGOS EM COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA

ÓRGÃO QUANT. DENOMINAÇÃO SÍMBOLO OU REQUISITO PARA
CÓDIGO PROVIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA 1

1

1

1

Superintendente

Assessor Técnico

Assistente

Secretãrio-Datilõgrafo

DAS 101.1

EC-3

EC-6

EC- 10

DIVISÃO DE .CONSERVAÇÃO E REPAROS l
»

Seção de Conservação l

Scção de Reparos

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E VIGI l

LANCIA

Seção de Fiscalização l

Scção de Vigilância l

Scção de Guarda-Voluraes l

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL l

Seção de Pessoal l

Seção de Material e Transportes l

Jeção de Documentação e Comuni l

cação Administrativa

Seção de Orçamento e Finanças l

Seção de Contabilidade

Diretor da Divisão de Conservação

e Reparos EC-5

Chefe da Seção de Conservação EC-7

Chefe da Seção de Reparos EC-7

Diretor da Divisão de Fiscaliza

cio e Vigilância EC-5

Chefe da Seção de Fiscalização EC-7

Chefe da Seção de Vigilância EC-8

Chefe da Seção de Guarda-Volumes EC-9

Diretor da Divisão de Administra

cão Geral EC-5

Chefe da Seção de Pessoal . EC-8

Chefe da Seção de Material e

Transportes EC-8

Chefe da Seção de Documentação e

Coraunicação Administrativa EC-9

Chefe da Seção de Orçamento e Fi

nanças ' RC-8

Chefe da Seção de Contabilidade . EC-8



DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA, quinta-feira, 22 de maio de 1975 Página 17

:i-::-::"o DA A^irxiS-'ir.c/lo JÁ ES-V-.ÇÃO RODOVI

DAS COXPET&CIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 r A Administração da Estação Rodoviária de

Brasília - AER3, órgão relativamente autónomo, de dircção supe_

rior, da Administração Direta do Distrito Federal, vinculada ã

Secretaria de Serviços Públicos, compete basicamente:

I - administrar a Estação Rodoviária de Brasilia;

II - zelar pela í-.anutcncão e conservação da Estação

Rodoviária de Brasília;

III - gerir a locação ou concessão de Sreas, instala

coes ou serviços da Estacão Rodoviária de Bra_

sllia.

Art. 29 - Para execução de suas atividades

ficas e o cumprimento setorial das atividades de Administração G£

ral, a Administração da Estação Rodoviária de Brasília, terá a s£

guinte estrutura administrativa:

DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO S REPAROS

Scção de Cor.jervacão
f

Seçao de Reparos

DIVISÃO D" FISCALIZAÇÃO E VIGILAXCIA

Seção de Fiscalização

Scção de Vigilância

Scção de Cuarda-Volunes

DIVISÃO D2 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Secão de Pessoal

Sccao de '"atcrial c Transportes

Sc-ão de Docur.sntação o Cor.'.ur.icação

tive
Secão de Orçamento e Finanças

Secão de Contabilidade

5 19 - Para os fins do exercício da supervisão í

do controle de que tratam os 55 l"? e 29, do artigo 39, da Lei n9

4.545, de 10 de dezembro de l 964, a Administração da Estação Ro

doviãria de Brasília vincula-se â Secretaria de Serviços Públicos

do Distrito Federal.

§ 29 - A Administração da Estação Rodoviária de

Brasília e cada urna de suas unidades orgânicas se relacionam con

órgãos centrais das atividades auxiliares de administração, na

forma do'artigo 13, da Lei n9 4.545, da 10 de dezembro de l 964.

TtTULO II

DAS COMPST2:iCIAS ORGÂNICAS

CAPITULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS E GENÉRICAS

Art\ 39 - A Divisão de Conservação e Reparos, õr

gão diretivo, diretamente subordinada ao Superintendente, compete

genericamente:

I - coordenar e.controlar a execução das ativida

das específicas e genéricas das Secões de Con_

servação e de Reparos;

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lhos dos órgãos que lhe são diretamente subor_

dinados.

Art. 49 - A Seção de Conservação, órgão executivo,

ciretamente subordinada ã Divisão de Conservação e Reparos, comps_

te especificamente:

I - o::ocutar a limpeza c desinfecção dos banheiros

públicos c privativos da Estação Rodoviária;

II - executar a varredura cn todos os pisos, pistas

c":e rolamento, estacionamentos, depósitos e e£

critérios da Administração da Estação Rodoviá_

ria de Brasília;

III - lavar os pisos das plataformas e do escritório

da Estação Rodoviária;

IV - limpar todos os vidros, barra-ventos das plata

formas e do escritório da Estação Rodoviária;

V - polir c lavar os mármores que revestem as pare_

dês da Estação Rodoviária;

VI - lavar os paredões que ladeiam as passagens de

nível e túneis da Estação Rodoviária;

VII - limpar os guarda-corpos metálicos e telefones

públicos instalados na Estação Rodoviária;

VIII - limpar as escadas rolantes, elevadores, esqua_

crias, pisos, móveis, utensílios, guarda- volu

ir.es, almoxarifado e escritório da Administra

cão da Estação Rodoviária de Brasília;

IX - opinar quanto a aquisição de equipamentos e ma

terial de limpeza e conservação para a Adrainis_

tração da Estação Rodoviária do Brasília;

X - promover c controlar serviços de limpeza e con

servacão executados por terceiros;

XI - executar outras atividados referentes ã limpe_

v.-a e conservação dos bens da Administração da

Estação Rodoviária de Brasília.

Art. 59 - A Seção de Repnros, órgão executivo, di^

o subordinada ã Divisão de Conservação e Reparos, compete

I - executar extensão de novas redes elétricas e

'.-.idráulicas internas;

II - reparar máquinas e aparelhos elétricos;

III - rc-or peças c acessórios r.ao instalações sc.r.i_

tárias, hidráulicas, elétricas e de iluminação

da Administração da Estação Rodoviária de Era

sília;

IV - iimpar as redes de esgotos e hidráulicas;

V - executar serviços de alvenaria e pinturas em

geral;

VI - executar ou restaurar instalações de madeira;

VII - registrar, distribuir, controlar, recolher,

conferir, guardar e proceder ã manutenção das

ferramentas, aparelhos e máquinas da Adminis_

tração da Estação Rodoviária de Brasília;

VIII - promover o reembolso e sugerir a baixa de fer

ramentas danificadas ou extraviadas, mantidas

sob sua guarda;

IX - promover e controlar serviços de recuperação

e manutenção executados por terceiros;

X - executar outras atividades referentes ã conser

vação e reparos dos bens da Administração da

Estação Rodoviária de Brasília.

Art. 69 - Ã Divisão de Fiscalização e Vigilância,

órgão diretivo, diretamente subordinada ao Superintendente, compe_

te genericamente:

I - coordenar e controlar a execução das ativida

dês específica? e genéricas das Secões de Fis_

calização, de Vigilância e de Guarda-Volumes;

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lho dos órgãos que lhe são diretamente subordi

nados.

Art. 79 - A Seção de Fiscalização, órgão executo^

vo, diretamente subordinada ã Divisão de Fiscalização e Vigilân

cia, compete especificamente:

I - fiscalizar o comportamento dos concessionã

rios, seus prepostos e auxiliares, passaçeiros
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e frequentadores da Estação Rodoviária;

II - fiscalizar a execução das normas sobre o exer_

cicio das atividades de recebimento e carrego

de malas e bagagens, engraxataria e -outras de

exercício comum na Estação Rodoviária;

III - fiscalizar o cumprimento de normas a serem ob_

servadas pelos concessionários e locatários de

dependências da Estação Rodoviária;

IV - manter registro e controle dos locatários de

dependências da Estação Rodoviária;

V - elaborar e sugerir modificações na tabela das

taxas de aluguel ou concessão de dependências

da Estação RodoviãrTS?

VI - sugerir a rescisão de contratos ou convénios

de locação de dependências da Estação Rodovia^

ria;

VII - instmir processos de rescisão de contratos ou

% convénios de locação de áreas da Estação Rodo

viária;

VIII - fiscalizar o uso de áreas locadas e de áreas e

locais de publicidade;

IX - controlar o número de passageiros embarcados e

desembarcados;

X - executar outras atividades relativas ã fiscali

zação da Estação Rodoviária.

Art. 89 - A Seção de Vigilância, órgão executivo,

liretamente subordinada ã Divisão de Fiscalização e Vigilância,

:ompe-ce especificamente:

I - vigiar os próprios Sn que funcionam os órgãos

da Administração da Estação Rodoviária de Bra

sília;

II - vigòír o uso de dependências comuns, escadas ro

lantes e elevadores da Estação Rodoviária e as

demais áreas da Estação Rodoviária;

III - registrar as ocorrências cue cauoen prejuízos

ã Estação Rodoviária ou que ponham cn risco a .

segurança do público;

IV - promover a apuração da responsabilidade por d£

nos sofridos em próprios da Estação Rodovia

ria;

V - promover o ressarcimento de danos causados ao

património da Estação Rodoviária;

VI - executar outras atividades relativas ã vigilân

cia da Estação Rodoviária.

Art. 99 - A Seção de Gu^rda-Volumes, órgão executi^

vo, diretamcnte subordinada ã Divisão de Fiscalização e Vigilân

cia, compete especificamente:

, I - receber ou rejeitar volumes;

• II - pesar e acondicionar volumes para a guarda;

III -' entregar volumes guardados;

IV - receber numerário pela guarda de volumes;

V - prestar contas de numerário recebido;

, VI - sugerir a alienação de volumes não reclamados

dentro dos prazos estabelecidos;

VII - controlar a execução de normas sobre a guarda

de malas e bagagens.

CAPITULO II

DA EXECUÇÃO SETORIAL DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 10 - A Divisão de Administração Geral, órgão

diretivo, diretamente subordinada ao Superintendente, compete:

I - coordenar e controlar a execução das ativida

cies específicas e genéricas das Seções de.

Pessoal, da Material e Transportes, de

Documentação e Comunicação Administrativa, de

Orçamento e Finanças e de Contabilidade;

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lhos dos órgãos que lhe são diretamente subor

dinados.

Art. 11 - A Seção de Pessoal, órgão executivo, diL

retamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vinculei

da para fins de orientação normativa e controle técnico ã Coorde_

nação do Sistema de Pessoal da Secretaria de Administração, compe_

te a execução setorial das seguintes atividades de administração

geral:

I - colaborar na elaboração das Tabelas de Empre_

gos e planos de remuneração da Administração

da Estação Rodoviária de Brasília;

II - realizar ou promover a realização de recruta

mento de pessoal necessário aos serviços da

Administração da Estação Rodoviária de Brasí^

lia;

III - selecionar ou promover a seleção de pessoal p<i

rã a Administração da Estação Rodoviária de

Brasília;

IV - preparar e aplicar provas ou outros processos

de admissão para o pessoal;

V - sugerir a admissão e dispensa de empregados da

Administração da Estação Rodoviária de Erasí_

lia;

VI - atribuir número de matrícula aos empregados;

VII - elaborar e r.anter em dia os registros funcio

nais e financeiros;

VIII - pronover o pagancr.to do pessoal;

IX - proceder aos cálculos cie descontos prcvidcnció_

rios ou outras obrigações sociais cia Adr.iiniŝ

tração da Estacão Rodoviária de Tiraoília, e

seus enpregados e promover os recolhimentos

respectivos;

:: - cor.coclcr calário-ía-.íiia;

\

"- - preparar pcigar-ior.to do indcnizacão c van-a^cns

cie enpregaàos;

XII - registrar e controlar daclos referentes aos pá

nanentos e descontos;

XIII - averbar descontos c vantagens financeiras dos

empregados;

XIV - apurar tenpo <-a serviço dos enpregaàos da Adni

r.istração da Estacão Rodoviária de Brasília ou

ao pessoal colocado ã sua disposição;

XV - fornecer certidões e declarações financeiras

de rendas;

XVI - praparo.r atos ãe designação para ocupantes de

Empregos em Comissão;

XVII - controlar a publicação de atos referentes a

pessoal e promover as retificações necessã

rias;

XVIII - administrar o plano salarial e de classifica

cão de empregos da Administração da Estação

Rodoviária de Brasília;

XIX - sugerir normas de pessoal, orientar seu cunpri

raento e avaliar os seus resultados;

XX - levantar as potencialidades internas dos empre

gados;

XXI - sugerir planos de treinamento e aperfeicoamen

to para o pessoal da Administração da Estação

Rodoviária de Brasília;

XXII - promover cursos de treinamento e aperfeicoamen

to para o pessoal da Administração da Estação

Rodoviária de Brasília;

XXIII - manter controle e registro sobre pessoal ã dis_

posição da Administração da Estação Rodoviária

de Brasília;

XXIV - zelar pela observância da legislação de pesso

ai;
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XXV - encaminhar ao órgão central do sistema de ?es_
soai os dados funcionais por ele exigidos;

XXVI - cuir.prir e fazer cumprir as normas baixadas p£
Ia Coordenação do Sistema de Pessoal;

XXVII - executar outras atividades relativas ã adminis_
traoão do pessoal da Administração da Estacão
Rodoviária de Brasília.

Art. 12 - A Seção de Material e Transportes, órgão

executivo, diretanente subordinada ã Divisão de Administração Ge_
ral, e vinculada para fins de orientação normativa e controle téc
nico às Coordenações dos Sistemas de .Material, de Património e de
Transportes Internos , compete a execução setorial das seguintes

atividades de administração geral:

a) Relativamente ã aquisição de material:

I - elaborar cronogramas- de -aquisição de material;

II - promover ajuste e reajuste do cronograma de

aquisição;

III - cor.prar ou promover a compra do material de
uso da Administração da Estacão Rodoviária de

Brasília;

IV - submeter a julgamento propostas de fornecimen

to;

V - nrenarar quadros e mapas demonstrativos e rclo_

tórios í.c julgor.icr.tos realizados;

VI - examinar os processos de aquisição de material
quanto ã classificação das despesas, cancela_
nento de comoras, cronogramas de aquisição e

especificação,-*

VII - elaborar e expedir convites e receber propôs.

tas ia fornecimento;

VIII - sugerir c registrar. a aplicação de penalidades
aos fornecedores;

IX - r.antor fichas cie controle de material em esto
que no alnoxarif aão;

X - cla';crr.r j mar. t j r atualizado o catálo~o Ca -,^_
—.3 c material :'->. Adr.-,ir.-stração ca Estação r.£

XI - pror.-.ovcr pesquisas de mercado e de consume de
r". £1 wC2TLC_ '

:CII - cadastrar fornecedores cie material;

::ill - controlar os créditos de material;

XIV - manter cópias de instrumento e processos cê li.
citação;

XV - inforr.ar fcrneftodores em condições de partici.
par de licitações;

XVI - submeter a julgamento lances para alienação;

XVII - manter os processos referentes a fornecimento
pendentes da entrega por parte dos fornecedo
rés:

XVIII - r-anter cor.tato com as firmas em atraso coin en
trega de materiais e documentos;

XIX - instruir e encaminhar os processos de forneci^
mer.to de material .

b) Relativamente ao controle e guarda de
rial:

mate

I - estudar e fixar índices de estoques máximos e
mínimos;

II - decidir sobre a aceitação ou rejeição do mat£
rial a ser recebido tendo em vista as análises
realizadas;

III - receber e conferir o material adquirido;

IV - atestar o recebimento do material;

V - analizar as características do material tendo
em vista as especificações constantes;

VI - adotar medidas de proteção do material contra
riscos de qualquer natureza;

VII - exercer o controle físico-financeiro do mate
rial sob sua guarda;

VIII - separar, conferir e entregar o ratorial LV../.'—
sitado;

IX - realizar, periodicamente, a contagem ao -uo^lo
material sob sua guarda;

X - elaborar balanços, balancetes e inventários da
material da Administração da Zstação Rodovia
ria de Brasília;

XI -'providenciar pedidos do aquisição do material
inexistente em estoque;

XII - fornecer preços do material para ofoito cc pr£
visões de aquisições;

XIII - instruir processos de pagamento relativo a for_
necimento efctuaào.

XIV - controlar o cumprimento de normas do segurança
do material contra riscos de qualquer naturo_
za.

c) Relativamente a património:

I - comunicar ao órgão c~.e património do GD" a aqui.
sição de material permanence para fins do Ro_
gistro c Controle;

IÍ - inventariar e classificar toco o material pcr_
manente, inclusive equipamentos e instalações;

III - exercer o controle dos bens patrimoniais com
carga para a Administração da Estação Rodovia
ria de Brasília;

IV - propor a bai::a ao material considerado ir.scrví
vel ou extraviado;

V - fiscalizar a utilização do património ca Adr.i.
r.istracao da Dscaçao Rodoviária de /Brasilia;

VI - dar canjc. t... unit'.adcs da Ac:'iinir;traç<~o d.~x ~.::;L._
cão r:Oí".oviárJ.a :íc Brasília, ao !.-.atcri;;l ociv.j.
nente c craipa::.cr.tos e instalações distribui.

VII - cor.fcr.lr as cairias gerais da c;:'".a u:~.ic".a;"iO ca

c,o po.̂ õoaj. L:a .-.urMr.13 traçao da "3tacac P.GCOVI.".
ria c. o .-ir c.3 1 _ j.t\ ;

controlar o recol̂ .ir.or.tc o conunicar ocorro:^
cias CG;-, os veículos sô  sua rcs

iv -

V -

VI

VII

cric/.tcr c controlar a uciii::ação de veículos
inclusive fora do I'.orario normal do tra^iall.o;
cor. t rói a r o a^ao-ocir.cnto, a quilometragem/ as
•croças cia óleo, as catão de lavagc;-, lubrifico_
çao e revisão periódica cn.os veículos ôa Adr.i£
niszraçao da "staçao Rodoviária de Brasília;

controlar o consumo de pneus e câr.aras-de-ar
nos veículos sob sua responsabilidade ,-

promover a recuperação de veículos;

emitir requisição de combustível e lubrifican
tos para os voiculos da Administração da lista
cão Rodoviária de Brasília;

VIII - manter registro às condutores de veículos o
das suas respostivas habilitações profissio.
r.ais;

IX - controlar os prazos do validade dos c'ocur.or.tos
de habilitação profissional dos condutores de
veículos;

X - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas1

do material , de transportes internos e de pá
trimõnio os claics por eles exigidos;

XI - cumprir as normas baixadas pelos órgãos ccn
trais dos sistemas a que se vincula.
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Art. 13 - Ã Sacão de Documentação e Comunicação Ad

ministrativa, órgão executivo, diretamente subordinada â Divisão

de Administração Geral, e vinculada para fins de orientação norma

tiva é controle técnico ã Coordenação do Sistema de Documentação

e Comunicação Administrativa, da Secretaria de Administração, com

pete a execução das seguintes atividades de administração geral:

a) Relativamente a documentação:

I - promover a aquisição de periódicos, livros e

outras publicações, bem como a assinatura de

órgãos oficiais de divulgação;

II - coletar., classificar, registrar e catalogar

atos oficiais, documentos e publicações;

III - manter acervo documental e bibliográfico do in

teresse da Administração da Estação Rodoviária

x de Brasília;

IV - guardar cópias de documentos e correspondência

oficial de interesse específico da Administra_

cão da Estação Rodoviária de Brasília;

V - prestar informações sobre atos oficiais de in

teresse da Administração da Estação Rodoviária

de Brasília;

VI - extrair cópias de documentos e correspondência

oficial de interesse do órgão;

VII - promover a eliminação ou arquivamento definiti

vo de documentos e processos;

VIII - guardar documentos e processos de interesse

temporário da Administração da Estação Rodovia

ria de Brasília;

IX - reproduzir ou promover a reprodução de documen

tos de interesíe da Administração da Estação

Rodoviária de Brasilia;

X - elaborar montagem e acabamento do material ré

produzido;

XI - operar os aparelhos eletrônicos e mecânicos

utilizados na reprografia;

XII - executar ou promover a execução de serviço cie

encadernação,

b) Relativamente a comunicação administrativa:

I - re.ceber e distribuir documentos e processos e

controlar sua movimentação na Administração da

Estacão Rodoviária de Brasília;

II - informar o andamento dos processos e

tos sob seu controle;

documen

III - expedir a correspondência oficial da Admini£

traçãq da Estação Rodoviária de Brasília;

IV - registrar e encaminhar ã publicação despachos,

decretos, portarias e outros documentos de in

teresse da Administração da Estação Rodoviária

de Brasília;

V - encaminhar ao órgão do sistema de documentação

e comunicação administrativa os dados por ele

exigidos;

VI - cumprir as normas baixadas pelo órgão .central

dos sistemas de documentação e comunicação ad

ministrativa.

Art. 14 - A Seção de Orçamento e Finanças, órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração G£

ral, e vinculada para fins de orientação normativa e controle t§£

nico ã Coordenação do Sistema de Orçamento, da Secretaria do G£

yerno e aos Departamentos da Receita e da Despesa da Secretaria

de Finanças, compete a execução das seguintes atividades de adnú

nistração geral:

a) Relativamente a orçamento:

I - levantar e manter dados necessários ã elabora

cão dos planos de trabalho e das propostas or

comentarias da Administração da Estação Rodo

viária de Brasília;

II - colaborar na elaboração dos planos de trabalho

do órgão;

III - orientar as demais unidades na elaboração dos

seus programas setoriais de trabalho;

IV - zelar pela uniformidade na elaboração dos pla_

nos e programas de trabalho do órgão;

V - elaborar a proposta orçamentaria da Administrâ

cão da Estação Rodoviária de Brasília;

VI - acompanhar a tramitação da proposta orçamenta

ria da Administração da Estação Rodoviária de

Brasília,-

VII - executar o orçamento da Administração da Esta

cão Rodoviária de Brasília;

VIII - preparar planos de contenção de despesa;

IX - examinar ou elaborar pedidos de alteração ao

orçamento;

X - preparar pedidos de créditos adicionais;

XI - fornecer o- dados exigidos pelos órgãos cen

trais dos sistemas de planejamento e orçamen

to;

XII - cumprir e fazer cumprir as normas sobre plane;

jamento e orçamento baixadas pelos respectivos

órgãos centrais.

b) Relativamente a finanças e tesouraria:

I - representar a Administração da Estação Rodovia

ria de Brasília junto aos bancos e repartições

públicas quando houver necessidade de pagamen

tos e recebimentos;

II - receber taxas e outras rendas da Estação Rodo

, viária de Brasília;

III - promover a cobrança judicial do pagamento de

taxas atrasadas;

IV - propor a aplicação de multas;

V - instruir processos relativos a pagamento de

multas ou o seu parcelamento;

VI - promover o recolhimento das receitas ao órgão

próprio da Secretaria da Finanças, nos prazos

por ela estabelecidos;

VII - efetuar os recebimentos e pagamentos;

VIII - conferir estratos bancários e boletins.de reco

Ihimento de receitas;

IX - fornecer a disponibilidade financeira e a re_

ceita arrecadada;

X - manter sob sua guarda os valores que ine forem

confiados ,-

XI - emitir c distribuir notas de empenho;

XII - providenciar suprimentos de caixa;

XIII - entregar adiantamentos, quando autorizados;

XIV - manter o fichário das firmas de fornecedores

e seus procuradores, ben como de todos aqueles

que recebem pagamento pela Administração da Es^

tacão Rodoviária de Brasília, assim como de

certidões negativas sobre débitos com a Fazen

da Pública;

XV - elaborar o Doletim sintético do demonstrativo

de caixa, evidenciando as disponibilidades em

espécie e os depósitos bancários;

XVI - fornecer os dados exigidos pelos Departamentos

cia Receita e da Despesa;

XVII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos da Re

ceita e da Despesa do Distrito Federal.

Art. 15 - Ã Seção de Contabilidade, órgão executi

vo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e

vinculada para fp.ns de orientação normativa e controle técnico â

Coordenação do Sistema de Contabilidade da Secretaria de Finan

ças, compete a execução das seguintes atividades de administração
geral:

I - contabilizar os atos que ocorram na gestão fi

nanceira e patrimonial da Administração da Es_

tacão Rodoviária de Brasília;

II - manter a escrituração contábil

em dia;
rigorosamente
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III - controlar analítica e específicamente as recei^

tas;

IV - levantar balancetes e balanços;

V - preparar a prestação de contas da Administra_

cão da Estação Rodoviária de Brasília;

VI - classificar e promover o arquivamento da doeu

mentação contábil;

VII - classificar e contarolar a despesa orçamenta

ria;

VIII - preparar a docunentação necessária ã concessão

de adiantamento, controlar seu prazo de aplica

cão e examinar as prestações de contas;

IX - controlar a disponibilidade financeira da Adnú

nistracão da Estação Rodoviária de Brasília;

X - examinar os processos na fase de liquidação da

despesa, emitindo as autorizações de pagamen

to;

XI - receber documentos àe débitos e emitir fatu

rãs;

XII - elaborar o faturamento da Administração da Es_

tacão Rodoviária de Brasília;

XIII - registrar os empenhes das despesas;

XIV - sugerir, no ir.ício cie" cada exercício finance^

ro a cnissão de empenho global 5u por estimati

vá, ã conta de dotações ornamentarias que com
portem esse regime;

XV - examinar, conferir e instruir processos de pá
gamentos;

XVI - apurar as contas dos responsáveis por bens e
valores;

XVII - informar a insuficiência de dotações crcar.cntjl

rias e créditos;

XVIII - manter registros de contratos e convénios que

determinam rendas ou acarretam ónus para a Aã

ministrarão da I-i.ação Rodoviária de "raõ-lia;

MIX - preparar o expedir as Guia; de P.acoll-.imcr.to;

XX - opinar sobra c. devolução de cauções c dcpõsi_

tos;

x;:i - forr.occr os dedos exigidos pelo órgão cor.tral

do siji.e.-.\a cê contabilidade;

XXII - cumprir as r.crmas ba_xadas pela Coordenação do

Sistema do Contabilidade.

CAPÍCuLO III

DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVTDADES GENÉRICAS

Art. 16 - í. todos os órgãos da Administração da &s

tacão Rodoviária de ãrasília, compete genericamente:

I - executar serviços auxiliares necessários ao

cumprimento de suas atividades;

II - sugerir ou adotar medidas necessárias ã nelho

ria da execução de suas respectivas ativida_

dês;

III - elaborar e propor, ã unidade a que estiverem

subordinados, a sua programação administrativa

anual ou piurianual;

IV - elaborar os atos relativos às suas respectivas

competências;

V - manter documentos e,material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente;

VI - manter e conservar o material permanente neces_

sãrio aos seus serviços;

VTI - promover o desenvolvimento dos seus recursos

hair.ar.os.

.TÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SUPERINTENDENTE E DOS

EMPREGOS EM COMISSÃO DA AERB.

CAPITULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO • CARGO EM COMISSÃO DE SUPERINTENDESTE DA AERE.

Art. 17 - Ao Superintendente'da Administração' da
Estação Rodoviária de Brasília, cabe desempenhar as seguintes a_
tribuições:

I - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar

a execução das competências específicas e gene

ricas das Divisões de Conservação e Reparos,

c.e Fiscalização e Vigilância e de Administra
cão Geral;

II - baixar normas internas relativas ã Admir.istra_

cão da Estacão Rodoviária de Brasília;

III - sugerir modificações na tabela para cálculo ••

das taxas c.e aluguel ou concessão das áreas,

boxes e outras dependências da Estação Rodovia
ria de Brasília;

IV - baixar normas sobre a execução das atividades

de recebimento e carrego de malas e bagagens,

engraxataria e outras de exercício comum na
Rodoviária;\

V - fiscalizar o emprego das verbas ou destaques

orçamentarios postos ã disposição do órgão;

VI - baixar normas relativas o recolhimento de ta

xás e outras rcr.cas internas específicas da Ej>
tacão Rodoviária;

VII - despachar cor. o Secretário de Serviços Públi
cos do Distrito Federal;

VIII - designar e dispensar os ocupantes de emnregos
em comissão;

;:: - decidir, e.-.-, grau de recursos, os atoa e c.osr̂

c/.os dos chefes rue lhe são imediatamente c-

bordinados;

X - instaurar ou propor a instauração de processos

admini strati vos para apuração de irrcguiaridíi

dês;

XI - praticar todos os atos de administração do pcs_
soai;

XII - dar posse aos ocupantes de empregos em comis
são;

XIII - conceder adiantamentos ha forma prevista na l£
gislação;

XIV - ordenar empenho de despesas;

XV - julgar processos de nultas e autorizar o parce_

lamento do pagamento;

XVI - assinar, com o Diretor da Divisão de Admini£

tração Geral, cheques e ordens de pagamento;

XVII - contratar, promover, impor penalidades e dis
pensar o pessoal sob o regime de CLT;

XVIII - determinar , dispensar e homologar licitação
por convite;

XIX - atribuir gratificações previstas em lei;

XX - solicitar a realização de auditorias adminis_
trativas.

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS E:I?RSGOS SM COMISSÃO DE DIR2CÃO E CHEFIA

Art. 13 - Ao Diretor da Divisão cê Conservação e

Reparos cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - coordenar e controlar a execução das ativida
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v dês dos órgãos que lhe são subordinados;

II - programar a conservação, a limpeza e os repa

ros da Estação Rodoviária de Brasília;

III - pronover a apuração da responsabilidade e o

ressarcimento cie danos sofridos eir. próprios da

Estação Rodoviária de Brasília; .

IV - enitir parecer a respeito da aquisição de equi_

pamentos e -material de limpeza e conservação

para a Administração da Estação Rodoviária de

Brasília;

V - despachar con o Superintendente da Administra^

cão da Estação Rodoviária cie Brasília;

VI - propor a designação ou dispensa de ocupantes

de Empregos em Comissão que lhe são diretamen_

te subordinados;

VII - propor ou sugerir a instauração de processo ad

ministrativo.

Art. 19 - Ao Dirator da Divisão de Fiscalização e

Vigilância, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - coordenar e controlar a execução das ativida-

des dos órgãos que Ia são subordinados;

II - controlar o cumprimento de norr.as relativas

aos concessionários e ao exercício de ativida

cies autónomas na Estação Rodoviária de Bras^

lia;

III - controlar o cumprimento de normas relativas às

atividades do Guarda-Volumes da Administração

da Estacão P-odoviaria de Brasília;

IV - diligenciar para que sejam sanadas irregulari_

dadcs que possam comprometer a boa ordem na Es_

tacão Rodoviária;

V - dcr.pachar com o Superintendente da Administrei

cão <!a : lotação P.odcviária de Î as

VI - propor a designação ou dispensa de ocupantcs

c.c Empregos cm Comissão çue lhe são diretamerv

tc subordinados;

t VII - propor ou sugerir a instauração d;

administrativo.

inaucrito

II

III

t IV

V

VI

penhar as seguintes atribuições:

- coordonar c controlar a er.ccução das ativid£

cês dos órgãos que lhe são subordinados;

- expodir os atos emanados do Cuysrir. tendente;

- realizar eu promover a reali-ação de auditoria

administrativa r.a Adr.-.inistração da Estação Ro

í.oviária de Brasília;

- elaborar as tabelas de empregos do órgão;

- assinar, cor. juntamente com o Sups r ir. tendente

da Administração da Estação P.odoviária de Bra

si lia, os cheques e ordens de pagar.ento emiti

dos;

- assinar balanços, balancetes e ordens de

tos e outros documentos correlates;

VII - exigir fiança dos responsáveis por bens e valo

rés da Administração da Estação Rodoviária de

Brasília de acordo com a legislação em vigor;

VTII - efetuar a tomada de contas dos responsáveis

por bens e valores no órgão;

- requisitar talões de cheques aos bancos;IX

X

XI

- endossar, com o Superintendente, cheques desti^

nados a depósitos ã conta do Distrito Federal

ou da Administração da Estação Rodoviária de

Brasília;

- assinar, cora o chefe da Seção de Orçamento e
Finanças, as notas de empenho e ordens de for
neci-.ento .

Art. 21 - A todos os ocupantes de funções de dire_

cão e chefia cabe deser.nenhar as seouintes atribuições í

I - distribuir e controlar os serviços do respecti

vo órgão;

II - proferir despachos interlocutôrios ou decisó

rios, de acordo com as competencies dos respe£

tivoe órgãos;

III - oricr.tr.r os subordinados no cumprimento de

- suas tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos

as atividades do respectivo órgão;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as prp_

vidências legais ou regulamentares, nos casos

de indisciplina ou omissão;

VI - zalar -^ela lonccrvacSo c adequada utilização

do material pcrr.-.ar.or.te e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as atividaccs dó respectivo õrgao,

de acordo com suas competencies regimentais;

IX - acotcr ou sugerir a ac.c.ção de medidas no scr.ti_

do de melhorar a execução dos serviços;

X - sugerir assinatura de acordos, contratos c con_

võnios;

>II - a-rovar ou alterar a ecca_a de férias doa scr_

vidorcs que lho são subordinados;

XII - elaborar relatórios de suas atividades.

DOS DEriAIS BÎ ĜOS EM COMISSÃO

Art. 22 - Ao ;.ssessor Tácaico cabe desempenhar as

' ^-'"~ ~ "~"*"C;3 tL^jT" li "kl ice C 3 *

I - assessorar o Superintendente nos assuntos de

natureza técnica;

II - elaborar ou rever minutas de atos de interesse

cio órgão;

III - emitir pareceres técnicos cairc ma^úria da co:^

pctêr.cia da Administração ia Estação Roclovii^

ria de Brasília;
. .i

lia;

V - realizar ej-^uõoj cccnicoo c.o i:-.tereEJO r;a /.-—v.̂

r.istração da '^ô-cacão Rodoviária de r.rasllia;

VI - assistir as chefias em assuntos adr.ir.istrati

vos;

VII - executar outras tarefas que lhe for comcti_

das.

Art. 23 - Ao Assistente cabe desempenhar as scguin

tes atribuições:

I - auxiliar o Assessor Técnico no levantamento c

análise de dados necessários ã.execução dós

atividades da Administração c_a Estação Rodovia^

ria; de Brasília;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cur.prirvsn

to das instruções emanadas do Superintendente;

III - cadastrar, tabular dados e elaborar çráficos

estatísticos sobre' as atividades específicas e

genéricas dos órgãos da /administração da Est£

cão Rodoviária de Brasília;

IV - manter contatos junto .a outros órgãos, por de_

terminação do Superintendente;

V - executar outras tarefas que lhe forem cometi^

das.

Art. 24 - AO Secretãrio-Datilõçrafo cabe desen
penhar as seguintes atribuições:

I - ninutar ofícios, memorandos, cartas e telegra
ias;
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ÕGS c.o;vii::o c.o r-c.^i

-V - ^r;;uivar cofias cio

mantos;

/ ~~ ""jTL: «^.-irc'tir r..» c.' _'•— r. . . £,

— Of CG. '. C. .".'*!•— C ̂ . •_. >_ .1 £

::i>cc".i3r.tcs G outros cocu

VI - c::ocutay out.a- ta

das..''" i

cue i'.-.c forcr.

DAS Dis?osi.~5-3 ?r.::.is

Aur.Mr.ia'cr^'^.-O í.a Zorc.çao :',oc".oviá._a co Ei'csliia ^~. seus i.-.-.-re^ir.e^.

tos - ~ ôi-.cias, tcrEo su-j';itutos eventuais designados por Orc.en

de Sc-V-ço c.o Su'perir.te.'.acr.^c.

Art. 27 - C J or-'Ic- de. .".ârr.inistracão da "stacão Só

dovir.-id c.e Brasília funcionarão r̂. rcgir.a de mútua colaboração,

respeitando as competencies r/eçirw;itai3.

Art. 2ò - A 3ubp--di:-.;.ç?.o hierárruica dos órgãos da

Adninió oração da Uotciaãc :;oc:ovi5r-a da Brasília define-se pela pó

sicão de cada -u." deics r.a aatrutura orgânica e pelo enunciado de

suas respectivas cor.pctências rcgir.entais.

Art. 20 - ?.s duvidam surgidas na aplicação deste

-̂ .•i:.-nto serão diriir.idas poio Superintendente ca Administração

da ::iui.-.;-Zlc Rodoviária de -rasílir., ouvindo o Secretário de Servi_

,:̂ â ;'C:;Iicoc., e-:, perfeito ontcndi-ento cor.; os órgãos centrais in

torcoiados, do.-.viro de. suas coripetcr.cias legais.

Art. 25 - O Superintendente da J-.d::.ir.iszra<;

tacão Rodoviária de Hrasília cr. s^us i-podir.ientos c ausêr

rã substituído por un Diretor de Divisão por ele indica..:

viar.ente designado pelo Secretário de Serviços Públicos c

to Federal.

10 c.a 2j

:ias s;

e pró

: Distr:

Ar-c. 2õ - Os ocupantes de ^r.-.prego era Cor.issão

;;ra:;íl2..i-nr., 10 maio de l S7:

/" ' • - . ' • '-
jcsr: finALDO :V\CI~L

Secretário d;j Serviços Públicos

DECRETO N° 2.901 DE 19 DE MAIO
DÊ 1975

Abre trédito suplementar no valor
de Cr| 50.000,00 (cinquenta mil
crvwi^'js) à dotação do orçamento
viqçtito que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 7° da Lei n° 6.190,
de 17 de dezembro de 1974, com-
binado com o art. 41, item l das Nor
mas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas peta Lei n° 4 320, de 17
de março de l 964, e tendoem vista o
que consta no Processo n°
058503/75:
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto à Secretaria de
Viaçõo e Obras do Distrito Federal o

crédito suplementar no valor de Cr$
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros)
nas seguiites dotações orçomen-

'soTo * - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo
30.000.00
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0- Equipamentos e Instalações
20.000,00
Art. 2° - O crédito suplementar dt
que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43
parágrafo l °, item III da Lei n° 4 320,
de 17 de março de 1964, pela a-
nulação parcial, em igual valor, das
seguintes dotações orçamentarias,
da própria Secretaria de Viação e
Obras:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros
30.000.00
4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.4.0 - Material Permanente...
20.000.00
Art. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto integram a Ati-
vidade' SVO/2.015 • Manutenção
das Afividades da Secretaria de
Viação e Obras, Subprograma 021 -
Administração Geral, Programa 07 -
Administração e Função 10 - Ha-
bitação e Urbanismo.
Art. 4° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.

Distrito Federa l, 19 de moio de 1975
87° da República e 16° de Brasília.
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAS DE OLIVEIRA
FERNADO TUPNAMBA VALENTE

DECRETO N». 2.902 DE 19 DE MAIO
DE 1975

Altera o Orçamento da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal -
FZDF

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o dis-
posto no art. 107, da Lei n°. 4.320.
de 17 demarco de 1964. combinado
com o item l do artigo 26 do Decreto
n». 2.819. de 31 de dezembro de

1974, e tendo em vista o que consta
no Processo n°. 007759/75,

D E C R E T A .

Art. 1°. - Fica alterado, na forma dos
quadros anexos, o Orçamento da
Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal - FZDF.
Art. 2°. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal. 19 de moo de 1975.
•87°. daRepública e 16°. de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUANAIS DE OLIVEKA

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N» 2.902 DE 19 DE MAIO DE l 975 .

FUfOAÇKff ZOGBOrANJCA DO DISTRITO FEDERAL

(CRS 1,00)

R E C E T A D E S P E S A

CATEGORIAS ECONÓMICAS FONTES FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAM - ATIVIDAOE - PRQJETO

1.0.0.00 - RECEITAS CORRENTES

1.3.0.00 - RECEITA BOUSTRIAL

1.4.0.00 - TRANSFERENCIAS CORRENTES
- Contribuições do GOF
1. t&o Vinculada
2. Vinculada - Fundo da Participação dos Estados, Ter

ritórioa, Município* • Distrito Fadara! ..........
// .

1.5.0.00 - RECEITAS DIVERSAS

2.0.0.00 - RECEITAS DE CAPITAL

2.2.0.00 - OPERAÇÕES DE CREDITO

2.6.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

- Auxílios do GDF
1. Vinculada - Fundo da Participação doa Estados, TeV

ritórios, Municípios a Distrito Federal

2.9.0.00 - OUTRAS RECEITAS OE CAPITAL
2.9.9.01 - RECEITAS COMERCIAIS - SERMA

4.500.000

33.797.000

1.260.000

1.517.000

14.500.000

1. 680.000

8.000.000

Ka 04 - AGRICULTURA, A8ASTECIUENTO E ORGANIZAÇÃO AGRARIA

PROGRAMA 07 - ADMINISTRAÇÃO

SuSjrojrana 021 - Administração Geral

FZOF 2.C20 - Manutenção das Atividades da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal

FZDF 1.01 - Haequipamento da Fundação Zoaootôr.ica do Distrito
Federal

FZDF 1.032 - Celebração de Convénios, Contratos e Acordos ....

PRCGRAMA 13 - ORGANIZAÇÃO AGRARIA
Sjbsrogrena 053 - Extensão Rural

p
FZDF 2.01 - Manutenção do Convénio GOF/FZDF - Assistência Mo-

tcmecanizada ....................................

FZDF 1.C3 - Heequipamento - Convénio GDF/FZDF - Assistência -

Motomecanizada

SAP. 1.011 - Extensão Rural e Abastecimento ..................

PROGRAMA 63 - COMERCIO

Sufasrogrona 353 - Comercialização

FZDF 1.02 - Aquisição de Mercadorias para reposição de estoque

T O T A L 65.454.000 T O T A L

34.0CO.OOO

614.000

700.000

4.350.000

I6.eso.ooo
.3.140.000

8. DOO. 000

65.454.000



Página 24 BRASILIA, quinta-feira, 22 de maio de 1975 DISTRITO FEDERAL

'i

QUADRO A QUE SE REFERE Q DECRETO N» 2.9

FUNDAÇÃO ZOOBOTAWICA

CÓDIGO

F2DF 2.020

FZDF 1.01

FZDF/1.032

FZDF/1.02

FZDF/2.01

FZDF/1.03

SAP/ l.OU

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Manutenção das Atividades da Fundação
Zcobotônica do Distrito Federal.....

Reequipanento da Fundação Zoabotânlca

Celebração de Convénios, Contratos e

Aquisição de Mercadorias para Reposi-

Uanutenção do Convénio GDF/FZDF Assis

Reequlpamento do Convénio QDF/FZDF -

Extensão Rural e Abastecimento ......

V,

Í2 DE 19 DE M

00 DISTRITO FEDER*

AIO DE 1 975.

L

(EM CH$ 1,00)

E L E M E N T O S

3.1.1.0

21.800.000

1. SOO. 000

23.300.000

3.1-.2.0

3.600.000

2.200.000

660.000

6.460.000

3.1.3.0

1.000.000

600.000 •

500.000

2.100.000

3.1.4.0

120.000

50.000

100.000

270.000

3.1.5.0

103.000

100.000

3.2.3.0

900.000

900.000

3.2.5.0

3.500.000

\

3.500.000

3,2.7.0

2.580.000

700.000

3.280.000

4.1.1.0

400.000

400.000

4.1.3.0

314.000

14.600.000

1.660.000

16.594.000

4.1.4.0

300.000

50.000

200.000

550.000

4.2.6.0

6.000.000

8.000.000

TOT/*.

34.000.0CO

61Í.OOC

7CO.OOC

8.000.000

4. 350. 000

14.650.000

3.140.00:

65.4SÍ.OOO

QUADRO ft QUE SE REFERE a DECRETO N» 2. SOa DE 19 DE maio DE l 975.

FUNWÇSO ZOCBOrANIEA 00 DISTRITO FEDERAL

(EM CRS 1,00)

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O

i
ORIGEM DOS RECURSOS

PRÓPRIOS G. D. F.

l
•| T O T A L

FZDF 2.020

FZDF 1.01

FZDF 1.032

FZDF 1.02

FZDF 2.01

FZDF 1.03

SAP 1.011

Manutenção dos Atividades da Fundação ZoobotSnica do Distrito Federal

Raequipamento da Fundação ZoobotSnica do Distrito Federal ............

Celebração da Convénios, Contratos e Acordos .........................

Aquisição da Mercadorias para reposição de estoque

Manutenção do Convénio QDF/FZDF - Assistência Motamcanizada

Reequipanento do Convénio QDF/FZDF - Assistência Mbtomeoanizada ......

Extensão Rural e Abastecimento ,

T O T A L ,

903.000

614.000

8.000.000

4.350.000

14.650.000

28.517.000

33.097.000

700.000

3.140.000

36.937.000

34.000.000

014.000

7CO.OOO

6.000.000

4.330.000

14.650.000

3.140.000

65.454.000
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Gabinete Civil
Atos do Chefe

PORTARIA DE 20 DE MAIO DE
1975
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do
Decreto n° 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973,
RESOLVE:
conceder ao servidor Lourival
Correia de Oliveira, Servente,
nível 5, matrícula n° 12.342, lotado

DEPARTAMENTO DE TURÍSMO
ATOS DO DIRETOR

j no Gabinete do Governador do
Distrito Federal, a "grtitiíic&ç&o
de representação dê" 60 por cento
(cinquenta por cento) do valor do
referido nível, prevista no artigo
1° item I, combinado com o artigo
2° do Decreto n° 2461, de 11 de
dezembro de 1974.
Distrito Federal, 20 de maio de
1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

Órgãos vinculadps
ao Gabinete Civil

PROCESSO N°.: 0465/75-DETUR
INTERESSADO: DIVISÃO DE OPE-
RAÇÕES
ASSUNTO: Aquisição de rolamentos
DESPACHO: Nos termos do alínea
"c", item II, do artigo 3°., do Decreto
n°. 1.703. de 31 de mab de 1971,
dispenso a licitação para aquisição
do material relacionado à fl. 01,
bem como autorizo a emissão de
Nota de Empenho a favor da firma
ROLIMAN - ROLAMENTOS LTDA., no
valor total de Cr$ 180,00 (cento e
oitenta cruzeiros).

Em 25 de abril de 1975

CARLOS
Dire tor

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES
DESPORTIVAS - A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE

DESPACHOS:

PROCESSO N°: 320.159/75 AUD
INTERESSADO: Material e
Património
ASSUNTO: Solicita substituição
de vidro quebrado na Tribuna de
Honra do Ginásio.
DESPACHO: Dispenso a Lici-
tação, com base no Art. 3°, item
II, letra "c", do Decreto N° 1703
de 31.05.71, e, autorizo a emissão
de Nota de Empenho em favor da
firma VITRAL VIDROS PLA-
NOS LTDA, no valor total deCr$.
200,00 (duzentos cruzeios) .1).
Brasília-DF, 04 de março de 1975.
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

PROCESSO N": 320.140/75 AUD
INTERESSADO: Material e
Património
ASSUNTO: Solicita aquisição de

• um congelador para ser utilizado
na Tribuna de Honra do Ginásio.
DESPACHO: Dispenso a Lici-
tação, com base no Art. 32, pa-
rágrafo 2° item III, do Decreto n°
2 819 de 31.12.74, e autorizo a
emissão da Nota de Empenho a
favor da firma WAGNER RE-
FRIGERAÇÃO, no valor total de
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros)
Brasília-DF, 25 de fevereiro de
1975
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

PROCESSO N°: 320.122/75 AUD
INTERESSADO: Assistente Téc-
nico- AUD
ASSUNTO: Solicita confecção de
credenciais.
DESPACHO: Dispenso a lici-
tação, com base no Art. 3, item II,
letra "c" do Decreto n° 1703 de
31.05.71, e autorizo a emissão de
Nota de Empenho a favor da fir-
ma AVAL GRÁFICA LTDA, no
valortotaldeCr$800,00 (oitocentos
cruzeiros)
Brasília-DF, 28 de fevereiro de
1975
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

PROCESSO N°: 320.251/75 AUD
INTERESSADO: Serviço Ope-
racional SOP
ASSUNTO: Solicita aquisição de
seis placas de isopor de 2m X Im,
para serem utilizadas no Auto
dromo.
DESPACHO: Dispenso a Lici-
tação, com base no Arti 3, item II,
letra "c" do Decreto N" 1703 de
31.05.71, e autorizo a emissão de
Nota de Empenho no valor total
deCr$ 276,00 (duzentos e setenta e

seis cruzeiros) a favor da firma
PIONEIRA DA BORRACHA
LTDA.
Brasília-DF, 19 de março de 1975.
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

PROCESSO N°: 226/75 AUD
INTERESSADO: Material e
Património
ASSUNTO: Solicita aquisição de
duas mangueiras para incêndio
com todos os acessórios.
DESPACHO: Dispenso a Lici-
tação, com base no Art. 3, item II,
letra "c" do Decreto N° l 703 de
31.05.71, e autorizo a emissão de
Nota de Empenho a favor da fir-
ma ALERTA- Extintores de
Incêndio, no valor total deCr$
2.060,00 (dois mil e sessenta
cruzeiros).^
Brasília-DF, 17 de março de 1975
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

BLACK PEREIRA

PROCESSO N°: 0415/75 DiTUR
INTERESSADO: SEÇAO DE DIVUL-
GAÇÃO TURÍSTICA
ASSUNTO: Produção de programa
audiovisual1

DESPACHO: Nos termos da alínea
"a", itemll, doartigo 3°., do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para emissão de
Nota de Empenho a favor da firmo
FOTOGEN1A - PRODUÇÕES FOTO-
GRÁFICAS LTDA., no vabr total de
Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros).

Em 11 de abril de 1975

CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N°: 320.214/75 AUD
INTERESSADO: Serviço Ope-
racional - SOP
ASSUNTO: Solicita contratação
d? f i rma especializada para
desobstrução de ralo da rede de
captação de águas pluviais do
Ginásio, e consertos do sistema
r.e abastecimento de água nas
Quadras de Ténis.
DESPACHO: Dispenso a Lici-
tação com base no Art. 3 item II,
letra "c"', do Decreto n" 1703, de
3J.05.71 e autorizo a emissão de
Nota de Empenho no favor da fir-
ma Pronto Socorro de Agua e Luz
Ltda, no valor de Cr$ 550,00
(quinhentos e cinquenta cru-
zeiros) .
Brasília-DF, 14 de março de 1975
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

PROCESSO N°: 320.213/75 AUD
INTERESSADO: Serviço Ope-
racional • SOP^
ASSUNTO: Solicita aquisição de
uma escada tipo apartamento
para atender a esta Adminis-
tração.
DESPACHO: Dispenso a Lici-
tação com base no Art. 3. item II
letra "c", do Decreto N° 1703 de
31.05.71 e autorizo a emissão de
Nota de Empenho a favor da fir-
ma FERRAGENS RASO LTDA,
no valor total de Cr$ 450,00
(quatrocentos cinquenta cru-
zeiros)
Brasília-DF, 14 de março de 1975
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

PROCESSO N°.: 0406/75-DETUR
INTERESSADO: Divisão de Operações
ASSUNTO: Aquisição de material
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item II, artigo 3° do Decreto n°.
1703 de31 de mata de 1971, dispen-
so a licitação para aquisição do
material ré b cio n ado à folha O l, bem
como autorizo a emissão da Nota de
Empenho em favor da firma "LI-
VRARIA E PAPELARIA. CARAJÁS
LTDA". no vabr de Cr$ 1.400.00
(Hum mil % quatrocentos cruzeiros).

Em 14 de abril de 1975.

CARLOS BLACK PERERA
Diretor

PROCESSO N0.: 0410/75-DETUR
INTERESSA DO: DIVISÃO DE TURISMO

(CEMEB)
ASSUNTO: Prémios
DESPACHO: Nos termos da alinea
"e", item II, artigo 3° do Decreto n°.
1703 de 31 de maio de l 971, dispen-
so a licitação e autorizo a emissão da
Nota de Empenho em favor da firma
'CASA DO ATLETA - ANDRADE e CIA.
LTDA" no vabr total de Cr$ 400,00
(quatrocentos cruzeiros).

Em 16 de abril de 1975.

CARLOS BLACK PERERA
Diretor

PROCESSO N°.: 0451,75-DETUR
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE
TURISMO-DETUR
ASSUNTO: Alimentação e Hospe-
dagem
DESPACHO: Nos termos da alinea
"a", itemll, artigo 3°. do Decreto n°.
1.703 de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para atender des-
pesa com hospedagem e alimen-
tação relacionado à folha 01. bem
como autorizo a emissão de Nota de
Empenho por ESTIMATIVA em favor
da firma "TORRE PALACE HOTEL" no
vá br to ta l de C r$ 7.000,00 (sete mil
cruzeiros).

Em 17 de abril de 1975

MARIA AUGUSTA ALMEIDA DE
OLIVEIRA
Diretora - Substituta

PROCESSO N°: 054599/75 GAG
INTERESSADO: Federação Auto-
mobilística do D.F. ,
ASSUNTO: Prémios
DESPACHO: Nos termos da alinea
"a", Itemll, artigo 3° do Decreto n°
1.703, de 31 de mab de 1971, dis-
penso a licitação e autorizo a emis-
são das Notas de Empenho em favor
dos vencedores da Prova Auto-
mobilística "1.000 quiômetros de
Brasilia" no vabr total de Cr$
100.000.00 (cem mil cruzeiros).
Em 17 de abril de 1976 .
MARIA AUGUSTO ALMEIDA DE
OLIVERA
Diretora-Substituto

PROCESSO N°: 0345/75 DETUR
INTERESSA DO: Divisão de Operações
ASSUNTO: Aquisição de material
DESPACHO: Nos termos daoilnsa"c",
itemll, ortigo3°doDecreto n° 1703,
de 31 de maio de 1971. dispenso a
licitação para aquisição do material
relacionado à folha 01. bem como
autorizou emissão da Nota de Em-
penho em favor da firma "PLANAL
LUBRIFICANTES LTDA", no vabr total
de Cr$ 285,00 (Duzentos e oitente e
cinco cruzeiros).
Em 21 de março de 1975
CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N°: 0457/75 DETUR
INTERESSADO: DIVISÃO DE TURISMO
ASSUNTO: Fornecimento de
refeições
DESPACHO: Nos termos da alínea
"a", item II, do artigo 3°. do Decreto
n° 1.703. de 31 de mab de 1971.
dispenso a licitação para o forne-
cimento das refeições relacionadas' ò
fls. 01 bemcomo autorizo a emissão
da Nota de Empenho por Estimativa
a favor do Senhor ROSENTAL RAMOS
DA SIVA, no vabr total de Cr$
5.000.00 (cinco mil cruzeiros)
Em 18 de abril de 1975
MARIA AUGUSTA ALMEIDA DE
OLIVEIRA
Diretora Substituta

01) - 01 (um a) Taça Vianna ordem
36 C... 1.100.00
02) - 01 (uma) Taça Vianna or-
dem Cr$... 1.000,00
03) - 01 (uma) Taça Vianna or-
dem 114 ... 380,00
04) - 01 (uma) Taça Vianna or-
dem 44 AT ... 240,00
05) - 01 (uma) Taça Vianna or-
dem 101 ... 360,00
TOTAL ... Cr$ 3.080,00
Em 04 de abril de 1975
M' AUGUSTA ALMEIDA DE
OLIVEIRA
Membro

ANTÓNIO CARLOS AMANCIO
DA SILVA
Membro

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Interessado: Roberto Salvador
Santos Marques
Processo n°: 0520/75
Assunto: Solicita concessão de
salário família pela sua depen-
dente ROBERTA LETICIA
PEREIRA MARQUES
DESPACHO:
Concedo salário família a partir
do mês de maio de 1975 conforme
Lei 4266 art0 3° de 03.10.63.
Maria Lúcia Ribeiro Meireles
Chefe da Seçáo de Pessoal

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N°: 0450/75Í>ETUR
INTERESSADO: Divisão de Turismo
ASSUNTO: Aquisição de material
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Corto-
Convite n° 34,75
A Comissão de licitação após exame
das propostas, opina no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente li-
citação se faça da formo seguinte:
SUPERMERCADOS PÃO DE AÇÚCAR
S/A.
01)- 125 (cento e vinte e cinco)-
Garrafa de Whisky nacional, Notu
Nobilis...- 69.80- 8.725.00
TOTAL....Cr$ 8.725.00
Em 18 de abril de 1975
Ma AUGUSTAALMEIDA DE OLIVEIRA
Membro
ANTÓNIO CARLOS A. DA SILVA
Membro

PROCESSO N°: 053765
INTERESSADO: Divisão de
Turismo
ASSUNTO: Aquisição de ma-
terial
JULGAMENTO DE LICITA-
ÇÃO: Carta-Convite n" 32/75-
DETUR

A Comissão de licitação após
exame das propostas opina no
sentido de que a adjudicação do
fornecimento do m'aterial objeto
da presente licitação se faça da
forma seguinte:

CASADO ATLETA ANDRADE E
CIA. LTDA

DISTRITO
FEDERAL

Bancai de Jorna» e Reviim na Avenida
W/3. Plano Piloto, em que podem nr adqui-
rido» «if mplirt» do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3, Q. 50».

BANCA PREDIAL-BHAStLIA Do u
Franciuk Limach. Quadra 502. ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA • Do ir. Joae Lindolrb
da Silva. Quadra 504. ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DOM BO8CO - Do ir. Anton»
Barboaa. quadra 906 ao lado da Padaria Dom
Boaco.

BANCA BANCO FRANCÊS - Do ir Div,
no Rodrigun Faria. Quadra 507. ao lado do
Banco Francea.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do >r. Mi-
iruel Dante. Quadra 507. ao lado da Câiia
Económica

BANCA BRASILIA - Do ir. Raimundo
Caiado. Quadra 508. ao lado doa Comina
«Telegrafai.

LDITlCIO DO I.R.B. • Setor de Autarquia»
Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ-
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.

BANCA AÇAO SOCIAL DO
PLANALTO - AV. W-3, Quadro
510 - Entro os blocos B • C.

- OS IMÓVEIS DO GO-
VERNO TAMBÉM LHE
PERTENCEM, CON-
SERVE-OS!
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

DESPACHO
PROCESSO N°.: 57.877/75
INTERESSADO: MARIA LEDA SAM-
PAIO C. GALVAO
MATRICULA: 7.269-SEC
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR

CONCEDO, nos termos do delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°., inciso l. do Decreto "N"
n°. 339 de l 2 de dezembro de 1967
e artigo 80. inciso XIV, do Regimento

aprovado pelo Decreto n°. 2.250 de
08 de maio de 1973, licença para
trato de interesse particular, pelo
período de 2 (dois) anos, de acordo
com o artigo l 10 da Lei n°. l .711 de
28 de outubro de 1952.

Brasília, 21 de maio de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA
DE PESSOAL
DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO-
Atos do Diretor

"ARBITRAMENTO DE DIA-
rias'

0 DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no
uso, de suas atribuições legais:
RESOLVE:
ARBITRAR 3(três) diárias, no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 135 e 136 da
Lei n°. l 711, de 28 de outubro de
1952 e na forma do disposto no
item I do art 3°. do Decreto n°.
1 735, de 6 de julho de 1971, con-
forme discriminação abaixo:
MATR.: 18350
NOME (S): Eurico Gomes de
Azevedo
NÍVEL OU SÍMBOLO: Cabo-PM
UNITÁRIO: 221,40
TOTAL: 664,20

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao (a)
funcionário (a) acima relacio-
nado ( s ) .
Brasília, 12 de março de 1975
LUIZ DE SOUSA MOURA
Chefe de Seção de Proc. de Van-
tagens

Resumo da folha de pagamento
.A 22.03/75 da GAG referente à
(s) diárias por afastamento da
sede:
Nome: Eurico Gome a de Azevedo
Mat.: 18. 350 '
Cargo/Função: Cabo-PM
Dotação Orçamentaria: 3.1.1.2.-
02.01
Destino: Goiânia • UU.
Período: 15 a 17.03.1975
Valor Cr$ 664,20 (seiscentos e
sesenta e quatro cruzeiros e vinte
centavos). . .
Brasília, 12 de março de 1975

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-

tração do Distrito Federal, no
uso, de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ARBITRAR 3(três) diárias, no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 135 e 136 da
Lei n°. l 711, de 28 de outubro de
1962 e na forma do disposto no
item Ido art. 3Vdo Decreto n»."
1735, de 6 de julho de 1971, confor-
me discriminação abaixo:
MATR~: 18.328
NOME (S): Guaracy de Lima
Furtado
NÍVEL OU SÍMBOLO: Cel. PM
UNITÁRIO: 221,40
TOTAL: 664.20
Determinar à Seção de Regis-
tro Financeiro, que promova o
pagamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao (s)

funcionários acima relacionados.
Brasília", 12 de março de 1975
LUIZ DE SOUSA MOURA
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
CSP-SEA
Resumo da folha de pagamento
n°. 23.03/75 da GAGA, referente à
(a) diárias por afastamento da
sede: ,
Nome* Guaracy de Lima Furtado
Matr.': 18.323
Cargo/Função: Chefe do Gabi-
nete Militar
Dotação orçamentaria: 3.1.1.2. -
02.01
Destino: Goiânia- GO.
Período: 15 a 17.03.1975
Valor Cr 664,20 (seiscentos e>
sessenta e quatro cruzeiros e vin-
te centavos)
Brasília, 12 de março de 1975
FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
CSP— Substituto
EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA
ELIESSE FERREIRA ALVES

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCEIRO, da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso, de suas atribuições
legais;
RESOLVE:
ARBITRAR 4 (quatro) diárias, no
vabr unitário e total, com funda-
mento nos artigos l 35 e l 36 da Lei
n° l 711, de28 deoutubro de 1952 e
na forma d o dispôs to no item I do art.
3° do Decreto n ° l 735, de 6 de julho
de 1971, conforme discriminação
abaixo,
MATR: 09996
NOME (s): Taquegi Koressawa
NÍVEL OU SÍMBOLO: DAS-101.2
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 1.130,40

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que prqmova o paga-
mento das referidas diárias, median-
te prévio empenho, ao (s) funcio-
nários acima relacionados.
Brasília 05 de maio de 1975

Luiz de Sousa Moura
Chefe da Seção de Proc. de Vatagens

ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
Substituto
CSP-SEA

. Resumo da folia de pagamento n°
01.05/75 da GAG, referente à (s)
diárias por afastamento da sede:
Nome: Taquegi Koressawa
Mat: 09.996
Cargo/Função: Superintendente da
AUD
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: São Paub - SP.
Período: 01 a 04.05.1975
Valor Cr$ l .1 30,40 (Hum mil e cento
e trinta cruffiiros e quarenta cen-
tavos)
Braslia, 05 de maio de 1975

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCEIRO, da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso, de suas atribuições
legais:
RESOLVE:
ARBITRAR 2 (duas) diárias, no valor
de unitário è total, com fundamento
nos artigos 135 e 136 da Lei n6 l
7111, de 28 de outubro de 1952 e na
forma do disposto no item I do art; 3°
do Decreto n° l 735,de6 de julho de
1971, conforme discriminação a-
baixo:
MATR.: 18319
NOME (s): Newton Muylaert de
Azevedo
NÍVEL OU SÍMBOLO: Especial
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 565,20

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o paga-
mento das referidas diárias, median-
te prévio empenho, ao (s) funcio-
nário acima réfacionados.
Brasília, 06 de mato de 1975
Luiz de Sousa Moura t

Chefe da Seção de Proc. Vantagens

WLADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceros
3SP-GDF

l Resumo da foha de pagamento n°
02.05.75 da SÉS, referente à (s)
diárias por afastamento da sede:
Nome:NewtonMuylaert de Azevedo
Mat: 18.319
Cargo/Função Secretário de Estado
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Rio de Janeiro - GB.
Período: 08 a 09.05.1975
Valor Cr$ 565,20 (quinhentos e ses-
senta e cinco cruzeros e vinte cen-
tavos)
Brasília, 06 de maio de 1975

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FNANCERO, da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso, de suas atribuições
legais;

RESOLVE:
.ARBITRAR 5 (cinco) diárias, no valor
unitário e total, com fundamento nos
artigos 1 35 e 136 da Lei n° l 7 ] l, de
28 de outubro de l 952 e na forma do
disposto no item I do art. 3° do
Decreto n° l 735, de 6 de julho de
1971, conforme discriminação a-
baixo:

MATR.: 01336
NOME (s): José Roberto da Silva
NÍVEL OU SÍMBOLO; NÍVEL—10
UNITÁRIO: 319,60
TOTAL: 1.598,00

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o paga-

1mento das referidas diárias, median-
te prévio emepnho, ao (s) fun-
cioários adma relacionado:
Brasília, 09 de maio de 1975

ZACARIAS DE CARVALHO COUTI-
NHO
Chefe dá Seção de Proc. de Vatagen-
s- SCFI-DF
Substituto

ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
Substituto
CSP-SEA

Resumo da folha de pagamento n°
05.05/75 da GAG, referente à (s)
diárias por afastamento da sede:
Nome: José Roberto da Silva
Mal.: 01.336
Cargo/Função: Motorista
Dotação orçamentaria : 3.02.02
Destino: Beb Horizonte-MG
Período: 06 a 10.05.1975
Valor Cr$ 1.598,00 (Hum mil e
quinhentos e noventa e oito cru-
zeiros)
Brasilia, 09 de maio de 1975

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
CSP-Substituto

EUCÁRO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pessoal
SEA

ELIESSE FERREIRA AtVES
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nance ro
substituto
GSP-SEA

'

dg Sistema d e Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso, de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

ARBITRAR l (uma), (fiaria, no valor
unitário e total, com fundamento nos
artigos l 35 e l 36 da Lei n° l 71 l, de
28 de outubro de 1952 e na forma do
disposto no item II do art. 3° do
Decreto n° 1735, de 6 de julho de
'1971, conforme discriminação
abaixo:
MATR.: 09426
NOME: Manoel Dias dos Santos
NÍVEL OU SÍMBOLO: NlyeHO
UNITÁRIO: 125,25
TOTAL: 125,25
Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o paga-
mento das referidas diárias, median-
te prévio empenho, ao (s) fun
cionárío acima relacionado.
Brasília, 09 de mab de 1975
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
Substituto
CSP-SEA
ZACARIAS DE CARVALHO COUTI-
NHO
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens-SCFI-DF.
Substitu to
Resumo da folha de pagamento n°

109.05/75 da SSS, referente à (s)
diárias por afastamento da sede:
Nome: Manoel Dias dos Santos
Mat.: 09.426
Cargo/Função: Motorista
Dotação orçamentaria: 3.02.02 '
Destino: Anápolis- GO.

' Período: 13.05.1975
Valor Cr$ 125,25- (Cento e vinte e
cinco cruzeiros e vinte e cinco cen-
tavos)
Brasília, 09 de mato de 1975.
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
CSP-Substituto

!EUCARO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pessoal
SEA
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro Substituto

'CSP-SEA

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCERO, da Coorçlenaçao

DISTRITO
FEDERAL

Bane» de Jornais « Revistas na Avenida
W/3, Plano Pilota, em que podem ser adqui-
ridos exemplares do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/8. Q. 50».

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do ir.
Francizek Limach. Quadra 502, ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do w. Joae Lindolfo
da Silva. Quadra 504, ao lado da 'Drogaria
Carioca.
EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquias
Sul-andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ-
303. .

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.

BANCA ACAO SOCIAL DO
PLANALTO - AV. W-3, Quadra
510 • Entre 01 blocos B • C.

SECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Recurso ex officio n? 486/74
Recorrente: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Recorrido: Alcides Gomes da Silva
Relator: Juiz Newton Egydio Rossi

ACÓRDÃO N? 42/75 (1.153)
EMENTA: - AUTO DE INFRA-

ÇAO - IMPROCEDÊNCIA - Impro-

cedente é o auto de infracão lavrado
por infringência, comprovadamente
incorrida, a preceito legal.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso ex officio n? 486/74,
em que- é Recorrente Serviço Autó-

nomo de Limpeza Urbana e Recor-
rido Alcides Gomes da Silva, acorda
a Junta de Recursos Fiscais, à una-
nimidade de votos, conhecer do re-
curso para lhe negar provimento,
nos termos das notas taquigráficas,
Ausente à votação o Juiz Walter
Basniaki Linhares.

Sala das Sessões-Brasília-DF, em 17
de abril de 1975
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA

RAMOS
Presidente

NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator
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COMPANHIA IMOBITIÂRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 44* (QUADRAGÉSIMA QUARTA) REUNIÃO DO CONSELHO SX ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA ITO

BILIARZA M BRASÍLIA - TEMACAP. REALIZADA NO DIA 28 DE JUNHO DE 1.974.x.x.X.x.x.x.x.

ItAos vinte * oito dias do méi de junho do ano de mil novecentos e setenta e quatro,

09:30 tio rã i, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Brasília - TEKKACAP, cita no

Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 'W, Nódulos C, D, B e F, nesta Capital, realiio-a

se a Quadragésima Quarta Sessão do Conselho, «ob a Presidência do Senhor Secretário de

Finanças do Diitrito Federal e Membro Nato do Conselho de Administração, FERNANDO TUPI

BAMBA VALENTE, e con a presença dos Senhores Conselheiros JOSÉ SALES COSTA - Diretor -

Superintendente da Conpanhia e Meabro Nato do Conselho, JOLIO CESAR DB HOSE, SILVAXO

BONFIM e FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Apôs a leitura e aprovação da ATA da Sessão

anterior, o Senhor Presidente procedeu ao sorteio para distribuição de processos, ca -

bendo «o Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE o processe n* 05.792/74 - Re/.: HARILDA C&DI

OA DA SILVA - solicita *eja sustada «cão judiciária, e ao Conselheiro FRANCISCO HC3TA

BARBOSA DA SILVA, o processo n« 04.323/73-* - Kef.: LOURDES OUEIWZ COBRA - tolicita

regularização de'lote. Km continuidade ao* trabalhos, foram apreciados os proce«sos /

constantes da PAUTA, a saber: 1) - Processo n«OÍ.768/74 - Re/.: JOÃO ANDRÉ FILHO - só

licita ctttipra de lote, sendo adotada a seguinte DECISÃO: "O Conselho, con o voto do Re

later, e tendo e* vista que, quanto ao atrito nada nais há a ser decidido, DETERMINA o

arquivamento do presente processo." Belator: Conselheiro JOLIO CÉSAR DE KOSE. 2) - Pró

cesso n* Oí.789/74 - Sei.l A6DALA CAHIH NABDT - solicita prorrogação de prato paracons

truçao, tendo adotada a seguinte DECISÃO: "O Conselho, côa o voto do Relator, e tendo

«n vista que, quanto ao mérito, nada uis há a ser decidido, DETERKINA o arquivamento

do presente processo." Belator: Conselheiro JOLIO CÉSAR DE RDSE. 3) - Processo B»

06.791/74 - Bei.: ASSOCIAÇÃO DOS EX-COMBATENTES DO BRASIt - solicita prorrogação de

prazo para construção, sendo adotada a seguinte DECISÃO; "O Conselho, CM o voto do Be

l»tor, e considerando o constante dos autos e o relatório da Diretoria Lnoblliiria(fl*

K5 a »«)• RESOLVE determinar a retomada ao Patriaonlo da TER1ACAP, do lote "P", da

Quadra 913, de SGA/Horte, doado à ASSOCIAÇÃO DOS EX-COMBATEIÍTES DO BRASIL. Úuça-se a

Egrégia Assembleia Geral da Empresa." Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA

tlUU. n**» «ais havendo a ser tratado, o Itiaiior Preiidente deu por encerrada a •esaão
«•n., ia c*» t* • presença de todos, do qua, par* coutar, «u, DOUVAL LQUHSBO DA CUnU.

Secretário «ad hoc", lavrei a presente ATA, qae depois de lida e aprovada, vai por

mi» subscrita e assinada pelos Senhoras Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

/y.—jjííLr—
A

a) JOSÉ' SALES COSTA " l J a) JDltO C5SAB PS ROSE

ATA DA 45» (OUADÍACÍSIMA QUINTA) IEUHIÃO DO CONSELHO DE ADHIHSTBAÇXo DA COMPANHIA

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TEIttCAF. REALIZADA NO DIA 05 PE JULHO DE L.974.x,x.x.x.

Aos cinco dias do me» de julho do ano de nil e oovecentoi e setenta e quatro. As

10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Brasília - TERKAO01, sita

no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 607, Módulos C, D, E e P, nesta Capital,

realiKou-se a Quadragési«a Quinta Sessão do Conselho, *ob a Presidência do Senhor

Secretário de Finanças do Distrito Federal e Membro Kato do Conselho de Administra

cão, FERNANDO TUPINAMBA VALEHTE. e com a presença dos Senhores Conselheiros, JOSÉ

SALES COSTA, Diretor Superintendente da Companhia e Keubro Nato do Conselho, JOLIO

CÉSAR DE ROSE, SILVADO BONFfH e PRAXCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Após a leitura e

aprovação da ATA da Sessão anterior, o Senhor Presidente procedeu ao sorteio para

distribuição de processo*,1 cabendo ao Conselheiro SILVAM) BONFIM, o Processo n1

0<í.854/74 - Re/.: BRAULID PEREIRA DE SOUZA - solicita prorrogação de prato para

construção, f* continuidade aos trabalhos, foi apreciado 9 processo n* Qf.793/74 *

Ref.; HARILDA CÂNDIDA DA SILVA - solicita seja sustada ação judiciária, sendo ado

tada a seguinte DECISÃO; "O Conselho, com o voto do Relator, e tendo eu vista O

que consta dos autos, DECIDE tomar conhecimento e ratificar a DECISÃO n* 191, ado

tada pela Diretoria em sua 44* sessão, realitada em 12, W. 74, que autorizou a de

sistência da Ação Ordinária ajuizada contra HARILDA CÂNDIDA DA SILVA, tendo por

objeto a retomada do lote O4. Bloco 603, Avenida Contorno Residencial do Núcleo /

Bandeirante, correndo á conta da interessada, todas as despesas judiciais da ação

interposta, e DETERMINOU.o arquivamento do presente processo, apôs as anotações no

Cadastro Geral da Empresa.- Relator: Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE BOSS. Nada mais ha

vendo a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrada a Sessão, agradecendo t

presença de todos, do que, para constar, eu. DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA, 5ecretári<

"ad hoc", lavrei a presente ATA, que depois de lida e aprovada, vai por mira subs -

crlta e assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.x.x,x.*.^

a) FEIUWHDO TUPINAMBA VALEM
Presidente

a) FRANCISCO HORTA BAROOSA DA SILVA
• "" «embro

a) DORIVAL LOUREMÇO DA CUTJHA -
Secretario

. v r-,-,,/,;. k&ai
ATA DA 46a. (QUADRAGÉSIMA SEXTA) REUNISO DO CONSELHO DE AWklíISTRACSO
DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA NO DIA 12
DE JULHO DE L.974.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Aos doze dias do mês de julho do ano de mil e novecentos e setenta e
quatro, as 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Bra

silia - TERRACAP, sita no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 607,
Módulos C, D, E e F, nesta Capital, realizou-se a Quadragésima Sexta
Sessão do Conselho, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finan
ças do Distrito Federal e Membro Nato do Conselho de Administração 7
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores Conselheiros JOSÉ
SALES COSTA, Diretor Superintendente da Companhia e Membro Nato do
Conselho de Administração, JOLIO CÉSAR DE ROSE, SILVANO BONFIM e FRAN
CISCO HORTA BARBOSA DA.SILVA. Após a leitura e aprovação da Ata da
Sessão anterior, o Senhor Presidente procedeu ao sorteio para distri-
buição de processos, cabendo ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA o processo n? 07.105/74 - Ref.: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA - aqui
slção de lotes em Taguatinga - retrovenda - recurso ao Senhor PresT
dente do Conselho de Administração; ao Conselheiro JULIC ESAR DE RO
SE, foram distribuídos os processos nÇs.: 05.139/74 - Ref.: ASSESSÕ
RIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE - encaminha Minuta de Resolução, ê
02.732/74 - Ref.: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADA DE RODAGEM - DNER-
reformulação de projeto* Dando sequência aos trabalhos, foram apre-
ciados os seguintes processos a saber: l) - -Processo n? 01.410/74
Ref,: RUBENS ANTONINO PIRES CAMPOS e OUTROS - alteração de planta,sen
do adotada a seguinte DECISSO: "O Conselho, com o voto do Relator, ê"
tendo em vista tudo o que consta dos autos, RESOLVE: 1) - INDEFERIR o
recurso de fls. 32/34, apresentado por RUBENS ANTONINO PIRES CAMPOS ,
ORNELIO THOME DA SILVA e DALHO REBELLO SILVEIRA? mantendo, em conse
quencla disto, a DECISÃO n? 64, adotada por este Colegiado, em sua"
36a. sessão, realizada em 10.04.74 (fls. 24); 2) - DETERMINAR ao Ser
vice Jurídico que de prosseguimento à Ação Ordinária ajuizada contra
oa Interessados em referencia; 3) - ENCAMINHAR o presente"processo i
Douta Procuradoria Geral do Distrito Federal, para exame e pronuncia-
mento do que ocorreu, nos autos, no que diz respeito à discrepância en
tre o ALVARÁ DE CONSTRUÇÍO e a CARTA DE HABITE-SE." Relator: Conse
lhelro JTJLIO CÉSAR DE ROSE. 2) - processo n9 Oé.854/74 - Ref.: BRAU
LIO PEREIRA DE SOUZA - solicita prorrogação de prazo para construção,
sendo adotada a seguinte DECISÃO: " O Conselho, com o voto do Relator,
e tendo em vista a DECISÃO n9 195, da Diretoria, em sua 44a. sessão,*
l2,06.74,RESOLVE autorizar a desistência da AÇÍO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE ajuizada contra o espólio de BRAULIO PEREIRA DE SOUZA, via de
acordo nos autos da respectiva ação, a ser celebrado com a inventarl-
ante AMAROLINA DE ARAÚJO SOUZA, mediante a lavratura de nova escritu-
ra de compra e venda, com pacto de retrovenda, fixando-se em 28(vinte
e oito) meses o prazo para construção, correndo as despesas judiciais •
e cartorlals â conta da requerente." Relator: Conselheiro SILVANO BON
FIM. A seguir, o Conselheiro SILVANO BONFIM deu conhecimento ao Cole
giado de que, nos termos da autorização exarada pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal nos autos do processo de número
63.780/7&-GDF, o mesmo iria participar de um curso a nível de pós-gra
duação, de METODOLOGIA E PROJETO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, promovido
pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República, e minis-
trado peU Escola Nacional der Serviços Públicos, do INSTITUTO SRASI
LJEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - (IBAM), no Estado da Guanabara-CB,

no p«rfo<1o de 15 de julho de 1.974 a 30 d* «arco de 1.975. ProsMguln
do, solicitou licença das suas atlvidades de Membro Efetivo do Conaí
lho de Administração da TERRACAP, para realização do curso em tela.Co
locada em discussão a matéria em pauta, o Conselho, no uso das atri -
bulcões que lhe são conferidas pelo art. 49, alínea "T", do seu Regi^
atento Interno, e com a abstenção do voto do Conselheiro SILVANO .BON
FIM, DECIDIU considerá-lo licenciado das suas ativldades de Membro E
fetivo do Conselho de Administração da TERRACAP, no período de 15 de
julho de 1.974 a -30 de março de 1.97$, para realizar o curso em refe.
renda, sem direito a percençio de "JETGN". Nada maie havendo a ser
tratado, o Senhor Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo
• presença de todos, do que, para constar, eu, DORIVAL LOURENÇO DA
CUNHA, Secretário, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprova
da, vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores-Conselheiros pré
•«ntes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x̂ x.x/x.x.x.x.x.x.x.x.

FERNANDO TUPINAMBA JMS
sldentê í

FRANCISC9 HORTA BARBOSA DA SILVA
Membro'

ATA DA 47a, (QUADRAGÉSIMA SÉTIMA) REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA NO DIA 19
DE JULHO DE 1.974.x.x.ac.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x,.x.x.

Aos dezenove dias do mês de julho, do ano de mil e novecentos e seten-
ta e quatro, às 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, sita no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 607,
Módulos C, D, E e F, nesta Capital, realizou-se a Quadragésima Sétira
Sessão do Conselho, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças
do Distrito Federal e Membro Nato do Conselho de Administração FERNAN
DO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores Conselheiros JOSÉ SALES
COSTA, Diretor Superintendente da Companhia e Membro Nato do Conselho,
JÚLIO CÉSAR DE ROSE e FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Apás a leitura
e aprovação da Ata da Sessão anterior, o Senhor Presidente procedeu ÊO
sorteio, para distribuição de processos, cabendo ao Conselheiro JOLIO
CÉSAR DE ROSE o processo n? 07.685/74 - Ref.: MARISA SOLINO DIAS e ou-
tros - aquisição de projeção - Retrovenda - Recurso ao Senhor Presiden
te do Conselho de Administração; e ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BAR
BOSA DA SILVA, o processo n9 05.598/73 - Ref.: FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO - demarcação de lote - autenticação de planta. Continuando aos
trabalhos, foi apreciado o processo n? 07.105/74 - Ref.: JOSÉ CONÇAL -
VÊS DA SILVA - requer lote em Taguatinga, sendo adotada a seguinte DE
CISÃO: "O Conselho, com o voto do Relator, e tendo em vista tudo o que
consta dos autos, RESOLVE: 1) - INDEFERIR o recurso interposto pela Sr
ma individual RYUZO YAMAGUCHI, de fls. 75/76, contra a DECISÃO n9 130,
proferida pela Diretoria em sua 37a. Sessão, de 02.04.74, que deneçou
seu pedido de aquisição dos lotes 56, 58 e 60, da QI-08, da Cidade ?£
téllte de Taguatinga, e determinou ao Serviço Jurídico as providencias
necessárias visando o retomo dos imóveis ao Património da TERRACAP; 2)
- transmitir o presente processo ao Serviço Jurídico, para a adoçaocts
providências em tela, determinadas pela Diretoria." Relator Conselhei
ro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Nada mais havendo a ser tratado ,
o Senhor Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença
de todos, do que, para constar, eu, DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA, Secreta
rio, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai por mia
subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros pxesentesx.x.x.x.x.x.

FERNANDO TUPINAMBA
Presidente

! ii^l'v^^V; y/v
/JOSÉ SALES COSTA"' JflLIO CÉSAR DE ROSE

^_Membro / > • / ' . \ M<fmbr°

• /;, :.... /^- S "• ^:^<^-A
FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA DORIVAL LOURENÇO DA CtlNHA_

Membro ' Sccfiitário

ATA DA 48a. (QllADRAGEbiru. mlAVA) ' EUNIfiO DO CuivaoLnu ut Aui-n..*.j...,,s./*j-

DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASf IA - TKRRACAP, REALIZADA EM 25.07.74.

Aos vinte e cinco dias do mês dt; julho, <io ano de mil c novecentos t
setenta e oustro, às 14:30 horas, na Sede Social da Companhia ImoblH^
ria de Brasília - TERRACAP, sita no Setor de Grandes Áreas Norte, Qua_
dra 607, Módulos C, D, E e F, nesta r.npítal, realizou-se a Quadragési"
ma oitava'Sessão do Conselho, sob a Presidência do Senhor Secretário de

Finanças do Distrito Federal e Men-bro Nato do conselho de Administra -
cio FERNANDO TUPINAMBA VALENTE e com a presença, dos Senhores ConseIheJL
ros JOSÉ SALES COSTA, Diretor Superintendente da Companhia e Membro Na
to do Conselho, JflLIO CÉSAR DE ROSE e FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA".
Após a leituca e aprovação da Ata da Sessão anterior, o Senhor Presi-
dente procedeu ao sorteio, para distribuição de processos, cabendo ao
Conselheiro JOSÉ SALES COSTA o processo n? 08.220/74 - Ref.: DIRETORIA
IMOBILIÁRIA - solicita autorização para que as alienações de Imóveis da
TERRACAP a terceiros, sejam realizadas a preço de mercado, por «elo de
avaliação efetuada pelo Órgão especifico da Secretaria de Finanças do
Distrito Federal até que se completem as condições para efetuá-las &
través da DPA-DIM, A seguir, foram apreciados processos constantes da -
PAUTA, a saber: 1) - Processo nÇ 05.139/74 - Ref.: ASSESSORIA DE PLANE
JAMENTO E CONTROLE - encaminha minuta de Resolução, sendo adotada a se_
gulnte DECISÃO: "O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE aprovar a
MINUTA DE RESOLUÇÃO de fls. 03/18, a ser baixada por este Colegiado ,
que dispõe sobre as ativldades de transportes internos da TERRACAP."Re
lator: Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE. 2) - Processo n? 05.598/73 ~
Ref.: FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO - demarcação de lote - autenticação
de planta, sendo adotada a seguinte DECISSO: "O Conselho, com o voto
do Relator, e tendo em vista o mie consta dos autos, RESOLVE autentl -
car a planta SML - PR - 13/1." Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA BAR
BOSA DA SILVA. 3) - Processo nç 08.220/74 - Ref.: DIRETORIA IWBILIX-
RIA - solicita autorização para que as alienações de imóveis da TERRA-
CAP a terceiros, sejam realizadas a preço de mercado por meio de avaU
ação efetuadas pelo Órgão especifico da Secretaria de Finanças do DÍ£
trito Federal, até que se completem as condições para efetuá-las atrja
vês da DPA/DIM., sendo adotada a seguinte DECISSO: "O Conselho, corn o
voto do Relator, RESOLVE autorizar a avaliação de Imóveis de proprieda^

. de da TERRACAP, destinados a alienação) por Órgão próprio da Secretâ
ria de Finanças do Distrito Federal, até que esta Empresa disponha de
meios para a avaliação de seus imóveis." Relator: Conselheiro JOSÉ SÁ
LÊS COSTA. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente deu
por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos, do que, para
constar, eu DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA, Secretárlo-Oavrei a presente A
ta, que depois de lida e aprovada, vai por mlm^ooaeriya e assinada pe_
los Senhores Conselheiros

Vi DS
JOLIe-CESAll DE ROSE

,,'\Membro

ATA DA 49a. (QUADRAGÉSIMA NONA) REUNIJO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO M

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 02.08.1974.

«!••« » ÍX ÍS H*" •*°>t° d° M° d* m11 e n°w««°« « «etent. e
T, ' í«í?;?ô "'"• "' S"" Socl'1 "" Companhia Imobiliária de Bra
J. í ; TERRACAP, sita no Setor de Grande» Área. Norte, Quadra 607, Mo"

* J r ' f/ ' I"" ̂ 'E'1' «'U«ou-.e « quadragésima noo. Set
DÍstrit Ti ,' *°ÍJLPr"1<tenclâ *> s"h" SecretíriS d. Finança, dl

ÍL ,1?"í ' M'°br0 *"" "" Conselho de Administração, FERSAMDO
TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores Conselheiros JOSÉ SALES COSTA
Diretor Superintendente da Companhia e Membro Nato do Conselho de Admil

STÍ.™új2̂ Sn.S".2 Rosf' nAIKISC° HORT* »«<««* o* SILVA . CARLOS MEIRE1XES OSÓRIO. Após a leitura e aprovação da Ata da Sessão ante
lor, o Senhor Presidente procedeu ao sorteio, para distribuição de pró"

R.f'°8jotó RonÍTÔ'̂ 0™'11"1"' J°LI° "̂  DE *°S* ' P*°«'a<> 7.106/747R«f. : JOÃO RODRIGUES PESSOA - Reouer lote no Núcleo Bandeirante -
S?rííS?n/rtniÇ*°' *° Co"«'lnein> CARLOS «EIRELLES OSÓRIO o proce^íi
05.368/74 - R.f.: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - aoltlu. ..j'
Ctlm HÔÍTr«™?í°'.<l0' T"8"''" "' B»P"". • •<> Conyetheiro FRAÍrCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA o processo ní 08.282/74 - ReJT- OOORDEHA -
to DE ARQUITETURA E URBANISMO - autenticação de planta. Dando contlnul '

ÍÔSlSÍQ ííSSÍ0*' f?f fl>™el'd° ° PH°cel,o m 07.106/74 - Ref.: jOAff
ICUES PESSOA - solicita prorrogação de prazo para construção sendo

.dotada a seguinte DECISJ8: "O Cona«lho, coTo voto do R.1.SI? e íêndõ
em vl.ta a DECISÃO nj 205, proferida p.1. Diretoria, e. sua 48. ieasí*;: »..-.r Z-WR-JF**** ««««* •.«.. DECISM .»95. ídotiir»
»«. sesiao, de 10.06.74, ?ara fixar o prazo de construção em 18 (dezoi
to) meses • o de retrovenda em 24 (vinte e ouatro) mete. metendo to"

í?ÍAÍ"ní"S!.i '«T" df «fertl)' DECISÃO." Relator: Conselheiro JOLIO T
OSE. Nada mal. havendo a aer tr.tado o Senhor PreaWenM deu

por encerrada a Sessão, agradecendo a-presença de todos do oue nara
constar eu DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA, Secretário, !.".!. £.,.«,' "

que depois d. lida e aprovada, vai por sd.» subacrita e assinada p?
tos Senhores Conselheiros presentes •» » - « i - ^ - -

J*L
/£*-.- _
FRANCISCOJORTA BARBOSA DÁ SILVA

Membro

TUPINAMBA V,
ssidente

ATA 1.\ S'1*. CTIsrU/CESIMA) REUNMO DO CONSELHO DE ADKINISTRAÇRU DA

COKPAM1IA IMOBILIÁRIA DF. BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA HO DIA 09 DE

ACOSTO PE l, 97t,x.x,x. x. x. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x ,x.x*x.x,x.x*x.x.x.x.x.

tas nove «Hps do me* <*e i»*o<ito do ano de mil e novecentos e setent* e*
runtro, ís 1.0:00 horas, n* Sede Social da Comnnnhia ImoblLlcrln rte Br^
sIliF - TEPUACAP, sit» no Setor de Grandes Áreas Norte, Módulos C, D,
E e r, riestt» Opltnl, reMlxou-iie * rulrtruaRéslo» sessão do Conselho de
Administração, poh n Presifiênciu do Senhor Secretario de F i n a n c i a r ã o
Distrito Federal c Membro Nnto «o Conselho FERNANDO TUl'IKAMBA VALEKTE,
presentes on Senhores Conselheiro» JOSÉ SALES COSTA, TM.remr Sur-e-rl.i -
tendente fU» Companhia e Membro Nrto rto Conselho, JÚLIO CERAK DE KOSE ,
FRANCISCO HORTA BARPOSft DA f.ILVA e CARLOS HEIRELXES OSÓRIO. Apôs a
leiturp e pprovçwo in At* rt* Se«R*o »nte*lor, torwn npreclBdos proces
FOR con s t otite* d» pputn, r pnbetf: L) - Process^ n° CB.510/7* ~ R*f.:RÍ
DIO GLOBO CAPITAL LTDA - solicita prmio par» término de obrfl, «enrto -
dot.ida ,1 sefiuinte DECISÃO: "O Conselho, com o voto do Relntor, e decon
formidnde com * DECISÃO sdotnda pel? Diretoria, em sua SOa. SessSo.re^
llzfldn em 08.08.74, RESOLVE: 1) - IKDEFBRIR o pedido de outorga dn no
vá escritura, visando retificar a Cláusula Quarta (6s.) da Escritor»
de cnmpr.i e venrl", com picto de retrovenda, anteriormente lnvrnda em
tr« n interessado e a NOVACAP; 2) - AUTORIZAR a eoncessSo de praxo, £

e o dln 09 de fevereiro de 1975, » RADIO GLOBO CAPITAL LTDA, p«ra o
término (ín conatrução de sun sede; 3) - RECONHECER coroo satiitfarórlm

, pjtr* não rplic»çSo do exercício do íireito de retrnto, a vencer no dia
09 de raprço de 1975, o mínimo de 60% (sessenta por cento) de edifica -
çao d* construçpo, eté o ctin 09 de fevereiro- de 1975, observando-»* a
.luntstio das plnntns, J» ayrovndos, citadas uo u.iico n? 04, úe íls.51/
52 e do "cronop.rnmn físico financeiro", rmbos a serem apresentados a
ÍERRACAF no prazo máximo de 15 (ruinze) dias, n contar desta data." Re
Ifftor: Conselheiro JOSÉ SALES COSTA. 2) - Procewso n? 06.610/7* - Refe
râncln: SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL - solicita as_
slnatura de 02 (dois) Convénios entre a TERRACAP e a HOVACAP, sendo â
dotndr » sef-uinte DECISÃO: "O Conselho, com o voto do Relator, e no y
só das »tribulç5eB r-ue lhe são conferidnn pelos Estatutos Sociais ó*
Empresa, e levnnrfo em coniideraçpo a DECISTiO n9 210, proferida per*
Dtretori" em su* 5na. Sessão, re^li^Pd» em 08.Of,.74, bem como tndo ^o
«•ue m-ÍR consta tio presente processo, RESOLVE autorizar fl celebríiçnoi
de 02 (rlots) Convénios entre fl TERRACAP e j» NOVACAP, com í Intorven^fen
cin do Governo do Distrito Ferieml, regulando a execução d« obras 'de
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tnfra-eatrutura no Distrito Fíderal, .1 serem raaLlr.aaa»>,pf ia secunra
convencnte para a primeira conveneote, com o praio de vlKcncla fixado
em 1C (der.olto) ™«e% até o valor «lobal de CrS 50.000.n<»,00 (cln
«ntnta mtlhõea de cruzeiro»), nos oxatoa termo» das respectiva* ra™
TAS d- fls 19/'3 e 2*/2°." RMatort Conselheiro JOSÍ SM.KS COSTA. 11-
Proceaso n9 05.168/74 - Ref.: DIRETORIA ADMINISTRATIVA F. FINANCEIRA -
solicita aumento de vencimentos dos servidores da TIÍRRACAP, sendo ado
tsda a seguinte DECISKO: "O Conselho, com o voto do Relator, no uaodas
atribuições mie lhe são conferidas pelos Estatutos Sociais da Empres,-,
e levando em consideração tudo o "uc consta do presente processo, RE v
SOLVE aprovar n proposta de «umento de vencimentos dos servido -es dl
TERRACAP, formulado pela Dlretorla, em sua 49a. Sessão, realUada
31.07.74, (DECISÃO n9 209), t partir de 1« de maio de 1974, de açore
com os valores fixados tias Tabela» de vencimentos de fls. U/22.' Rela
tor: Conselheiro CKRLOS HelRELLES OSÓRIO. Dada mais havendfl a «er tra
tado, o Senhor ̂ residente deu por encerrada a Sessão, agradecendo a
presença de todos, do rue, para constar, eu, flORIVAL LOUREKCO DA
CUNHA, Secretario, lavrei a presente Ata, oue depois de lida e apro
vada, vai por mira subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros

FRANCISCO-HORTA BARBOSA D,\ SILVA
-—~~ Membro

CARLOS KEI5ELLES OSÓRIO
Membro

tar, eu, FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretário, lavrei"! — pfeãen
te Ata que, depois de lida e aprovada, vai por njim subscrita e assinada
pelos Senhores Conselheiros presentes.x.x.̂ x.x'.x./.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

ATA DA Sít. (QUIHQUAGESIMA PRIMEIRA) REUBIIO DO CONSELHO DE ADMINISTRA

ÇJO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA HO DIA
16 DE ACOSTO DE 1.97«.x.x.x.».x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.«.x.x.x.x.x.x.x.x.

Aos deieisels dias «o mês de agosto do tho de At, t novecentos e seten
tt e cuatro, »s 10:00 hora», na Sede Social da Companhia Imobiliária de
Braitlta - TERRACAP, alta no Setor de Grandes Áreas Norte, Módulos C,
D E e P, nesta Capital, reallrou-se t rutncuagéflma primeira Sessão
do Conselho, sob a Presidência do Senhor Secretario de Finanças do BIs
trlto Pederal e Membro B«to do Conselho de Administração FERNANDO TUPI
SAMBA VALESTE, presentes os Senhor» Conselheiros JOSÉ SALES COSTA, Dl
retor Superintendente da Companhia e Membro Nato do Conselho de Ad»t -
nlstraçãí; JuLIO CESA» DE ROSE. FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA _ e
CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. Apôs a lelturt e aprovação da Att da Sessão
anterior, foram apreciados processo» constantes da PAUTA, a saber: l)-
Processo n? 08.282/7* -Jef.: Aprovaçlo de Plantas, sendo tdotada a se
eulnte DECISXO: "O Conaelho, com o voto do Relator, RESOLVE autenticar
a Planta PR-4Z3/1, constante de fls. 17 e 18, do preaente procetto. Rf_
Ittor: Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. 2) - Proctt.o nf
08.820/7* - »ef.: DIVISXO FIMAKZIRA/DAF - soltclta alteração do Orçl-
«nto Sintético da Empreas. sendo adotada t seguinte DECISK: "O Const
tho côa o voto ia Relator, RESOLVE aprovar a alteração do Orowtnto
Sintético da Companhia Imobiliária de Braslll. - TERRACAP, co« o MM
ntjamento no velor da O4 7.500.000,00 (sete Bilhões e rulnnentoi «U
crurelros) do projtto TER/1.0» - Incorporate., part • Atlvtdade TER/
2.01 - Manutenção die Atlvldades da Empresa, na forma propoata. Rela-
tor: Conselheiro FRAHCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Nada mal» havendo l
ser tratado o Senhor Prttloente deu por encerrada a »ea«to, *S«J.«jn-
do a, presença de todos, do nua, para conatar, eu, FUVIO ÍIOS PEIXOTO
DA SILVEIRA, Secretário, livrei a presente Ata, n» depois de 11

"aprovada, vtt por -d. aubacrlta t assinada pelo» Senhores Conselheiros
»*-**-lt-*'1''*-»-11'

FRÃVlSCO-HORT
^-^• ttembro

Funno RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretario

IA DA ,52a. (OJJIHQUAOESIMA SEODUDA) REUNI» DO CONSELHO DE ADMINISTRA»)

Dk -XJMrAHHIA IMOBIUAMA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA NO DIA 23

DE vteTO DE 1974.«.«.*.x.i.x.«.x.x.«.x.«.x.x.x..x.x.».».».*.*.«.*.!t.x-«

Aoa vintj t três dia» do me» de agosto do ano de mil novecentos e setenta
e quatro, ta 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Brn
atila - TERRACAP, sita no Setor de Grandes Áreas Norte, Mfidulos C, D, E e
F nesta Capital, realliou-se a qUINQUACESIMA SEGUNDA sessão do Conselho
de Administração, sob a Presidência do Senhor Secretario de Finanças
Distrito Federal e Membro Nato do Conselho de Administração, FERNANDO TU
PTNAMBA VALEHTE, presentes os Senhores Conselheiros JOSÉ SALES COSTA, VI
retor Superintendente da Companhia e Membro Sato do Conselho de Adminls -
tração, JOLIO CÉSAR DE ROSE, CARLOS MEIRELLES OSÓRIO e FRANCISCO HORTA /
BARBOSA DA SILVA. Apôs lida e aprovada a ata da sessão anterior, o Senhor
Presidente procedeu ao sorteio para distribuição de processos, cabendo ao
Conselheiro JOSÉ SALES COSTA o procesao n? 02.031/74 - Ref.: SECRETARIA /
DE VIACXO E OBRAS - criação de um novo Setor Habitacional; ao Conselheiro
FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA, os processos n»s 08.510/7* - Ref.: RA
DIO GLOBO CAPITAL LTDA - solicita prezo para término de obra e 09.313/7*»-
Ref.: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - retlflcação de planta - SRIA; ao Con
aelhelro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO, os processos n9s 07.697/74 . Re
HONDIM - solicita conceaaêo de carta de anuência para fins hipotecário /
Junto i Caixa Económica Federal e 07.695/74 - Ref.: JOSÉ PASCJJAL BRUNO -
solicita conceasão de carta de anuência para fins hipotecário Junto S Cai
xá Económica Federal. Por encontrar-se licenciado o Conselheiro SILVABO
BOMFIM, fora» redistribuídos ao Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO, os
processos n9s. 02.870/74 - Ref.: ACADEMIA Di. rJSSOS E MODELAGEM DE BRAS1 -
LIA - solicita doação de terreno para constmc.-o de sua sede, 05.304/7» -
Ref.: MOZART ALFAIATE LTDA - solicita arquivamento de processo e 22
Ref.: MOZART ALFAIATE LTDA - solicita prorrogação de prazo para «n'c5u -
cão. A seguir, foi examinado o processo nÇ 01.847/73 - R*t,:: HWBTRIA E
COMERCIO CAFÉ ARÁBIA - recurso ao Senhor Presidente do Contelno, ficanc
decidido que a matéria objeto do processo seria deliberada oportunamente.
Nada mala havendo a aer tratado, o Senhor Presidente deu por encerrada a
eessão, agradecendo a presença de todos, do que, para constar, eu, FLAVIO
RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretário, lavrei a presente Ata que, depois
lida e aprovada, vai por «dm subscrita e assinada pelos.Senhores
lhelros

FLAVIO RIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário

ATA DA 53a. (OUINQUAGESIKA TERCEIRA) REUNIR) DO COXSELHO DE ADMIKISTRAÇSO

DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BF.AStLIA - TERT.\CAP, REALIZADA NO DIA 29 DE
ACOSTO DE l 974,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Aos vinte"e nove dias do mês «Je ngôsto do ano de mil e novecentos e seten
ta e nuatro, fts 8:30 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, sita no Setor de Grandes Arcas Norte, Módulos C, D,
E e F, nesta Capital, reallzou-se « qulnquflf.ésima terceira sessão do Con
selho, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças do Distrito Fe
deral e Membro Nato do Conselho de Administração TERNAKDO TUPINAMBA VALEM..
TE, presentes os Senhores Conselheiros JOSfi SALES COSTA - Dlretor Superin
tendente da Companhia e Membro Rato do Conselho de Administração, JÚLIO
CÉSAR DE ROSE, CARLOS MEIRELLES OSÓRIO e FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA.
Apôs a leitura e aprovação, da Ata da sessão anterior, foi procedido ao /
sorteio para distribuição de processos, cabendo ao Conselheiro JOSÉ SALES
COSTA o processo n? 06.970/74 - Ref.: CIA. HOT. NOVOS HORIZOOTES - recur-
so contra a Decisão da Dlretoria dn NOVACAP, ao Conselheiro CARLOS MEIREL
LÊS OSÓRIO o processo n9 04.437/73 - Ref.: IKTERHOTEL - Socledede Interna
cional de Hotels - S.A.R.L. - requer compra de lote no trecho 04, lote n9
64 - Praia Branca, para construção de hotel. Em continuidade aos traba -
lhos, foram apreciados processos constantes da PAUTA, a saber: l) - Pró.
cesfio n9 02.031/74 - Ref.: SECRETARIA DE VIAÇKO E OBRAS - aprovação e au
tentlcação de plantas, sendo adotnda a seguinte DECISÍO: "O Conselho, com
o voto do Relator e considerando tudo o que mais coirsta do presente proces
só, RESOLVE aprovar e autenticar as plantas n9s PR-l/J., PR-2/1, PR-3/1.PR
4/1. PR-5/1, PR-6/1, PR-7/1, PR-8/1, PR-9/1, PR-10/1, PR-U/1, PR-12/I.PR
13/1, PR-14/1, PR-15/1 e PR-16/1, tõda-s referentes ao Setor de Habitarão
Coletlva - Áreas Octogonais." Relator: Conselheiro JOSÉ SALES COSTA. 2) -
Processo n9 07.697/74 - Ref.: TITO MONDIM - solicita^concessão, de carta
de anuência para fins hipotecário Junto a Caixa Económica Federal, sendo
«dotada a seguinte DECISKO: "O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE a
provar a DECISÃO n9 216, da Dí-retoria da TERRACAP em todos os seus termos
constantes de fls. 28, do processo n9 07.697/74." Relator: Conselheirô /
CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. 3) - Processo n9 07.695/74 - Ref.: LUIZ LACROIX,
LEIVAS FILHO por transferência do primeIro^Interessado Sr. JOSÉ PASqUAL
BRUNO - solicita concessão de carta de anuência para fins hipotecário jun
to a Caixa Económica Federal, sendo adotada a seguinte DECISÃO: "O Conse-
lho, com o voto do Relator, RESOLVE aprovar a DECISÃO n9 217, da Dlreto
ria da TERRACAP em todos os seus termos, constantes da fls. SO, do proces.
só n9 07.695/74." Relator: Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. 4) - pró
cesso n9 23.866/71 e 05.304/74 - Ref.: MOZART ALFAIATE LTDA - prorrogação
de prezo para construção* sendo adotada a seguinte DECISÃO: "O Conselho ,
com o voto do Relator, e tendo em vista que * firma MOZART ALFAIATE LTDA
não cumpriu com as obrigações assumidas e constantes da Cláusula IV, da
escritura de compra e venda, com pacto de rctrovenda, celebrada com a
HOVACAP aqui sucedida pela TERRACAP, RESOLVE autorizar o resgate doa Io
tea n<?s 24 (vinte * quatro) e.26 (vinte e seis), da 01-13, do Setor Indus
trial <Je Taguatinga ao património desta Empresa." Relator: Conselheiro 7
CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. 5) - processo n? 09.313/74 - Ref.: GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL - autenticação de plantas, sendo edotada a seguinte DECI.
SÍO> "O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE aprovar e autenticar «s
plantas PR-39/1, PR-40/1, PR-41/1. PR-42/1, PR-43/1, PR-44/1 e PR-45/1, /
todas 4o Setor Residencial Indústria e Abastecimento (SRIA)1.' Relator: Con
selhelro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. 6) - Processo n9 08.510/74
Ref.: RADIO GLOBO CAPITAL LTDA - solicita prazo para término de obra sen,

do «dotada a seguinte DECISRO: "O Conselho, com o voto do Relator, e
tendo em vista o relatório do Senhor Dlretor Imobiliário de fls. 70/
71, RESOLVE: l) - ratificar os itens l e 2 da Decisão n9 118, de 09
de agosto de 1974, desce Conselho; 2) - alterar o item 3 daquela De
cisão, que passa a ter a seguinte redaçBo: "Reconhecer como satisfa-
tório pêra não aplicação do exercício do direito de retroto, a ven
cer no dia 09 de nuirço de 1975. o mínimo 'de 60X (senento por cento)
de edificação da construção, até o dia 09 de fevereiro de 1975,obcar
vando-sc a apresentação • TERRACAP das novas plantas, ji aprovadas
pelo OrgSo competente, e do "cronograma físico financeiro" no prazo
d* 30 (trinta) dias a contar da data desta Decisão". Relator: Conae
lhelro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Em seguida o Senhor Conse
lhelro JÚLIO CÉSAR DE ROSE solicitou permissão ao Senhor Presidente
do Conselho, para te ausentar da* reuniões deste Coleglado durante o
período de 06/09 a 05/10/74, 'por encontrar-se de férias em sua repar
tlçsc, tendo o Senhor Presidente concedido e determinou, na oportunl^
dade, que fosaa convocado o Conselheiro Suplente OROMAR DARLAN DE
PINHO TAVARES. Nada mais havendo a ser tratado o Senhor Presidente /
deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos do que,
para constar, «u FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretario, lavrei
a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai por mlm subscrita
• assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

JÚLIO CBSAR DE ROSE
Menbro

RANCI3CO HORTA BARBOSA DA SILVA CARLOS MEIRELLES OSÓRIO
Membro

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário

ATA DA 54a,(OUIIIQUAGESIMA UUAKTA} REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DF, BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA HO DIA 06
DE SETEMBRO DE 1974.x.x.X.X.x.x.x.x.x.x.x.X.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.X.X.x.

Aos seis dias do mês de setembro do ano de nil novecentos e setenta e
quatro, às 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Bra
sllia - TERRACAP, sita no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra. 607?
Módulos C a F, nesta Capital, realizou-se a quinquagésima quarta sés
são do Conselho de Administração, sob e Presidência do Senhor Secreta
rio de Finanças ao Distrito Federal, FERNANDO TUPINAMBA VALEHTE, pré
sentes os Senhores Conselheiros JOSÉ SALES COSTA, Diretor Superlntcn
dente da Companhia, OROMAR DARLAN D? PINHO TAVARES, CARLOS MEIRELLES 5
SORIO e FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Após a leitura e aprovação T

da Ata da Sessão anterior, foi procedida a distribuição de processos,
cabendo ao Conselheiro JOSÉ SALES COSTA o processo n9 07.227/74 -Ref.i
BRASÍLIA SERVIÇOS AUTOMOTORES S/A - BRASAL - solicita alteração por
acréscimo de áreas nos Lotes l e 2, da Quadra 1-C, do SIA, que em de
corrèncía passaram a ser denonlnadoa "Lote 01, da Quadra 2-c - SIA",aÒ
conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA processo n? 09.158/74 -
Ref.: PAPELARIA RIO INDQãTRIA E COMERCIO LTDA - solicita carta de Anu
ência para fins hipotecário junto Í Caixa Económica Federal. Em prós
seguimento aos trabalhos, foram apreciados processos constantes da Pau
ta, a saber: 1) - PrOMMO «907.227/74 - Ref.: BRASÍLIA SERVIÇOS AUTO
MOTORES S/A - BRASAL - ..olicit.a alteração por acréscimo de áreas nos
lotes l e 2 da Quadra 1-C, do SIA, que em decorrência passaram a ser
denominados "Lote 01. da Quadra 2-C - SIA", senão adotada a seguinte
DECisRO:" O Conselho, com o voto do Relator e tendo em vista a exceg>
cionalidade do caso sobre exame, RESOLVE -autorizar a venda da parte
ideal do lote 01, Quadra 2-C, no SETOR DE INDUSTRIA E ABASTECIMENTO -
SIA, medindo 1-900- m2 (hum mil e novecentos metros quadrados) ã BRA51
LIA SERVIÇOS AUTOMOTORES S/A - BRASAL, pelq preço de CR$600.000,00 (se
iscentos mil cruzeiros), considerando a avaliação e nos moldes da Minu
ta apresentada pela DiretOria, constantes de fls. 80/84, do processo
número 07,227/73". Relator: Conselheiro JOS6 SALES COSTA. 2) - Proceŝ
só nv 01.847/73 - Ref.: INDOSTRIA E COMERCIO CAFÉ ARÁBIA - recurso ao
Senhor Presidente do Conselho, tendo sido deliberado que seria efetua
do um estudo, visando uma solução global para os lotes destinados a
hotéis. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente deu por
encerrada a seasão, agradecendo a presença de todos, do que, para cons_

/'

TUPINAMBA VALENTE
Presidente

oJSsfc^
(/ 's?ç.i.<'e< • o ' -ú <: ,

OROMAR DARLAN DE PINHO TAVARES

FRANCISCO HORTA BARBOSA DJl SILVA
Membro

l MEIRELLES OSÓRIO
Membro

FLAVZO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
l Secretário

ATA DA 55*. QUltrUAGESIM* ÇPIMTA) REUKlXO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DA CÕMPAtlHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TKRRACAP, REALIZADA NO DIA 13
DE SETEMBRO DE l 974,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Aoa treze dias do mês de setembro do ano de nil novecentos e setenta e
quatro, às 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Bra
s£lla - TERRACAP, sit* no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 607, M?
dulos C a F, nesta Capital, realizou-se- a qulnquagéslnui quinta sessão
do Conselho, sob a Presidência do Senhor Secretario de Finanças do Dia
trlto Federal, FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores Conse
IheiroB JOSÉ SALES COSTA, Dlretor Superintendente da Componhla, OROMAR
DARLAN DE PINHO TAVARES, CARLOS MEIRELLES OSÓRIO e FRANCISCO HORTA BAR
BOSA DA SILVA. Após a leitura e aprovação da Ata da sessão anterior, o
Senhor Presidente procedeu ao sorteio para distribuição de processos /
de Interesse da Dlretorla Imobiliária da TERRACAP, referentes a apro
vação de LAUDO ESQUEMATIZADO DE AVALIAÇÃO, cabendo ao Conselheiro JOSÉ"
SALES COSTA os processos n<?s. 11.671/74 e 11.667/74; ao Conselheiro O
ROMAR DARLAN DE PINHO TAVARES os processos n9s. 11.668/74 e 11.673/747
ao Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO o processo n? 11.670/74 e ao
Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA os processos n9g
11.669/74 e 11.672/74. Dando seruencla ao sorteio pare distribuição de
processos, coube ao Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO o processo n9
11.452/74 - Ref.: SALOMÃO J. GUIMARÃES - encaminha recurso ao Conselho

• de Administração ; eo Conselheira FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA, o
processo n? 00.382/73 - Ref.: SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES (c FA
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SKO PAULO) permute dt projeções.Em decorren
cia do Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE encontrar-se licenciado, foram'

X«-dlstrlbuldos os processos n9s. 07.665/74 - Ref.: MASXSA SOLIDO DIAS
«•OUTROS - Aquisição de projeção - retrovetidn, recurso ao Presidente /
do Conselho e 06.785/74 - Ref.: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - reitera pedldode
doaclo.de lotes, ao Conselheiro OROMAR DARUW DE PINHO TAVARES. " Nada
mais havendo n aer tratado, o Senhor Presidente deu por encerrada a
sesBSo, agradecendo a presença de todos, do que, por* constar, eu FLA
VTO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA. Secretario, l«vr*l a presente Ata que dê~
pol» de lida • aprovada, vel por mlm subscrlta-í^âselnada pelos Senho
rés Conselheiros pre«ent«B.x.)t.x,x.x.x.x.x.x.x<]t.x./c.x.x.ic.x.x.x.x.x.~

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA CARLOS MEIRELLES OSÓRIO
Membro Membro

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário

DA S6e. ('•VINTJACESIHA SEXTA) REUNIÍO DO CONSELHO DE ADMIKISTRA

ÇXO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASIL A - TERRACAP, REALIZADA^

HO DIA 18 DE SETEMBRO DE l 974.».«.x.x.Jt:it.x.K.x.X.K.x.x.K.K.«.

Aos dezoito dias do meu do setembro do ano de mil a novecentos e seten-
ta c quatro, fl« 11:00 horas na Sede Social da Companhia looblllftrta d*
Brasília - TERRACAP, alta no Setor de Grandee Areai Norte. Ouadra 607 ,
Môouloe C • F, nesta Capital, rcallzou-se a quloquagislma sexta sessão/
•do Conselho de Administração, sob a Presidência do Senhor Secretário de
Finanças do Distrito Federal, presentes os Senhor» Conselheiros JOSÉ
SALES COSTA, Dlretor Superintendente da Companhia, OROMAR DARLAN DE PX
*90 TAVARES, CARLOS MEIRELLES OSÓRIO e FRANCISCO HORTA BARBOSA DA Sl£
VA. Apáa a leitura e aprovação da Ata da seisão anterior, o Senhor Pré"
Bldente procedeu «o sorteio para distribuição de processos, todos de in
tercsae da DIRETORIA IMOBILIÁRIA, referente* a "Pedido de Aprovação dè~
LAUDO ESQUEMATIZADO DE AVALIAÇÃO, cabendo ao Conselheiro JOSÉ SALES COS
TA os processos n9s. 12.531/74 * 12.533/74; ao Conselheiro OROMAR DARLAN
DE PINHO TAVARES os processos n9». 12.536/74 e 12.538/74; ao Conselhei-
ro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO os processos n9s.12.534/74 e 12.537/74; ao
Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA os processos n?s 12.532/74,
12.530/74 ê 12.535/74. Dando continuidade aos trabalhos foram aprecia -
dos processei conatftnteo da Pauta, a aaber: 1) processo n9 11.667/74 •-

-Ref.: Pedido de AvuUacio de Imóvel n? 01/74-DIM e 02/74-DIM, sendo ado
t*da a seguinte DECISÃO: "O Conselho, cora o voto do Relator. RESOLVE es"
tabelecer o preço mínimo de Cr$ 4.870.000,00 (quatro mllhSe», ottocen ~
tos e setenta mil cruxelros), para as éreas acrescidas Is projeçôes n?s
01 a II, da Super Ouadra Sul 207. válido até* o último dia do quarto cri
mestre do corrente ano." Relator: Conselheiro JOSÉ SALES COSTA. 2)- pro"
cesso n* 11.671/74 - R«f.: Pedido de Avaliação de Imfivel n? 06/74-DIM ~
sendo adotada a seguinte DECISXO: "O Conselho, com o voto do Relator,RE
SOLVE estabelecer o preço mínimo de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruE«lro8)7
para o imóvel denominado Arca Especial n? 16, Setor Central do Gema, vá
lido «té o último dia do ovarto trimestre do corrente ano." Relator:Con
selheiro JOSÉ SALES COSTA. 3) - Processo n9 11.668/74 . Ref.: Pedido dê
Avaliação de Imóvel n9 05/74-DIM, sendo adotada a seguinte DECISSO: "O
Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE estabelecer o preço mínimo de
Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros) para o imóvel denominado /
Lote "B", Área Especial n9 06, Guará II, válido até o último dia. do
quarto trimestre do corrente ano. Relator: Conselheiro OROMAR DARLAN DE
PINHO TAVARES. 4) - Processo n9 11.673/74 - Ref.; Pedido de AvallaçSo /
de Imóvel n9 08/74-DIM. sendo adotada a seguinte DECISÃO: "O Conselho ,
com o voto do Relator, RESOLVE estabelecer o preço mínimo de Cr$
1.950.000,00 (hum milhão, novecentos e cinquenta mil cruzeiros),' para
o Imóvel denomlnfdo projeção n9 08, da SQ/norte 402, válido até o últl
mo dia do quarto trlmeste do corrente «no.11 Relator: Conselheiro OROMAR
DARLAN DE PINHO TAVARES. 5) - processo «9 11.670/74 - Ref.: Pedido de
Avaliação de Imóvel n9 03/74-DIM, sendo adptsda a seguinte DECISSO: "O
Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE estabelecer o preço mínimo de
Cr$ 76.000,00 (setenta e seis mil cruzeiros) para o imóvel denominado /
lote n<> 19, da Ouadra 14, Área Especial da cidade satélite de Sobradl -
nho, válido até o último dia do quarto trimestre do corrente ano." Rela
tor: Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. 6) - Procesao n9 11.669/74 ~
Ref.: Pedido de Avaliação de Imóvel n? 04/74-DIM, sendo «dotada a se V
gulnte DECISÃO: "O Conselho, com o voto' do Relator,( RESOLVE estabelece^
o preço mínimo de Cr$ 100.000,00 {cem mil cruzeiros) pars o Imóvel de"'"
nominado Lote 06, da ONM-30 -CEILANDIA, válido até o ultimo dia do
quarto trimestre do corrente.ano." Relator: Conselheiro FRANCISCO HOR
TA BARBOSA DA SILVA. 7) - processo n9 11.672/74 - Ref.: Pedido de Avã"
liaçSo de Imóvel, n? 07/74-DIM, sendo adotada a seguinte DECISSO: "O
Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE estabelecer o preço mínimo /
de Cr$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil cruzeiros), pás
o imóvel-denominado projeçao n9 04, SQ/Norte 402, válido até o último
nuarto trimestre do corrente ano." Relator: Conselheiro FRANCISCO HOR
TA BARBOSA DA SILVA. Nada mais havendo a ser tratado o Senhor Presl -
dente deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos, do

__que,_para constar, eu^ FLAVIO RIOS PEIXOTO DA'SILVEIRA. Secretário ,
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lavrei a presente Ata cue, lida e aprovada, vai por mim subscrita è
aaalnada pelos Senhores Conselheiros presentes.x.x^x.^.x.x.x.x.x.x.x.

X~- ~'^£*- f~ -4'feiti-
FRANCISCO JÍ0KFA-WRBOSA DA SILVA CARLOS MEIRELLES OSÓRIO

Membro

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário

ATA DA 57». (QUIKCUAGESIMA SÉTIMA) P.IiUKISO K> CONSELHO DE ADMINISTRADO M

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 27 DE SETE; IRO/
DE 1.974.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X..

Ao* vinte e sete dias do mês de setembro do eno de mil e novecentos e ne t tn
ta • quatro, is 10:00 horas, na Sede Soctpl da Companhia Imobiliária de Cr^
allla - TERRACAP, aita no SGA/Hortè, Quadra 607, Módulos C a P, nesta Cdpi-
Cal, realizou-se a cnilnquagéslma sétima sessão do Conselho de Administração
sob a Presidência do Senhor Secretario de Finanças do Distrito Federei, FE3
NANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores Conselheiros JOSÉ SALES COS
TA, Dlrator Superintendente da Companhia, OROMAR DARLAN DE PINHO TAVARES 7
CA1LOS MEIRELLES OSÓRIO e FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Após a leitura
• aprovação de Ata da sessão anterior, o Senhor Presidente procedeu ao sor
telo para distribuição de processos de Interesse da Diretorls Itnobillírl.-
da TERRACAP, referentes a aprovação de LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇZO ,
cabendo ao Conselheiro JOSÉ SALES COSTA os processos 13.041/74, 13.361/74,
13.363/74,13.034/74, 13.036/74, 13.033/74, 13.364/74,13.032/74, 13.044/7*
• 13.040/74; só Conselheiro OROHAR DARLAN DE PINHO TAVARES os processos ní>s
12.648/74, 12.847/74, 12.B46/74, 12.845/74, 13.042/74,13.356/74, 13.043/74,
13.039/74, 13.025/74 e 13.357/74; ao Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO os
processos n«s 12.858/74, 12.857/74, 12.856/74,12.855/74,12.854/74,12.853/74,
12.852/74, 12.851/74, 12.850/74 a 12.849/74; ao Conselheiros FRANCISCO HOR-
TA BARBOSA DA SILVA os processos n°s 12.868/74,12.867/74, 12.866/74,
tJ.»65/74,,12.864/74. 12.843/74, 12.662/74,12.861/74,12;860/74 . 12.859/74.
Dando sequência ao sorteio para distribuição d* processos, coube ao Conse -
Ihelro JOSÉ SALES COSTA o processo n? 04.372/73 - Ref* CONSELHO NACIOHAL/
DO PETRÓLEO - cessão da ima; ao Conselheiro OROHAR DARLAN DE PINHO TAVARES
o processo 13.291/74 - Ref.: C E B - solicita área para construção de sub-
estação; ao Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO o processo n» 08.7 79/74-Re f t
DIMAHA - Distribuidora Nacional de Artef atoa de Madeira Ltda - recurso só
Conselho de Administração, a, ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA o processo nv^lS.409/74 - Ref . : Secretaria de Serviços Sociais - anca
minha Terso d* Convénio. Dando continuidade ao trabalhos, foram apreciados/
os seguintes procaeaoa de interesse da Dlretorla Imobiliária da TERRACAP,
referentes a aprovação dt LAUDCE ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇIO, a saber: 1) -
Processo M 12.533/74, DECISÃO; estabelece o preço mínimo de Cr$
170.000,00 (quatrocentos e setenta adi cruzeiros), para o lota 36 - CH-2 -
ÍHI/Sul. Conselheiro Relator» JOSS SALES COSTA. 2) - Processo n» 12.531/74,
7BCI8XD: eatsbelece o preço mínimo de Cr$ 580.000,00 (quinhentos a oitenta/
ali cruielros), pan o lota 82, CB-01 - SHI/Sul. Relator: Conselheiro JOSÉ
ULIS COSTA. 3) - Processo n« 12.536/74, DECISÃO: estabelece o preço mint-
so d* Cr$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta adi cruaalros), para o lote 69,

CH-1 - SBI/Sul. Relator: Conselheiro OROHAR DARLAN DE PINHO TAVARES. 4)
pnccsao n» 12.538/74, DECISIO: estsbelecc o preço minis» de crS...
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mtl cruaatros), para a projecto /
a» 16. da SQ/Norte 402. Relator: Conselheiro OROMAR DARLAN DE PIKHO TAVARES
J) - processo nv 12.537/74, DECISÃO: estabelece o preço mini» de CrS....
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentoa adi crucelroa), para a projeção /
n» 17 - SQ/Norte 402. Relator:.Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. 6) -pr2
cesso o» 12.534/74, DECISXO: estabelece o preço minis» de CrS.,
500.000,00 (quinhentos mil cruielros), para o lote 41, CH-2 - SHI/Sul. r.el?
tor: Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. 7) - Processo n? 12.530/74, JIECI-
3*0: estabelece o preço mínimo da CrS 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil

lcruielros), par«\o lota 77, CH-1 - SHI/Sul. Relator: Conselheiro FRANCISCO
'HORTA BARBOSA DÁ SILVA. 8) - processo nv 12.532/74, DECISÍO: estabelece
.0 preço mínimo de Cr$ 580.000,00 (quinhentos e oltenta.mil cruzeiros),
•para o lota 83 - CH-1 -SHI/Sul. Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA

: BARBOSA DA SILVA. 9) - processo n° 12.535/74, DECISSO: estabelece o pré.
ço mínimo de Cr$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil cruzeiros), para"
o lota 74 - CH-1 - SHI/Sul. Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBO-
SA DA SILVA. As Decisões referentes «os LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIA
CÃO, acima discriminadas* terão validade até o último dia do quarto T
trimestre do corrente ano. Prosseguindo aos trabalhos, foram apreciados
ainda os processos nvs: 12.970/74 - Rsf.: ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE /
SERVIÇOS, sendo adotada a seguinte DECISXO: O Conselho, com o voto do

•Relator, e tendo em vista tudo o que mais consta do presente processo ,
RESOLVE,-aprovar a Decisão n° 292, da Dlretorla Colegiada da Compatible,
proferida en sua 59a. sessão, realizada em 26.09.74, nos éxetos ternos
em cue foi apresentada. Relator: Conselheiro JOSE SALES COSTA; Processo
ní 06.785/74 - Ref.: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO stDERAL - Ceasio /
da lotas, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho, com o voto do
Relator, RESOLVE autorizar a cessão ao Serviço dn Património da União ,
para utilização do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL doa lotas /
nva 915, 965 • 1.015, da Quadra 04, do Setor de Armazenagem e Abasteci-
mento - SAA. Relator: Conselheiro OROMAR DARLAN DE PINHO TAVARES, e o
processo n? 07.685/74 -Ref.: HARISA SOLINO DIAS e OUTROS - Aquisição /
da terreno - retrovenda - recurso ao Presidente do Conselho, sendo edo-
tada a seguinte DECISXO: O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE ho_
•ologar a DECISXO n9 230, da Dlretoria da TERRACAP, em sua 56a. sessão,
realizada em 11.09.74 acrescida de: "Dar-sa-á a BRASEHCO o direito de
preferencia na aquisição de projeção 25-A, da Quadra 407/408, do Setor/
HC/Sul, levando en conta aã Inversões ali efetivadaa pela aludida firas,
bem como, considerando o- valor atuallzado da referida projeção, para e.
falto de negociação da Dlretoria com a firma em questão". Relator: Con
Salhalro OROMAR DARLAN DE PINHO TAVARES. Ha'la mats hrvenr'o n ror trftr-
do o Senhor Presidente deu por encerrada e sessão, agradecendo a presen
ca de todos, do que,, para constar, eu, FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA,
Secretário, lavrei a presente Ata, que, lida e appwaja, vai por mio
subscrita e assinada pelos Senhores Ccnselhelros^presentçe.x.x.x.x.x.x.

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário

ATA DA Ma. .{.QUiNQUAGtí.inA 01TAVA) REUNIÃO DO CONSELHO DlTATSSlpflSTRACSQ DA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 02 DE OUTUETiO
'DE l 974.X.X.X.X.X.. .x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x*.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Aos dois dias do mês de outubro do ano de mil e novecentos e setenta e
çuatro, as 8:30 horas, na Sede Social dn Companhia Imobiliária de Brasilia
- TERRACAP, sita no SGA/Horte, Quadre 607, Módulos C a F, neata Capital. /
realizou-se a quinquaRésima oitava sessão do Conselho de Administração,sob

n Presidc-.íci? -'o Senh;>r Secretario :'e Fin.-nçps do Distrito rcíerfl , "'".'•:
!X) TTKTAX3/, VALEMTE, prementes os Senhores Conrclheirofi jnSE SALES COST\
Dirctor Superintendente tr Corp"nMí«, 07.KLMI DAP1.VÍ DF, FircO TAVARES, -C.W
WS. MEIRELLES OSÓRIO e FRANCISCO HO?.TA BARBOSA DA SILVA. Ap6s s leitura e
pprovíiçSo í .t Atfl do sessão anterior, o Senhor Presidente procedeu r o sor
teto prw distribuirão de processos de interesse à* Dirctori» tmobili.*rin
da TERRACA?, referentes a nprovc«ç3o de LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALU/^O,
crbendo no Conselheiro JOSE SALSS COSTA os processos n?s.: 13.026/74,
13.641/74. 13.636/74, 13.631/74, 13.633/74, 13.634/74. 13.635/74
13.632/74 e 13.627/74; no Conselheiro CARLOS NEIP.ELLES OSÓRIO, os prócer. -
sosn?r,.: 13.359/74. 13.358/74, 13.360/74, 13.362/74, 13.035/74,13.031/74,
13.029/74, 13.030/74, 13.H2C/74 e 13.027/74; »9 Conselheiro FRAKCISC3 r.C?,
TA B/RBOSA DA SILVA,'os proccr-=os n?s.: 13.628/74, 13.629/74, 13.631/74 ~
ÍÍ.ft38/74, 13.639/74, 13.637/74, 13.640/74, 13.037/74, 13.038/74 e

49/74. Den-do continuidade nos trnb«lhos, foram rprecií-dos os seguintes
S/de intecesae d.? Diretorla Imobiliária dr TERRACAP, referentes a
o de LAUDOS. ESnUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO, a saber: 1) - Próceres /

ií9s,i. VJ.041/74. -13.361/74, 13.363/74, 13.034/74, 13.. 5/74, 13.09 Vi*.
lj:364/74,^flYn.l.W74 e 13."40/74, P"CIS*0: estrbclcce c=c«J preça w£r.L:.;> o
jtalor ftJtMo pfljos LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIACSO, constant's dos (;r:>-
cessos. Relstor: Conselheiro JOSÉ SALES COSTA. 2) - Processos n9s.:
13.TJ25/74, 13.-039/7Í, 13.042/74. 13.043/74, 12.84R/74, 13.356/74
I3.357V74, 12.846/74, 12.845/74 e 12.847/74, DF.C1SJ10: estabelece cotno pré
ço mínimo o valor fixado pelos LAUDOS ESOUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO, const,-^
tes dos processos. Relator: Conselheiro OROMAR JIAP.LAN DE PIMIO TAVARES, 3T
- Processos n9s.: 12.858/74, 12.856/74, 12.857/74, 12.849/74 e 12.850/74,
DECISÃO: estabelece como preço mínimo o valor fixado pelos LAUDOS ESnjn;MA-
TIZADOS DE AVALIAÇÃO, constantes doe processos. Rclntor: Conselheira CAR
LOS MEIRELLES OSÓRIO. 4) - Processos n9s.: 12,859/74, 12.860/74
12.861/74, 12.862/74, 12.863/74. 12.864/74,12.865/74,12.866/74,12.867/74 ,
e 12.868/74, DECISÃO: estabelece como preço mínimo o valor fixado pelos /
LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO, constantes dos processos. Relator: Con
aelhelro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. As Decisões referentes cos LAU
DOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇSO «cima discriminadas, terão validade rté o
ultima die do quarto trimestre do corrente ano. Prosseguindo aos trrbrlhos
foram cpreci.-dos, ainda, 09 processos n?8.: 13.409/74 - Ref. : SECRETARIA /
DE SERVIÇOS SOCIAIS - Aprovação de Termo Aditivo AO Convénio 2J/SCL-2B3/72,
sendo adotada a seguinte DECISÍO: O Conselho, com o voto do Relator, RE50L
VÊ aprovar O TERMO ADITIVO de fl*. 36 e 37, com 9 modlflcacSo da Clausula
Segunda, t-ue pass» P ter e seguinte redaçSo: "CLAUSULA sgGU^A: - Plcn:»
acrescentados & ClJusul* Primcirfi do Convénio óa seguintes Pi>r5grafo3: P^
rígr^fo Tulnto - O produto d?s multas cobradas em decorrência de ptrntio njo
paspmento dns prestações, constitui receita dt> SKIS. ParAgrafa Sexto - O
disposto no Parágrafo ruarto da Cl&usuli Primeira s6 serí pplicado às /
transações n partir da data dente Aditivo." Relator: Conselheiro FRAMCISCO
HORTA BARBOSA DA SILVA, e Processo n? 00.382/73 - Ref.: r^VlCO KACIO
UAL DE IKFQSMACOES -S .H . I . ( e FAZEKDA PÚBLICA DO ESTADO • DE
8X0 PAULO) - permuta de proJeçSes, scndn odoteda a seguinte DECISÃO: O
Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE homologar a DECISÃO n? 229, /
•essão 56a. de 11.09.74, da plretorta desta Compnnhla, e encaminhar a
matéria a Douta ASSEMBLEIA GERAL dt* Empresa. Relator: Conselheiro FRAN
CISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Nada mais havendo n ser tratado o Senhor
Presidente deu por encerrada B sessão, rgructacendo a presença de todos
do que, paru constar, eu, FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretario,
lavrei a presente At* cue,'lida e cprovade, vni por mim subscrita e
assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.x-x^j^.x.x.x.x.x.x.x.x.

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário

«TA DA 59a. (OUINQUAGESIMA NONA) REUNIÃO DO CONSELHO M ADMINISTRAÇÃO DA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAT, REALIZADA MO DIA .11 DE
OUTUBRO DE l 974..x.x.x.x.x.x.x.x.x.*.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.*.x.x.x.x.x.

Aos ome dias do toes da outubro, do ano de nil e novecentos • setenta a
quatro. a> 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imohllllria de Brasí
lia - TERRACAP, sita no SCA/Nnrte, Quadra 607, Módulos C a F, nesta
Capital, reaUzou-a* a qulnquagfaima nona sessão dd Conselho de Adminis-
tração, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças do Distrito
Federal, FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentee os Senhores Conselheiros
JOSÉ SALES COSTA, Diretor Superintendente da Companhia, JULIO CESAR DE
ROSE, CARLOS MEIRELLES OSÓRIO a FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Após a
leitura e aprovação da Ata da aeaaao anterior, o Senhor Presidente proce
deu ao sorteio para distribuição de processos de interesse da Dlretorla
Imobiliária da TERRACAP, referentes a aprovação da LAUDOS ESQUEMATIZADOS
DE AVALIAÇXO, cabendo ao Conselheiro JOSÉ SALES COSTA os processos n»s.:
14.111/74, 14.112/74 e 14.113/74; ao Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE o«
processos n9s.: 14.107/74, 14.108/74 e 14.109/74; ao Conselheiro CARLOS
MEIRELLES OSÚRIO o processo n?'14.110/74. Dando sequência ao sorteio pá
rã distribuição d« processos, coube ao Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓ-
RIO o processo n? 03.812/74 - Ref.: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇAO/DAF - li-
citação de veículos Inservlvela à TERRACAP; «, ao Conselheiro FRANCISCO
HORTA BARBOSA DA SILVA os processos nvs.: 13.712/74 - Ref.: Co.A.U. - mo
dificação de planta; « 02.733/74 - Ref.: MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA,
criação de 02 (duaa) projeçÕee na SQS 202. Dando continuidade aos traba-
lhos, foram apreciados oa seguintes processos de Interesse da Dlretoris
Imobiliária da TERRACAP, referentes a aprovação de LAUDOS ESQUEMATIZADOS
DE AVALIAÇÃO, a saber: 1) - processos n««.; 13.633/74, 13.632/74,
13.627/74, 13.026/74. 13.636/74, 13.641/74, 13.631/74, 13.635/74,
13.634/74, 14.111/74, 14.112/74 e 14.113/74, DECISÍO: estabelece como
preço mínimo o valor fixado pelos LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO, '
constantes dos processos. Relator; Conselheiro JOSÉ SALES COSTA. 2)
Processos n»s.: 13.028/74. 13.027/74, 13.362/74, 13.358/74, 13.359/74.
13.360/74, 13.031/74, 13.035/74, 13.029/74 e 13.030/74, DECISÃO: estabe-
lece como preço mtnitno o valor fixado pelos LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE
AVALIAÇÃO, constantes dos processos. Relator: Conselheiro CARLOS MEIREL-
LES OSÓRIO. 3) - Processoa n9s.: 13.628/74, 13.639/74, 13.638/74
13.630/74, 13.038/74, 13.037/74, 13.640/74, 13.629/74, 12.049/74,
13.637/74, DECISÃO: estabelece como preço mínimo o valor fixado pelos
LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO, constantes dos processos. As Decisões
referentes aos LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO acima discriminadas, /
terão validade até o último dia do quarto trimestre do corrente ano.
Prosseguindo aos trabalhos foram apreciados, ainda, os processos n9s.:..
04.372/74 - Ref.: CONSELHO NACIONAL DO PETRÓLEO - Doação de area, Sendo
adotada a seguinte Decisão: O Conselho, con o voto do Relator, RESOLVE /
homologar a Decisão n? 263, da Diretoria desta Companhia, prolatada em
sua 58a. sessão, Acrescentando ft escritura de doação a ressalva: "Em ca_
só de alienação das unitiades a serem conetrulddas nos imóveis, ficarão
os adquirentes obrigados a Indenlzár a Companhia, pelo valor doa terre -
nos de acordo com avaliação a ser efetuada a época da transação" e enca-
minhar a matéria a douta Assembleia Geral da Empresa. Relator: Conselhei
ro JOSÉ SALES COSTA; Processo n? 08.779/74 - Ref.: DINAMA - Dist.
Nacional de Artèfatos de Madeira Ltda - requer lote - recurso
ao _Cpnselho de Administração, sendo adotada a fregulnte^^ MCI
SÃO: O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE Indeferir o recurso
apresentado pela firma DINAMA - Distribuidora Nacionel de Artefatos
de Madelrs Ltda. Relator: Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO; e,
05.755/74 - Ref.: SALOMÃO J. GUIMARÃES' (CINEMATOGRÁFICA BRASIL CEM
ilAL) - recurso ao Presidente do Conselho de Administração, sendo 7
dotada a seguinte DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, RESOL
VÊ restituir o presente processo a Superintendência da TERRACAP, pá
rã que aguarde solução global, após fixação de Normas Gerais para

os imóveis do Núcleo Bandeirante, e que a açao Judicial de que era
ta a DECISÃO da Diretoria, aguarde para sua propositura o re-exame~
do assunto. Relator: Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. Nada mata
havendo a ser tratado o Senhor Presidente deu por encerrada a sés -
são, agradecendo a presença de todos, do que, para constar, eu FLA
VXO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretário, lavrei a presente Ata que
lida e aprovada, vai por mim subscrita « assinada pelos Senhoras /
Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secntárlo

ATA DA 60s. (SEXAGÉSIMA) REUSIÍO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPA

HHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 18 DE OUTUBRO DÊ
l.974.x.x.x.x X.X.X.K.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.V.X.X.X.X.X.X.X.X..C.X.X.X.

Aos demito dias do mês de outubro do ano de adi e novecentos e setenta
e ruatro, as 11:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de
Brítnília - TERRACAP, sita no SGA/Horte, Quadra 607, Módulos C a F, nes
ta Capital, reallrou-se a sexagésima sessão do Conselho de Administra -
cio, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças do Distrito Fe
dersl. FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores Conselheiros 7
JOSÉ SALES COSTA. Diretor Superintendente da Companhia, JÚLIO CÉSAR DE
ROSE, CARLOS MEIRELLES OSÓRIO e FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Após
a lelturt e aprovação da Atoada scaaão anterior, o Senhor Presidente /
procedeu ao sorteio par* distribuição de processos, cabendo ao Conse
lheiro JOSÉ SALES COSTA o processo n? 08.070/74 - Ref.: EMPRESA BRASl
LEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - consulta referente a poate de área pi
rã sede da Administração Central; ao Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE Õ"
processo n? 00.428/74 - Ref.: DIVTSXo DE ADMINISTRAÇÃO - comunica ove
área ocupada pela tnVACAP no Edifício S«de da TERRACAP, Í de 229,00m2.;
ao Conselheira CARLOS MEIRELLES OSOUO oa processos n?s: 04.445/74
Ref.: Co.A.U. - solicita .codificação da Orbenlxecio da Q.ML e KC 13 •
outras a o processo n« 15.100/74 - Ref.: PRUDÊNCIA DE GRANDES HOTÉIS S/
A - arrendamento do Brasilia Palace Hotel: e ao Conselheiro FRANCISCO /
HORTA BARBOSA DA SILVA o processo n? 14.544/74 - Ref.: DIVISÃO FIMANCEI
RA/DAP - solicita Inclusão do elemento dê Despesa S.1.5.O - Despeao* ó>
Exercícios anteriores, COB dotação de CrS 200.000.00 no Orçamento de
1974. Vendo continuidade aos trabalhos, foram apreciados os seguintes /
processou de interesse ds Dlretorla Imobiliária da TEMACAP, raferentes
a aprovação de LAUDOS ESQUEMATIZADOS Dl AVALIAÇÃO, a saber: Procaa.ro* /
o9*.: 14.107/74. 14.108/74 e 14.109/74, DECISÃO: estabelece coe» preço
mínimo o valor fixado pelo* LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO, eons -
tonta* doa processos. Relator: Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE; proc*s-
*o n9 14.110/74, DECISÃO: eitabelece come preço mínimo o valor fixado /
pelo LAUDO ESQUEMATIZADO DE AVALIAÇÃO constante do processo. Relator; <
Conaclhelto CARLOS MEIRELUS OSÓRIO. Al Decisões referentes ao* LAUDOS
ESOUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO acima dl*crladnada* 'terão validada ata o ul
timo dia do t-uarto trimestre do corrente ano. Prosseguindo ao* trabalhai
form »pr*citdos, ainda, o* processos n9a.: 08,070/74 - Ref.: EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELAGRAFOS - consulta referente a- posse d* I
rea para Soda d* Administração Contrai, sendo «dotada a seguinte DECI ~
SÃO: O Conselho, COB o voto do Relator e considerando a grandiosidade /
da obro o o fato de ser o Interessada Empresa Pública pertencente ao Co
verno Federal, RESOLVE, determinar, 'excepcionalmente, a Inclusão na MT
nut* para escritura public* da compra a venda, COB pacto da retrovcndaT
Cláusula cue reconheça como satisfatória p*ra não aplicação do exerci -
elo do direito de r*trato a vencer na data a* me *• completar o* trin-
ta a cinco (35) B**e* avençado* para o fcírmino do construção, o mínimo
de oitenta por cento (BOX) do proUto d* auo edificação, de acordo con
o "cronogrOB* físico a flnaocelri" m ser «praaantado a esta Companhia /
no provo da oitenta (80) dias contados a partir d* dst» desta DECISÃO,/
ficando esclarecido mie tal porcentagem se refer* ao corpo físico da
obra * não ao programa finoncolro da Baa*.*, devendo a Emprcaa Braailel-
ra de Correio* e Telégrafo* apresentar na época própria comprovante há
bll do cumprimento dessa obrigação. Relator: Conselheiro JOSÉ SALES COS
TAtVProcesso n? 13.291/74 - C E B - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRAsT
LIA\\ solicita criação d* árao pare subestação, oendo^ («dotada a JMguln
te DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, tendo en vista manifesta
cão do Senhor Superintendente as fls. 18 • côa amparo nas Informações*
constantes do processo n? 13.291/74 e, foce, ainda, ft manifestação favo
rável do proprietário da projeção n? S-A, da Quadra 2, Setor de Autar
(*uies Sul, subscrita pelo Chefe da Representação do DNEF, en Brasília
(fia.20), RESOLVE concordar COB a criação da, área para uma subestação
na Quadra acima referido, nos temo* das plantas constantes d* fia. í-'/,
15 o 16, do mencionado processo. Relator: Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE
ROSE. Processo n9 03.812/74 - Ref.: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇAO/DAF - Liei
tacão de Veículos Initervfvela á TERRACAP, aendo adotada a seguinte DECI
SÃO: O Conselho, COB o voto do Relator e tendo em vista o que consta do
processo n? 03.812/74, RESOLVE homologar a DECISÃO nf 341, da Diretorls
realizada em sua 6la. sessão de 09.10.74, obacrvaoo: l)ABUpreaaÕo do
cerao "Inservívcis" do Edital; 2) - côa a mesma antecedência de 3(
(trinta) dias, seja publicado notícia resumida do Edital, além daquvli
a ime se refere o preâmbulo do mesmo, ea outro jornal da imprensa Ic
cal. Relator: Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. Processo n9 "
02.733/74 - Ref.: MINISTÉRIO DAS MINAS E EMERGIA - solicita criação d.
02 (duas) projeçSes na SQS 202, aendo adotada a seguinte DECISÃO: o Con
selho, com o voto do Relator e tendo em vista o constante do* auto*, RE
SOLVE aprovar as alterações na planta .PR-143/6, contidas a* fls 8, do*
processo n9 02.733/74, observada* a* recomendações do Serviço Jurídico/
desta Empresa. Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. '
Processo n? 13.712/74 - Ref.: Co.A.U. - Encaminha planta* da SQ-117-2 -
ref. a SQS 313, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho, con o vo
to do Relator e tendo em vista o cue consta dos auto*, RESOLVE aprovar
«a modificações assinalada* na planta SQ 117-2 (fls.2), observando-se /
«a recomendações de fia. 14, do processo. n9 13.712/74. Relator: Conse
lheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Nado mais havendo a ser trata-
do, o Senhor Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a pré
sença de todos do mie. para constar, eu, FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEI-
RA, Secretário, lavrei a orecente Ata mie, lida • aprovada, vai por mim
subscrita e assinada pelo* Senhores Conselheiros presen/es.x.x.x.x.x.x.

itotàtitAfa
CARLOS MEIRELLES OSÓRIO

•^*°

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário
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ATA DA 61a. (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) REUHlKO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 25 DE
OUTUBRO DE l 974.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de mil e novecentos e
setenta e quatro, fts 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobillá
ria de Brasilia - TERRACAP, sita no SGA/Norte, Quadra 607, Módulos C ã"
F, nesta Capital, re A11:011-se a sexagésima primeira sessão do Conselho
de Administração, sob a Presidencin do Senhor Secretário de Finanças /
do Distrito Federal, FERNANDO TUPINAMBA VALEKTE r presentes os Senhores
Conselheiros JOSE SALES COSTA, Diretor Superintendente da Companhia, /
JULIO CESAR DE ROSE, CARLOS MEIRELLES OSÓRIO e FRANCISCO HORTA BARBOSA
DA SILVA. Após a leitura e aprovação da Ata da sessão anterior, o Se
nhor Presidente procedeu ao sorteio pura distribuição de processos, ca
bendo ao Conselheiro JOSÉ SALES COSTA os processos n?s.: 00.763/74 7
Ref.: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL - Doação de área e
01.310/73 - Ref . : FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - Doa
çío de érea; ao Conselheiro J0L-IO CÉSAR DE ROSE os processos números T
02.339/73 - Ref . : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - Doação de
lote, 01.347/73 - Ref.: MINISTÉRIO DO EXERCITO - Reversão de área e
14.714/74 - Ref.: SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES - S H I - Doação de
projeções; ao Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO os processos n9i:
00.550/73 - Ref.: MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA - reversão de área e
00.552/73 - Ref.: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA - Doação de a
rea • ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA os processos nvs"
08.510/74 - Ref.: RADIO GLOBO CAPITAL LTDA - solicita prazo para terral
no de obra e 04.037/74 - Ref. : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO f-Ij;
FRITO FEDERAL - solicita novo oroquls de situação para fins de demareã
çao. Prosseguindo aoa trabalhos,foram apreciados os processos constan-
te* de Pauta, a saber: 1) - Processo n? 02.732/74 - Ref. : D N E R - ré
formulação de projeto, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho, f
cosi o voto do Relator, RESOLVE aprovar e autenticar as plantas SQS
Pt-426/l e SQH PR-427/1, de acordo com a decisão do douto CONSELHO DE
ARruXTETURA E URBANISMO, em sua 29a. Reunião de 29.10.73. Relator: Con
selbelro JÚLIO CÉSAR DE ROSE. 2) - Processo n? 04.445/74 - Ref.: COOR
DEHAÇAO DE AROUITETURA E URBANISMO - Co.A.U. - modificação da Urbaniza*
cão da Q. ML e MI 13 e outras, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Con
•«lho, COM o voto do Relator e tendo em vista o que consta dos autos e*
o relatório do Senhor Dlretor Imobiliário desta Empresa às fls. 18/19,
RESOLVE homologar a DECisXo n? 353. da Dlretorla, em sua 62a. sessão ,
realizada em 17.10.74, que aprova o desenho de fls. 7, do presente pró
ceaao no qual consta a criação dos lotes l a 12 - Trecho 13, Setpr Man
•õea do Lago. Relator: Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. 3) - Pro
cesso a? 14.544/74 - Ref.: DIVTSAO FINANCEIRA/DAF - solicita Inclusão
de Deapess 3.1.5.0 - Despesas de Exercícios Anteriores, com dotação de
CrS 200.000,00, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho, com o vo
to do Relator, RESOLVE autorizar: a) a inclusão no Orçamento da Compa
nhl» do Elemento de Despesa 3.1.5.0 - Despesas de Exercícios Anterio ~
Tea - Atlvldades TER-2.01 - Manutenção de Ativldade da Companhia Imobl
liaria de Brasília, com dotação de CrS 200.000,00 (duzentos mil cruetT
cos); • b) - anular igual valor do Elemento 4.1.1.0 - Obras Públicas ~
Projeto TER-1.04 - Incorporações. Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA
BARBOSA DA SILVA. Nada mais havendo a ser tratado o Senhor Presidente
deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença <!e todos do que,
para constar, eu FLAVTO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretario, Is
vrel a presente Ata que, lida e aprovada, vai por min subscrita e"
assinada pelos Senhores Conselheiros pret,entea.x_.jux.x.x.)(.x.x.x.x.

presente Ata que, Lida e aprovada, vai por mlm subscrita e assinada/
pelos Senhores Conselheiros presentes,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

FLAVTO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretario

ATA DA 62a. (SEXAGÉSIMA SEGUNDA) REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 01 D»
NOVEMBRO DE 1.974. .x .x.x.x.x.x.x.x.X.X.x.x.x.x.X.X.X.X.X.x.x.x.x.X.x4

Ao primeiro dia do mês de novembro do anote mil e novecentos e seten
ta • quatro, Is 10:30 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária
d* Brasilia - TERRACAP, sita no SGA/Norte, Quadra 607, Módulos C a F,
nesta Capital, realizou-se a sexagésima segunda sessão do Conselho de
Administração, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças do
Distrito Federal, FERNANDO TUPINAMBA VALENTE,.presentes os Senhores
Conselheiros OROMAR DARLAN DE PINHO TAVARES, CARLOS MEIRELLES OSÓRIO
e.FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA, e o Senhor Diretor Imobiliário da
Companhia JOSÉ URUBATAN COELHO DE ABREU. Após a leitura e aprovação /
da Ata da sessão anterior, o Senhor Presidente deu conhecimento fi me
%•. da convocação do Conselheiro Suplente OROMAR DARLAN DE PINHO TAVÃ
RÉS, esi virtude do Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE encontrar-se au
sente de Brasília. Dando sequência aos trabalhos, o Conselho de Admi-
nistração designou o Senhor Diretor Imobiliário,, JOSÉ URUBATAN COELHO
DE ABREU, para responder pelo Cargo de Diretor Superintendente da.
TERRACAP, sendo adotada a seguinte DECISÃO: "O Conselho de Administra
cão ela COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, face a ausência,
por motivo de força maior do Senhor Diretor Superintendente JOSÉ SÁ
LÊS COSTA a partir do dia 30 de outubro de 1974, e com baae no artigo
21. do Estatuto e artigo 4, letras "r" e "s", do Regimento Interno X
desta Comnanbla, RESOLVE DESIGNAR o Doutor JOSÉ URUBATAN COELHO DE
ABREU, para responder pelo Cargo de Diretor Superintendents da COMPA-
•HIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, cumulativamente côa o exerci
cio do Cargo de DIRETOR IMOBILIÁRIO desta Empresa". Em continuidade 7
aos trabalhos « com a participação do Doutor JOSE URUBATAN COELHO DE
ABREU, respondendo pelo Cargo de Diretor Superintendente da Companhia,
foram apreciados os processos constantes da PAUTA, a saber: 1) - Pró -
cesso o? 00.550/73 - Ref . : MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA - Doação de
lotes, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho, com o voto do Re
lator, RESOLVE: a) revogar a DECISÃO r.? 54, deste Conselho, em sua 18a
sessio, rtaiizada em 05.12.73; bj * encaminhar o processo è douta A£
'swmblsiia Geral, na forma que esclarece o relatório de fls. 15/16, do
Senhor Diretor Imobiliário. Relator: Conselheiro CARLOS MEIRELLES 050
RIO; l) . Processo nÇOO.552/73 - Ref.: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZ
LAHDIA - Doação de Área, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho,
cosi o voto do Relator, RESOLVE: a) revogar a DECISÃO n9 53, deste Con
sclho, n sua 18a. sessão, realizada em 05 de dezembro de 1973; b) en
í sat nil sr o processo a douta Assembleia Geral, na forma que esclarece o
relatório de fls. 34/35, do Senhor Diretor Imobiliário. Relator: Conse
lheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO; 3) - Processo n? 04.037/74 - Ref.: SE
GRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FEDERAL - solicita novo cro
quis de situação para fina de Demarcação, sendo adotada a seguinte DE
CISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE aprovar e autenticar
a planta PR-419/1 (fls. 12), devendo correr à conta da Secretaria de
Educação B Cultura do Distrito Federal as despesas cartoriais decorren
tes da alteração, bem como aquelas advindas da retlficação do Termo d«
cessão, atualmente Doação. Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBO-
SA DA SILVA. Nada mala havendo a ser tratado ojenhor Presidente deo
por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos do que, para
constar, eu, FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretario, lavrei a

FERNANDO TUPINANBA VALENTE
Presidente

JOSE URDBATÀN COELHO DE ABREU OROMAR DARLAN DE PINHO TAVARES

^. ^°S.^-- ,, M™br°

SÇISCD HORTA BARBOSA DA SILVA CARLOS MEIRELLES OSÓRIO
Membro Membro

* / ^ " t T c r c- -
FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA

Secretário

ATA DA 63o, (SEX.-'JGCSIKA TCSCUIRA) RFlKlSn DO CONSELHO DK ADMI.SISirV/vO RA

CO:;PAKHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TfRRACAP, P,EALIZADA EM 08 DE MVt:Sí?j)
DE 1.97'>.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..

Aos oito dias do n.<?s de novembro do ano de mil c novecentos c setcnto e
qu.itro, fts 10:00 horns, nn Sede Social dn Compnnhlfi Imobiliária de Brnií
lia - TERRACAP, sita no SCA/Hortc, Ousdra 607, Módulos C a F, m?cCn Capf
tf l l , re*lÍ7.ou-se n scxap,éiim.n terceira scsn?o do Conselho de Aelrei.nl^tra~
ç3o, sob o Presidência do Sonhar Secretario de Finanças do Distrito Fede'
rí»l FEP,KAKno TUPIUAKCA VALKKTF., presentes os Senhores Conselheiro.-: JOSg
UUUBATAH COELHO DE ABREU, Dxrctor Imoblllnrio, respondendo pelo C.".rRt» de
Diretor Superintendente da Companhia, CARLOS HEIRELLES OSÓRIO e FRAJJCIS-
CO HORTA BARDOSA PA SILVA. Após a leitura e aprovação Já Ata da sessão / i
anterior, o Senhor Presidente procedeu ao sorteio, para distribuição de
processor, cnbendn ao'Conselheiro JOSE URUBATAN COELHO DF. ABREU os pró
cecsos n9a.: 11.729/7't - P.cf.: SECr.FTARIA f)E SEGURANÇA PÚBLICA - Doação"
de lote, 15.662/74 - Ref. : SECRETARIA DE SKCURAitÇA PílllLICA - Doaç5o tie
area, 02.161/74 - Ref. : MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES - DOPÇ?O de
lotes e 15.666/74 - Re f . t DEFER - DoaçÃo de nrna; ao Conselheiro CAllLOS
MEIRELLES OSÓRIO os processos n?s.: 07.686/74 - Rcf. : MINISTÉRIO DA SAO-
DE - Doação de terreno, 15.665/74 - Ref. : FUKDAÇXO EDUCACIONAL DO DISTRI
TO FEDERAL - Doação de módulos, 13.053/74 - R cf . : CÂMARA DOS DEPUY/.DOS ~
reversão de área, 00.551/73 - Ref . : P D F - SECRETARIA DK SERVIÇOS POBLI
COS - Doi>t;7o de írca e 00.149/74 - Ref.: ADMINISTRAÇÃO RCCIOXAL DK SOBRA
DIKMO - Doação de lo te , e, ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SIL
VA os processos n9s.: 05.521/73 - Rcf. : MINISTÉRIO DA MARINHA - Doação 7
de lotes. 15.661/74 - Rcf.: MINISTÉRIO DA FAZENDA - Doação de protrcões,
S2.896/68-H - R e i . : CIKE BRASÍLIA - Doação do imóvel, 11.538/74 - Ref. :
DEPARTA^KTO DE LIMPEZA PUBLICA - DoncSo do lote, 15.663/74 - Ref . : FUN-
DAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL - Donçno de nrea e 00.5'i8/73-RefT
GDF/SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS - Doação de área. Dando scoucncla aos
trabalhos, foram apreciados os processos constantes de PAUTA, a saber: /
1) - Processo n? 00.763/74 - Ref . : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO D.F. - DoaçBo
de área, condo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho, com » voto do Re
lator, RESOLVE: a) revogar a Decisão n? 27, proferida em sua 27a. sessSo
deste Conselho de Administração, reallr.sda em 18.02.74; b) encaminhar os
autos a douta Assembleia Geral do TCRKACAP, opinando seja autorizada s
doação a UNIÃO, pêra uso do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDEIUL; do
lote "f", Área Especial n? 8, SRIA (GUARÁ II), conforme preceitua o ortl_
go 30, item VI, dos Estatutos Sociais do «Companhia. Jtelator: Conselheiro* .
JOSÉ URUBATAH COELHO DE ABREU, substituindo o Titular; 2) - Processo n?
01.310/73 - Ref.: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO D.F. - Doação de Arca, /
sendo sdotàda a seguinte DECISÃO: O Conselho, con o voto do Relator, RE
SOLVE: a) revogar a Decisão n? 09, proferida cm sua 23a. sesnÕo deste 7
Conselho de Administração, realizada em 16.01.74; b) encaminhar os outus
ft douta Assembleia Geral da'TERRACAP, opinando ceja autorizada a doação/
ao DISTRITO FEDERAL, para uso da Secretaria de Serviços Soclais/Fund.içno
do Serviço Social, das Arens Especiais 01 a 07, da Quadra 14. de SobvatH
nho, conforme preceitua o artigo 30, Item VI, dos Estatutos Social* da
Compcnhi.i. Relator': Conselheiro JOSfi URUBATAH COELHO DE ABREU, substitu-
indo o Titular; 3) - Processo n9 07.574/74 - Ref.: MINISTÉRIO DAS COXUK1
CAÇOES - ECT - Vendn de Imóveis, sendo adotada a sc&uintc DECISÃO: O Con
sciho, com o voto do Relator, RESOLVE encaminhar os autos ã douta Asscn-
blêin Geral, oplnrndo pela revogação da donção dos terrenos relacionados
2s fls. 12 a 24, 26 o 45 e 50 A 60 do presente processo, consliki-.Mòo /
ciue OR imóveis em questão estão sendo objeto de negociação con n i ' .Hfl t r .CA
BRASILEIRA DE,, COR R Cl O S E/TELEGRAFOS. Relator: Conselheiro JOSÉ UKUBA
TAN COELHO DE ABREU. Em tempo: o processo n9 07.574/74 - Ref. : MINIS '
TÉR10 DAS COMUNICAÇÕES - ECT - Venda de Imóveis, foi distribuído ao
Conselheiro JOSE URUBATAN COELHO DE ABREU e apreciado na.mesma data,
fnce a urgência do assunto, nada mais havendo a ser tratado, o Se
nhor Presidente, deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença
de todos, do que, para constar, eu, FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA,
Secretario, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai por miai
mbscrlta e assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.x.x.x.x.x

FERNANDO TUPINAMBA V,
Presidente

FLAVIO RIOS mxOTO DA SILVEIRA
Secretário

ATA DA 64». (SEXAGÉSIMA QUARTA) REUNIIO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP. REALIZADA EM 14 DE KOVEH
BRO DE I.974.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x7

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de mil e novecentos e aeten
ta e quatro, as 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, sita no SGA/Norte, quadra 607, Módulos C a F, ni,
ta Capital, reallcou-se a sexagésima quarta sessão do Conselho, sob a
presidência do Senhor Secretario de Finanças do Distrito Federal, FER -
NANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores Conselheiros JOSE URUBA-
TAN COELHO DE ABREU, Diretor Imobiliário, respondendo pelo Cargo de Dl
retor Superintendente da Companhia, CARLOS MEIRELLES OSÓRIO, OROMAR DAS
LAN DE PINHO TAVARES e FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Após a leitura
e aprovação da Ata da sessão anterior, o Senhor Presidente procedeu pó
sorteio para distribuição de processos, cabendo ao conselheiro JOSÉ URU
BATAN COELHO DE ABREU os processos .n9».: 16.654/74 - Ref.: DIRETORIA 7
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - apresenta exposição de notlvos sobre auxt
lio para compensar diferença de Caixas; 01.948/73 - Ref.: ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE SOBRADINHO - solicita possibilidade de construir rede elí -
trica na Ouadra Central de Sobradlnho; 15.712/74 - Ref.: DIM - Pedido /
de Avaliação de Imóvel nÇ 102/74-DIM; 15.705/74 - Ref. : DIM - Pedido de
Avaliação de Imóvel n9 110/74-OIM; 15.710/74 - Ref.: DIM - Pedido de
Avaliação de Imóvel n? 115/74-DIM e 14.715/74 - Ref. : S N I - Doação de
projeçõea; ao Conselheiro OROMAR DARLAN DE PINHO TAVARES, os processos

nís.: 08.595/74 - Ref.: Trenaterencla das Granjas Modelo; L1.7U//4
Ref.: DIM - Pedido de Avaliação de Imóvel n? 101/74-DIM; 15.701/74-RefT
IK - Pedido de Avaliação de Inovei n? 105/74-DIMj 15.703/7'i - Ref. • /
DIM - Pedido de Avellação de Imóvel n» 108/74-DIM; 15.707/74 - Ref.- '
DIM - Pedido de Avaliação de Imóvel n9 112/74-DIK; e, 01.884/73 - Ref.:
IPASE - Alteração da SOS 207; ao Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO os r

processos n9s.: 00.549/73 - Ref.: ODF - SEP - Doação de lote; 15.711/74
- Ref.: DIM - Pedido de Avaliação de Imóvel o? 103/74-DIM; 15.700/74 -
Ref.: DIM - Pedido de Avaliação de Imóvel n° I04/74-DIM; 15.702/74 -
Ref.: DIM - Pedido de Avaliação de Imóvel n» 106/74-DIM; 15.708/74 -
Ref.: DIM - Pedido de Avaliação de Imóvel n» 113/74-DIM: e, 16.119/74 -
Ref.: MINISTÉRIO DA FAZENDA - Doação de Área; ao Conselheiro FRANCISCO
HORTA BARBOSA DA SILVA, oa processo» n9>: 16.844/74 - Ref.' SUPERINTEN-
DÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE - solicita revisão de avaliação; /
04.607/74 - Ref.: FRANCISCO CABRAL DE MENDONÇA l SUA MULHER - solicitam
certidão negativa de imóvel; 15.704/74 - Ref.: DIM - Pedido de Avalia -
cio de Imível n? 109/74-DIM; 15.706/74 - Ref.: DIM - Pedido de Avalia
cão n9 111/74-DIM; 15.709/74 - Raf.: DIM - Pedido de Avaliação de Imo"
vel n» 114/74-DIM e 14.716/74 - Ref.: ADMINISTRAçIO REGIONAL DE SOBRADI
mo - Doação de anã. Dando continuidade ao» trabalhos, foram aprecia ~
doa os processos constantes da PAUTA, a saber: 1) - 15.662/74 - Ref. :
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO D.F. - Doação de Área, lendo adotada
a seguinte DECISÃO: o Conselho, con o voto do Relator, considerando o
constante doa autos, o parecer da Dlretorla Inoblllárla é ainda o arti-
go 30, Item VI doa Estatutos Social» da Companhia, RESOLVE encaminhar o
ocesso á douta Assembleia Geral, opinando pela Doação ao DISTRITO FE

DERAL, para uso da Secretaria de Segurança Publica, da Área Especial n?
05, Setor Tradicional de Brazlandla. Relator: Conselheiro JOSE URUBATAN
JOELHO DE ABREU; 2) - processo nÇ 11.729/74 - SECRETARIA DE SEGURANÇA /
PUBLICA - Doação de lote, aendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho,
com o voto do Relator, considerando o constante dos auto», o parecer da
Dlretorla Imobiliária e ainda o artigo 30, Item VI, dos Estatutos Só
^cljls da Companhia, RESOLVE, encaminhar o processo l douta Asteobléia T
Geral, opinando pela Doação ao DISTRITO FEDERAL, para uao da Secretaria de
Segurança pública, do lote "A", Entrequadra 112/312 Sul. Relator: Conaelhel
ro JOSE URUBATAN COELHO DE ABREU.3) - processo n? 02.161/74 - MINISTÉRIO 7
DAS RELAÇÕES EXTERIORES - Doação de área, sendo adotada a seguinte DECISÃO;
O Conselho, com o voto do Relator, considerando o constante do» autoa, o /
parecer da Dlretorla Imobiliária e ainda o artigo 30, Item VI, doa Eatatu-
tos Social» da Companhia, RESOLVE encaminhar o processo e douta Assembleia
Geral, opinando pela Doação a UNIXO, para uso do Ministério das Relações /
Exteriores, dos lotes 09, 10, 11 e 12, da OL 5/13 - SHI/Sul. Relator: Coo
selhelro JOSE URUBATAN COELHO DE ABREU. 4) - Processo n? 15.666/74 - Ref.?
D E F E R - Doação de área, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho ,
com o voto do Relator, considerando o constante doa autos, o parecer da Dl
retorla Imobiliária e ainda o artigo 30, {ten VI doa Estatutos Sociala da
Companhia, RESOLVE encaminhar o processo & douta' Assembleia Geral, opinan-
do pele Doação ao DISTRITO FEDERAL, para uso da Administração da» Unidade»
Desportivas do Distrito Federal - AUD, da área do Centro Esportivo de Bra
allla, com metragem de 1.908.1pO,OOm2, no SAI/Norte.Relator: Conselheiro 7
JOSE URUBATAN COELHO DE ABREuTs) - Processo n9 07.686/74 - Ref.: MINISTÉ-
RIO DA SADDE/INAN - Doação de lote, aendo adotada a seguinte DECISÃO: O
Conaelho, con o voto do Relator, considerando o constante do» autoa, o p»
recer da Dlretorla Imobiliária e elnda o artigo 30, Item VI do» Eatatutos"
Sociais da Companhia, RESOLVE encaminhar o processo a douta Assembleia Ga
ral, opinando pela Doação a UNIÃO, para uso do Ministério da Saúde/Inatltu
to Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN - do lote n? 8, Quadra 4, Se
tor de Autarquias Sul. Relator: Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. 6) ~
Processo n° 15.663/74 . FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D.F. - Doação de área, aen
do adotada a aegulnte DECISÃO: O Conselho, eon o voto do Relator, conilda"
rendo o eonatante doa autoa, o parecer da Dlretorla Imobiliária e ainda o
artigo 30, item VI doa Estatutos Sociais da Companhia, RESOLVE encaminhar
o processo a douta Assembleia Geral, opinando pela Doação ao DISTRITO FEDE
RAL. para uso da Secretaria de Educação e Cultura/Fundação Educacional do*
Distrito Federei, doa módulos 27 e 28, da Quadra 909 - Setor de Grande» A
reas Sul. Relator: Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. 7) - Processo n?
00.149/74 - Ref.: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO - Doação de lote, /
•ando adotada a aegulnte DECISÃO: O Conaelho, con o voto do Relator, conai
derando o constante do» autos, o parecer da Dlretorla Imobiliária e ainda
0 artigo 30, Item VI doa Eatatutos Social» d» Companhia, RESOLVE encazd -
nhar o processo a douta Assembleia Geral, opinando pela Doação ao DISTRITO
FEDERAL, para uao da Secretaria de Serviço» Publico», do lote 'V, da Qua
dra Central de Sobradlnho. deatlnado a construção do Terminal Rodoviário,7
con aã características informadas a fls. 6. Relator Conselheiro CARLOS HEI
RELLES OSÓRIO.'B) - Processo n» 13.053/7* - Reversão ao SPU da área desti-
nada i Garagem, constante da planta SAI - Norte PR-60/2, par» tuo da CAMA
RA DOS DEPUTADOS, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho, con o voto
do Relator, considerando o constante doa autos, o parecer da Dlretorla Inc
blliárla t ainda o artigo 30, Item VI doa Estatutos Social» da Conpa«*ia 7
RESOLVE encaminhar o processo l douta Assembleia Geral, opinando pela Doa
cão i UNIÃO, para uso do CONGRESSO NACIONAL da área deatlnada a Garagem, 7
aaalnalada na Planta SAI-Norte PR-60/2. Relator: Conselheiro CARLOS MEIREL
LÊS OSÓRIO. 9) - Processo n? 00.551/73 - Ref.: PDF-SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA - Doação de área, aendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conaalho,
con o voto do Relator, considerando o constante do» auto», o parecer da Dl
retorla Imobiliária a ainda o artigo 30, Item VI dos Estatutos Social» da
Companhia, RESOLVE encaminhar o processo a douta Assembleia Geral, opinan-
do pela Doação ao DISTRITO FEDERAL, para uao da Secretaria de Segurança Fú
bllca, da Área situada na EQ-707/708 Norte. Relator: Conselheiro CARLOS 7
MEIRELLES OSÓRIO. 10) - Processo n° 15.663/74 - FUNDAÇÃO ZOOBOTÂHICA DO
•p.F. - Doação de Arca, aendo adotada a aegulnte DECISÃO: O Conselho, con
1 Voto do Relator, considerando o constante dos autoa e • qua preceitua o

'•" {ten VJ jlos Estatutos Social» da Companhia, REaÕbR ««umnHlui- o,
processo a douta Assembleia Geral, opinando pela doação M DISTRITO IE
DERAL, para uso da Secretaria de Agricultura e Produção, dá Área * Evpe
ciai n9 02, Quadra 14 de Sobradinho. Relator: Conselheiro FRANCISCO HOR
TA BARBOSA DA SILVA. 11) - Processo n° 52.896/68-N - Ref.: CINE BRAST
LIA - Doação de. Imóvel, sendo adotada a seguinte DECISXO: O Conaelho ,
oam o voto do Relator, e tendo em vista o contente, dos autoa, o parecer
da Dlretorla Imobiliária, e ainda o que preceitua o art. 30, itera VI, '
do» Estatutos Sociala.da Companhia, RESOLVE encaminhar o processo à dou
ta Assembleia Geral, opinando pela homologação da Doação do Imóvel deno
minado CINE BRASILIA ao DISTRITO FEDERAL, para uao da Fundação Cultural
do Dlatrlto Federal. Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA. 12) - Processo n? 05.521/73 - MINISTÉRIO DA MARINHA - C.N.B.
Doação de lotes, aendo adotada a seguinte DECISXO: O Conselho, com o vo
to do Relator, considerando o constante doa autoa e de acordo com o pá
recer de fia. 216/217 da Dlretola Imobiliária, RESOLVE encaminhar o pró
ceaao a douta Assembleia Geral, oplnmdo pela doação solicitada pela
UNIÃO, para uso do Ministério da Marinha, dos lotes nva 12, 13 e 14,do
Trecho Enseada l, Setor de Clubes Esportivos Norte, conforme preceitua'
o art. 30, item VI, do» Estatutoa Sociala da Companhia. Relator: Conse
lheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. 13) - Processo n« 15.661/74 -
REf.: MINISTÉRIO DA FAZENDA - Doação de área, sendo «dotada a seguinte
DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, considerando o constante -
dos autoa, o parecer da Dlretorla Imobiliária, e ainda o art. 30, item
VI, dos Estatutos Social» da Companhia, RESOLVE encaminhar o processo a
douta Assembleia Geral, opinando pela doação à UNIXO,para uao do Mlnlj
tárlo da Fazenda, das projeções n«e 3 e 5 da SQS- 212. Relator: Conaelhei
ro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. En tempo: o processo n? 15.666/74,
que consta erroneamente cono decidido nesta Ata (Item 4), foi objeto de
diligência e aerá examinado posteriormente. Rada mala havendo a ser tra
tauo, o Senhor Presidente <Ieu por encerrada a sessão, agradecendo a pre_
aença de todoa, do que, para constar, eu, FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEI
RA, Secretário, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, vai por oim
subscrita e aaalnada pelo» Senhores Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x.

A

JOSB

TA BARBOSA DA SILVA
Membro

OROMAR DARLAN DE PINHO TAVARES
Membro

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário
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"ATA DA 65s. (SEXAGÉSIMA CUINTA) REUfílSo DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO L

COMPANHIA IMOBILI'SIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 22 D£ NuVC-SP
DE 1.974.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.::.x.x

Aos vinte e dois dlss do mês de novembro do uno de mil e novecentos c se
tenta e riuatro, an 10:00 horas, na Sede Social da Ct>mpanhl.-i Imobilirria /
de Brasília - TERRACAP, sito no SGA/Mortc, Quadril 607, Kódulos C a !•', nos
ta Capital, realizou-se a sexagésima ruinta sessão do Conselho dr> A-.íninis^
tração, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças dn Distrito -Fe-
deral, Frp.NANDO TUFINAMBA VALEKTE, presentes os Senhores Consellioi ms JO
SE URUBATAN COELHO DE ABREU, Diretor I mobiliar j o respondent' pelo Carpo 7
de Diretor Superintendente da Companhia, JÚLIO CÉSAR D); HUSK, CAIROS VKl_
RELLES OSÓRIO e FRANCISCO HORTA BAPJU^ DA SILVA. Após f leitura o r provai
cão da Ata da sessão anterior, o Senhor Presidente procí-clou no sorteio p£
rã distribuição de processos, cabendo no Conselheiro JOS" URUBATA:; COELHO
DE ABREU os processos nPs: 17.235/74 e 17.236/74, nmboc de interesse (In
Diretorla Imobiliárifl referentes .a "Pedido de Avaliação de Imóvel"; no /
Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE os processos n9s: 03.803/73 - Rcf.: SUDE-
CO - solicita compra de projeções no Plano Piloto e 12.984/74 - Rcf.: MI_
MISTÉRIO DOS TRANSPORTES/CEIPOT - cessão de projeções; no Conselheiro CAR
LOS MEIP.ELLES OSÓRIO os processos n?s: 17.233/74 - Ref. : DIM - Pedido de
Avaliação de Imóvel e 14.718/74 - Ref.: SERVIÇO SOCIAL DO CO>£RCIO - apira
vação de projeto; ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA 0:1 pró
cessos n<?s: 17.234/74 - Ref.: DIM - Pedido de Avaliação de Imóvel e
15.611/74 - Ref.: PLANALTO DE AUTOMÓVEIS' S/A - pacto de retroveodn. Dando
sequência aos trabalhos, foram apreciados os processos constantes d."1 PAU_
•TA, e saber: 1) - processo n? 16,854/74 - Ref.: Diretoria Administrativa
e Financeira - apresenta exposição de motivos ref. a auxílio para compen-
sar íHfcrrnçít de C.ití" , nc-rdo ador.-ĉ  i rfj-^nre P̂ CTÍ̂ O; n Con ""'b", con
o voto do Relator, baseado no parecer da Dirotorla Administrativa c Fin.in
ceira desta Empresa, RESOLVE autorizar aos servidores da Companhia Imobi-
liária de Brasília - TERRACAP que exercem as funções de CAIXA - Símbolo /
EP-7, pagando ou recebendo em moeda corrente, o auxilio para compensar cK
ferença de Caixa no valor de CrS 124,95 (cento e vinte e quatro cruzei -
ros e noventa e cinco centavos), correspondente a 15% (quinze por cento )
sobre o vencimento fixo. Relator: Conselheiro JOSÉ URUBATAN COELHO DE A
BREU; 2) - Processo n? 14.715/74 - Ref.: SERVIÇO NACIONAL DE INFOFJL'.f.OES-
S.N.I. - Doação de projeçÕes, sendo adoçada a seguinte DECISÃO: O Conne -
lho, com o voto do Relator, considerando o parecer da Diretoria Imobiliá-
ria e ainda o art. 30, item VI, dos Estatutos.Sociais da Companhia, RF.SOT.
VÊ encaminhar os autos o douta Assembleia Geral opinando pela Doação -1 U
NIAO: a) para a ESCOLA NACIONAL DE INFORMAÇÕES - Es.H.I. das projeçÕes 7
n?s: 2-A e 12-A, da SQDS 415/416; b) - para uso do SERVIÇO NACIONAL OK li:
FORMAÇÕES - S.H.I, das projecões 11-A e 25-A das SODS 409/410 e ll-A _c
25-A, da SODS 415/416; c) pela baixa no património da .Empres.i da importan
cia correspondente ao valor histórico dos inoveis a serem doados. Relator:
Conselhei-ro JOSÉ URUBATAN COELHO DE ABREU; 3) - processo n? 15.666/?4
Ref.: D E F E R - Doação de área, sendo «dotada a seguinte DECISJta: O
Conselho, cora o voto do Relator, considerando o constante dos autos, o pr».
recer da Diretoria Imobiliária e ainda o artigo 30, iten VI dos Estatutos
Sociais da Companhia, RESOLVE encaminhar o processo à douta Assembleia Co
rnl, opinando pé l r Doação ao DISTRITO FEDERAL, da área do Centro C.-inorti-
vo de Brasília, com metrnccm de 1.90S.300,00m2, no SAI/Kortc. Rclftor:Coii
selheiro JOSÉ URUBATAN COELHO DE ABREU; 4) - Processo n9 02.339/73 - Rcf:
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D.F. - Doação de Lote, sendo adotada a sc&uirtte /
DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, considerando o parecer t!n Di,
^retorta Imobiliária do fls. 09/10 e ainda o art.30, item VI, dos Estatu -
tos Sociais da Companhia, RESOLVE encaminhar o processo .1 douta A s se ti

biela Geral, opinando pela Doação ao DISTRITO FEDERAL para uso da'Secre
taria de Educação e Cultura, do lote "E" QE-18 (GUARÁ I) cujo valor his_
torico ê de Cr$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos cruzeiros). Relftor T
Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE; 5) - Processo n? 08.510/74 - Rcf.: RA
DIO GLOBO CAPITAL LTDA - solicita prnzo para término de obra, sendo í>do
tflda a seguinte DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator e tendo cm
visto o const/mte dos autos, RESOLVE ratificar .T DECISÃO n? 127, deste
Conselho, proferida em sua -3a. sessão de 29.08.74, rccomcnd.-ndo Í Dlrc_
torla Imobiliárifl que solicite ao interessado cópias das plantas já a-
provadas pelo D.A,U. Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA BAWiOSA DA
SILVA. O processo n? 16.844/74 - Ref.: SUNAMAM - SUPERINTENDÊNCIA NACIO
NAL DA MARINHA MERCANTE - solicita revisão de nvaliação, foi retirado 7"
de Pauta e encaminhado & Superintendência da TERRACAP para as providen-
cias cabíveis, face ao contido no processo n? 17.241/74 datado de 19 de
novembro de 1974, em rue » interessada SUNAMAM manifesta expressamente
a concordância com oa preços avaliados e comunicados a mesma pelo Of. /
n9 478/74-GS, posicionamento este que supera o pedido de revisão de pré

< ço. Nad» mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encer-
rada a sessão, agradecendo a presença de todos do que, para constar, eu
FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretário, lavrei a presente Ata que,
lida e aprovada vai por mlm subscrita e assinada pelos Senhores Canse -
lhelroa presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

FERNANDO TUTlNAMBA VALENTE ~
Presidente ,x / j

JOSÉ URUBATAN COELHO DE ABREU JOLIO CÉSAR DE ROSE
/ Membro \ .' Membro ;

FRANCISCO'HORTA BARBOSA DA SILVA CARLOS MEIRELLES OSÓRIO
Membro Membro

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário

ATA DA 66ú. (SEXAGÉSIMA SE*TA) REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP, REALIZADA EM 29 DE
NOVEMBRO DE 1974.X.x.X.x.x.x.x.x.x.x'.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.

dente desta Companhia, com a anuência desse Conselho, conforme deci
J- —r. reunião de 19.11.74. Como até a presente data não foi solu

••"- o pedido constante do Ofício n9 l. 503/74-GAG, do Excelcn

29 dos Kiitiitutos Sociais d.i Companhia, para o dia 10.12.74, a As
scmbléia Ccr.il da TEKW.CAr, -i fim de deliberar sobre a matéria e
Outros assuntos quo iulníir pert i rio n te. " Km cone i nuídoilo aos trnbíi -
lhos e L-nn a paf£iúl|>nçjto do Doutor J as f. URUMTAN (\H.I.1IO m: ABREU,
respondendo pelo •c-.iryo du uirutor Suporintondonla da companhia, o

sós, tMj>i_>mlo ao Conselheiro JOSÉ UIUIBATAH COELHO DE ABREU o Proccs
só n9 17.423/74 - Rcf.: DIM - Pedido 'lc Avaliaçiio de Imóvol nV
100/74-DJM; ao Con«o Ilic-iro JOLIO CESAH U1-: HOSlí o processo n9
12.971/74 -Ref: H1NIPTEHTO DO EXÉRCITO - DOJV«O de área; ao Conse
lhoiro CAULOS HEJJit:i.U;S OSfmiO o prorcnso ní1 17.121/74 - Rof. : DIM-
P<-cJiiJo <!o Av.iliac.io do Imóvel n? 09C/74-DTM c ao Conselheiro FRAN
CISCO ll(j;:TA DARPOSA DA SII.VA o processo-n<? 14.275/74 - Rcf.: DIVj_
Í;AO OF. AUfilNJSTHACAC/BAP - proi.õc aquisição dn 07 veículos p/a Cia.

presente At.n ouc, lioa c aprovada, vai por mim subscrita e assinada pe_
los Senhores Conselheiros presentes.x.:

llios, ,fgrai
í) processi

aber: /
01.946/73 - T o f . : AJ»«KISTRAf!ÍO KICGIONAL DE SOBRADINHO - Kotli

do Rui a tor e tendo t-m viPta o que ronnui dos imtos, pKBOI.Vt contei d;ir cor.i ai
modificnçccs assin.il^djs t-m v.-rmcO liu n.i planl.i n<? l'R-11/2, às fls. 18. Rela-
tor: Conselheiro JOl-lí UROIlATAN COKI.1K) l)i; ABRKU; 21 Proceusó n917.235/74 - Ho
fcrõnci.i: Pedido de; Avaliação de Imóvel n? 1J7/7-I-DIM, sondo adoL.ida a sujinn
te DECISÃO: O Consolho, com o voto do Hi-lator, ftSOLVU esLabc-íc-ccr o valor de
Cr$ 1-950.000,00 Ihur.i miliijío, novecentos v cinquenta mil cruzeiros), como pré
ço mínimo par.i a prôjOÇÕO n1? 01, d.i SHC/NORTU d.! SQ 402, constante do LAUDO"
KSOUCKATIZADO DE AVALIAÇÃO NI' SPA-130/V4, válido até o último di.i di. quarto/
trimestre do corrente ano. Relator: Conselheiro JOSÉ URU ti AT AH COFl.llO DE
AlíREU; 3) processo n1.1 14.7H/74 - Rcf.: SKRVJÇO NACIONAL I)K INFlM.'lACOtS
SNI - Doação do projccõt-s, r.cndo adòtada a seguinte DKCISAO: O Conselho, coin

nos artigos 41 o 30, itom VI, dos Estatutos Soci.iís da Companhia, ULSOLVC rr
vogar a Decisão do Conselho de Administração da NOVACAP, pi-ofcritla em sua
652a. sessão, rcalivt.ida L-m 2fc.05.7l, nos termos cm quo foi lavrada às fls.O,
e cncan inl" Ji o procer.':o ã douta Assembleia Geral com fundamento nns art i<|os
41 c 30, i (.um VI, dos Ksl <it'utos Sociais dfl Con.p.intiia, opinando f.woravcliwn-
tc ã doav-io ã UNIÃO h'KDRHAi,, para uso do Serviço Nacional de Informações
S.N.I. - itas pi-ojr-ciii-s l a 5, da Quadra 909, SlICt/EU,. Relator: Cmisclhcií ro
JÍ1LIO CÉSAR OK ROSE; 4) - prorcsso n9 01.347/73 - Ref.: MINISTÉRIO DO EXF.RC1_
TO - Doação de projccõos, sendo adòtada a seguinte DECISÃO: O Conselho, com
o voto do Relator f tondo cm vista o quo^consta dos -autos e com fundamento /
ncs artigos 41 e 30, itc-m VI, dos BatdjltitCM Sociais da Companhia, KKSOLVli cii
caminhar'o processo à douta Assembleia Curai, opinando favoravelmente ã 0*0.17
cão ã UNIÃO FEDERAI., para uso do GKMlfO das projoções l a 15, da SQN 304, ava
liadas a valor histórico om cr$ 8.400.000,00 (oito milhões c quatrocentos //
mil cruzeiros) e das projcçõe-s l a 15, da SQN 305, cujo valor histórico í Ur
-Cr$ 8,400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil cruzeiros) para uso do í-H
MISTÉRIO DO EXERCITO. Relator: Consollunro jOtTO CÉSAR Dtí ROSE; 5) procccrc
ní CC.549/73 - Rei.: CDF-SEP - Doaçúo <!e lote, sendo adotada a scyuinte 1JLCI
SÃO: O Conselho, com o voto do Relator c tpndo cm vista o que con:;ta dos aú
tos e do relatório do Senhor Pirctor Imobiliário, e, lace ainda, d l>LCl^/>u /
da Dirototia (fls. 22} , RESOLVI: encaminhar c prccc-sso ã douta AsscmblC-ia Cç
ral, com fundamento nos artiyws 41 e 30, item VI, dos Estatutos Sociais, o-
pinando favoravelmente à doaçjo ao DISTRITO PHDKRAL, para uso da Secretaria/
de Segurança pública, do loto "A", E(J/Ncrto 204/404, cujas características /
se encontram ã fls. 4, com o valor histórico de Cr$ 3.200,00 ItrGs mil e du-
zentos cru2ciros). Relator: Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO; 6) processo
n9 16.119/74 - Ref.: MINISTÉRIO DA FAZENDA - Doação do Arca, sendo adctada a
seguinte DECISÃO: O Conoclhc, cem c veto do Relator e tondo cm vista o cjuc
consta dos autos c do relatório de fls. 118 e 119, do Sonhor Diretor Inobili
ário, RESOLVE encaminhar o processo ã douta Assembleia Cc-ral, com fundr.wt-nto
nos artigos 41 e 30, item VI, dos fstatutos opinando favoravelmente à cioac.'c
a que se refere a DECISÃO d.i IHrctoria, .í fls. 120, atribuído aos imóveis a
serem doados o valor histórico de Cr$ 49.450,00 (quarenta c novo mil, quatro
centos.e cinquenta cruzeiros). Relator: Conselheiro CAW.OS MEIREl.I-ES OSCPIC.
Nada mais havendo a ser tratado, o Fcr.hcr Presidt-nte deu por,encerrada a
sessão, agradecendo a presença de todos do que, para constar/ eu, FLAVIO RIQí
PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretário, lavrei a prt-si-ntc Ata que,/1 ida c aprovada ,
vai por mim subscrita e assinada polotí. Senhores conselheiros presentes.x.X.x.

/ 'FEÍÍNANDO TUPlÍJAMnÃ VALENTE,- ''~\
Presidente ./ , l

JOSÉ URUUATAN COELHO DE ADW:u -
;-~~~ • > Membro \ f -^

FRANCISCO HORTA UARUOSA DA SILVA.
Membro

JOLIO CÊ:;AR DE POSE

CA'RLOS «;IHKIJ.ES osChio
McnL-ro

FLAVIO R I O S ' P K I X O T O DA SILVEIÍJA
Swcrt-'t.'rio

ATA PA 67a. (SEXA(írSi::A SfiTIM\) SHl̂ T.fO TO COWnilO DC AD^fTVTPTRAC^O FDA

COXTAK1IIA IÍ?13IU-*RTA DC BRASÍLIA - TFRP.ACAP, REALIZADA EM C6 DE DCZDí -

B10 HE 1.97$.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.::.:;.

Aos seis di.ns do ires de d tf ~. ombro c?o nno de mil novecentos e setentJi c
quatro, .^s 08:00 honp. n-f Sctlo Social da Comp.inliin Imobiliária de lír.Tsi
lia - TERTIACA*». sita no PGA/NorCc, Oiifldrn 607, Módulor C a F, ncsC.T Cn=T
tfll, renliTiou-rjp a scx^^ÓPim.T r.ítLn.i ncssiío do Conselho de Administração
sob n Pre-ttrlênci.i do St-nlior Secretário 'Ic Finanças do Distrito Federal /
FERN^XTO TUPINAMBA VALESTE, prementes on Senhores Conselheiros JOSÍí UA^
BATAS COFL110 DF.-ABREU, Dirtrtor Tmíihiliário respondendo pelo C.irRo do Ti
retor Superintendente d .t Coiip.inhí.T, JPLIO CÉSAR DF POSE, CARLOS MEIRF.L ~
LÊS OSÓRIO e FRANCISCO HORTA BAIIUOSA DA SILVA. Após .1 leitura c n pró v* -

distribuição de processos, cabendo .10 Conr-elhoíro JOSÉ URI 'BAT AN
LHO DE ABREU o processo n9 06.612/74 - Ref.: HOVACAP - delx.i de encnci-
nhar relaçSo He imóveis .10 Tlcp.-irt.-imcnto «te Reccitn; ao Conselheiro JC
LIO CÉSAR PE ROSE o processo n? 04.016/71 - Ref.: Companhia BrnniUcnr.s"
de Cerveja - rcnuer compra de área no Cntnn; no Conselheiro C/.TU.OS fKIT.ilL
LTS OSfiMO o processo n? 17.850/74 - Ref.: Diretoria imobiliária - cncn-
mlnh/i Resolução p.ira concessão de descontns e no Conselheiro FRANCISCO /
HORTA BARBOSA DA SILVA o processo n9 01.812/7* - Rc-f . : Divisão tie Adni -
niptrnção/DAF - solicit* constituícro de Comissão. Prosseguindo aos tr^
bailios, for.->m .iprcci.idos os seguintes processos de interesse (Já Dircto -
ria Imobiliária da TEUllACAP, referentes a aprovação de LAUDOS ESOUFMVri-
ZAOOS DF. AVALIAÇÃO a saber: 1) - processos n9s: 15.701/74, 15.703/7-,
15,707/74 e 15,713/74, DECISÍO: estabelece como preço mínimo o valor fi

Relator: Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE; 2) - processo n9 17. 233/74, T̂
CISÃO: estabelece com-T preço nínimo o valor fixado pelo LAUDO ESOUEI-LMI
ZAPO DE AVALIACSO, constante do processo. Relator: Conselheiro CARLOS 7
tíEIRELLES OSÓRIO; 3} - Processo n? 17.234/74, DECISJíO: estabelece cono '
preço mínimo o valor fixado pelo LAUDO ESQUEMATIZADO DE AVALIAÇÃO, cons_
tanto do processo. Relator: Conselheiro FRANCISCO I!ORTA BAR1ÍOSA DA SILVA.
As Decisões referentes aos LAUDOS ESPUEMATIZADOS DR AVALIACÍO acima dis-
criminadas, terão validade até o último dia do quarto trimestre do cor -
rente ano. Em continuidade aos trabalhos, foram apreciados, ainda, os
processos constantes da PAUTA, a saber: Processo n? 12.971/74 - Ref.: XT̂
NISTERIO DO EXERCITO - Doação rie área, sendo ndotada a seguinte DECIS'0:
O Conselho, com o voto do Relator e tendo em vista -o constante dos autos
e do relatório do Senhor Diretor Imobiliário, de fls. 67/68, RESOLVE cn .
caminhar o processo 5 douta Assembleia Geral, com fundamento nos artigos
41 e 30, item VI, dos Estatutos Sociais da Companhia, opin.inrfo favorável.
mente S doação S UNIfiO para uso do MINISTÉRIO DO EXERCITO --REGIMENTO Ê
CAVALARIA E GUARDAS, das áreas constantes da planta PR-75/1 - Setor t1- e
Áreas Isoladas, dando baixa ao património da Empresa, no valor de CrS
4.337,86 (quatro mil, trezentos e trinta e sete cruzeiros e oitenta e
seis centavos). Relator: Conselheiro. JtlLTO CÉSAR DE ROSE; Processo n?
14.718/74 - Ref.: SERVIÇO SOCIAL DO COIftRCIO - aprovação de projeto, í?sn
Ho .idotada a seguinte DECIS,T.0: O Conselho, com o voto do Relator, conrl--
derando o oue consta dos ;•-.-; t os e face ao relatório do Senhor Diretor 7'.-:£
bilíário, às fls. 46/48, U ':nLVE homologrr a DECISÍO n? 40£ , da Direto -
ria da Companhia, proferi^ "m sua 66a. sessão, re/ilizada em 21.11.74.?,£
lator: Conselheiro CARLOS - iíELLES OSÓRIO; Processo n? 04.607/74 - Keí:
FP.AKCISCO CABRAL DE HENDOX- E SUA MULKES IlARIA APARECIDA DE AL1-1KIDA CA
BRAL - solicitam certidão .-•",':.? t i vá de imóvel "sendo adòtada a seguinte- y.T̂
CIS/to: O Conselho^ ..•tfom p vo£ç Ho Relator e tentío em vista o consC?Titc
dos autos, r.ESOOVE indeferir o recurso interpreto pelo Senhor FR''t'Cif:-'-i
CABRAL PE IIENDONÇA e SUA t-0!Li:KR MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CABRAL c? rã
tifica a DECISÍO n? 212, da D?lretori?- da TERRACAP, proferida em si:a
50a. sessão, realizada em 08.08.74. Relator: Conselheiro TiiANCISCO K03
TA BARBOSA DA SILVA. Kada móis havendo a ser tratado o Senhor Prc.ii<:c;i"
te deu por encerrada a sessão, cRrailecenrlo a presença de todos do --'je,
oara constar, eu FL.ÍVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secreciirio, lavrei a

•;' FERNANDO TUPIHAMBA VALESTE
Presidente

^JOSÉ URUBATAN COELHO DE ABREU
ÍJ" Membro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA CARLOsHlEIkELLES OSÓRIO
Membro Membro

FUVIO RIOS PEIXOTO 1)A SILVE1KA
SeSecretário

ATA DA 68a. (SEX^fiSlMA OITAVA) REUNIDO PO CONSFLIÍO DE ADMIíJISTRAC'0 TA

COÍIPARHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERIÍACAP, REALIZADA EM 13 DE DEZPC-Ô

DE ^"^-^-^-x-x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx'

os trow dlns do m^s de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e

t r o a s 08:00 horas, na Sede Social d, Companhia Imobillíria de B«sí!
R/.CAP,

• dr Conpnnliln, J0LIO CÉSAR DE ROSE', CARLOS°ífEÍRr:LLÊS O
SOniO e FRANCISCO HORTA BARBOSA 1)A SILVA. AP6s a leitura e aprovação d?
At.i (Ifuscssno .interior, o Senhor presidente procerieu .to sorteio psra dis

de processos, cflhPn<lo ao Conselbeiro JOSÉ UBUB^TAN COELHO DE Ã

mn£TAu /VM-Iu M \ ~ " — --«-••-•. "..u. i i v i . i i i . u L . ^uiií>elheiro JOSÉ
n«TÍ?«TDSÍ DE*BKEU1 2> - Processo n? 18.031/74 - Rof. : DIV1SÍO DE

J° í"™™?* I.™"!"; «.Justmento snlnrjnl do IDS paro os servidores

i Comissão, Gntlflençao de represctitaçoo de Gabinete dos servidores Io
Mós n» Superintendência e Dlretorias e Gratificado te Mérito Proflssiõ

Ml. Relator: Conselheiro JOSÉ URUBATAN COELHO DE ABREU: 3) - processo n?
04.016/73 - R e f . : CONPANHIÍ BRASILIENSE PE CERVEJAS - Autenticação de /
plimt.i, sendo odotadn n seguinte DECISÃO: O Conselho, com o voto do Rela.
tor, RESOLVE ,-iutentlcnr as planou anexas a este processo, sobre o acrés-
cimo de área pretendido pela COUPAMUA BRASILIENSE DE CERVEJAS, resolven-
do ainda nue, antes ias mesnas ser™ registradas, o processo deve retor -
n.r a este Conselho, «pós .v.iHação do valor d. área par» fixação do pré
co. Relator: Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE: e processo nÇ 03.812/74 ~
R e f . : DIVISJO DE ADMINISTRAÇSO - Concorrência Pública n? 001/74 - realira
da on 29.11,74, sendo adotada a seRulntc DECISÃO: O Conselho, com o voto"

Io Relator, consldcr.-mlo o relatório de f ls . 227/228, da Comissão de Llcí
taç™, RESOLVE homologar a COHCOR»KHCIA P0BLICA BC 001/74, para allenacío"
dos veículos de propriedade d,i T/RRACAP, em favor dos Interessados cons -
I"""! ??oUSm 3> ''° "'"'orlo in Comissão de Licitação pelo valor glob.-l
de crf 189.625,00 (cento e olte/ta e nove mil , seiscentos e vinte e cinco
cruzeiros). Relator,: CotisélholVo FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. N3d«
mnls_havonc'o a ser tratado o Senhor Presidente deu por encerrad;, B
sessão, rerarkcendo a presença de todos do nue, para constar, eu
A.N'TONIO H E i C R I Í U E DK CARVALHO COSTATORADK, Secretário, Lavrei a pre-
sente Ata, f;ue lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada p?
los Senhores Conselheiros presentes .x .x.x.x.x.x.Jt .x'x.x.x.x.x.x.x.~

JOSÉ URUBAVÀIÍ COELHO DE ABREU
Membro

-âfcKD£w& rf&***
FRANCISCO- HORTA BARBOSA DA SILVA CARLOS MEIRELLES OSÓRIO

Membro

ANTÓNIO HENRIOUE DE CARVALHO COSTANDRADE^'
Secretário

ATA DA 69a. (SEXAGÉSIMA HO» A f RÉU SI J» DO CONSELHO DS ADMINISTRAÇÃO L,,, LOM

PAMÍIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DÊ

l 974. x. x. x. x. x. x-, x. x. x. x. x. x. x. x. x. x .x. x. x.. x., x. x. x. x. x. x.

Ao* vinte tli.ts do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e
quatro, as 14:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Bras£
lia - TERRACAP, sita no SRA/Norte, Puadrc 607, Módulos C a F, nestfl Capi
tal, realizou-se a scxsf-.ésima nona sessão do Conselho de Administração, 7
sob a Pr« «Meneia do Senhor Secretário de Finanças do Distrito Federal '
FERNANDO TUPIKAMBA VALENTE, presentes os Senhores Conselheiros JOSÉ URUBA
TAH COELHO DE ABREU, Diretor Imobiliário respondendo pelo cargo de Dírê
tor Su]>crintc?nrlento da Companhia, JOLIO CÉSAR DE ROSE, CARLOS KEIP.ELLES Õ
SORIO e FRANCISCO HOP.TA JBARBOSA DA SILVA. Após a leitura e aprovação dá"
Ata da sessão anterior, o Senhor Presidente procedeu ao sorteio, para dis
tribuiçSo de processos, cabendo ao Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE os prõ
cessos n9s; 16.889/74 - Ref.: MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA - solicita perrnu"
ta de terreno e 14.704/74 - Ref.: CORPO DF, BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL,
Doação de área, ao Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO, o processo n?
00.169/73 - RcF.: TRIU-JMAL DF, JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL - Doação de A
rca e fi-í Conselheiro FRANCISCO HORTA BARFOSA DA SILVA o processo n?... ,~
01.968/74 - Ref,: Co. A. U. - locação de área. Continuando os trabalhos fo
ram apreciados os processos constantes da' PAUTA, a saber: 1) processo n9
16.CB9/74 - Ref.: MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA - solicita permuta de t-rreno
sendo adòtada a seguinte DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator e ten
do em vista o constante do presente processo, RESOLVE encaminhar o assun"
to ã douta Assembleia Geral da Companhia, opinando rela Doação ã UM7ÍO KE
DERAL Ho lote 01, do Centro de Recepção de Rádio Peunoj, para uso do MÍ
nistério da Aeronáutica, dando baixa no valor de Cr$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros) correspondente ao valor histórico do imóvel ora trans-
ferido. Relator: Consul, eira JCLIO cSSAP. DE ROSE; I) procesao 14.7C';/?', -.
Ref.: CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL - Doação de área, sendo ado
tada a seguinte DECISÃO: O Conselho,- -com o voto do Relator, com fundamen~
to no art. 30, item VI, dos Estatutos Sociais da Companhia, RESOLVE enca-
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rainhar o processo a douta Assembleia Cerni, opinando pela Doação ao DIS_
TRITO FEDERAL do lote 08, Trecho Enseada l, SCE/Norte para uso da Secret^
ria de Segurança Public* do Distrito Federal/Corpo de Bombeiros do Distri
to Federal, dando baixa no património da Emprese da importância de CrS
28.000,00 (vinte e oito mil cruzeiro») correspondente ao valor histórico
da imóvel ora transferido. Relator: Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE; 3) -
processo n9 12.984/74 - Ref.: MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES/GEIPOT - Cessão
de prdjeções, sendo adotada a seguinte DECISKO:.0 Conselho, com o voto do
Relator, RESOLVE indeferir o pedido de reconsideração formulado pelo GEI_
POT e a winter os preços constantes do LAUDO DE AVALIAÇÃO até 31 de março
de 1975. Relator: Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE; 4) - processo n9
00.169/73 - Ref.: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL - DoaçSo de A
rea, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator/
e tendo em vista o constante do presente processo, RESOLVE encaminhar o
assunto ã douta Assembleia Geral, opinando pela Doação à UNIÃO FEDERAL,pá
rã uso do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, do lote n9 14, Setor J
Central da Cidade Satélite do Gama, dando baixa no valor de CrS
25.000,00 (vinte -í cinco mil cruzeiros) correspondente ao valor histórico
do imóvel ora transferido. Relator i'Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSCRIO;
5) - processo n? 01.968/74 - Ref,: Co.A.U. - Locação de área, sendo ndot£

xda a seguinte DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, com base no art
30, item VI, dos Estatutos Sociais da Companhia, RESOLVE encaminhar o pró
^íesso a douta Assembleia Geral, opinando pela Doação a UNIJÍO FEDERAL da
yfirea destinada ao Anexo do Supremo Tribunal Federal, constante da plaits
PR}ÍO/1, devendo/ó" valor .histórico ser fixado pelo Órgão próprio da Compa
nĥ a. Relat^rj>Conselbeíro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA; e 6) - pro_

cesso T)9 18.074/74 - Ref.: SÍ1IS - Modificação de planta, snndo adotada e
seguinte DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE aprov?r as
alterações de áreas a serem inseridas nas projeções da SQN 415, observa-
do o contido no pronunciamento da Aasessoria da Superintendência, de
fls. 19/21. Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. En
prosseguimento aos trabalhos, o Senhor Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE /
baixou em Diligência o processo n? 03.803/73 - Ref. SUDECO - solicita '
compra de projeções no Plano Piloto. Nada mais havendo a ser tratado o
Senhor Presidente dau por encerrada a sessão, agradecendo o presença de
todos do que, para constar, eu, ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO COSTAHDRADC
Secretario, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai por mim sub^
crita e assinada p«los Senhores Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.T

c< — T/'
FERNANDO TUPIHAMB* VALENTE f\

Presidente ! \\

COELHO DE ABREU

FRANCISCO HORTA-BARBÕSA DA SILVA
Membro

ATA DA 70a. (SEPTUAGESIMA) REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPA

NRIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE

l.974.|t.x.x.X.Jt.X.X.».X.X.It.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.>l.X.X.X.X,It.)t.K.X.X.X,X.

Aos vinte e sete dias do mês de der.eiubro do ano de mil novecentos e se ten
ta e quatro, As 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, sita no SCA/Norte, Ouadra 607, Módulos C a F, nesta
Capital, realizou-se a septuageslma sessão do Conselho de Administração ,
sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças do Distrito Federal /
FERNANDO TUPINAMBA" VALENTE, presentes ou Senhores Conselheiros JOSE UKUBA
TAW COELHO DE ABREU, Diretor Imobiliário da Companhia respondendo pelo 7
Cargo de Diretor Superintendente, JÚLIO CÉSAR DE ROSE, CARLOS MEIRELLES O
SORIO e FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Após a leitura e aprovação da
Ata da sessão anterior, o Senhor Presidente procedeu ao sorteio, para dts_
tribulcão de processou, cabendo ao Conselheiro JOL10 CÉSAR DE ROSE os pró
CCSBOS n9s: 13.910/74 - Ref.; Cooperativa Agro-Pecuaria de Brasília Ltda,
Desistência de Açio, 15.785/74 - Ref.: ENCOL S/A comércio e Indústria- Al
ternção de planta e 17.889/74 - Ref.: Companhia de Grandes Hotels Vernon,
aprovação de projeto; ao Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÚRIO os processos
n?s: 17.846/74 - Ref.: Pedido de Avaliação de Imóvel, 18.288/74 - Ref.: /
Pedido de Avaliação de Imóvel. 18.007/74 - Ref.: Laudos de Avaliação de
iMÓveli e 00.317/73 - Ref.: Administração Regional de Taguatlnga - «odlU
cação de planta; e, ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA 09
processos n9 18.289/74 - Ref.; Pedido de Avaliação de Inovei, 18.253/74 •
Ref.: Divisão Financeira/DAF - encaminha proposta orçamentaria da Compa -
nhla para o exercício de 1975, 18.285/74 - Ref.: Banco Nacional da Habita
Cão - B.N.H. - solicita desmcmbremento de lote (aprovação de planta) _ e
17.662/74 - Ref.: COLMEIA - solicita acréscimo de projeçao. Dando sequên-
cia aos trabalhos, foram apreciados %• processos constantes da PAUTA, a
saber: 1) Processo n9 01.884/73 - Ref.: I P A S W- Alteração da SQS 207,
sendo adotada a seguinte DECISÍO: O Conselho, com o voto do Relator, RE -
SOLVE autorizar a venda ao IPASE do acréscimo de área que decorreu da ai.
teração da SOS 207, solicitada por aquele INSTITUTO, pelo preço constante
do LAUDO ESQUEMATIZADO DE AVALIAÇÃO SPA n9 027/74, que fixou para a refe-
rida área de 1.295,9,45n2 o valor de Cr$ 4.870.000,00 (quatro milhões ol_
tocentos «'setenta mil cruzeiros), mantendo, assim, a DECISÃO n? 135, de£
te Conselho, prolatada na 56a. sessão, realizada aos 18.09.74, no proces-
so n9 11.667/74, e, consequente Indeferimento do pedido de reexame de fls
61/62, objeto do processo 15,834/74, anexo ao anteriormente citado, sendo
que o fireço vigorara «té o dia 31.03.75. Relator: Conselheiro JÚLIO CÉSAR
DE ROSE; 2) - Processo n9 18.233/74 - Ref.: LAUDOS DE AVALIAÇKO DE IMO- /
VEIS, sendo sdotado a seguinte DECISRO: O Conselho, cora o voto do Relator
RESOLVE autorizar a aprovação dos 07 (sete) LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE It»
VEIS n9a: 01 a 07/N/74, contidos neste processo que fixaram o valor unit£
rio de CrS 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros) para os
imóveis discriminados a fls. 01, 04, 07, 10, 13, 16 e 19 e manter os pré
cos constíincefi dos LAUDOS até 31 de março de 1975. Relator: Conselheiro 7
CARLOS MEIRELLES OSÓRIO; e, 3) - processo n<? 18.285/74 - Ref.: BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL - Aprovação de Plnntn, sendo adotada « seguinte DECISÃO: O
Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE aprovar a planta SBS PR-16/1, /
observando-se o pronunciamento da Assessoria da Superintendência da TERRA
GAP, referente a destinaçno "a priori" do lote n? 33, para o Banco Cen
traí do Brasil, inserldá-na planta, devendo este processo retornar n este
Conselho, par» autenticação das pl.-mtas. Relator: Conselheiro FRANCISCO /
\HORTA BARBOSA DA SILVA. Nada mais hcvendo a ser tratado, o Senhor Presi -
qente.-ÀJeu por^encerrada n sessão, ̂£,radecendo a presença de todos do^ que
par* constar, eu ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO COSTANDRADE, Secretário,
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai por mim subscrita e
assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.r "

yi—.ÍL^
í 'FERNANDO TUPINAMBA y.

Presidente

JOSÊURUBATAN COELHO DE ABREU
t/ Membr

FRANGISCO'HORTA BARBOSA DA SILVA CARLOS MEIRELLES OSÓRIO
Membro . Membro

ATA DA 71a. (SEPTUAGESIMA PRIMEIRA) REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINIS<CJ-ÇAO

DA COMPANHIA IMOiJILlfiRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 03 Dl'. JÁ

NEIRO DE 1 .975 x.x .x . -x . x. x. J t . x . x . x . x . x .x .x . x . x . x . x.x. x .x .x .x .x . x.x. x . x . x

Aos três dias do mês de janeiro do ano de-mil novecentos e setenta e
cinco, as 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Brasí^
lia - TERRACAP, sita no SGA/Norte, Quadra 607, Módulos C a F, nesta Ca
pitai, realizou-se a sepetuacjésima primeira sessão do Conselho de -Ad̂ i.
nistraçao, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças do Distri
to Federal FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores Conselhei^
ros JOSÉ URUBATAN COELHO DE ABREU, Diretor Imobiliário respondendo pelo
Cargo de Diíetor Superintendente'da Companliia, JULIO CESAR DE ROSE, CAS
LOS MEIRELLES OSÓRIO e FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Após a leitura
e aprovação da Ata da sessão anterior, o Senhor Presidente procedeu ao
sorteio para distribuição de processas, cabendo ao Conselheiro FRANCISCO
HORTA BARBOSA DA SILVA O processo n9 18.056X74 - Ref.: DIRETORIA IMOBI^
LIARIA - encaminha exposição de motivos relativa a lotes. Dando sequên
cia aos trabalhos foram apreciados os processos constantes da PAUTA, a
saber: 1) - processo 0.0.317/73 - Ref.: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL_DE TAGUA
TINGA - modificação de planta, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conse
lho, com o voto do Relator, RESOLVE autenticar a planta CST PR-319/1,que
modifica a do n<? CST PR-4/1, de fls. 132/133. Relator: Conselheiro CAR
LOS MEIRELLES OSÓRIO; 2) - processo n9s. 15.700/74, 15.702/74,15.708/74
e 15.711/74 todos de interesse da Diretoria Imobiliária, referentes a Pé
dido de Avaliação de Imóveis, DECISÃO: estabelece como preço mínimo O vá
lor fixado pelos LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO constantes dos pró
cessos. Relator: Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO. As Decisões refe
rentes aos LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO acima discriminadas terão
validade até 31 de março de 1.975; 3) - Processo n9 15.785/74 - Ref.: EN
COL S/A - deslocamento de projeçlo, sendo sdotada a seguinte DECISÃO: O
Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE concordar com o deslocamento da
projcção n" 04, da SQW 313, conCorrac EP-20/1, de flu. 27/26 o pronuncia,
mento de fls. 30/31 da Assessoria da Superintendência da TERRACAP, deverj
do o presente processo retornar a este Conselho, para autenticação da
planta que modifica o deslocamento acima mencionado. Relator: Conselhei
ro JOLIO CÉSAR DE ROSEí 4) - Processo n<? 17.889/74 - Ref.: COMPANHIA DE
GRANDES BOTEIS VERNON - Aprovação de projeto, sendo adotada a seguinte '
DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE autenticar as plan
tas anexadas às fls. 37 e 38 (SHS PR-8/1), tendo em vista a Decisão do
Egrégio Conselho de Arquitetura e Urbanismo era sua 29a. reunião de 29.10.
73. Relator: Conselheiro JQLIO CÉSAR DE ROSE; 5) - Processo n913.910/74
- Ref.: COOPERATIVA AGRO-PECUARIA DE BRASÍLIA LTDA - aprovação e autenti
cação de planta, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Conselho, com O vo
to do Relator, RESOLVE autenticar a planta PR-19/1, constante de fls.
477 e478, deste processo. Relator: Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE; 61 -
processo n<? 18.253/74 - Ref.: DIVISÃO FINANCEIRA/DAF - encaminha propôs
ta orçamentaria da Companhia para o exercício de 1975, sendo adotada a
seguinte DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE aprovar o
ORÇAMENTO SINTÉTICO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP p«
rã o exercício de 1975, constante de fls. 11, 12 e 13. Relator: Conselhtt
ro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA. Em continuidade aos trabalhos O Se
nhor Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO solicitou do Conselho, licença de
60 (Sessenta) dias para tratamento de saúde, sendo adotada a seguinte provi
dênclat o Conselho, por unanimidade concede a licença solicitada pelo Se
nhor Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO pelo período de 60 (sessenta)
dias a partir desta data, e, em seguida o Senhor Presidente determinou
ff| convocação ao-Senhor Conselheiro Suplente ORCTAR DARUN DE PINHO TAVARES B*

rã substituí-Io durante o período de 60 (sessenta) dias. Dnndo se"uèn_
cia aos trabalhos, o Senhor Conselheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO bal ~
xou em DILIGÊNCIA os processos n?s. 17 846/74 - Ref.: Pedido de Av*ll
nção de imóvel, 18.007/74 - ReE.: Laudos de Avaliação de Imóveis, T

18.288/74 - Ref. :J>edido de Avaliação de Imóvel e 17,421/74 - Ref.: /
Pedido de Avaliação de Imóvel. Nada m.iis havendo a ser tratado o Se_
nhor Presidente deu por encerrada n sessão, agradecendo a presença de
todos do rue, pnra conotar, eu,,ANTOHIO HENRIOJE DE CARVALHO COSTAN
DRADE, Secretário, lavrei a presente Ata aue, llcta e aprovada, vaT
por mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.x.

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA
Membro

Í
Membro

&*A*

l
Secretor I

ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO-CQSTANDRADE
j, Secretário ~̂-̂

ATA DA 72a. (SEPTUACESIMA SEGUNDA) REUKlXO I» CONSELHO DE ADt3i:i-r.V.:;.'.3

DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 10 DE JÁ
NEIRO DE l 975. x. X. x. x.x. x. x. x. x. x. x. x, x. x, x. x. x. x, x. x. x. x. x.x. x. x. s. K.

Aos dei; diníi do mês de Janeiro do ano de mil novecentos e setenta o cln
co os 08:00 horns, nn Sede Social da Companhia Inoblliírío etc Brrstll*.
TERRACAP, sita no SCA/Norte, Ouadra 607, Módulos C a F, nesta Capit.il ,
renUzou-sc n septu.igófilma segunda aessro' do Conselho de Adminlfitr^ç.-o,
sob s Presidência do Senhor Secretário de Fln.-nçns do Distrito tVclcrnl
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores Conselheiras JOSií UW
BATAN COELHO DE ABREU, Diretor ImobUlírio respondendo pelo cnrr.o de
Diretor Superintendente da Corfipanhlfi , JÚLIO CÉSAR DE ROSE, FRAXCIECO /
HORTA BARBOSA DA SILVA e JURACI CANDEIA DE SOUZA, este, CTT. substitute.»
«o Conselheiro Suplente OROMAR DAP.LAN DE PIHHO TAVARES inoor,siblUt;ido_
de «tender n sua convoccçSo. Após a leitura e nprovoç™ d n Atfl t'r scssrb
anterior o Senhor Presidente procedeu no sorteio par? distribuição de
procesnos, c.ibendo ao Conselheiro JOSfi URU3ATAN COELHO DE ABREU, os pró
cessos n?s: 00.254/75 - Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO N<? 010/75-DPA e ......
00.732/73 - Ref.: MINISTÉRIO DO EXEPXITO - .iprov.nção de plnnti; ro Con
selheiro JfltlO CESAR DE R05E os processos n9s: 00.030/75 - RcC.; t".' ,VEr
SIDADE DE BRASÍLIA - nprovnç?o do planta e 05.410/73 - lícf.: MINXSTniIO
DA SAODE - autenticação de planta, ?o Conselheiro FRANCISCO 1IOSTA CARGO
SÁ DA SILVA os processos n9s: 17.525/7't - Ref.: FuTIDAÇ/tO ZOOBOTAMCA tO
DISTRITO FEDERAL - celebração de convénio, 00.253/75 - ReC.: LAUDO PS
AVALIAÇÃO N9 012/75-DPA e 00.255/75 - Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO KÇ013/75
DPA; e, ao Conselheiro JURACI CANDEIA TK SOUZA o^proccssos n9s: .......
17.484/74 . R«f.: UNTVT.RRTnAnR np iWA<;fT,TA - rnnvrpnln polirc Loporí'-'" .
18.364/74 - Ref.: SOCIEDADE DE ABASTECI! IENTO DE BRASÍLIA S/A - S/.Ti , con
pra de lotes pela TF.RRACAP, e 00.256/75- Ref.: LAUDO DF. AVALIAC'0 K?
011/75-DPA. Era continuidade i?os tr-obslhos, foram aprcci^Joc os proccs -
sofi n?s: 08.884/74 - Ref.: TRANSFERÊNCIA DAS GHASJAS MODifLO e IB. 056/74
Ref.: DIM - Exposição de motivos relstiva a vcnJ.n de lotes, sendo <:di-
bcr»do nue os mesmos seriam objctos de mniores cr. tudo s c dcciditlos pôs.
teriormente. Nada IHÍTÍS havendo a ser tratado o Senhor Presidente ricu
por encerrada a sessão, agradecendo n presença Oe torfos do çue , prrr. /
constar, eu, FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretário, Irvruí .1 pre-
sente At n r;ue, lida e aprovscla vai por mim subscrita o p^sinnda pelos /
Senhores Conselheiros presentes. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x .x .x/x.x.x.x .x .x.:; ,x .

' FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
•> Presidi

JOSÉ iMUfeAfAH COELHO DE ABREU
. f? Membro /

FRANCISCO HORTA B*RQOSA PA SILVA
Membro

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA-SILVEIRA
Secretário

ATA DA 73a. ÍSPTUAGÊSIMA TERCEIRA) REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 17 DE JÁ

NEIRO DE 1975 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.X.

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e setenta
e cinco, às 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de' Bra
sllia - TERRACAP, sita no SGft/Norte, Quadra 607, Módulos C a F, nesta
Capital, realizou-se a Septuagesima Terceira Sessão ao Conselho de Admi
nistraçao, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças do DistrT
to Federal FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores Conselhei
ros JOSÉ URUBATAN COELHO DE ABREU, Diretor Imobiliário respondendo pelo
Cargo de Diretor Superintendente da Companhia, JOLIO CÉSAR DE ROSE, FRAN
CISCO HORTA BARBOSA DA SILVA e JURACI CANDEIA DE SOUZA. Após a leitura e
aprovação da Ata da Sessão anterior o Senhor Presidente procedeu ao sor
teio para distribuição de processos, cabendo ao Conselheiro JOLIO CfiSAS
DE ROSE os processas n°s. 07.073/74-Ref.: MINISTÉRIO DA SAÚDE - aXte-
ração de valor da área, 00.475/75, 00.478/75 e 00.480/75 todos referen
tes a LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS; ao Conselheiro FRANCISCO HORTA
BARBOSA DA SILVA os processos n<?s. 00.476/75, 00.474/75-, 00.477/75 ,
00.481/75, 00.482/75 e 00.483/75 todos referentes a LAUDOS DE AVALIA-
C&O DE IMÓVEIS; e, ao Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA os proces-
sos n9s. 00.471/75, 00.472/75, 00.473/75, 00.479/75, e 00.470/75,
todos referentes a LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS. Em continuidade aos
trabalhos foram apreciados os processos contantes da pauta, a saber: 1)-
processos n9s. 17.236/74, 17.423/74, 15.705/74, 15.710/74 e 15.712/74 -
todos de interesse da Diretoria Irrrôbiliãria referentes a pedido de ava
liação de Imóveis, DECISÃO: estabeleceu coroo preço mínimo o valor fixado
pelos LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO constantes aos processos. Rela
tor: Conselheiro JOSÉ URUBATAN COELHO DE ABREU; 2) - Processos n9s. ...T
15.704/74, 15.706/74 e 15.709/74, todos de interesse da Diretoria InoM
liaria referentes a pedido de Avaliação de Imóveis, DECISÃO; estabelece
como preço mínimo o valor fixado pelos LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIA
ÇAO constantes dos processos. Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA BAS
BOSA DA SILVA; 3) - Processos n?s 15.713/74, 15.701/74, 15.703/74 e
15.707/74 todos de interesse da Diretoria Imobiliária referentes a ped_i
do de Avaliação de Imóveis, DECISÃO: Estabelece como preço mínimo o va-
lor fixado pelos LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO constantes do» pró
cessos. Relator: Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE. As Decisões referentes
aos LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO acima discriminados terão valida
de até 31 de março de 1975. Dando sequência aos trabalhos foram, ainda
apreciados os processos nvs. 00.732/73 - Ref.: MINISTÉRIO DO EXERCITO -
Autenticação de Planta, sendo adotada a seguinte DECISÃO: o Conselho com
o voto do Relator e tendo em vista o que consta do presente processo, ré
solve autenticar a Planta SAI - PR 112/1, (fls.97/96). Relator Conselhet
ro JOSÉ URUBATAN COELHO DE ABREU) 05.410/73 - Ref.t MINISTÉRIO DA SAODE
autenticação de Planta sendo adotada a seguinte DECISAOi O Conselho, com
o voto do Relator, RESOLVE autenticar a Planta PR-110/1, SAI/S, fia. 218
e 219, deste processo. Relator: Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE; 00.030/
75 - Ref.: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - Autenticação de Planta, sendo ado
tada a seguinte DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE au
tenticar a planta PR-91/1 anexa às fls. 58/59 deste processo. Relator
Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE. ROSE; 17.484/74 - Ref.s UNIVERSIDADE DE BRA
SlLIA - Convénio sobre Logotipo, sendo adotada a seguinte DECISÃO: O Con
solho, com o voto do Relator, RESOLVE retornar o processo à Diretoria
Administrativa e Financeira, solicitando reexaminar o assunto no sentido
de proceder um CONCURSO INTERNO. Relator: Conselheiro JURACI CANDEIA DE
SOUZA; 256/75 Itef.: - IAUDO DE AVWJ7ÇAQ n? 011/75-CPA DECISÃO: RCSOLVE estabelecer1

o valor de CRJ 323.000,00 (trezentos e vinte e três mil cruzeiros) cano preço mínimo
3 lote 7,da SQ/Sul 309, (apenas o acréscimo) constante e caracterizado neste pró

> con validade na manutenção do preço até 31.03.75. Relator: Conselheiro JUWCI *'
A DE SOUZA. 18.364/74-Ref.: S A B - Sociedade de Abastecimanto de Brasília S/X -

. 53 lotas nos trechos 6 e 6 do SIA, além de um (1) galpão metálico cora 732m2
de án»,construioa 4>ituada no trecho 06 do SIA,sendo adotada a seguinte DEdsAo o Ô
selho com o voto do -«lator, RESOLVE concordar com a aquisição dos i»6
vels relacionados IK, processo n7 18.364/74, pelo preço de CR$ T
12.265,000,00 (doze milhões duzentos e sessenta e cinco mil cruzeiros) ,
sendo de CR? 9.000,000,00 (nove milhões de cruzeiros) ã vista e os Crf
3.265.000,00 (três milhões, duzentos e sessenta e cinco mil cruzeiro*)
restantes em 04 (quatro) promissórias, das quais (três) 4 de CR?¥
1.000,000,00 (hum milhão de cruzeiros) e una (01) de CR* 265.000,00 (du-
zentos e sessenta e cinco vil cruzeiros), com prazos de 30, 60, 90 e 120
dias, conforme Carta-Propôsta n? 4/75, da SAB, às fls. 30 e 31, desde qu
esse preço e condições sejam homologadas pelo Conselho de Administração
e, sendo o caso, pela Assembleia Geral. Fica autorizada, outrossim, a
dispensa de licitação por se tratar de operação realizada entre Órgãos
do Complexo Administrativo do GDF. Relator: Conselheiro JURACI CANDEIA
DE SOUZA. Dando squencla aos trabalhos, o Senhor Conselheiro JOSÉ URU
BATAN COELHO DE ABREU baixou em Diligência o processo n? 00.254/75 Ref.
LAUDO DE AVALIAÇÃO n? 010/75-DPA.Quanto ao processo n9 18.285/74, Ref. :
BANCO CENTRAL DO BRASIL, foi devidamente autenticada e planta pelo* Se
nhores Conselheiros e encaminhado a SVO/DAU. Nada mais havendo a s*rT

tratado o Senhor Presidente deu por encerrada a Sessão, agradecendo a '
presença de todos do que, para constar, eu, FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SIL
VEIRA, secretario lavrei a presente Ata que, lida e aprovada vai por aim
subscrita • assinada pelos Senhores Conselheirosj

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA

'̂ Secretário

IA 74,-. (SEPTUAGESIHA QUARTA) REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
KÍPAKHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 24 DE JÁ

KEIRO DE 1.975.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X

ATA DA 74,
DA CO;

:.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Aos vinte e qurtro dias do mês de janeiro, do ,ino de mil novecentos e
sctent.- o cinco, Ir. 17:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliá -
ria Oe Drrstlin - TERRACAP, sito no SGA/Norto, Quadra 607, Módulos C a
F, ncPt.i Cj-pltdl, rc.ilizou-se a septungésima Puarta sessão do Conselho
de ftttainlrtrfçTo, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças do
Distrito Federal, FERNANDO TUPINAMBA VALEKTE, presentes os Senhores Con
selheiror, JOSC SALES COSTA, Diretor Superintendente da Emprese, eleito"
peln ABRomblfifl Cerni Extrflox-itfcnárin ds Compfnhia, realizada em 10 de
dezembro de 1974 e empossado em 17 c*e janeiro de 1975, JOLIO CÉSAR DE
ROSE, FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA e JURACI CANDEIA DE SOUZA. Após
p leituro c aprov.iç~o da Ata ao sess?;» .-interior, o Senhor Presidente /
procedeu r»o sorteio pars distribuição de processos, cabendo ao Conse -
lheiro JCLIO CÉSAR DE ROSE os processos »9s: 00.616/75 - Ref.; LAUDO DE
AVALIAÇÃO H9 014/75-DPA e 04.064/74 - Ref.P SECRETARIA DE EDUCAÇSO E
IULTURA DO DISTRITO FEDERAL - Doação de área; ao Conselheiro FRANCISCO
HORTA BARBOSA DA SILVA os processos 00.618/75 e 00.615/75 ambos referai
çes P LAUDOS DC AVALIAÇÍO e ao Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA os"
processos n9 00.617/75 - Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO H9 016/75-DPA e
04.015/23 - Ret.: Co.A.U. - retificaçõo e complemcntação de planto. Dan
do sequência nos trabalhos foram apreciados os processos constante da
Pauta, n saber: 1) processo n9 07.073/74 - Ref.: MINISTÉRIO DA SAODE -
alteraçm de valor de área sendo adotsda a seguinte DECISÃO: O Conselho
com o voto do Relator, RESOLVE concordar com a retificação do valor his
torlco tio lote n? 02, Já Cuadirn 4, Co Cotor de Autartjuirs Sul, cJoeJo T
UNIÃO FEDERAL, p."-.-i uso do Ministério da Soúde, cuja importância corre-
ta é de Cr$ 180. ,00.30 (cento e oitenta mil cruzeiros). Ouça-se a douta
Assembleia Geral urra que. se for o caso, sela procedido a correção. Re
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lator: Conselheiro jtiLIO CÉSAR DE ROSE; 2) processos n9s; 475/75 e
478/75 - Referentes a LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇSO, DECIEÍO: Es
tabelsce como preço mínimo o valor fixado pelos Laudos Esquematinados 7
de Avaliação constantes dos processos. Relator: Conselheiro JULIO C2SAR
DE ROSE; 3) - processo n9s: 4?t/75,-4?2/75, 473/75 e 479/75 todos refe-
rentes o LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIAÇÍO, Decisão: Estabelece como /
preço mínimo o valor fixado pelos Laudos Esquematizados de AvalisçSo /
constantes doa processos. Relator: Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA;
4) processos n°s: 4?4/75, 476/75 477/75, 481/75, 482/75 e 483/75 todos
referentes n LAUDOS ESrUEMATIZADOS DE AVALIAÇÃO, Decisão: Estcbelccc- co
mo preço mínimo o valor fixado pelos Laudos Esquematizados de Avaliação*
constantes dos processos. As Decisões acima discriminadas, terão valid£
de na manutenção do preço até 31.03.75. Relator: Conselheiro FRANCISCO
HORTA BARBOSA DA SILVA. Em continuidade aos trabalhos, o Senhor Conse -
lheiro JOSÉ SALES COSTA pediu, vista dos seguintes processos: 4ÊO/75,...
253/75, 255/75 e 470/75 - referentes a LAUDOS ESQUEMATIZADOS DE AVALIA-
ÇÃO, distribuídos aos Conselheiros JÚLIO CÉSAR DE ROSE, FRANCISCO HORTA
BARBOSA DA SILVA e JURACI CANDEIA DE SOUZA respectivamente. Nadn mais
havendo a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrada a
sessío, agradecendo a presença de todos do que, para constar, ' eu
FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretário, lavrei a presente Ata cue
lida e a prova d/i, vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Con
selheIros présentes.x.x,x.x.x.x.x.x.x,s.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x,x.x,x7

' FERNANDO TUPINAMBA VALEHTE
Presidente

BARBOSA DA SILVA JURACI CANDEIA i /E SOUZA
Membro / ŷ Npabro/

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário

ATA DA 75a. (SErTUAGESIHA QUINTA) REUNIXO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DB BRASILIA - TERRACAP, REALIZADA EM 29 DE JANEIRO
DE l 975. x. x. x. x. x. x. x, x. x. x.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x tx. x. x. x. x*x. x. x. x. x. x.

Aos vinta • nove dias do mês de janeiro, do «no de nil novecentos c se ten
ta • cinco, ia 17:00 horas, na Sede Social da Companhia Inoblllarla de
Brasília - TERRACAP, alta no SGA/Norte, Ouadra 607, Módulo» C a F, nesta
Capital, raalieou-M a septuagéslma rulnta -sessão extraordinária do Consc
lho de Administração, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças"
do Distrito Federal, FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores /
Conselheiros JOSÉ SALES COSTA, - Diretor Superintendente da Companhia, FRAN
CISCO HORTA BARBOSA DA SILVA e JURACI CANDEIA DE SOUZA. Após a leitura ê
•provação da Ata da septuagéslma mjarta sessão deste Colegtndo, o Senhor
Presidente deu conhecimento l mesa da Impossibilidade do comparecimento /
dô Setihor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE, por motivo de saúde. Dando se
ouencia aos trabalhos, fórum apreciados oa processei constantes da PAUTA,
a *aber: 1) Processo n? 04,015/73 - Ref . : Co. A. D. - ratificação e comple-
«•ntação da Planta PR-220/8, DECISÍO: O Conselho, con o voto de Relator ,
RESOLVE aprovar a DECISflO da Diretorla aã fli. 25 do processo, no sentido
d« "ratificar e complementar a planta n? PR-220/8, observadas as recomen-
dações do Serviço Jurídico de Empresa. Relator: Conselheiro JURACI CANDEIA
DE SOUZA; 2) processo n? 617/75 - Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO n? 016/75-DPA,

• o Senhor President* FERNANDO TUPINAMBA VALENTE pediu vista; 3) processo /
n? 18.056/74 - Ref.: DIM - Exposição de motivos relativa a venda de lotes
por licitação pública, DECISÃO: O Conselho, tendo em vista o constante do
proceaso • o voto do Relator, RESOLVE: A) FIXAR como preços mínimos para
•falto de venda por LICITAÇÃO PUBLICA os constantes dos LAUDOS DE AVALIA
Çto nva: 18/n, 19/n, 20/n, 21/n e 22/n, bera como dos LAUDOS ESQUEMATIZA?
DOS DE AVALIAÇÍSO Ws SFA-147, 151, 152, 153, 154 m 155, todos de 1974,
valorei estai discriminados não s6 na folha OS como também nas folhas 08
a 22 • 25 a 30 do processo referenciado; B) AUTORIZAR a Diretoria da Em
presa a proceder a venda por LICITAÇÃO POBLICA dos lotes discriminados 7
nos LAUDOS DE AVALIAÇÃO referidos na letra "A" acima, consoante o exami-
nado no processo referenciado; C) DETERMINAR con fulcro na RESOLUCXO n?
11/73, tniarenta e cinco (45) dias, como prar.o de antecedência mínima de
divulgação da LICITAÇÃO a aer feita através de AVISO DE EDITAL do qual
conste noticia resumida de venda com Indicação do local em oue os Interes
•ados poderão obter o EDITAL. Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBO
SÁ DA SILVA; Ainda com referencia ao processo 18.056/74, ao final do re_
lato, foi baixada RESOLUÇÃO f*ue tomou o numero 19 (deitenovc), mie depois
de assinada, passa a farer parte integrante desta Ata, como se. nela hdu
vesae sido transcrito; 4) processo n9 17.323/7* - Ref.: FUNDAÇÃO ZOOBO ~
TÃHTCA DO DISTRITO FEDERAL • celebração de convénio, o Senhor Conselhei-
ro JOSÉ SALES COSTA pediu vista. Nada mais havendo a ser tratado, o Se
nhor Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de
todos do -me, para constar, eu, FLAVIO R*OS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretfi
rio, lavrei a prasente Ata rue, lida e aprovada, vai por/mim subscrita e
assinada pelos Senhores Conselheiros presentes. x. x.

//-

f - - ,-•
FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA

-: Membro
'"T̂ íãv̂ eto

FtAVIO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário

ATA DA 76a.(SEPTUACESIMA SEXTA ) REUNIÍO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 31 DE JANEISQ
DE l 975.x.x.x,x.x.x.X.x...x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Aos trinta e um dias do mês de Janeiro, do ano de mil novecentos e «etenc.i
e cinco, as 10:00 horas, n* Sede Social .da Compnnhia Imobiliária de Brasi-
lia - TERRACAP, sita no SGA/Norte, Ouadra 607, Módulos C « F, ncst.i Capi -
tal, reelircw-se a septuflgéslnw; sexta sessão, Extraordinária, do Conselho/
de Administmçpo, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finrnç.ií; do /
Distrito Federal FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores Consc -
lhetros JOSÉ SALES COSTA - Dtretor Superintendente dn Empresa, JOLIO CrSAR
DE ROSE, FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA e'JURACI CANDEIA DE SOUZA. Apís
a leitura e aprovação da Ata da sessão anterior, fornm npreciarins os pr:> -
cessofT constantes da PAUTA, s saber: 1) Processo n? 16.816/74 - Ref. :Fi::D.\
ÇÍO ZOOBOTANTCA DO D.F. - aprovação de Laudo Esnuenwtlzado de Avliaçno ,
DECISÍO: O Conselho, tendo em vista o constante do presente processo e con
siderando a necessidade de melhor esclarecer o contido na Decisão n?269, 7
proferida em sun 68». «ess-o, de 13.12.74, RESOLVE aditar mencionar deci-
s5o para i-ue p/isne n integrí-la o seguinte: o preço mínimo flxndo para o
lote B, Quadra 02, Setor Comercial Central de Planalttna se refere ao vá
lor do lote e a» benfeitorias nele edificadas, e, o prero de validade do J
valor fixado fica estendido até 31.03.75. Relator: Conselheiro JOSÉ SALES
COSTA; 2) - Processo 04.064/74 - Ref.: Secretaria de Educação e Cultura do
D.F. - Doação de área, DECISÍO: O Conselho, coro o voto do Relator, RESOLVE
encaminhar o assunto a douta Assembleia Geral, com base no art.30r inciso/
VI, dos Estatutos Sociais da Companhia, opinando pela Doação ao DISTRITO '
FEDERAL, do lote 01, da Quadra 309, SHCE, para uso da Secretaria de Educ*-
ção e Cultura do Distrito Federal cujo valor histórico è de Cr$264.000,CO
(duzentos e sess-ntfl e nimtro mil mineiros). Relstorr CnnseJhMro .Tflr.Tn /
CÉSAR DF ROSE; 3i processo 14.716/74 - Ref.: Administração Regional de Só
br*dinho - DoaçSo rJe «rea, DECISSO: O Conselho, com o voto do Relator, RÉ
SOLVE enc.-rainhnr o «csunto à douta Assembleia Geral, com base no nrt. 307
inciso VI, dos Estatuto-: Sociais da Compnnhin, opinando peln dowçno ao DIS
TRITO FEDERAL, parn ust tia Secretaria de Governo/Administração Regional ,-?e"
Sobradinho,. do lote "M", S',Cor Central, Área destinada a FEIRA LIVRE d«

CS/Sobradinho, de acordo com a plants CSS PR-85/1, cujo valor histórico é
de Cr$ 94.243,50 (noventa e i-uatro mil, durentos e nusrentfl e três cruzeí-
ros e cínr-úenta centavos). Relator: Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA; Continuando os trnb*lhos, far*m apreciados os processos 615/75 e
618/75, ambos referentes a LAUDOS DE AVALIAÇÃO, DECISÍO: Resolve estabele-
cer como preço mínimo o valor fixado pelos LAUDOS DE AVALIAÇÃO constantes/
dos processos. Relfltor: Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA, e,
617/75 - Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO ÍW 016/75-DPA, DECISSO. Resolve estabele
cer como preço mínimo o valor fixado pelo Loudo de Avaliação constante do
processo. Relator: Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA; Processo 616/75 -
Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO N9 014/75-DPA o Senhor Conselheiro JOSÉ SALES COS_
TA pediu viste. Nada mais havendo E ser tratado, o Senhor Presidente deu
por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos .do mie, para constar
eu FLAVTO RIOS PEIXOTO DA SILVEIRA, Secretario, lavrei a ptesente Ata -ue,
lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada pelos Conselheiros pre$en_

X . X , X . J C . X , X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X , X . X . X . X . J C . X . X . X . X . .• < • • • -/TV <n
fgMjAtfjfa J

mio'CÉSAR DE ROS.E y
! ' \ Membro • /

dorado Ltda - Autorização para ocupar lote, DECISÃO: O Conselho,

voto do Relator, RESOLVE concordar com a Decisão da Diretoria l

•FERNANDO TUPI

'JURACÍI CANDEIA DE
y / Tfêrafiro ,

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA
Secretírio

ATA DA 77».{SEPTUAGESIKA SÉTIMA) REUNIÃO DO CONSELHO OE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP, REALIZADA EM 07 DE
FEVEREIRO DE 1975.x.K.x.K.x.x.K,x.x.K.x.x.x.n.x.x.x.x,x.x.x.x.x.«.x.x

e cinco, as 08:00 horas, na Sede Social da Companhia Imobiliária de
BrasTlia - TERRACAP, sita no SSA/Norte. Quadra 607̂  Módulos C a F.nes^
ta Capital, realizou-se a septuagésima sétima sessão do Conselho de
Administração, sob a Presidência do Senhor Secretario de Finanças 'do
Distrito Federal, FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores
Conselheiros JOSÉ SALES COSTA - Diretor Superintendente da Companhia,
JULIO CESAR OE ROSE, FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA e JURACI CAN
DEIA DE SOUZA. Após a leitura e aprovação da Ata da sessão anterior,
o Senhor Presidente procedeu ao sorteio para distribuição de proce^
sós, cabendo ao Conselheiro JOSÉ SALES COSTA os processos 17.379/74 -
Ref.: S.V.O. - solicita reserva de lotes para Embaixadas da Jordânia
e da Arábia Saudita; 00.554/74 - Ref.: Associação Evangélica denomi
nada Batista do Rio de Janeiro - venda de lotes e 07.675/74 - Ref.T
Igreja Evangélica Assembleia de Deus de Brasília - retrovenda; ao Con
selhelro JÚLIO CÉSAR OE ROSE os processos n9s: 06.917/73 - Ref.: Con^
trutora Eldorado Ltda - autorização para ocupar lote; 01.?07/75-Ref.;
LAUDO OE AVALIAÇÃO N9 18/75-DPA; e, 13.291/74 - Ref.: CEB - liberação
de ares para subestação; ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA os processos n°s: 17.234/74 - Ref.: Pedido de Avaliação de Imo
vel no 118/74-DIN; 01.208/75- Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO n9 17/75-OPA e
01.210/75 - Ref.: LAUDO OE AVALIAÇÃO n9 20 a 31/75-DPA. e, ao Conse
lheiro JURACI CANDEIA »E SOUZA os processos n°s: 17.233/74 -Ref.: P
dido de Avaliação de Inovei nÇ 037/74-DIM; 01.209/75 -ftef.: LAUDO DF
AVALIAÇÃO n9 19/75-DPA e 00.336/73-Ref.: VALENÇA VEÍCULOS IHO. COM.
LTDA - coiipra de area. Dando sequência aos trabalhos, forem aprecia
dos os processos constantes da PAUTA, a saber: 1J- Processo B°17.86Z7
74-Ref.: COLMEIA - Associação de Poupança e Emprestimo-solicita acres
duo de projeção, DECISÃO: O Conselho, tendo em vista o que consta do
presente processo e o voto do Relator, RESOLVE autorizar a prorroga
cão do prazo de validade do preço para 31.03.75. e, ratificar o rece-
bimento do pagamento efetuado pela COLMEIA-ASSOCIAÇAO DE POUPANÇA t
EMPRÉSTIMO no valor de CRI 6'7.751,00(seiscentos e deiessete m i l , se
tecentos e cinquenta e hunt cruzeiros).Relator:Conselhe1ro FRANCISCO
HORTA BARBOSA DA SILVA, ú Senhor PrCsidente concedeu a palavra ao Se
nhor Conselheiro JOSÉ SALES COSTA, que apresentou ura relato completo

COOPERATIVA AGRO-PECUARIA OE BRASÍLIA, oportunidade em que o mesmo
foi distribuído ao Conselheiro JULld CÉSAR DE ROSE. Nada mais havendo
a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrada, a sessão, agrade
cendo a presença de todos, do que, para constar, eu, RENATO CASTELO
DE CARVALHO, Secretario, lavrei a presente Ata que. lida e aprovada ,
vai por Min subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros presen
te S.X.X.K.X.X.X .X .X.X.X.X .X.JC .X ,X . X .K.R.X .X .X .X .X.X .K.X.K - X.X.X.X.X.X

FERRANDO T U P I N A M B A VALENTE'
Presidente ^ _

O CESÁREO? ROSE
Membro
L***;**?

JuRACJxtAliDElA/Oe SOUZA
Heubro / _ >-rL ,'Hemb

\Jo$Y SALES COSTA

' 4 -7"/V;;. /
FRANC ISCO"HORTA BARBOSA DA SILVA

í~^-'"
l'-/<

'"ATO^CASTELo'oT CARVALHO
Secretario

f
«T* D* 781. (SEPTUAcrsiBÍ PITAVA) REUNIA» 00 CONSELHO DE AOHINISlíAÇAO

DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASTLIA - 1EKRACAP. REALIZADA EM 14 DE ff

ÍERE1RO DE l 975. x. x.x.«,«.«. «.«. K.«. x. x. x.».«.».».«.«. x. X.I.K. x. x. r...

ta a cinco, as 10:00 horas r,a Sede Social da Companhia mobiliária de

BrasTlia - TERRACAP, sita no SGA/Norte, Quadra 607, Módulos C a F, nes

Conselheiros JOSÉ SALES COSTA, Diretor Superintendente da Companhia ,JO

Ata da sessa-o anterior, o Senhor Presidente deu conhecintn

RACI CANDEIA DE SOUZA em virtude do mesmo estar ausente de Brasilia.Dan

Conselheiro JOSf SALES COSTA que relatou os seguintes processos: 1)

Processo n? 554/74 - Ref.: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DENOMINADA BATISTA DO

deste Colegiado, Decisão 32. realizada em 18.02.74; 2) 13.291/74 - Ref.:

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASTLIA - liberação de area para subesta-

ção, DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE autenticar as

plantas constantes de fls. 26 a 28, referentes ao Setor de Autarquias'

Sul. Quadra 2, designadas AU-S PR-21/1; 3)- processo np 00,480/75 -Ref:

LAUDO ESQ. DE AVALIAÇÃO HP SPA- 390/74. DECISÃO: O Conselho, CO» o voto

do Relator. RESOLVE aprovar o LAUDO DE AVALIAÇÃO constante deste pró

cesso as fls. 06/07, que fixou como preço mínimo para o nódulo "H". Qua_

dra 601, do SGA/Norte, o valor de CRj .6.000.000,00(sei s milhões de cru

zeiros) com validade até 31.03.75; 4)-Processo 616/75 -Ref.: LAUDO DE

AVALIAÇÃO NP 014/75 - DPA-, DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator,

RESOLVE, aprovar o LAUDO DE AVALIAÇÃO constante deste processo às fls-^1

07/08, que fixou como preço mínimo para a prbjeção 10, da SQ/Norte 402.

o valor de CRJ2.400.000,00{dois milhões e quatrocentos mil cruzeiros) .

com validade até 31.03.75; 5} Processo n9 1.207/75- Ref.: LAUDO OE AVA

UAÇAO NP 18/75-DPA, DECISÃO: O Conselho, con o voto do Relator. RESOL

VÊ aprovar o LAUDO DE AVALIAÇÃO N9 18/75-DPA. constante deste processo.

no sentido de fixar o preço «ínimo para o lote np 02. Quadra 515.SEP/ -

Norte, no valor de CRJl,600.000,00(hum nilhão e seiscentos mil cruzei

ros) com validade ate 31.03.75. Ainda con a palavra o Senhor Conselhei-

ro JÚLIO CÉSAR DE ROSE fez a devolução ao Conselheiro JOSE SALEs'cOSTA

do processo nP 06.970/74 - Ref.: Cia. Hoteleira Novos Horizontes - ré

curso contra a Decisão da Olrebria da NOVACAP , processo esse que se

encontrava em seu poder quando do pedido de vista em 07.02.75. Continuar

lheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA o,ue relatou os seguintes proces

sós: 1} 17.234/74 - Ref.: Pedido de Avaliação de Inovei n? 118/74-DIM ,

DECISÃO : O Conselho. COM o voto do Relator . face ã extinção do prazo

dado por este Conselho, RESOLVE autorizar a convalidação do preço esta*

belecido no Laudo Esquematizado de Avaliação nP SPA-129/74 e extensão '

do prazo de validade do referido LAUDO ate 31.03.75; 2} - processo nv.

253/75 - Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO 119 12/75-DPA, DECISÃO: O Conselho .

com o voto do Relator, RESOLVE aprovar o LAUDO DE AVALIAÇÃO constante '

deste processo as fls.06/07. que fixou cono preço mínimo para o lote 16,

SQ/Norte 402. o valor de CR$2.400.000.00(dot$ Bilhões e quatrocentos nH

cruzeiros) com validade «*' 31.03-75; 3)- processo np 255/75-Ref.: LAU-

DO DE AVALIAÇÃO np 013/75-DPA. DECISÃO: D Conselho, co» o voto do Rel£-

tor, RESOLVE aprovar o LAUDO DE AVALIAÇÃO constante deste processo ât

/Is. 06/07, que fixou como prpçq mínimo para'o lot.e 17. SQ/Norte 40t,

o valor de CRí 2.400.000.00(dois «ilhões e/quatrocentos nil cruzeiro^""

com validade até 31.03.75; 4)- processo <Í9 01.208/75 - Ref.: LAUDO J£

AVALIAÇÃO N9 17/75 - DPA, O Conselheiro JOSÉ SALES COSTA pediu v i s t a ;

5)- processo np 01.210/75- Ref.: LAUDO OE AVALIAÇÃO N9 20 a 31/75-DnP.

o Senhor Presidente pediu vista. De posse da palavra, o Senhor Pré*.

dente solicitou ao Senhor Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA Sliv;

que elaborasse um estudo no sentido de que fosse apresentado minuta tíí

Resolução referente a normas para alienações de lotes Industriais, n=

oportunidade, o Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA pediu vis

ta do processo 17.850/74, que trata do assunto. Nada «ais havendo

ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrada a sessão, agradece'

do a presença de todos, do que, para constar, eu. Renato Castelo <í-

Carvalho, Secretario, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, v<>

por ai» subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros presentes

l.
' FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
—\ Presidente

FRANCISCO HORTA BARBOSA

.——~~ Membro

OA ATO CASTELO DE CARVALHO

S*cr«tãr,o

constante do LAUDO de fls. 34, deixando de apreciar o solicitado na 1 f?

tra "b" da Decisão nO 38, da Diretoria. por tratar-se de competência /

desta; 2) 07.675/71 - Ref,: IGREJA EVANCfUCA ASSEMtfLEIA OE DEUS OE Bííft

SlLIA - retrovenda, DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE

encaminhar o presente processo ã Superintrndéncia, com a recomendação /

prazer, mínimos necessários a apreciação deste Conselho; 3) 17.379/74

Ref.: S.V.n. - reserva de lotes para os Reinos da Jordânia e Arabia Say

consta do processo, RESOLVI! homologar as Decisões do fls. 12 e 13, -da

Di re tor ia no sen t i do do a tend imento ao pedido de Doação dos l o t e s 63 e

Jordânia, respec t i vamen te , ? 'encaminhar a douta Assembleia Geral, para

que se digne de de l iberar sobre o a s s u n t o de su.i compe tênc ia . A i n d a com

ATA DA 79a. (SEPTJJAGESIMA NONA} REUNIÍO DO CONSELHO OE AOHIHISTRí

ÇKO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TCRRACAP, REALIZADA EM

21 DE FEVEREIRO OE l 975.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x,x.x.n.x.x.x.x.x.x.x.

e setenta e cinco, às lOiOO horas, na Setfe Social da Companhia

Imobiliária de B r a s T l i a - TERRACAP- sita no SGA/Norte.Quadra €07,

são. (extraordinária), do Conselho de Administração, sob a Presl

dencia do Senhor Secretário de Finanças do D.strfto Federal - FE£

NANDO TUP1NAMÍA" V A L E H T E , presentes es Senhores Conselheiros JOSÉ

SALES COSTA - Diretor Superintendente da Companhia, JOLIO CCSAR

DE ROSE. FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA e JURACI CANDEIA DE SO]J

nhor Presidente procedeu ao sorte io para d is t r ibu ição de proces^

sós, cabendo ao Conselheiro JOSÍ SALES COSTA os processos n9s:

01.773/75 e 01.774/75 - referentes a LAUDOS DE AVALIAÇÃO, bem co

gto os processos nps; 07.243/74 e 10.?18/74 - referentes ao Depa^

lamento Nacional de Portos e V i a s N a v e g á v e i s * retrovenda; ao Con

selheiro JOLIO CCSAR DE ROSE os prccessos nÇS : 01.776/75,01.769/75,

01.772/75 e 01 .775 /75 - todos referentes a LAUDOS DE AVALIAÇÍO; ao

Conselhei ro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA S I L V A os processos n 9 s : . .

01.768/75, 01.778/75 e 01 .777 /75 - re ferentes a LAUDOS DE A V A L I A

ÇflO, bem como o de np 00645/73 - Ref.»: MAGUARI NO RACQUET CAMP LTDA

- Acréscimo de área; e, ao Conselheiro J U R A C I CANDEIA DE SOUZA os

processos 01 .770 /75 e 01 .771 /75 - referentes a LAUDOS DE A V A L I A Ç Ã O ;

14.275/74 - Ref.: DIVrsAO DE AOHÍNISTRAÇf iO - A l i enação de Veículos

e 01.699/73 - Hef.: EMBAIXADA DA FRANÇA - venda de projeções. 0>n

Conselheiro JOLIO C É S A R 01 ROSE r ios p r o c e s s o s n<?s f lHO/75 o 6 1 6 / 7 5 - r c f e

rentes a Laudos de Aval iação quo encontravâm-se otn seu poder, q LI ando do
ao Conselhei ro JOSP SALES COSTA que, se refer inco ao assun to d

cesso n? 06.970/74, de interesse da Companhia HO te l rira Novos

s: 2 5 3 / 7 5 e 2 5 5 / 7 5ro FRANCISCO HOfiTA fiARPOSA DA SILVA os proces

vista em 24.01.75. Continuando os trabalhos o Senhor Presidente passou

palavra ao Conselheiro JOLIO CTSAR DT ROSE que r e l a t o u os processos nO

1} 05.917/73 - Referência:- ;. C o n s t r 11 t o_>• 3̂  £1 .

estava dependendo do comparecimento ã T E R R A C A P , de ur.i representari

te da Companhia interessada. Ainda com a pa lav ra , o Conse lhe i ro JO

SE SALES COSTA relatou os processos n9s: 07.243/74 e 10.21C/74- am

bos referentes ao Departamento Nacional de Portos e Vi is N a v e g S

H



Página 34 BRASILIA, quinta-feira, 22 de maio de 1975 DISTRITO FEDERAL

cos, na forma de suas atribuições estatutárias, o Conselho de Admi_

nUtração resolveu delegar competência ao Senhor Dlretor Superi^i

ttndente para solucionar o problema relativo aos processos meneio

nados. Em continuidade aos trabalhos, o Senhor Presidente passou a

palavra ao Conselheiro JULIO CÉSAR DE ROSE que relatou o processo

n9 13.910/74 - Re?.: COOPERATIVA AGROPECUÍRIA DE BRASILIA LTDA-Con

validação de preço de terreno; DECISÃO: O Conselho, con o voto do

Relator, RESOLVE autorizar: a)- a convalldação do preço fixado no

Oficio "DAE/GS NO 244/73,"de 2Z.02.73, da Superintendência da COM

PANHIA UR8ANIZADORA DA NOVA CAPITAL 00 BRASIL - NOVACAP - para o

•Lote único, do Trecho 9, do Setor de Indústria e Abastecimento -

SIA. con 69.249,37 mZ" - CRJ346.246 ,85(trezentos e quarenta e seis

•11* duzentos e quarenta e seis cruzeiros e oitenta e cinco centa

vos) cuja venda esta comprometida com a Cooperativa ' Agropecuírla

de Brasília Ltda.'ad referendum* da Assembleia Geral, adotando-se

"escritura pública de compra e venda", sem qualquer Clausula reso

lutõrla, tendo en vista que a Interessada Já construiu no local ;

b)- a cobrança do débito* a ser apurado referente as prestações do

arrendamento do .prédio e Instalações, antes ocupados ptla Coopera,

tfva. Dando sequência aos trabalhos, o Senhor Presidente passou a

palavra ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA que reU

tou o processo no 17.850/74 - R«f.: DIH - Resolução sobre venda de

lotes Industriais -do qual havia pedido vista na 77a. sessão « co

locado en DILIGÊNCIA em 14.02.7$. O citado processo foi colocado '

•m discussão, sendo aprovados os termos da Minuta apresentada, com

«s modificações propostas nesta Reunião. Com a aprovação dos ter

mós da Minuta, foi baixada a-Resolução n? 20. que regulamenta a

venda de lotes Industriais e fará parte Integrante desta Ata como

it nela estivesse sido transcrita. Continuando os trabalhos, o S±

nhor presidente passou a palavra ao Conselheiro JURACI CANDEIA DE

SOUZA que relatou os processos n9s: 00.470/75 • Ref.: LAUDO DE

AVALIAÇÃO Mv 32/75-DPA; DECISA~0: O Conselho resolve aprovar o pré

ço mTnlmo de CR$330.000,00(trezentos e trinta mil cruzeiros) cons

tante do LAUDO DE AVALIAÇXO N9 32/75-DPA. discriminado is fls. 04/

05, deste processo, co» validade até 30.06.75; 17.233/74- Ref.: Pé

dldo de Avaliação de Imóvel nv 037/74-DIH; DECISÃO: O Conselho.co*

0 voto do Relator. RESOLVE autorizar a convtHdação do preço esti_

beleddo no LAUDO ESQUEMATIZADO DE AVALIAÇÃO N? SPA-131/74 e exttn

são do prazo de validade do referido LAUDO até 31.03.75; proces_

só nP 00.336/73 - Ref. : VALEHÇA VEÍCULOS IND. COM. LTDA - Auten

ticação de planta; DECISÍO: O Conselho, com o voto do Relator e

1 vista do que consta do presente processo, RESOLVE autenticar a

planta PR-1/1. en duas (02) vias, do Setor de Garagens e Conce±

slonãrlàs de Veículo* (SflCV), de fls. 80/8.1; processo n°.

01.209/75 - Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO N9 19/75-DPA. Ó Senhor C0£

selhelro JOSÉ SALES COSTA pediu vista do processo..Nada nals ha

vendo a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrada a ses_

RENATO CASTELO DE CARVALHO. Secretario, lavrei a presente Ata

que, lida e aprovada, vai por min subscrita e assinada pelos $£

nhores Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x * x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

FERNANDO TUPIKAMBX VALENTE

Presidente

JULIO CESAR DE ROSE

TÃSTELO DÈCAUVÃLHÔ1

Secretario" {

ATA DA' 80s. (OCTAGESIMA) REUNIA) DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇJIQ DA COMPA

MHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRo7

DE l 975.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.x.x.

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro, do ano de mil novecentos e
setenta e cinco, as 10:00 horas, na Sede Social dnftompanhia Imobiliá-
ria de Brasília - TERRACAP, sita no SGA/Norte, Oufldra 607, Módulos C
a F, nesta Capital, realizou-se a octagésima sessão, (extraordinária),
do Conselho de Administração, sob a Presidência do Senhor Secretário /
de Finanças do Distrito Federal, FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes
'j Senhores Conselheiros JOSÉ SALES COSTA, Dlretor Superintendente da
Companhia, JÚLIO CÉSAR DE ROSE, FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA e JU
RACI CANDEIA DE SOUZA. Após a leitura e aprovação da Ata dá sessão an
terlor, o Safihor Presidente procedeu ao sorteie para distribuição de
processos, cabendo ao Conselheiro JOSfi SALES COSTA os processos n9s:
01.826/75 - Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO n9 50/75-DPA e 04.038/74 - Ref. :
TORRE PALACE HOTEL - Laudo de Avaliação; ao Conselheiro JOLIO CfiSAR DE
ROSE os processos 04.065/74 - Ref.: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTORA /
DO DISTRITO FEDERAL - transferência de érea na CS/Taguatinga;12.935/74
- Ref.: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - autenticação de plan_
ta e 15.514/74 . Ref.: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
(Doação de área), que se encontrava em Diligencia solicitada pelo Con
«elheiro CARLOS MEIRELLES OSÓRIO e, por determinação do Senhor Presi ~
dente do Conselho foi redistribuído ao Conselheiro JULIO CESAR DE ROSE;
ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA os processos 01.827/75
- Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO N9 51/75-DPA; 07.644/74 - Ref.: FUNAI (Doa-
ção de are*); e «o Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA os processos '
-02.456/73 - Ref.: IPASE (acréscimo dos módulos B, C e D - Quadra 605 -
SGA/Norte)e 01.604/74 - Ref.: CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL '
(Doação de área no SIA). Dando continuidade aos trabalhos, o Senhor /
Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ SALES COSTA que pas-
sou a relatar os processos n9s: 01.773/75 - e 01.7/4/75 - referentes H
LAUDOâ DE AVALIAÇÃO; DECISÃO: O Conselho Resolve .aprovar os preços mi
nlmoB de Cr$ 840.000,00 (oitocentos e ruarenta mil cruzeiros) e Cr$"
3.100.000,00 (três mllhSes e cem rail cruzeiros) para os LAUDOS DE AVA-
LIAÇÃO N9s. 43/75-DPA e 44/75-DPA, respectivamente, com validade até
30.06.75. Ainda com a palavra o Senhor Conselheiro JOSÉ SALES COSTA '
deu noticia ao Conselho dos entendimentos realizados com o representam
te da Companhia Hoteleira Novos Horizontes - Doutor LUIS ANTONIO BIT -
TENCOURT - quando foi discutida a fórmula a ser adotada para a solução
do assunto relativo ao processo 06.970/74, tendo ficado estabelecido '
que nova reunião seria realizada a 28.02.75. Ainda com a palavra o Con
selheiro JOSÉ SALES COSTA fez referência a mais dois (02) processos a
ele distribuídos: 1) processo fi9 13.032/74 - Ref,: LAUDO DE AVALIAÇÃO/
N9 88/74-DIM, distribuído em 27.9.74, tendo declarado que o processo '
trata de Avaliação de lote no Setor Hoteleiro de Taguatlnga e somente
nesta data é pue a Companhia recebera da SVO as informações sobre o
gabarito dos imóveis a serem edificados naruele Setor; 2) processo n?
06.612/74 - Ref.: Isenção de Impostos.Declarou cue foram adotadas pro-
videncias no sentido de ser fornecida à Secretaria de Finanças a rela-
ção solicitada e, nuanto a matéria sobre rue versa (Isenção de Impostos*
somente restava a Companhia atender a solicitação do Exmo. Senhor Pro_
curador Geral do Distrito Federal, devendo todavia, o processo retor r
nar na sess?o seguinte raiando será apresentado o voto. Continuando os
trabalhos, o Senhor Presidente"passou a. palavra ao Conselheiro JÚLIO /
CÉSAR DE ROSE rue relatou os processos nfs .01.776/75, 01.769/75

ti,772/75 e 01.775/75 - todos referentes a LAUDOS DE AVALIAÇÃO; DECI -
iSQ: O Conselho, Resolve aprovar os preços mínimos de Cr$ 1.560.000,00
(hum milhão, oulnhentos e sessenta mil cruzeiros), Cr$ 3.200.000,00
(três milhões e duzentos mil cruzeiros) Cr$ 1.176.000,00 (hum milhão ,
:ento e setent« e seis mil crutelros) e Cr$ 836.000,00 (oitocentos e
trinta e seis mil cruzeiros) psra os LAUDOS DE AVALIAÇÃO N?s: 46/75 -
DPA, 39/75-DPA, 42/75-DPA ejM/75-DPA, respectivamente, con validrde n-
té 30,06.75; 'pando seruêncía;aos trabalhos, o Senhor Presidente passou». .
a palavra ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA que relatou os
processos n?s: 00.645/73 - Ref.: MAKDARINO RACOTET CAMP LTDA - Acresci»
de área; DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, RESOLVE autenticar a
pli>nta PR-44/1 (fls. 30 e 31), devendo o interessado arcar com as despe -
sés decorrentes da alteração; 01.768/75, 01.777/75 e 01.778/75 - todos ré
tterentes a LAUDOS DE AVALIAÇÃO; DECISÃO: O Conselho Resolve aprovar os r

preços mínimos de CrS 13.400.000,00 (tteze milhões e Quatrocentos mil cru
tetros), Cr$ 287.000,00 (duzentos e oitenta e sete mil cruzeiros) e Cr$
403.000,00 (ruatrocentos e três mil cruzeiros) pare os LAUDOS DE AVALIAÇÃO
N?s: 38, 47 e 48/75-DPA, respectivamente, cora validade até 30.06.75,o Con
selheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA relatou ainda o processo n?
01.210/75 - Ref.: LAUDOS DE AVALIAÇÃO N9s: 20 a 31/75-DPA; DECISÃO: O Con
selho, com o voto do Relator, Resolve aprovar os preços mínimos constan-
tes de fia. 01 a 24 do presente processo: a) Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil cruzeiros) para os LAUDOS N?s: 20 a 28/75-DPA (fls. 01 a 18); b) Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros) para os LAUDOS N9s: 29 e 30/75-DPA (fls, 19
B 22); e, C) Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para o LAUDO n9 31/75-DPA
(fls. 23/24). Os preços mínimos aprovados nesta Decisão tem validade até
30.06,75. Dando continuidade aos trabalhos, o Senhor Presidente passou a
palavra ao Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA que relatou os processos /
n9s: 01.770/75 e 01.771/75 - referentes a LAUDOS DE AVALIAÇÃO; DECISÃO :
O Conselho Resolve aprovar oa preço» mínimos de CrS 3.200.000,00 (três ml
Ihões e duzentos mil cruzeiros) unltíriospara os LAUDOS DE AVALIAÇÃO N9s7
40 e 41/75-DPA, eon validade até 30.06.75; 14.275/74 - Ref.: DIVISÃO DE
ADMIHISTRAÇAO/DAF - Alienação de Veículos; DECISÃO: O Conselho, com o vo
to do Relator e tendo em vista o Interesse da Empresa e o mala que consta*
do processo, RESOLVE autorizar a Diretoria a alienar os treze (13) Veícu-
los de sua propriedade, relacionados As fls. 34, mediante Edital nos ter
mós do nue dispõe o item 39, Capítulo III, Seçlo III, da Resolução n9 147
*74, de 28.01.74, deste Conselho de Administração; e, 01.699/73 - Ref.: EM
BAIXADA DA FRANÇA (venda de projeçõea); DECISÃO: O Conselho, com o voto 7
do Relator, face ao desinteresse demonstrado pela Embaixada da França na
e<uisiç3o das projeções pleiteadas em outubro de 1V/3, RESOLVE revogar e
Decisão de n9 67, proferida na 20a. sessão deste Conselho, realizada em
14.12.73, às fls. 23, deste processo. Com a palavra o Senhor presidente /
pediu vista do processo n? 00.254/75 - Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO N? 010/75
DPA, distribuído ao Conselheiro JOSÉ SALES COSTA. Nada mais havendo que
tratar, o Senhor presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a pré
sença de todos do que. para constar, eu, RENATO CASTELO DE CARVALHO, Se
cretárlo, lavrei a presente Ate rue, lida e aprovada, vai por mlm subscrf
ta e assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE .
President)

FRANCISCO HORTA'BARBOSA DA SltVA
Membro

RENATO CASTELO DE CARVALHO
Secretário

ATA DA 81 (OCTOGCSJHA PRIMEIRA) REUNIKO 00 CONSELnu DE ADMINISTRAÇÃO PA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - tERRACAP, REALIZADA EM 07 DE MARÇO

DE 1975 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x

Aos sete d t ss d^.mês de narço do ano de nil novecentos e setenta e cljt

co, as 10:00 horas, na sede social da Companhia Imobiliária de Brasília

TERRACAP, sita no SGA/Norte. Quadra 607, Módulos C a F, nesta Capital,

realizou-se a octogésima primeira sessão do Conselho de Administração ,

sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças do Distrito Federal,

FERNANDO TUPINAHBfl VALENTE, presentes os Senhores Conselheiros JOSÉ SÁ

LÊS COSTA, Dlretor Superintendente da Companhia, JQLIO CtSAR DE ROSE .

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA e JURACI CANDEIA DE SOUZA, Apôs a lei.

deu ao sorteio para distribuição de processos,, cabendo ao Conselheiro

JOSÉ SALES COSTA, os processos n9s. 08.677/74 - Ref.: MINISTÉRIO OA

AGRICULTURA - doação de terreno e 12.239/74 - Ref.: IGREJA MEMORIAL BA

TISTA - área para templo. Ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SIL

VA, os processos n9s. 06.978/74 - Ref.: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTíM

TO FEDERAL - autenticação de planta e 01.844/75, de Interesse da TER

RACAP - alteração da Tabela de Mérito Profissional. Ao Conselheiro JÚ-

LIO CÉSAR DE ROSE, os processos nffs. 10.238/74 - Ref.: 2a. IGREJA PRES .

BITERIANA INDEPENDENTE DE BRASÍLIA - aquisição de .área -í e 08.510/74 -

Ref.: RXDIO GLOBO CAPITAL LTDA - aquisição de lote. E finalmente ao

Conselheira JURACI CANDEIA DE SOUZA, os processos n9s. 11.918/74 - Ref.

CONGREGAÇÃO CRISTA DO BRASIL -aquisição de área no SIA; 01.986/75

Ref.: LAUDO DE AVALIAÇ.KO NQ 63/75-DPA; e nfl 10.245/74 - Ref.: TEMPLO

00 AMOR UNIVERSAL - aquisição de terreno no SRIA. Dando sequência aos

trabalhos, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro JOSÉ SÁ

LÊS COSTA para que este apresentasse relatório verbal sobre os entencH

mentos havidos com o representante da Companhia Hoteleira Novos Horizon

tes.Antes de se reportar ao assunto, o Conselheiro JOSÉ SALES COSTA del^

xou claro que, embora tivesse discutido exaustivamente a matéria con±

nhum compromisso con os Interessados. Em seguida, verbalmente, apreser

tou com detalhes, todo o teor dos entendimentos mantidos com o represer

vezes .pelos Conselheiros presente, que apresentaram sugestões sobre a

matéria. Ao final de seu relato, Q,Conse1helro, JOSÉ SALES COSTA se con-
prometeu a apresentar, na próxima reunião desta Coleglado, una exposj^

cão por escrito, de toda a matér1a(. inclusive minutas de compromisso

e Compra e Venda e de Escritura, constando cláusula que resguarde ple-

namente os Interesses da TERRACAP. Em seguida, o Conselheiro JOSÉ SÁ

LÊS COSTA relatou os seguintes processos: 1) - 1.826/75 - Ref.: LAUDO

DE AVALIAÇRO N° 50/75-DPA; DECISÍO: O Conselho, com o voto do Relator,

RESOLVE aprovar o preço mínimo de CRJ 2.950.000,00 (dois milhões / nove

centos e cinquenta mil cruzeiros) para o Imóvel constante do LAUDO DE

AVALIAÇÃO N9 50/75-DPA, discriminado as fls. 01/02, deste processo.com

validade até 30.06.75. 2).- Processo nP 08.636/74 (anexo 06.612/74) -

Ref.: SECRETARIA DE FINANÇAS e COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP - Isenção de Impostos; OECISÍO: O Conselho.com o

voto do Relator, «ESOLVE encaminhar o presente processo ã douta Procu

dorla Geral do D'istrito Federal, uma vez que foi cumprida a diligencia.

Dando sequência, o Senhor Presidente passou a palavra A Conselheiro .'

JOLIO CÉSAR DE ROSE. que relatou os seguintes processos: 1) - Processo

n» 04.065/74 - Ref.: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DF - doação

de áreas; DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator, e tendo en vis

ta o que dispõe o art. 30. Item VI.,dos Estatutos Sociais da Companhia,

RESOLVE encaminhar ò presente processo ã douta Assembleia Geral,opinan

do oela doação ao Distrito Federal, para uso da Secretaria de Educação

e Cultura do Distrito Federal, das áreas especiais números £b, setor

"A" Norte; 16, Setor "J" Norte; 09, Setor "E" Sul; e 10. Setor "E" Sul

todas da CS/Taguatinga - dando baixa no Património da Empresa da Impor

tancla de CRS. 145.250,00 (cento e quarenta e cinco Mil, duzentos e

cinquenta cruzeiros), correspondente ao valor global dos Imóveis obje

to da doação. 2) ^ Processo nP 12.935/74 - Ref.t FUNDAÇXO HOSPITALAR '

00 DISTRITO FEDERAL - autenticação de planta; DECISÃO: O Conselho, com

o voto do Relator. RESOLVE aprovar e autenticar a planta PR-5/1, SMH-

Norte, de fls. 35 e 36, deste processo. 3) - Processo nP 15.514/74

Ref.: FUNDAÇXO DO SERVIÇO SOCIAL 00 DF - doação de área; DECISÃO: O

Conselho com o voto do Relator, RESOLVE encaminhar o presente proces_

só Í douta Assembleia Geral, desta Empresa, para que decida sobre a

revogação da doação do lote n? 05, Quadra 508, do S.E.P. Norte ou a

prorrogação do prazo para o inTcio das obras e o seu te>«1no pela F\ÍH

DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL. A seguir, o Senhor Presi^

dente passou a palavra ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SU

VA, que relatou os seguintes processos: 1) - Processo n? 01.827/75

Ref.: LAUDO OE AVALIAÇXO NP 51/75-DPA; DECJSXO: O Conselho, com o voto

do Relator. RESOLVE aprovar o^prçço mí,n1mo| ̂e CRJ 1.600.000.00 (hum m^

Ihão e seiscentos mil cruzeiros).constante do LAUDO DE AVALIAÇXO N9 SI/

/5-DPA. discriminado as fls. 01/02, deste processo, com validade até 30.

06.75. 2) - Processo n° 07.644/74 - Ref.: FUNAI - solicita reexame de De

cisão do Conselho de Administração de 21.06.74; DECISÃO: O Conselho, com

voto do Relator. RESOLVE encaminhar o presente processo ã douta Assem

biela Geral, tendo e> vista as alegações da Interessada (FUNAI) e o rela

tÕrlo de folhas 147/148. do Dlretor Imobiliário. Prosseguindo, o Senhor

Presidente concedeu « palavra ao Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA,que

relatou os seguintes processos: 1) - Processo nP. 02.456/73 - IPASE - a

créscimo dos Nódulos B. C e D da Quadra 605 - SGA/Norte; DECISÃO: O Con

selho, co* o voto do Relator. RESOLVE aprovar o preço mínimo de CR(

700.000,00 (setecentos mil cruzeiros) fixado no Laudo Esquematizado de

Avaliação nP 391/74, para o acréscimo dos Módulos B, C e D, da Quadra

605, do SGA/Norte de propriedade do IPASE. com validade ate 30.06.75. Z)

Processo nP 01.604 - Ref.: CORPO DE BOMBEIROS DO DF - doação de área; DE

CISXO: O Conselho, com o voto- do Relator, RESOLVE: a) autorizar o cance

lamento das decisões emanadas ̂ bs Órgãos Superiores da NOVACAP, tendo em

vista os dispositivos da Lei 5.861/72 (DOAÇÃO), bem como a alteração da

a douta Assembleia Geral, opinando pela Doação ao Distrito Federal. da

área destinada ã UNIDADE DE COMBATE A INCtNDIO. constante da Planta PR -

17/2-SIA. para uso da Secretaria de Segurança Pública Corpo, de Bombeiros

do Distrito Federal, fixando para o Imóvel o valor histórico de CRJ

28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos cruzeiros); c) pela baixa no pa_

trimonio da importância de CRS "'.000,00 (vinte e quatro «11 cruzeiros)

relativa ao valor histórico 'a*», .~tf£khora transferido e com o qual foi '

Incorporado Com a palavra, o Senhor Presidente solicitou ao Secretario

do ' nselho que verificasse o andamento dos processos distribuídos a es-

te Conselho, que se encontram em diligência. Nada vais havendo a ser tra

tado o Senhor Presidente deu por encerrada a Sessão, agradecendo a pré -

sença de todos, do que, para constar, eu RENATO CASTELO DE CARVALHO, Se

cretãrlo lavrei a-presente Ata que, lida e aprovada, vai por Him subscri

ta e assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.x.x.x.x,x.x.x.K.x.x.

/FERNANDO TUPINAMBX VALE/ÍI&
, Presidente

JOJff SALtfCOSfA
-K««bro

/;,.._:. y.
FRANCISCO HORTA BARBOS* DA SIJ.VA

^~~ Meubro

ATA DA 82*. (OCTAGBSIMA SECUNDA) REUNIÍO DO CONSELHO rr -aNISTRAÇXO

DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - T,,.:=AÍ̂  - • • &A EM 13 DE

MARÇO DE l 975.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.j..x.jr.: - .x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.

Aos trere dias dn mês «• «narço, do ano de mil novecentos e setenta e
cinco, »s 16:00 h-jras, na Sede Social da Companhia Imobiliária de Brs
afta - TERRACA1* - alta no SCA/Norte, Quadra 607, Móduloa C a F, nes~
f Capital, reallzou-ee a octagésima segunda sessão do Conselho de
A.. nlnlstraçBo, sob a Presidência do Senhor Secretário de Finanças do
Dtstrlto Federal FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores /
Conselheiros JOSÉ SALES COSTA - Dlretor Superintendente da Companhia-
FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA e JURACI CANDEIA DE SOUZA. Após a
leitura e aprovação da Ata da sessão anterior, o Senhor Presidente do
Conselho deu conhecimento i mesa da Impossibilidade do conparecIntento
do Senhor Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE em virtude do mesmo estar /
ausente de Brasilia. Continuando, o Senhor Presidente procedeu ao sor
telo para distribuição de processos, cabendo ao Conselheiro JOSÉ SÃ~
LÊS COSTA os processos n?a;02.195/75,02.188/75,02.194/75, 02.187/757
02.185/75,02.186/75,18.007/74,02.200/75,02.201/75 e 02.202/75 - todos
referentes a LAUDOS DE AVALIAÇÃO - ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BAR •
BOSA DA SILVA os processos n9s: 02.184/75,02,198/75,02.197/75, 7
02.199/75,02.196/75,02.190/75,02.191/75,02.189/75, 02,192/75 e
02.193/75 - todos referentes a LAWOS DE AVALIAÇÍO - e, ao Conaelhel-
ro JURACI CANDEIA DE SOUZA os processos n9s: 02.203/75, 02.204/75, /
02.205/75,02.206/75,02.182/75,02.135/75,02.136/75,02.137/75,02.138/75
e 02.139/75 - todos referentes a LAUDOS DE AVALIAÇXO -. Dando sequei)
cia aoa trabalhos o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselhei
ro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA que fez menção ao processo n?"
01.844/75 - Ref.; Alteração da Tabela de Mérito Profissional, dizendo
que apresentaria na próxima reunião uma modificação na Minuta constan
te do processo. Quanto ao processo n? 06.978/74 - Ref.: FUNDAÇSO EDÍf
CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - Autenticação de Planta -deixa de aprí"
sentar seu VOTO até rue possa dirimir dúvida ^uanto a plants constan"
te do referido processo. Prosseguindo os trabalhos, o Senhor Preslden
te passou a palavra ao Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA que rela
tou os seguintes processos: 1) Processo n? 01.986/75 - Ref.: LAUDO DÊ~
AVALIAÇÃO W 63/75-DPA, DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator ,
RESOLVE aprovar o preço mínimo de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cru
zelros) constante do LAUDO DE AVALIAÇÍO N9 63/75-DPA, para o ImÓveT
discriminado as fls. 01/02, deste processo, com validade até 30.06.7i
2) Processo n? 10.245/74 - Ref.: TEMPLO DO AMOR UNIVERSAL - Aquisição
de terreno no SRIA - o Conselheiro JOSÉ SALES COSTA pediu vista do
processo; 3) Processo n9 11.918/74 - Ref.: CONGREGAÇÃO CRISTA DO BRA
SIL - Aquisição de área no SIA, DECISÍtó: O Conselho, com o voto do"
Relator, RESOLVE concordar com os termos adotadoa pela Diretoria Cole
glada, (Decisão 91), proferida em sua 80a. sessão de 06.03.75 - flsT
86 - uma vez ^ue a entidade (CONGREGAÇÃO CRISTA NO BRASIL) fifiue na
obrigação de arcar com as despesas das custas judiciárias e honorá -
rias advocatíclos; 4) Processo n9 01.209/75 - Ref.; LAUDO DE AVALIA -
ÇAO N9 19-A/75-DPA - DECISÃO: O Conselho,, com o voto do Relator, RE
SOLVE Aprovar o preçp-mjfnimo de CrS 3.300.000,00 (três milhSes e ttí
zentos mil cruzeiros)̂ <:onstPnte do/LAUDO DE AVALIAÇÃO N9 19-A/75-DPA7̂
para o imóvel discriminado às fls. 05/06, deste processo, com v«H
dade até 30.06.75. Este último processo estava com vista ao Senhor
Conselheiro JOSÉ SALES COSTA. Em continuidade aos trabalhos o Se_
nhor Presidente passou a palavra ao Senhor Conselheiro JOSÉ SALES
COSTA ^ue apresentou aos Senhores Conselheiros presentes um relato
completo do assunto referente à Companhia Hoteleira Novos Horizon-
tes, sendo distribuída para cada Conselheiro uma copla xerográfica
do relatório e de minutas do Contrato de Compromisso de Compra e
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Venda, pura estudo e apreciação. Com a palíwra o Senhor Presidente
encaminhou â Dlretorlfl, par« reexamc/ o processo n? 00.254/75 -ref:
LAUDO DE AVALIAÇÃO W 010/75-DPA, processo pste, distribuído no
Senhor Conselheiro JOSÉ SALES COSTA. Nada mais havendo a ser tra
tado o Senhor Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a
presença de todos do que, para constar, eu, RENATO CASTELO DE CAR
VALHO, Secretário, lavrei a presente Ata rue, lida e'aprovada, vai
por miro subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.

ATA DA 83«.(OCTOGÉSIMA TERCEIRA) REUNIÃO 00 CONSELHO DE ADMINISTRA
ÇXO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP, REALIZADA EM 21

OE MARÇO DE 1975.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.K.x.x.x

Aos vinte e um dias do mês de narço do ano de mil novecentos e se

tenta e cinco, is 10:00 horas, na Sede Social da Companhia Imotn

lia r i a de BresTUa - TERRACAP, sita no SGA/Korte, Quadra 607. Mõdu
los C • F, nesta Capital, realizou-se a octogésima terceira sessão

extraordinária do Conselho de Administração, sob a Presidência do

Senhor Secretario de Finanças do Distrito Federal, FERNANDO TUP|

NAMBX VALENTE, presentes os Senhores ConseUielros JOSÉ SALES COSTA,

Dlritor Superintendente da Companhia, JQLIO CESAR DE ROSE, FRAN-
CISCO HORTA BARBOSA DA SILVA e JURACI CANDEIA DE SOUZA. Após a 1e|

tura e aprovação da ata da sessão anterior, o Senhor Presidente '

procedeu ao sorteio para distribuição de processos, cabendo ao Con

Sllhelro JOSÉ SALES COSTA, os processos nvs 2.541/75. 2.542/7$

2.554/75. 2.555/75. 2.556/75. 2.557/75, 2.558/75, 2.559/75.2.560/-

75 t 2.561/75. todos referentes a Laudos de Avaliação; ao Conse

lhelro JOLIO CÉSAR DE ROSE. os processos n°$. 02.048/75. 02.276/75.
02.279/75. 02.278/75, 02.272/75, 02.273/75. 02.277/75, 02.274/75 .

02.275/75, 02.326/75 e 02.323/75. todos referentes a Laudos de Ava

Macio • o processo n9 02.776/73 - Ref.: BRISTOL HOTEL LTDA - aqu±
jlçio de lote no SK/Nortt; ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA'

DA SILVA, os processos nvs. 06.814/74 - Ref.: CAESB - contrato de
comodato de are* no GUARff; processo nv 07.241/74 - Ref.: NORMA IJ

LIA HERMANO BIAVATI PEREIRA {ACADEMIA DE DANÇA CLÁSSICA) - prazo
de retrovenda; processo nv 2.564/75 - Ref.: - E.M. nv 03/75-65 -50

LICITA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO PUBLICA e os pró

cessos nvs. 02.140/75. 02.141/75. 02.142/75, 02.143/75. 02.144/75.

02.562/75, 02.563/75, todos referentes a Laudos de Avaliação: e «o

Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA, os processos nÇs.2.324/75 ,
02.326/75. 2.327/75, 2.328/75. 1.906/75. 2.262/75. 2.281/75,2.2807

75 t 2.283/75. todos referentes a Laudos de Avaliação e o processo
n9 1.289/74 - Ref.: MINISTÉRIO DA FAZENDA/ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO'

FAZCNDXRIA - Doação de Srea. Dando prosseguimento aos trabalhos, o
Senhor Presidente determinou que a próxima reunião ficaria marcada

para as 17 horas do dia 26.03.75. £• seguida, o Senhor Conselheiro -
JOSÉ SAIÕES CO$T*A levou «o conhecimento dos^resentes O resultado '
d* licitação para venda de lotes, realizada e* 18.03 do corrantt

•«s e homologada a 20.03.75 pela Dlretorla Colegiada da Companhia.

Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA, que relatou os se

gulntes processos: 1)- Processo n9 17.525/74 - Ref.: FUNDAÇÃO, ZOO

BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL (minuta tie convénio), do qual o Dou

tor JOSE SAL'CS COSTA havia pedido vista em 29.01.75. o Conselheiro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA procedeu a leitura da minuta do

terno de Convénio a ser celebrado entre aquela Fundação e esta Com

panhla, decidindo o Conselho peta aprovação da minuta, a qual fará

parte Integrante desta Ata COMO se nela houvesse sido transcrita .
Ouça-se a Assembleia Gera). Em seguida, o Conselheiro JOSÉ SALES

COSTA relatou os seguintes processos: l)-processo n? 6.970/75 -Ref.
COMPANHIA HOTELEIRA «OVOS HORIZONTES - aprovação de minuta de es

crltura - Contrato de Compromisso de Compra e Venda, Ao tratar do
assunto referente a este processo, o Dr. JOSÉ SALES COSTA se repor

tou aos principais 'tópicos da minuta de compromisso de compra e

venda e minuta de escritura e ao relatório por escrito, que foi
distribuído aos Conselheiros na 82a. sessão. O Conselho, ao final

da explanação do. Senhor Conselheiro Relator, decidiu: a)- pela f_

provação das minutas de compromisso de Compra e Venda e de Escrltu
rã, referente ao lote de Interesse daquela Companhia; b)- pela de

legação de competência ao Senhor Superintendente da TERRACAP, ' na

forma do Inciso XVIII, do art. 12 dos Estatutos Sociais, para tra

Compromisso de Compra e venda e de Escritura farão parte desta Ata

coao se nela houvesse sido transcritas. 2)- Processo n? 4.038/74 -
Raf.: TORRE PALACE HOTEL - Laudo de Avaliação. O Senhor Conselhej.

ro JOSÉ SALES COSTA expôs ã consideração do Conselho o Laudo Espe
dal de Avaliação elaborado pela Divisão de Pesquisa e Avaliação

da Dlretorla Imobiliária, sobre a situação dos lotes de Interesse

do Torre Palace Hotel, Incluída neste laudo, a resultante final

"C*, anhos no HN-4 do Setor Hoteleiro Norte, ou seja, a situação

anterior com áreas e valores correspondentes e -situação atual e

seus valores apurados. O voto do Relator foi no sentido de ser co

brado do Interessado o correspondente a diferença entre o valor
_tota\ do novo lj)te resujtante do^cresclijuj^io lote "B" e o valor
atuallzado do lote "B" originário, excluído para efeito dê~cãlculô

o valor do lote "C", tendo em vista- a supressão do mesmo a pedido
da parte requerente. Submetida a proposta ã votação, ficou decidi

do, por maioria, que o preço mínimo de avaliação do novo lote "B"

{resultante do acréscimo do lote "B" originário) será a diferença
entre o valor de avaliação do novo lote "B" já referido, menos a

soma dos' valores correspondentes as aval iações-atual i zadas dos
lotes 'B* originário e o "C" suprimido, do que resultou um valor

em cruzeiros de Crt 7.908.993,81 (sete milhões, novecentos e oito

m i l , novecentos e noventa e três cruzeiros e oitenta e um centa

vos). 3)- processo no 12.239/74 - Ref.: IGREJA MEMORIAL BATISTA -
Area para templo - Quadra 407/408. SQD/Norte, DECISÃO, O Conselho,
corn o voto do Relator, RESOLVE acolher os termos da Decisão n? 86,

. 06.03.75, em não ajuizar a ação contra a IGREJA MEMORIAL BATISTA.

4}- processos n9s 13.032/74, ?.195/75, 2.188/75, 2.194/75,2.201/75,

2.200/75 e 2.202/75, todos referentes a Laudos de Avaliação, DE Cl

SÃO: O Conselho, con o voto do Relator, RESOLVE aprovar os preços

mínimos de CrSl.380.000,00 (Hum milhão, trezentos e oitenta mil

cruzeiros). CrSl.ZOO.000,00 (Hum milhão, duzentos mil cruzeiros) .'

Crí 1.200.000,00 (Hum milhão, duzentos oil cruzeiros) CrS

1.000.000,00 (Hum milhão de cruzeiros). CrS 22.000.00 (Vinte e

dois mil cruzeiros). Crí 22.000.00 (Vinte e dois mil cruzeiros) e

Cr$ 22.000.00 (Vinte e dois mil cruzeiros), para os Laudos nvs
70/75-DPA. 146/74-DPA, 139/74-DPA, 145/74-DPA, 10/N/74-DPA. 09/N/

74-OPA e 11/N/74-DPA. respectivamente, com validade até 30.06.75.
Dando sequência aos trabalhos, o Senhor Presidente passou a pala.
vra ao Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE, que relatou os seguintes

processos: 1)- processo nv 08.510/74 - Ref.: RADIO GLOBO CAPITAL -
Aquisição de lote. DECISÃO: O Conselho, com o voto do Relator,face

ao circunstanciado relatório do Senhor Dlretor Imobiliário desta

Companhia, constante de fls. 126/127. RESOLVE concordar com a Deci
são da Dlretorla no sentido de considerar como cumprida a obriga

cão de construir assumida pela RADIO GLOBO CAPITAL LTDA, na Escrl
tura de Compra e Venda que celebrou com a TERRACAP, tendo em vista

o disposto no Laudo (te Vistoria de fls. 125, deste processo. 2) -

processo n? 10.238/74 - 2a. IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE

BRASÍLIA - Aquisição de área. DECISÃO: O Conselho, com o voto do

Relator, RESOLVE acolher os termos da^CclsAO n° 89, da Diretoria
Colegiada desta Empresa, proferida em sua' 80a. sessão de

06.03.75, em não ajuizar a ação contra a SEGUNDA IGREJA PRES
BI T E R I A N A INDEPENDENTE DE BRASÍLIA. Em seguida, o Senhor

Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro FRANCISCO HORTA
BARBOSA DA SILVA, que relatou os seguintes processos:02.193/

75. 02.197/75. 02.190/75, 02.199/75. 02.191/75, 02.189/75 e

02.192/75, todos referentes a Laudos de Avaliação. DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Relator. RESOLVE aprovar os preços
mínimos de Críl-000.000 ,00 (Hum milhão de cruzeiros). Cri...

60.000,00 (Sessenta mil cruzeiros), Crí 1.000.000,00 ( Hum

milhão de cruzeiros). Cr$ 32,000.000,00 (Trinta e dois ml
Ihões de cruzeiros). CrJ 1.000.000,00 (Hum milhão de cruzej.

ros), CrJ 1.000.000,00 (Hum milhão de cruzeiros) e CrS
1.000.000,00 (Hum milhão de cruzeiros}', para os Laudos nvs

143/74-SPA, 149/74-SPA. 141/74-SPA, 156/74-SPA. 142/74-SPA .

140/74'SPA e 144/74-SPA, respectivamente, com validade até

30.06.75. O Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA baj.

xou em diligência o processo nv 1.844/75 - Ref.: Minuta de
Resolução, alterando o Item 3 da Tabela de Gratificação de Hf
rito Profissional. Dando continuidade aos trabalhos, o S*

nhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheira JURACI CAN

DEIA DE SOUZA, que relatou os seguintes processos: 02.204/75.

02.205/75, 02.206/75, 2.182/75. 02.135/75. 2.136/75,2.137/75.

2.138/75, 2.139/75 e 2.203/75. tod,os referentes a Laudos de
Avaliação, DECISÃO: O Conselho, co* o voto dó* Relator, RESOL^

VÊ aprovar os^preços mínimos de Crt 22.000,00 (Vinte e dois

•11 cruzeiros), CrS 22.000.00 (Vinte e dois mil cruzeiros) ,
Cri 22.000,00 (Vinte e dois mil cruzeiros). CrS 36.750.00

(Trinta e seis mil. setecentos e cinquenta cruzeiros), CrS...
16.000,00 (Dezesseis «11 cruzeiros). Cr$ 16.000.00 (Dezessels

mil cruzeiros). Cr$ 16.000.00 (Dezessels »H cruzeiros) CrS..

16.000,00 (Dezessels «11 cruzeiros). CrS 16.000,00 (Dezessels
mil cruzeiros) e CrS 22.000.00 (Vinte e dois mil cruzeiros) .

para os Laudos n°s 13/N/74-WA. 14/N/74-DPA. 15/N/74-DPA ,
204/74-SPA, 157/74-SPA. 158/74-SPA. 15g>^4-SPA, 160/74-SPA ,
161/74-SPA ê 12/N/74-OPA. COM validade ate 30.06.75. Nada

mais havenao a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada

• sessão, agradecendo * presença de todos do que, para con±

tar. eu. RENATO CASTELO DE CARVALHO. Secretário, lavrei ã

presente Ata que, 11 da e aprovada, vai por jilm subscrita e

assinada pelos Senhores Conselheiros Presentes.x.x.x.x.x.x.x.
. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x."x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.

r., .' FERNANDO TUPINAMB* VAÍENTE

josc'siaMasM
i/ N,.b

FRANCISCOJIORTA-BAR'BOSA DA SILVA

l TUPINAMB» VA1

Presidente /*\

f ÎO CÉSAR DE ROSB1

Membro /

tf Â

ATA DA 84a. (OCTOGÉSIMA QUARTA), REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

OA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, REALIZADA EU 26 DE

DE HARfO DE 1975 x.x.x.x.x.a.».x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Aos vinte e seis. dias do «Es de março .do ano te mil novecentos E se

tenta e cinco, is 17,00 horas, na Sede Social da Companhia Imoblllã

ria de Brasilia - TERRACAP, sita no S6A/Norte. Quadra 607, Móduloí

C a F, nesta Capital, realizou-se a octogésima quarta sessão (extra

ordinária) do Conselho de Ad«in1stração, sob a Presidência do Senhor

Secretário de Finanças do Distrito Federal, FERNANDO TUPINAMB» VALEN

TE, presentes os Senhores Conselheiros JOSÉ SALES COSTA - Diretor ~

Superintendente da Companhia, JÇLIO CESAR OE ROSE, FRANCISCO HORTA

BARBOSA DA SILVA , JURACI CANDEIA DE SOUZA. Apôs a leitura e aprova

tão da ata da sessão anterior, o Senhor Presidente procedeu ao sor

teto para distribuição de processos, cabendo ao Senhor Conselheiro

Ê SALES COSTA, os processos nO«. 02.145/75, 02.146/75, 02.147/75,

°2.T*«̂ 75.0Z.149/75,02.150/75.02.152/75.02.153/75.02.l 54/75 e

02.155/75, todos referentes a Laudos de Avaliação e o processo n?

00.575/75 - Ref.: SHIS - alteração de planta: ao Conselheiro JOLIO-

CESAR DE ROSE, os processos n»s: 02.156/75, OZ.157/75, 02.158/75,

32.160/75, 02.159/75. 02M61/75, 02.162/75. 02.163/75. 02.1S4/7Ç l

02.I6V75, todos referentes a Laudos de Ava l iação e o processo no

12.934/74 - Ref: DIVISÃO OE URBANISMO - modificação de ãrea; ao Con

selhelro FRANCISCO HORTA B A R B O S A DA SILVA, os processos n9s. 02.176/

75, 02.177/75, 02.17B/75, 02.179/75, 02.180/75, 02.181/75,02.183/75,

12.855/74, 00.288/75 e 01.987/75, todos referentes a Laudos de Av£

Ilação e o processo n? 00.291/75 - Ref.: MINISTÉRIO DA MARINHA - au

tenticação de planta; e, ao Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA os

prodessos n9s.: OZ.166/75. OZ.167/75, OZ.168/75, 02.169/75. 02.170/

75, 02.171/75. 02.172/75. 02.173/75. 02.174/75 e 02.175/75,

todos referentes a Laudos de Aval iação e o processo n? 01.793/75 -

Ref.: DIVISÃO DE URBANISMO/SVO - autenticação de planta. Dando se

quêncla aos trabalhos, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao •

Conselheiro JOSÉ SALES COSTA, que relatou os processos nos: 02.554/75 ,

OZ.555/75, OZ.556 /75 , 02.557/75, 02.558/75, '02.559/75. 02.560/75 e
02.561/75, todos referentes a Laudos de Ava l iação; DECISÃO: O Conse
lho, RESOLVE aprovar os preços mínimos de CRS 780.000,00 (setecentos
e oitenta mil cruzeiros), CRS 36.000,00 (trinta a seis mil cruzeiros).
CRS Z20.000.00 (duzentos, e vinte mil cruzeiros),CRS 146.000,00(cento
e quarenta e seis mi); ^rúzelros). Ctp ZZO.^OO.OOlduzytos e vinte
mil cruzeiros), CRS 1 4 6 . 0 0 0 , 0 0 (cento e quarenta e seis mil cruze^
ros). CRSZZO.000,00 (duzentos e vinte mil cruzeiros), e CRS.
220.OOO.OOfduzentos e vinte mil cruzeiros), para os Laudos nOf
94, 95, 96, 97, 98, 99, 100 e 101/75-OPA, respect ivamente, com vá
lidade até 30.06.75; processo no 02.541/75, referente a Laudo de
Aval iação nv 155/74-SPA; OECrsAO: O Conselho,RESOLVE: a) autorizar
a inclusão do imóvel discr iminado i f ls. 01 entr* os Itens da pró .
xlua.Licitação a ser realizada por esta Companhia; b) autorizar a
convalldação do preço mínimo estabelecido no Laudo Esquematizado '
de Aval iação no 155/74-SPA e extensão do prazo de validade até
30.06.75 e processo nv 02.54Z/75 - Ref. : Laudo de Aval iação n?
22/74-DPA; DECISÃO: O Conselho, RESOLVE: a) autorizar a inclusão do
Imóvel discriminado as f ls. 01/03 entre os itens da próxima Licita^
cão a ser real izada por esta Companhia; b) autorizar a convallda -
;ão do preço mínimo estabelecido no Laudo de Avaliação nv 22/74-OPA
i extensão do prazo de validade até 30.06.75. Continuando os tr£
oalhos o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro JOLIO
CÉSAR DE ROSE que relatou os processos nvs: OZ.048/7S, OZ.272/75,
OZ.323/75. 02.325/75, 02.278/75, OZ.279/75 . OZ.277/75 . 02.276/75,
02.275/75, 02.274/75 e 0 2 . 2 7 3 / 7 5 , todos referentes Laudos de Ava
Ilação; DECISÃO: O Conselho, RESOLVE aprovar os preços mínimos de
CRS 2SO.OOO,00(duzentos e cinquenta mil cruzeiros). CRS42.000.00 -
(quarenta e dois mil cruzeiros), CRS 773.000,00(setecentos e seten
ta e três mil cruzeiros). CRS 495.000,00(quatrocentos e noventa e
cinco mil cruzeiros). CRS 42.000,00(quarenta e dois mil cruzeiros).;
CRS 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), CRS 37.000.00(trin-
ta e sete mil cruzeiros), CRS37.000,00(tr1nta e sete «11 cruze^
ros), CRS 37.000,00(trinta e sete «11 cruzeiros), CRS 37.000,00 -
(trinta e sete mil cruzeiros) e CRS37.000.00 (trinta e sete mil
c ruze i r os ) , para os Laudos de Aval iação nvs 65. 80, 88, 86, 81 ,

82, 79. 78. 77, 76 e 75/75-DPA. respectivamente, com validade até

30.06.75. Ainda com a palavra, o Senhor Conselheiro JOLIO CÉSAR DE

ROSE baixou «m DILIGENCIA o processo n° 02.776/73, de interesse do

BRISTOL HOTEL LTDA. Em continuidade aos trabalhos, o Senhor Preti

dente panou e palavra ao Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA

SILVA, que relatou os processos nos: 02.563/75 e 02.562/75, refe

rentes a laudos de Avlllaçio; DECISÃO: O Conselho. RESOLVE aprovar

os preços mínimos (de CRS 465.000,00.(quatrocentos exíepsenta e cijl

co mil cruzeiros) e CrS 220.000,00 (duzentos e vinte mil cruzei

ros). para os laudos de Avaliação nvs 103 e 102/75-DPA. respecú

vãmente, com validade até 30.06.75: Ainda com l palavra, o Senhor

Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA D A " S I L V A relatou a process*

n? OZ.564/79 - Ref.: E.M. n° 03/75 - SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO POí l ICA; DECISÃO: O Conselho, RESOLVE: aj

autorizar a venda, mediante Lici tação Pública, dos lotes cons tan

tes de fls. 02 e 03 do presente processo; b) fixar o período de

• 30 (trinta) dias, com prazo de. antecedência mínima para a d1vul_

gação a ser feita por melo de AVISO DE EDITAL. Prosseguindo os

• trabalhos, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro JU

RACI CANDEIA OE SOUZA, que relatou os processos n?s: 02.324/7sT

02.327/75 e 02.326/75, todos referentes a Laudos de Avaliação; 01

CISÃO: O Conselho, RESOLVE aprovar os preços mínimos de CrJ

7ZO.OOO.OO(setecentos'e vinte mil cruzeiros), CrS (60.000,00( seis.

centos e sessenta mil cruzeiros) e CrS 1.150.000,00 (hum milhão ctn

to e cinquenta mil cruzeiros), para os Laudos de Avaliação Nvs

87, 84 e 85/75-DPA, respectivamente, co* validade até 30.06.75. O

Senhor Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA relatou ainda o processo

n« 01.289/74 - Ref.: MINISTÉRIO DA FAZENDA/ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO

FAZENDARIA - doação de ãrea; DECISÃO: O Conselho, RESOLVE enci

•inhar o presente processo ã douta Assembleia Geral, com base

no art. 30, Item VI, dos Estatutos Sociais, opinando pela DOAÇÃO

ã UNIÃO FEDERAL, para uso do MINISTÉRIO DA FAZENDA/ESCOLA DE ADMI

NISTRACAo FAZENDARI». da ãrea situada no Setor de Áreas Isoladas

constante.da Planta PR-107/1, SAI - fixando o valor histórico do

imóvel em CrS 500.939,46 (quinhentos mil novecentos e trinta e

nove cruzeiros e quarenta e seis centavos). Continuando, o Conse

lhelro JURACI CANDEIA OE SOUZA fez a devolução ã Superintenderei

dos processos n«s: 02.282/75, 02.281/75. 02.280/75 e 02.283/75

todos referentes a Laudos de Avaliação, uma vez que

referidas avaliações só terão validade para efeito de locação dos

Imóveis discriminados nos respectivos processos. O Senhor Conse

lhelro JOSÉ SALES COSTA pediu vista do processo n° OZ.328/75

Ref.: Laudo de Avaliação nV 8 3 / 7 5 - D P A . distribuído. ao Conselhej

ro JURACI CANDEIA DE SOUZA. Nada mais havendo a ser tratado, m

Senhor Presidente deu por encerrada a, sessão, agradecendo •

presença de todos. do/^ que, para constar, eu. RENAJ^ / CASTELO

DE CARVALHO. Secretario, lavrei a presente ata que, lida e/aprova.

da, vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Conselheiros1

p resen tes . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .Jí.x.x.x.x

^FERNANDO TUPINÍM8A VALENíy

President

FRANCISCO HORTA 'BARBOSA DA SILVA

'—. Membro s*

RENATO CASTELO

Secretario
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ATA DA 85a. (OCTOGÉSIMA QUIBTA) RCUNIAO DO CONSfLHO DE ADHINIS

TRAÇAO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP - REAL!

2ADA EM 01 DE ABRIL DE l 975x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.

Aos quatro dias do mês de abri í do ano de mil novecentos e
sítenta e cinco, as 10:00 horas, na sede social da jCompanhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, sita no SGA/tlorte, Quadra
607, Módulos C â F, nesta Capital, reali-20u-se a Octogésima
quinta sessão do Conselho de Administração da Companhia, sob a
presidência do Senhor Secretário de Finanças do Distrito Feti£
ral FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, presentes os Senhores ConS£
lheiros JOSÉ SALES COSTA.- Oiretor Superintendente da Compj»
nhla - FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA e OURACI CANDEIA DE
SOUZA. Após a leitura e aprovação da Ata da sessão anterior o
Senhor Presidente deu conhecimento S mesa da impossibilidade
do comparedmento do Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE. Continu
ando. o Senhor Presidente distribuiu ao Conselheiro JOSÉ SALES
COSTA o processo n9 02.856/75 - referente a minuta de Resolu-
ção sobre venda de lotes para hotéis, objeto da Exposição de
Motivo no 04, de 03.04.75; e, ao Conselheiro OURACI CANDEIA /
DE SOUZA o processo n? 01.817/73 - Ref.: INDUSTRIA E COMERCIO'
CAFE ARABIA - recurso ao Presidente do Conselho. Dando conti -
nuidade aos trabalhos o Senhor Presidente concedeu a palavra ao
Senhor Conselheiro OOSE SALES COSTA que relatou os processos /
n«s: 00.575/.75 - Ref.: SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTE-
RESSE SOCIAL - Alteração de planta; DECISÃO: O Conselho Resol_
vê aprovar e autenticar i planta PR-435/1, constante de fls.:
13/14; e 18.007/74 - Ref.: LAUDO DE AVALIAÇÃO NO 008/N/74-DPA;
DECISÃO: O Conselho Resolve aprovar o preço mTnlmo da Cr$
22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros), constante do LAUOO DE
AVALIAÇÃO «9 008/N/74-DPA, para o Imóvel discriminado as fls:
01/02, deste processo, com validade até 30.06.75. Alndacom a
palavra o Senhor Conselheiro JOSÉ SALES COSTA baixou em D I L I -
GENCIA os processos nos : 02.145/75, 02.146/75, 02.147/75
02.148/75, 02.149/75, 02.150/75, 02.152/75, 02.1,51/75.02.155/75
•Q2.187/75, 02.185/75 e 02.186/75, todos referentes a Laudos de
Avaliação.' Dando continuidade o Senhor Presidente passou a pa_
livra ao Conselheiro FRANCISCO HORTA 3ARBOSA DA SILVA que ré
Yatou os processos n?s : 00.291/75 - Ref.: MINISTÉRIO D« BA»I-
1(HA -. criação de área; DECISÃO: O Conselho Resolve aprovar e

91/1-SAI/sudeste. de fls.30/31, deste-

NHÃ -. criação de área;
autenticar a planta PR-

processo;Processo nÇ 06.978/74 - Ref.: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL - aprovação de Planta; DECISÃO: O Conselho, Resolve aprovar
e autenticar a Planta PR-76/1, SRIA, constante de fls. 46/47,deste pró
cesso; Processo no 06.814/71 - Ref.: CAESB - Regularização de ãrea para'
Estação elevatória de Esgoto; DECISÃO: o Conselho Resolve ratificar a
autorização dada pela NOVACAP, para que a CAESB ocupe mediante COMODATO
a área destinada a Estacão Elevatória de Esgoto, constante da Planta rtP
PR-67/1, pelo prazo de 10 (dez) anos a contar de 27.08.71,' bem como a_

gua c Esgoto de Brasilia; Processo no 07.486/74 -Ref.: LOURDES COBRA FE-
DALTO - permuta de lote; DECISÃO: O Conselho Resolve: a) autorizar a pe£
muta do lote n? 17, da Ql-10/lO-SHI/Sul, pelo de no 03, do QL B76, do -
mesmo Setor, solicitada pela Senhora LOURDES COBRA FEDALTO, devendo a
Interessada efetuar o pagamento da diferença correspondente aos preços
individuais, estabelecidos conforme LAUDOS DE AVALIAÇÃO n? SPA-132/74 e
SPA-210/71; b) aprovar os preços mínimos de CRS 50.000,00 (cinquenta mil
cruzeiros) e CRS 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros) constantes
dos Laudos n°s: SPA-132/74 e SPA-210/74, respectivamente com validade
até 30.06.75, referentes aos lotes mencionados no Ttem "a" deste proce^
so^ Processo n9 09.158/74 - Ref.: Papelaria Rio Com. e Indústria Ltda.
solicita carta de anuência para fins hipotecários; DECISÃO: o Coji
selho Resolve aprovar, na Integra a minuta padrão de"CLAOSULA DE RENtW
CIA AO EXERCÍCIO DA RETROVF.NOA" (fls. 74/75), a ser inserida no contrj
to de mútuo onde a Companhia Inob1l1ãr1a\de Brasília - TERRACAP, Compa
reça como Interveniente anuente. Processo «̂  15.611/74 - »ef.: PLANALTO
DE AUTOMÓVEIS S/A - Pacto de retrovcndai DECISÃO: O Conselho Resolve
autorizar a renúncia ao Pacto de Retrovenda prescrito no Contrato de
Compra e Venda celebrado com a Planalto de Automóveis S/A, tendo por
objeto o lote 10, da Quadra 512 - SEP/Norte, devendo a renúncia ao Pac
to de Retrovenda ser efetuado no ato da escritura de mútuo com garantia
hipotecária, que a requerente pretende realizar, através de "CLAUSULA DE
RENÚNCIA AO EXERCÍCIO DA RETROVENOA aprovada por esta Conselho, nesta
sessão. Delatou, ainda, o Conselheiro FRANCISCO HORTA BARBOSA DA SILVA,
os processos nos. 01.987/75 e 12.855/74 - ambos referentes a LAUDOS DE
AVALIAÇÃO; DECISÃO: O Conselho Resolve aprovar os preços mínimos de CRS.
150.000.00 (cento e cinquenta mil cruzeiros)'e CUS 1.380.000,00 ( hum
milhão, trezentos e oitenta mil cruzeiros) constantes dos Laudos de Ava
liação n?s.: 064-75-DPA e 067/75-DPA, respectivamente, com validade ftí
30.06.75. Baixou em DILIGENCIA os processo nOs'.: OZ.V76/75, 02.177/75.
02.178/75, 02.179/75. 02.160/75. 02.181/75. 02.183/75, 288/75,02.140/75,
02.141/75, 02.142/75, 02.143/75 e 02.M4/75, todos referentes a Laudos
de Avaliação. Continuando os trabalhos,/b1 Senhor Presidente passou a

palavra ao Conselheiro JURACF CANDEIA/6^SOUZA que relatjpu oŝ  processos
nís:' 10.245/74 - Ref.: TEMPLO DO AMOR UNIVERSAL - Aq'ui sição'de Terre
no (Retrovenda); DECISÃO: O Conselho Resolve concordar com a Decisão
n9 90, de fls. 72, em não ajuizar a ação ordinária contra e entidade
TEMPLO DO AMOR UNIVERSAL. Processo ní> 01.793/75 - Ref.: DIVISRO DE U]í
BAN1SMO/SVO - autenticação de planta; DECISÃO: O Conselho Resolve au;
tenticar a planta PR-41/1. EMo7NORTE, já aprovada pelo Egrégio Conse
lho de Arquitetura e Urbanismo; e o processo 01.906/75 - Ref.: LAUDO
DE AVALIAÇÃO n? 52/75-DPA; DECISÃO: O Conselho Resolve aprovar o pr£
ço mínimo de CrS 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil cruzeiros )
constante do Laudo de Avaliação n? 52/75-DPA, para o imóvel discrimj^
nado ás fls. 01 e 02 deste processo, com validade até 30.06.75. Ainda
com a palavra o Senhor Conselheiro JURACI CANDEIA DE SOUZA baixou em
DILIGENCIA os Processos n°s 02.166/76, 02.167/75, 02.168/75,02.169/75.
02.170/75, 02.171/75, 02.172/75, 02.173/75, 02.174/75 e 02.175/75
todos referentes a LAUDOS DE AVALIAÇÃO. O Conselheiro JOSÉ SALES COS
TA pediu vistas dos processos n«s 02.198/75.. Ref.: LAUDO DE AVALIA
ÇAO n9 150/74-DPA; Processo n9 07.241/74 - Ref.: NORMA LILIA HERMANO
BIAVATI PEREIRA ( ACADEMIA DE DANÇA CLÁSSICA) - PrjZO de Retrovenda i
Processo ní 11.538/74 - Ref.: DEPARTAMENTO DE LIMPEZA. Na mesma oca
slão foi feita a devolução ao Senhor Conselheiro FRANCISCO HORTA BAR-
BOSA OA SILVA o processo nÇ 01.208/75 - Ref.: LÍUDO DE AVALIAÇÃO N9
17/75-DPA tendo o Conselho decidido pelo arquivamento do presente pro_
cesso. Nada mais havendo & ser tratado o Senhor Presidente deu por cn
cerrada a Sessão, agradecendo a presença de todos que, para constar ,
eu, RENATO CASTELO DE CARVALHO, Secretário, lavrei a presente Ata
que, lida e aprovada, vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

Presidente

''FRAN'C.SCO" HORTA BARÍOSA OA SILVA ' RENATO CASTELO DE CARVALHO/
Secretário

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE
ABRIL DE 1975

0 DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe confere a
letra "e", item l, da Instrução n"
09, de 23/07/74, do Senhor Pre-
sidente da FEDF.,
Considerando o grande esforço
da Administração da FEDF, em
prover os estabelecimentos de
ensino de recursos humanos
necessários ao ' seu pleno fun-
cionamento;
Considerando a dificuldade
atualmente encontrada no re-
crutamento « lotação de Profes-
soresepialgumas áreas carentes;
Considerando que a D.G. P. nor-
malizará oportunamente os
critérios para a formação dos
grupos de Professores Multi-
plicadores e
Considerando que a dinamização
do processo pedagógico na rede
de ensino oficial deve prescindir,
pela situação do momento, da
figura do chefe de equipe no es-
tabelecimento de ensino,
RESOLVE:
1 - Considerar, em comum acordo
com a Diretoria Geral de

• Pedagogia, extinta a figura da
chefia de equipe por disciplina,
grupo de disciplinas afins ou
áreas de estudos nos estabele-
cimentos de ensino ou Coorde-
nações Pedagógicas de Com-
plexos Escolares, com carga
mínima de aulas.
1.1. - Caberá às direção dos es-
tabelecimentos de ensino reunir
os Professores de disciplinas
afins ou áreas de estudos nos dias
previamente determinados para
a Coordenação de equipe e, sob a
responsabilidade de qualquer
deles, promover a reunião.
1.2. - Caberá às direções dos es-
tabelecimentos de ensino o en-

caminhamento de suas neces-
sidades de Professor bem como
os excedentes, a fim de que os
Professores "Chefes de Equipes"
recebam carga normal de aulas.
2. Determinar às Coordenações
Administrativas que promovam
o aproveitamento dos Profes-
sores, ora nas chefias de equipes
no próprio Distrito Federal, na
medida da disponibilidade de
vagas;
3 - Determinar a vigência desta
Ordem de Serviço a partir desta
data.
Diatfito Federal, 25 de Abril de
1976
PEDRO RODRIGUES DE
SOUSA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE
MAIO DE l 975
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência que
lhe confere a letra "e", item l, da
Instrução n° 09, de 23/07/74, do
Senhor Presidente da FEDF, e
tendo em vista o que consta do
Processo n° 34690/75-FEDF,
RESOLVE:
Cessar os efeitos da Instrução de
19/12/74, que designou LUCAS
WELLINGTON COELHO,
Auxiliar de Administração, ins-
crição 80012, contratado da
FEDF, para substituir nos im-'
pedim entoa eventuais o Secre-
tário do Departamento de
Arquitetura Engenharia e Indus-
tria da Diretoria Geral de
Administração da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
a partir de 1V05/75.
Distrito Federal, 02 de maio de
1976.

PEDRO RODRIGUES DE
SOUSA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE
MAIO DE 1976

O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 34610/75-FEDF,
RESOLVE:
Designar WALTER JOSÉ DE
MOURA, Professor do Ensino
Médio, Classe "A",, inscrição
84567, contratado da FEDF;
MAURO ELOI DE OLIVEIRA,
Professor do Ensino Médio, Clas-
se "B", inscrição 84169, con-
tratado da FEDF e YARA DO
CARMO CORRÊA DE LIMA
ULIAN, Professora do Ensino
Médio, MG1.02.19, matrícula
4433, do Quadro Permanente de
Pessoal do DF, para, sob a
presidência do primeiro, com-
porem a Banca de Elaboração da
Prova Escrita do Concurso
Público para Praticante de
Administração da FEDF.
Distrito Federal, 02 de maio de
1975.
PEDRO RODRIGUES DE
SOUSA
'Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE
MAIO DE 1976
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 34610/76-FEDF,
RESOLVE:
Designar BRAULIO DANTAS
ARAÚJO, Compositor, nivel 08,
matrícula 6019, do Quadi"o
Provisório de Pessoal do DF.,
MOISÉS PIMENTEL, Assessor
de Administração, inscrição
80179, contratado da FEDF e
MARINA BRITO, Professora do
Ensino Elementar,, inscrição
86318, contratada da FEDF

para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Banca de
Elaboração da Prova de Dati-
lografia, do Concurso Público
para Praticante de Adminis-
tração da FEDF.
Distrito Federal, 02 de maio de
1975

LUÍS ANTÓNIO DA COSTA
Chefe

"LIC. TRAT. SAÚDE NOS TER-
' MÓS DOS ARTS. 97 e 98 DA LEI

1711 DE 28/10/52".

MATRICULA: 7640
Período: 16.02.76 a 22.02.75

PAPELETA: 00038/75 SM
SERVIDOR: Paulina Alves R. da
Silva
MATRICULA: 8766
Período: 19.01.75
PAPELETA: 00031/75 SM
SERVIDOR: Geraldo Miguel do
Carmo
MATRICULA: 0270
Período: 21.11.74 a 19.01.75

PAPELETA: 00069/75 SM
SERVIDOR: Terezinha M° S. de
Araújo
MATRICULA: 3595
Período: 04.02.75 a 02.03.75

PAPELETA: 00010/75 SM
SERVIDOR: Expedita R. de Car-
valho
MATRICULA: 3894
Período: 12.01.75 a 1&01.TC,

PAPELETA: 00039/75 SM
SERVIDOR: Gilda Oimaré
Siqueira
MATRICULA: 4980
Período: 23.01.75 a 26.01.75
PAPELETA: 00074/75 SM
SERVIDOR: Hilda de Faria
Roberto
MATRICULA: 5743
Período 06.02.76

PAPELETA: 00064/76 SM
SERVIDOR: Maria Paulina
França
MATRICULA: 3276
Período: 08.02.75 a 06.03.76

PAPELETA: 02638/74 SM
SERVIDOR: Erenita Maria de F.
Silva
MATRICULA: 3880
Período: 23.11.74 a 16.12.74

PAPELETA: 00107/75 SM
SERVIDOR: Deolinda Anderle
MATRICULA: 4825 .

'Período: 20.02.75 a 21.02.75

PAPELETA: 00072/75 SM
SERVIDOR: Manda Luiz do
Nascimento
MATRICULA: 5044

Período: 06.02.75 a 17.02.75

(PAPELETA: 00032/75 SM
SERVIDOR: Maria Raimunda F.
Costa
MATRICULA: 3287

l Período: 27.01.75 a 28.02.76

PAPELETA: 00084/75 SM
SERVIDOR: Maria Vilany Pinto
Gama
MATRICULA: 3346
Período: 17.02.75 a 05.03.76

PAPELETA: 00011/75 SM
SERVIDOR: M" das Mercês de
A. Dourado
MATRICULA: 4218
Período: 05.01.75 a 16.01.75

PAPELETA: 00097/75 SM
SERVIDOR: Mar Iene Parente
Carvalho
MATRICULA: 3330
Período: 20.02.75 a 03.03.75

PAPELETA: 02637/74 SM
SERVIDOR: Alberto A. Pellic-
ciari
.MATRICULA: 3709
Período: 19.12.74
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DESPACHOS
Processo N°: 55078/75
REFERÊNCIA: Processo 001491/75
INTERESSADO: COTELB — Com-
panhia de Telecomunicações de
Brasília
ASSUNTO: Fatura referente a ser-
viços telefónicos prestados no mês
de agosto/74.
DESPACHO: Reconheço a divida no
valor de Cr $174,55 (cento e setenta
e quatro cruzeiros e cinquenta e cin-
co centavos), a favor da COTELB —
Cia, de Telecomunicações prestados
a esta Secretaria no mês de agos-
to/74, a ser paga por "Despesas de
Exercícios Anteriores", nos termos
do Artigo l °, do Decreto n° 62115,
de 15.01.68.
Em. 31 de março de 1975.
SIZ1NIO DE ANDRADE; GALVÀO
Secretário de Viação e Obras
A Seção Financeira:
Com o reconhecimento do divida,
para aguardar a publicação.
Em, 31 de março de 1975
MEA SILVA DE ARAÚJO
Divisão de Administração Geral
,0 i ré to rã
REFERENCIA: Processo 051369/75
INTERESSADO: Prudência de Gran-
des Hotéis S. A.-Brasilia Palace Hotel
ASSUNTO: Fatura referente a des-
pesas com hospedagem e alimen-
tação.
DESPACHO: Reconheço a divida no
valor de Cr $3.368,00 (três mil.
trezentos e sessenta e oito cruzei-
ros), a favor de Prudência de Gran-
des Hotéis S.A. - Brasilia Palace
Hotel, referente a despesas com
hospedagem e alimentação pres-
tadas a esta Secretaria referente ao
exercício de 1974, a ser paga por

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

"Despesasde Exercícios Anteriores",
nos termos do Artigo l °, do Decrete
n° 62115, de 15.01.68.
Em, 10 de abril de 1975.
SIZINIO DE ANDRADE GALVAO
Secretário de Viação e Obras
A Seção Financeira:
Com o reconhecimento da divida,
para aguardar a publicação.
Em, 10 de abril de 1975
MEA SILVA DE ARAÚJO
Divisão de Administração Geral
Dire to rã

REFERÊNCIA: Processo 051365/75
INTERESSADO: Prudênciade Grandes
Hotéis S.A. - Brasília Palace Hotel
ASSUNTO: Fatura referente a des-
pesas com hospedagem e alimen-
tação.

DESPACHO: Reconheço a divida no
valor de Cr$l 1.017,00 (onze mil e
dezessete cruzeiros), a favor de
Prudência de Grandes Hotéis S.A. -
Brasilia Palace. Hotel, referente a
despesas com hospedagem e ali-
mentação prestadas a esta Secre-
taria referente ao exercício de 1974,
a ser paga por "Despesas de Exer-
cícios Anteriores", nos termos do
Artigo 1°, do Decreto n° 62115, de
15.01.68.

Em, 10 de abril de 1975.
SIZIJ)IIO DE ANDRADE GALVAO
Secretário de Viação e Obras
A Seção Financeira:
Com o reconhecimento da divida,
para aguardar a publicação.
Em, 10 de abril de 1975
MEA SILVA DE ARAÚJO
Divisão de Administração Geral
Diretora

COMPANHIA URBANIZADORA
T)A NOVA CAPITAL DO BRASIL
flTOB DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO - DE 26 DE MAR-
CO DE 1975
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatudos Sociais da
Empresa, e tendo em vista o
constante do processo n°
04.557/75,

RESOLVE:
Transferir o servidor WILSON
JOSÉ DE LIMA, matrícula n°
55.744, Soldador E P-07, lotado
na Divisão de Execução de
Obras, da Diretoria de Edifi-
cações, para a Divisão de
Manutenção, da Diretoria
Administrativa.
Brasília, 26 de março de 1975
Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO
1975

DE 15 DE ABRIL DE

0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASt, usando
dasatribuiçõesqueihe confere o art.
18,dos Estatutos Sociais da Empresa,
e tendo em vista o constante do
processo n° 04.745/75.
RESOLVE:
1 - Designar os servidores GERVASIO
CARDOSO BATISTA DE OLIVEIRA

FILHO, matriculo n° 15.453, Ar-
quiteto EP-30, Chefe da Assessoria
de Programação e Controle, símbolo
EC-01, da Superintendência, AN-
TÓNIO NORIVAL MARQUES CAR-
DOSO, matricula n° 42.624, En- i
genheiro. Chefe de Seção de Ins-
talações, da Divisão Tácnica, símbolo
EÇ-04, da Diretoria de Edificações,
CRISTÓVÃO LÚCIO SANTOS DE
SOUZA, matricula n° 51.502, Ar-
quiteto EP-30, lotado na Divisão Téc-
nica, da Diretoria de Edificações, e
AILTON MORAES DE CARVALHO,
matricula n° 56.1 11. Engenheiro EP-
30, lotado na Divisão Técnica da
Diretoria de Edificações, para sob a
presidência do primeiro comporem
uma Comissão encarregada de es-
tudar e elaborar um Manual de Nor-
mas Técnicas.
II - A referida Comissão, terá um
prazo de 60 (sessenta) dias, para
apresentação do trabaho, a partir
da dato da assinatura da instrução.
Brasília, 15 de abril de 1975
Eng°. JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

instruçAo • DE 15 DE ABRI DE 1975
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sócia is da Empresa,
e tendo em vista o constante do O.l.
N° 050/7 5/DT/DE.
RESOLVE:
Dispensar, o pedido, o servidor AN-
TÓNIO NORIVAL MARQUES CAR-
DOSO, matricula n° 42.624, En-

genheiro EP-30, do Emprego er
Comissão, slmbob EC-04, de Chef
da Seção de Instalação, da Divisa
Técnjca, da Diretoria de Edificaçõe
a partir de 13 de março de 1975.
Brasília, 15 de abril de 1975
Eng°. JOSÉ REINALDO CARNEIRi
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 17 DE MARÇ
DE 1975

o DIRETOR SUPERINTEI
DENTE DA COMPANHIA Ul
BANIZADORA DA NOVA C
PITAL DO BRASIL, usando d
atribuições que lhe confere o e
tigo 18, dos Estatutos Sociais <
"Empresa, e tendo em vista o cc
stante do processo n°. 04.490/'
RESOLVE:

Designar o servidor HELTC
MOYSES VIEIRA FERREIR
matrícula n°. 29.148, Engenhei
EP-30, para responder pé
Emprego em Comissão, símbc
EC-04, de Chefe da Seção de F
calização, da Dirvisão de Obr
do Plano Piloto, do Departamc
to de Urbanização, da Diretoi
de Urbanização, em substituiç
ao titular, durante o seu imj
dimento, a partir de 03 de mar
de 1.975.

Brasília, 17 de março de 1.97!
Eng°. JOSÉ REINALDO Cf
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N9 075 /75-C.A.

ESTABELECE NORMAS DE LICITAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CON
TRATAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS, "

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBA
NIZADOnA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atrT
bulcões cjue lhe confere o art. l?, inciso VHI, dos Estatutos Sociais da"
Empresa,

R E S O L V E :

CAPÍTULO I

DAS LICITAÇÕES

Art. 19 - As licitações para a aquisição de materiale a con
tratação de obras'e serviços, na NOVACAP, passam a reger-se pelas nor*
mas estaociecidas nesta Hesolução.

t Art. 29 - As aquisições de material e as contratações de
obras ou serviços efetuar-se-ão com estrita observância do princípio da
licitação.»

Art. 3? - A licitação somente será dispensada: a) - nos ca
•os de calamidade pública ou quando sua realização comprometer a segu_
rança intern* •'o Distrito Federal; b) - na aquisição de obras de arte e ob"
jetos históricos; c) - na aquisição ou arrendamento de imóveis e semoven"
tea destinados à NOVACAP; d) - quando não acudirem interessados à liçT
tacão anterior, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas; e) T
na aquisição de materiais, equipamentos ou géneros que só podem ser for
neciduspor proditor, empresa ou representante Comercial exclusivos, bem
como na contratação de serviços com profissionais ou firmas de notória
especialização; f) - nas compras ou execução de obras de pequeno vulto,
entendidas como tais as que envolverem importância inferior 'a S (cinco)
vezes, no caso de compras e serviços, e 100 (cem) vezes, no caso de .p-
bras, o valor do maior salário mínimo em vigor no País; g) - quando a
operação envolver concessionário de serviços públicos, ou, exclusívamen
te, pessoas de direito público interno ou entidades sujeitas ao seu controle"
majoritário; h) - nos casos de emergência, caracterizada a urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
segura'nca de pessoas, obras, bens e equipamentos/ ,,1

5 19 - Sempre que ocorrer quaisquer das hipóteses previs
tas neste artt.in, o órgão que propuser a dispensa apresentara justificatT
vá em exposição circuusta-iciada perante a autoridade a quem competir"
dispensar a licitação.

$ 29 - A competência para dispensa da licitação cabe à auto
ridade que, consoante o disposto nas presentes normas, tiver competência"
.ara homologá-la.

Art, 49 - A NOVACAP dará preferência, para fornecimento
de material e prestação de serviços, às empresas de cujo capitado Distri
to Federal participe.

S i? - A preferência a que se refere este artigo, poderá
ser suspensa no caso da empresa deixar de cumprir os prazos estabeleci
doa para o fornecimento do material ou para a prestação de serviços.

S 29 - A suspensão da preferência somente poderá ser apli
cada enquanto perdurar o atraso do fornecimento ou da prestação de aer"
viço anteriormente adjudicado.

Art* 59 - O critério da preferência será da exclusiva com
petencla do Diretor Superintendente.

Art. 69 - Não será admitida a realização de licitação sem o
atendimento prévio dos seguintes requisitos:

I - definição precisa do seu objeto, caracterizado por pró
jetos completos, especificações e referencias necessà"
ria* ao perfeito entendimento, pelos interessados, do
trabalho * realizar;

II - existência ou previsão de recursos suficientes ao desen
volvimento normal dos trabalhos, segundo asprevisoes"
do cronograma;

Hl - existência ou previsão de recursos suficientes para rea
lização de licitações de compras.

í 19 - Considera-se projeto completo ou final de engenha
ria, para os fins desta Resolução, o aprovado pela autoridade competente
que conjugue os elementos e informações indispensáveis à integral defini
cão , qualitativa e quantitativa, dos atributos técnicos, administrativos, eco"
npmicos e financeiros dos trabalhos e de sua forma de execução. . ~"

S 29 - Só se admitirá a realização de licitação tendo por >a
se anfcprojeto, -uando se tratar de obras ou serviços de pequeno*' wUtõ"
e de natureza simples, reconhecida e justificada a urgência de sua, £«auza_
Ç»o. ~A

Art. 79 - Ka habilitação às licitações exigir-se-á dos lnte_
rcssados, exclusivamente, 'documentação relativa a:

I - personalidade jurídica;
II - capacidade técnica;
ni - idoneidade financeira.

Art. 89 - As licitações para obras ou serviços admitirãooS
seguintes regimes de execução:

I - empreitada por preço global;
n - empreitada por preço unitário;

DJ1 - administração contratada.

Art. 39 - Consideram-se obras, para os efeitos desta Reso
lução todos os trabalhos de engenharia de que resulte criação, modifica
cão ou reparação de bem público, mediante construção, ou que tenham co
mo resultado qualquer transformação do meio ambiente natural.

Parágrafo único - Todas as fases de trabalho indispensá
veis á consecução dos resultados previstos neste artigo, mesmo na hipo
tese. de serem realizadas licitações parcelares, e inclusive os trabalhos
posteriores de manutenção da obra pública serão consideradas como o-
bras, para os efeitos de classificação e escolha da modalidade de lícita
cão, segur.do o -Uposío ao Capítulo II desta Resolução.

Art. 10 * Consideram-se serviços os trabalhos de engenha
ria que não se ajustarem ao conceito definido nc artigo anterior e não se
constituírem em serviços de consultoria, que serão regulados por norma
própria.

Art. 11 - Os trabalhos profissionais relativos a projetos
não poderão ser sujeitos a licitação de preço, devendo, quando for o ca-
so, ser objeto de concurso.

Parágrafoiúnico - No interesse da Administração, poderão
ser contratados, sem cotf-urso, projetos de engenharia e arquitetura com
profissionais ou firmas de reconhecida competência, devidamente habilita^
dos, de acordo com as tabelas de honorários dos respectivos órgãos de
classe.

Art. 12 - Até a celebração do contrato toda licitação é revo
gável por motivo de conveniência ou oportunidade, a critério da autoridade
que haja ordenado a sua realização ou autoridade superior. *

Art. 13 - Será anulada a licitação nos casos de incompetent
cia de autoridade, Uicitude de objeto, dos motivos, da finalidade e inobser
vancia das formalidades legais ou regulamentares, ou quando houver con
traríedade a dispositivos legais. .

Parágrafo único - Aprovcitar-se-á, no todo ou em parte, o
procedimento da licitação que, embora eivado de vício, não tenha acarre
tado. nem venha acarretar dano ã Companhia, não prejudique qualquer dT
retto de um dos licitantes em relação aos demais, ou, ainda, que não ha"
já afetado o direito de co-participação de outros licitantes.

Art. 14 - Nenhuma indenização, a qualquer título, c a b e r á
aos licitantes, em decorrência de ato de revogação ou anulação.

Art. 15 - Será encerrado, pela autoridade que autorizou B
abertura, o procedimento de licitação a cujo chamamento não tenha "acudi
do proponentes.

Art. 16 - Não poderá participar de licitação quem estive r
sob concordata, falência, concurso de credores, dissolução, liquidação,
incursos nos artigns 59 e 60 do Decreto n? 1.703/71, ou haja sido declara

do inidoneo por qualquer órgão publico federal ou do Complexo Administra
tivo do Distrito Federal.

Art. 17 - Salvo prévia e expressa disposição em contrário,
o fornecimento de qualquer mercadoria abrangerá a entrega e, quando Cor
o caso, a instalação no local que a autoridade indicar, a risco do adjudica
tário na licitação.

Art. IS - B^itreja é o ato oelo qual o material é colocado no
local determinado.

S 19 - A entrega não implica em recebimento, mas transfe
rirá a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do fome"
cedor ao órgão recebedor.

S 29 - A prova de entrega do material é constituída pela as
sinatura de quem de direito no documento fiscal, e servirá apenas como*
ressalva ao fornecedor, para os efeitos do parágrafo anterior e comprova
cão da data de entrega.

Art. 19 - Recebimento é o ato pelo qual o Chefe do órgão
Competente, ou seu substituto legal, declara, em documento hábil, haver
recebido o material.

$ 19 - Quem recebe é o responsável pela quantidade e per
feita identificação do material recebido com as especificações contidas no*
pedido.

S 29 - Quando for o caso, mediante solicitação do agente
recebedor, a Administração poderá designar comissão técnica para proce
der a exames, a fim de determinar se o material entregue atende às espè"
cificaçÕes prescritas.

S 39 - Entre a\ entrega e o recebimento não poderá decor-
rer prazo superior a 15 (quinze) dias, salvo casos excepcionais, a juízo da
Comissão Permanente de Licitação de Materiais,

Art. 20 - No caso de recusa do material, por divergência
com a especificação do pedido ou irregularidade na documentação fiscal,
não ocorrerá suspensão do prazo de entrega, ficando o fornecedor obriga
do a retirá-lo no prazo que lhe for fixado.

Art. 21 - Verificado, em qualquer ocasião, que houve frau
de, de forma a prejudicar a inspeção do material, o fornecedor será rés"
ponsabilizado.

Art. 22 - O receb imento de obras e serviços será feito pé
Ia CPROS, obedecendo às seguintes etapas, sem prejuízo do disposto no"
artigo 1. 245, do Código Civil;

a) - recebimento provisório até IS (quinze) dins após a comu
nicaçâo escrita da empreiteira e confirmação, pelo ór"
gão fiscalizador da NOVACAP, de que a obra ou aervT
ço se encontra pronto para ser recebido;

b) - recebimento definitivo, a requerimento da empreiteira,
através de termo lavrado pela CPROS, após verificado
o cumprimento de todos os elementos contratuais, até
60 (sessenta) dias após o recebimento provisório.

$ 19 - No caso de construção de prédios, o recebimento só
se dará apcs as indispensáveis ligações de água, luz, esgotos e o forneci
mento do respectivo "Habite-se".

5 2? - A caução Inicial e seus respectivos reforços somai
te poderão ser levantados após o recebimento definitivo da obra, não veí
cendo juroa nem correção monetária.

CAPITULO n

DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO

xArt. 23 - São modalidades de licitação:

I - a Concorrência;
D • a Tomada de Preços;
m - o Convite.
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SEÇAO I

DA CONCORRÊNCIA

Art. 24 - Concorrência é a modalidade de lici^çã^ que de
v« recorrer a Companhia nos casos de aquisição de material^ «mitratacao
de obra ou serviços de vulto, em que se admite a participação de qualquer
licitamc, através de convocação de maior amplitude.

Art. 25 - Far-se-á licitação por Concorrência:

I * quando se tratar de serviços ou compras, se o seu va_
lor estimado for igual ou superior a 10.000 (dez mil)
vezes o maior salário mínimo em vigor no País;

H - quando se tratar de obras, se o seu valor estimado for
Igual ou superior a 15. 000 (quinze mil) vezes o maior
salário mínimo em vigor no Pa's,

Art. 26 - A determinação de realização de Concorrência se
rã da competência da Dtretoria Colegiada.

Art. 27 - Nas concorrências haverá obrigatoriamente uma
fase inicial de habilitação preliminar, destinada a comprovar a plena quali
ficação dos interessados para a realização do fornecimento ou a execução
da obra ou serviço programado.

• Art. 28 - A realização da concorrência será precedida de
publicação de notícia resumida de aua abertura, em órgão oficial e na im
prensa diária, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com indicação
do local em que os interessados poderão obter o edital e todas as informa
coes necessárias.

Art. 29 - No edital de concorrência serão fixados, com a an_
tecedência prevista no artigo anterior. 08 seguintes dados:

I - dia, hora e Iocs,! para o recebimento das propostas;

n - condições de apresentação de propostas e da participa
cão na licitação;

m - condições de habilitação e respectivos critérios;

IV* - critérios de julgamento das propostas;

V - descrição sucinta e precisa da licitação;

VI * local em que serão prestadas Informações e fornecidas
instruções, especificações e outros elementos necess£
rios ao perfeito conhecimento do objeto da licitação; ~

Vn - prato máximo para cumprimento do objeto da licitação;

Vin - natureza da garantia, quando exigida.

Art. 30 - Os julgamentos das /onp6rrêncías serão homolo
gados pelo Conselho de Administração.

DAS TOMADAS DE PREÇOS

Art. 31 - Para participação em licitação, na modalidade de
Tomada de Preços, é obrigatório o registro prévio do interessado no ca
dagtro da CPL da NOVACAP, para as firmas executoras de obras e servi
cos, e no Registro Central de Fornecedores do GDF, para aã firmas torne_
cedoras de materiais.

Art, 32 - A CPL manterá registros cadastrais de habilita_
cio de firmas, periodicamente atualizados e consonantes com as qualifica
coes específicas estabelecidas em função <Ja natureza e vulto das obras ê
serviços, fornecendo os respectivos certificados de registro.

Art. 33 - Far-se-á licitação por Tomada de Preços;

I - quando se tratar de compras ou serviços, se o seu va_
lor estimado for inferior a 10.000 (dez mil) vetes í
Igual ou superior a 100 (cem) vezes o maior salário mí_
nlmo em vigor no País;

-n - quando se tratar de obra, se o seu valor estimado for
Inferior a 15.000 (quinze mil) vezes e Igual ou superior
a SOO (quinhentas) vetes o maior salário mínimo em vi
gor no País.

Parágrafo único - Noa casos em que couber Tomada de Pre_
cos, a autoridade a qual competir determinar a realização da licitação pó
dera preferir a Concorrência, sempre que Julgar conveniente.

Art. 34 - A determinação da realização de Tomada de Pre_
cos será da competência do Diretor Superintendente.

Art. 35 - A Tomada de Preço* será realizada mediante afl
xação de edital, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias. em local
acessível aos interessadas e comunicação às entidades de classe •que os re_
presentem. podendo ser publicada notícia resumida de sua abertura na im
prensa local, quando as características do objeto da licitação assim o acon_
ftelhar, por Iniciativa das Comissões de Licitação.

Preços
29 desta Rei?

*
Parágrafo único - Para elaboração do edital de Tomada de

será e' rlgatórla a o'servincia das disposições contidas no artigoHgatór
ução.

• Art. 36 - Os julgamentos das Tomadas de Preçqs so**o ho
mologados pelo Conselho de Administração.

SEÇAO Hl
DO CONVITE

.N
Ar... 37 - Convite ê a modalidade de licitação entre interes

sados no ramo pertinente ao objeto da licitação, em número mínimo de 3
(três), escolhidos pela NOVACAP e convocados por escrito, com a antece
dência mínima de 3 (três) dias úteis.

Aft. 38 - Far-se-á licitação por Convite;

I - quando se tratar de compras ou serviços, se o seu va_
lor estimado for Inferior s 100 (cem) vezes o maior sã
lírio mínimo em vigor no País, observado o disposto no

* art. 39, letra "f" da presente Resolução;

H - quando se tratar de obras, se o seu valor estimado for
inferior a 500 (quinheiUaS) vezes o maior salário mthl
mo em vigor no País/observado o disposto no art. 3° lê
tra "f", da presente Resolução.

Parágrafo único - Nos casos em que couber o Convite,s au
toridade a qual competir determinar a realização da licitação poderá pré
ferir a Tomada de preços, sempre que julgar conveniente.

, Art, 39 - A determinação da realização de licitações por
Convit* será da competência dos Diretores em suas áreas de competência.

Art. -10 - Compete & Diretoria Colegiada da NOVACAP, ho_
mologar as licitações por Convite, inclusive dispensá-las nos casaaprevis_
tos em lei, autorizando em consequência, a celebração dos respectivos
contratos que devam ser assinados pela Companhia com entidades estatais
ou privadas.

Parágrafo único - A faculdade contida no artigo 3p , alínea
"f", é atribuída aos Diretores das áreas interessadas na sua utilização.

CAPÍTULO U!

DAS LICITAÇÕES PARA AUENACÀO

Art. 41 - Os bens de propriedade da NOVACAP considera

wo» —*TT-I -•-•"*•, diuieconomicos ou ociosos, deverão ser alienados através
de licitação.

$ 19 - No procedimento para alienação, aplicam-se, no que
couber, as disposições contidas nesta Resolução.

$ 29 - Os editais de licitação para alienação conterão* obri
gatoriamente, 0 preço mínimo estipulado pela Com>ssão de A'«4iação.

Art. 42 - A alienação de bens liUo/eis terá autorizada pela
Assembleia Geral e dependerá sempre de parecer do Conselho de Adminls
tração, quanto a sua oportunidade e conveniência.

Art. 43 - A alienação dos bens móveis, a que se refere o
art. 40, só poderá ser efetuada mediante autorização expressa do Conse
lho de Administração.

Parágrafo único - Em qualquer caso, a autorização só será
dada à vista de exposição de motivos fundamentada-, acompanhada de uma
relação contendo as características, estado de conservação, e, se for o ca
só, marca, número de fabricação e de tombamento do bem a ser allenadoT

CAPÍTULO IV

DAS GARANTIAS

Art. 44 - A garantia para a realização de licitação será o-
brlgatória para concorrência e tomada de preço e facultativa no caso de
convite, a critério da autoridade que determinar a sua realização, segundo
as seguintes modalidades:

I - caução era dinheiro ou em títulos:

a) - da dívida pública;
b) - emitidos ou garantidos por entidade financeira ofi

ciai;

, Q - garantia fidejussória;

ttl - fiança bancária;

W - seguro~garant Ia.

Art. 45 - 'o recolhimento da garantia será feito à Tesoura
ria da NOVACAP. * _

Art. 46 - A caução fidejussória será dada exclusivamente
por estabelecimento bancário de capital social não Inferior a 10 (dez) vezes
o valor da licitação.

Art. 47 - A Fiança Bancária formaliza r-se-á;

I - nos. casos de garantia de propostas e cumprimento de
obrigações decorrentes de adjudicação, mediante entrc_
ga da carta de fiança, cujos termos deverão expressar
o compromisso garantido e o valor total da rwfipons'abi
lidade assumida;

H - no caso de contrato, mediante assinatura do respectivo
termo pelo banco fiador juntamente com os contratan
lês, do qual constará cláusula fixando a responsablUdã~
de do fiador.

Art. 48 - O seguro-garantia será realizado mediante a en
trega da competente apólice emitida por companhia legalmente autorizada
• favor da NOVACAP, cobrindo o risco de quebra de Compromisso atéaex
tlnção da responsabilidade assumida pela firma interessada.

Art. 49 - Conhecido o resultado da licitação, p proponente
que não obtiver uma das três primeiras classificações poderá. requerer
imediatamente o levantamento da garantia depositada, sendo que para os 11
citantes classificados em 29 e 39 lugares, a referida garantia só será libe*
rada após a homologação da licitação.

Parágrafo único - Quando convocada para a assinatura do
Contrato, ou recebimento do Empenho, quando for o caso. a empresa que
se negar a fazê-lo perderá a caução de garantia, devendo esta exigência
constar, obrigatoriamente, do Edital.

, Art. 50 - A garantia depositada pelo licitante vencedor só
poderá ser liberada após o recebimento do material, obra ou serviço, e se
for o caso, após o pagamento das multas em que incorrer.

Parágrafo único - F»ra assegurar a entrega de material,
obra ou serviço, poderá ser exigido reforço da garantia depositada Inicial
mente, se assim dispuser o Edital.

Art. 51 - As cauções na modalidade de
anca bancarei, obrigatoriamente abrangerão todo o período do contrate
ser celebrado inclusive o prazo estipulado em Edital para recebtnentc

Art. 52 - No caso de desclassificação, por qualquer motivo,
do licitante vencedor, a Administração poderá convocar, segundo a ordem
de classificação, outros llcltantes, se não preferir proceder a nova licita
côo.

CAPÍTULO V

DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES
DE LICITACQES ULTIMADAS

Art. 53 - As obrigações decorrentes de licitações ultima-
das constarão de: .

- - *
I - contrato obrigatório nos casos de concorrência;

II - contrato obrigatório nos casos de tomada de preços,
quando se tratar dt contratação de obra ou serviço, e
facultativo na aquisição de materiais e equipamentos,
a critério da autoridade administrativa;

m - outros documentos hábeis, tais como carta-contrato, em
penho de despesas, autorização de compra e ordem dê
execução de serviço.

Parágrafo único - Será facultado a qualquer participante da
licitação o conhecimento dos termos do contrato a ser celebrado.

Art. 54 - i.-o caso da exceção contida no S 29 do artigo 69,
não poderá ser assinado qualquer contrato para execução de obras sem que
estejam aprovados os respectivos projetos, bem como assegurados os ne
cessárlos recursos financeiros.

Parágrafo único - Em casos excepcionais, devidamente jus
tlficados pelos Órgãos interessados, poder-se-ão Incluir projetos comple
mefitares e a execução das respectivas obras no mesmo contrato, sendo
que a construção só poderá ser iniciada após a aprovação de todos os pró
jetos.

CAPÍTULO VI

DAS COMISSÕES DE LICITAÇÃO

Art. 55 - A habilitação preliminar e o julgamento das Con
corrências. Tomadas de Preços e Convites, serão confiados às Comissões
de Licitação.

Art. 56 - As Comissões de Licitação serão compostas de,
pelo menos, três mcmb. >s, todos designados pelo Diretor Superintendente
da Companhia.

Art. 57 - As Comissões de que trata este Capítulo, quando

instituídas em caráter permanente, terão suas normas reguiiemaiB uo *w«_
clonamento estabelecidas em atos próprios.

Art. 58 - Aã Comissões de Lid tacão julgarão os Concor-
rências, Tomadas de Preços e Convites de acordo com a legislação em vi
gor, levando em conta, no Interesse do serviço* os condições de qualidade,
rendimento, preços, condições de pagamento, prazos e outros pertinentes,
estabelecida s'no Edital.

Art. 59 - Quando o ato convocatório adjmtir discriminação
por itens, a licitação poderá prever^preferêncla/as^propoetas de menor pré
ço para cada item, independente do preço global de cada proposta. Se tal
preferencia não for prevista, as propostas serão indivisíveis.

Parágrafo único - Para fins de aferição do preço, deduzir-
se-á o valor do ICM e/ou ISS a serem recolhidos aos cofres do Distrito Fe
deral, até 0 limite de 10% (dez por cento).

Art. 60 - No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais
propostas, a NOVACAP poderá proceder a uma nova licitação entre os 11-
citantes empatados, que versara sobre o maior abatimento de preços so-
bre a oferta original.

Art. 61 - Persistindo o empate previsto no item anterior,te
rá preferência:

a) - o licitante que tiver o maior número de artigos ou servi
cos a serem adjudicados;

b) - a proposta de menor prazo para a conclusão dos servi
cos ou entrega de material;

* . c) - a proposta que apresentar qualquer outra condição t écni
ca julgada relevante pela Comissão.

' Art. 62 - Será obrigatória a justificação escrita, âevidaxne£
te fundamentada, aempre que não for escolhida a proposta de menor preço.

DAS PENALIDADES

Art. 63 -'Os fornecedores de materiais e os executantes de
obras ou serviços, que se tornarem Inadimplentes, ficarão sujeitos às se
guintes penalidades:

I - Muli ;
H - Susp&isão do direito de licitar;
m - Declaração de inidoneidade.

Art. 64 - Será aplicada a multa, de O, 3% (tree décimos por
cento) Oo dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do forneclmen
to ou serviço não realizado quando o adjudicatário, sem justa causa, dei-
xar de cumprir dentro do prazo estabelecido a obrigação assumida.

J l? - O atraso superior a 30 (trinta) dlas^na entrega do ma
terlal, obra ou serviço, sem a justificativa do adjudicatário, poderá ser
considerado como recusa e dar causa ao cancelamento do pedido ou docu_
mento correspondente e à aplicação da multa de 20% (vinte por cent^Asobre
o valor do fornecimento ou serviço não realizado.

S 29 - A justa causa e a justificativa a que se refere este ar_
igo e seu parágrafo primeiro, deverão ser apresentadas à autoridade com
petenté ate o trigésimo dia ulterior ao termo final do prazo para entrega*
do material ou execução da obra ou serviço.

$ 39 - A avaliação e a aceitação da ju«ta "*•*• compete ao
Diretor, na área específica de suas atribuições, com aprovação do Dire
tor Superintendente, que, dependendo da gravidade da situação, poderá"
transferir o assunto à Diretoria Colegiada.

Art. 65 - Será aplicada multa de 10*% (dez por cento) sobre
o valor do pedido ou do contrato, quando o adjudicatário «e recusar a fazer
o reforço da caução para garantia do fornecimento ou execução da obra ou
serviço, ou deixar d* assinar contrato, quando exigido, dentro de 5 (cinco)
dias úteis da data da convocação.

Art. 66 - A aplicação das multas prevista* nesta Resolução
será da competência do Diretor Superintendente.

Art. 67 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á ao
adjudicatário a pena de suspensão do direito de licitar perante a Compa-
nhia:

I - por Z (três) meses, quando incidir duas vexe* em otr*_
•o d« fornecimento, execução de obras ou" serviços que
lhe tenham sido adjudicados através de licitações distin
tas, com vencimento para, o mesmo trimestre do ano cl
vil;

H - por 6 beis) meses, quando for responsável pelo cancc
lamento, total Ou parcial, de dois pedidos ou documen
to* correspondentes, vencíveis no mesmo exercício;

m - por maiores prazos que os estabelecidos nos Incisos an
terlores, a critério da autoridade competente, nos c*~
•o* em que a Inadimplencia acarretar graves prejuízos
à Companhia.

da*
impe"

Art. 66 - Esgotado o prazo de entrega do material ou
xecução de obra ou serviço, o adjudicatário ficará automaticamente impe
dido de participar de novas licitações, até o cumprimento da obrigação oj
sumida, sem.prejuízo de outras penalidades previstas nesta Resolução.

Parágrafo único • Os órgãos encarregados do recebimento
deverão comunicar as Comissões Permanentes, obrigatoriamente, qual-
quer atraso na entrega da obra, material ou serviço, sob pena de responsa
bUidade.

Art. 69 - Declarar-se-á inidóneo o adjudicatário que. sem
£ueMk/*ausa, deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticanrtrf falta
•rave, 'olosa ou revestida de má fé, a juízo da Diretoria

; • A \7

_ Parágrafo único - Na aplicação da pena de declaração de ini
doneidade serão Consideradas a natureza e gravidade da falta e a extensão
do dano causado à Companhia.

Art. 70 - A declaração -de inidoneidade Implies, na proibição
de tranaacfbnar c0m a Companhia e no cancelamento do respectivo regia
tro em todas as Comissões Permanentes.

Art. 71 - A suspensão do direito de licitar e a declaração
de inidoneidade serão aplicai- pelo Diretor Superintendente, mediante dea
pacho.fundamentado, e comum,adas ás Comissões Permanentes de Licita"
cão.

Art. 72 - Os atos de aplicação das penalidades previstas nea
ta Resolução, serão publicadoí , órgão Oficial "Distrito Federal". •*"

DOS RECURSOS

Art. 73 - São admissíveis em qualquer fase da licitação, ou
da execução das obrigações dela decorrentes, os seguintes recursos:

I - Pedido de reconsideração;
n - Recurso hierárquico.

Art. 74 - O pedido de reconsideração será dirigido à autori
iade que houver expedido ou proferido a decisão, não podendo ser renova
do.

Art. 75 - O recurso será dirigido à autoridade imediatamen
te superior aquela que tiver expedido o ato ou proferido a decisão.

Art. 76 - o pedido de reconsideração ou recurso relativo a
Editais ou suas especificações, só poderá ser interposto 5 (cinco) dias an
tes do pré-fixado para F jertura das propostas e será apreciado dentro dê"
48 (quarenta e oito) horas.
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Art. 77 - Prescreverá em 15 (quinze) dias o direito de pe-
dir reconsideração ou interpor recurso, contados da data de ciência a0 in_
teressado.

Art. 78 - O pedido de reconsideração e o recurso não têm
efeito suspensivo. No caso de provimento, os efeitos do pedido de recons|
deraçao ou do recurso retroagirão à data do ato impugnado.

DO REGISTRO 'CADASTRAL DE FIRMAS

cidoArt. 79 - O certificado de registro cadastral fornecid

CPL constituirá prova, perante a NOVA C A P, da qualificação do interessa
do para a habilitação cm Tomada de Preços e Concorrência.

S 19 - O certificado mencionará expressamente os documen
tos apresentados pela firma, com seus respectivos prazos de validade.

$ 2? - A apresentação do certificado não dispensará o seu
portador de comprovar, na licitação, condições de capacidade previstas no
Edital e não exigidas para expedição daquele.

5 39 - O» documentos mencionados no Certificado de Regis
tro Cadastral que já tiveram seus prazos de validade expirados serão apríT
sentados devidamente atualizados pelo proponente para fins de habilitar-se
na licitação.

Art. 80 - A documentação apresentada será julgada no pra_
zo máximo de 10 (de») dias úteis a partir de sua entrega no protocolo da
NO VAC A p.

Art. 81 - Examinada a documentação e verificado que todas
as condições exigidas foram satisfeitas, será ordenado o registro e feita a
expedição do respectivo certificado.

Art. 82 - O prazo de validade do certificado de registro se
rá ç cons».-'!-*'? dc dcc'.im?"*c fornecido pela Comissão Permanente de LícT
tacão, podendo ser revalidado pela atualizaçao dos documentos de prazos"
vencidos.

Art, 83 - Será anotada no respectivo registro cadastral a
atuação do adjudicatário em decorrência de obrigações assumidas.

Art. 84 - O Diretor Superintendente baixará normas sobre
a inscrição no Registro Cadastral de Firmas a cargo da CPL da NOVACAP.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 85 - Quando convier à Companhia, a aquisição de veícu
los poderá ser realizada através de permuta, devendo, neste caso, çoti£
tar do pedido de aquisição o laudo de avaliação do veículo que se pretendeF
dar em troca.

Parágrafo único - A avaliação de que trata este artigo, será
sempre procedida por comissão de n0 m mimo 3 ftrès> membros.

Art. 86 - A Companhia poderá utilizar outros meios de in-
formação ao seu alcance para maior divulgação das licitações, com o obje
. <ç dc ampliar a área de competição.

CAP, s u'
ral peri i :

Art. i', i - Aplicain-íe as licitaçrícs realizadas pela J\'OV"A-
!..Li-Mi:i(.:i'o, e no que couberem, as normas da legislação íode

Art. SK - A presente Resolução entrará em vigor na data de
3Ua publU-:u;,Ht, ficando revogadas a Resolução n9 045/74-C. A. e demais
dispôs iço' . - ctn contrario.

Brasília, 16 de m a i o de 1975

- ^yfiy
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N°. 264 DE 26 DE
ABRIL DE 1975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n°. 2090/72 e o dis-
posto no artigo 2°. do Decreto n".
266/73 e ainda o que consta do
processo n°. 497/75-DVC/SEP,

RESOLVE:

Conceder à firma PRIMUS
HOTEL LTDA, estabelecida no
CSB 03 - Lote 03, Taguatinga-DF,
REGISTRO PARA FUNCIONAR
com hotel no presente exercício,
enquanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.
O PRESENTE REGISTRO Ê
VALIDO ATÉ -31 DE DEZEN-
BRO DE 1.975.

Brasília, D.F., 25 de abril de

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Publica.

PORTARIA N° 266, DE 26 DE
ABRIL DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o Art.
126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n" 2090/72, e tendo
em vista o que consta do processo
n° 240/75-SCDP/SEP,
RESOLVE:
conceder à EMPRESA CINE-
MATOGRÁFICA PAULO SÁ
PINTO LTDA., proprietária do
"Cine Cultura", localizado na
Avenida W-3 Sul, CRS 507, Bloco
"C", n"55, Plano Piloto, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO para
exibição de filmes cinemato-
gráficos, no corrente ano, en-
quanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.
A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA SOMENTE ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 1975
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública.

PORTARIA N° 271 DE 25 DE
ABRIL DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 126,
VII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.090, de 30 de outubro
de 1972, e tendo em vista o cons-
tante do *processo n° 121/75—
SEP,

RESOLVE:

conceder à firma SLAVIERO
COMERCIAL S/A," Dossier n°.
5.137/SAME, neste "ato represen-
tada pelo seu-Çiíetor Sr. WAL-
DOMIRO StAVIERO, sociedade
estabelecia» nesta Capital à CRS
505'- Bloc>"B" - Lojas l a 55, ins-
crita, noT Cadastro Geral de Con-
tribufhtes do Ministério da
Fazenda sob o n". 00024265/0001 e
•no* Governo do Distrito Federal
sob o n°. 118.531, com CERTI-
FICADO DE REGISTRO n°.
"33", fornecido pelo Comando
Militar do Planalto e 11'. Região
Militar, LICENÇA desta
Secretaria de Segurança Pública,
para comerciar com ARMAS e
MUNIÇÕES de uso permitido e
PÓLVORA para caça até 25 kg.
de conformidade com o Art. 85,
do Regulamento aprovado pelo
Decreto n°. 55.649 - de 28 de ja-
neiro de 1965 (R/105), enquanto
observadas as disposições legais
>e regulamentares em vigor, e sob
'a fiscalização do Serviço de Con-
trole de Armas, Munições e
Explosivos (SAME).
A presente portaria tem validade
para funcionamento, que pro-
duzirá seus efeitos durante o
triénio; l 975, 1976 e 1977.
Distrito Federal, 25 de abril de
1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA N°. 278, DE 30 DE
ABRIL DE 1.975.

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 126,
VII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n".
263/75-SCDP/SEP,

RESOLVE:

Conceder à firma MILTON DE
PAULA, estabelecida à Quadra
07, Lote 06, setor Leste Comer-
cial, Gama, Distrito Federal,
A U T O R I Z A Ç Ã O P A R A
FUNCIONAR, no corrente ano,
com "Snooker", no horário de
07:00 às 24:00 horas, enquanto ob-
servadas as normas legais e
regulamentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA SOMENTE ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 1975

Distrito Federal, 30 de abril de
1.975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA N°. 279 DE 02 DE
MAIO DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 142,
inciso VII, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n°. 2.868, .de 25
de março de 1.975, e tendo em vis-
ta o que consta do Dossier n°.
351/SAME,
RESOLVE:
Conceder ao Sr. MASHIMOTO
MASSARO, proprietário da firma
"CASA SÃO LUIZ FERRAGENS
LTDA", sita à Av. Central n". 840
- Núcleo Bandeirante - inscrita no
G.D.F. sob o n°. 07000905-8 e no
Cadastro Geral.de Contribuintes
io Ministério da Fazenda sob o
1°. 00.015.305/0001, LICENÇA
para comerciar com FOGOS DE
ARTIFÍCIOS, de uso permitido,
durante o exercício de 1.975, en-
quanto observadas as disposições
legais e regulamentares em
vigor, sob a fiscalização do Ser-
viço de Controle de Armas,
Munições e Explosivos (SAME),
de conformidade com o disposto
no Art. 1°. do Decreto-Lei n°.
4.238, de 08 de abril de 1942 e no
Regulamento para o Serviço de
Fiscalização da Importação,
Depósito e Tráfego de Produtos
Controlados pelo Ministério do
Sxército (R/105), aprovado pelo
Decreto n°. 55.649, de 28 de ja-
neiro de 1.965.
A PRESENTE PORTARIA É

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

MATERIAL

AVISO

DE PREÇOS N? 010/75-CPLM-DA, PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CA-
J AR, DE DIVERSOS TAMANHOS PARA TRATORES, DESTINADOS AO

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA DA
NOVACAP.

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras regularmente inscritas no Registro Central
de Fornecedores do GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, para a Tomada de Preços em
jplf^»e;T^oeiS^r?,ífíii,z?daJ10 dia 10 de junho df 1975' ̂  15:3° horas- na sala de licitaçõesda COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL, no 5' andar do Edi-
fício Sede da NOVACAP.

DE^lrciTArAo'nF^ATFV8?08^30 dos mteressados na COMISSÃO PERMANENTE

Brasília, 15 de maio de 1975

ENG9 GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Presidente da CPLM-DA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

AVISO

ALIENAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS USADOS

Chamamos a atenção dos interessados para a concorrência que o DER-DF fará realizar
no dia 11 (onze) de junho de 1975 às 15:00 (quinze) horas, para ALIENAÇÃO DE MÁQUI-
NAS E VEÍCULOS USADOS, conforme Edital publicado no jornal "DISTRITO FE-
DERAL", de 09 (nove) de maio de 1975, às páginas 29 e 30, constanto de:

03 motoniveladoras Huber Warco
01 pá mecânica Allis Chalmers TL-16
06 scraper Hancock
04 Ford F-100

Brasília, 13 de maio de 1975

ROBERTO VITÓRIA PINHEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Concorrência do DER-DF
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PUtllQUE-SE

BALANCETE GERAL \J

EM: 30.04.75

P A S S I V O

Caixa
Bgnco do Brasil S.A. Conta

Depósitos

Empréstimos

A Produção
Ao Comércio
A Ativldades Não Especifi-

cadas

Outros Créditos

Banco C<!ntral-Hecolhlmentos
Cheques, Documentos e Or-

dens a Receber
Compensação — Nossa Re-

messa
Compensação — A Devolver
Correspondentes no País
Departamentos no País
Outras Contas

Títulos à Ordem do Banco
Centrai

Outros Valores
Bens

IMOBILIZADO

Imóv ;is de Uso. Reavaliação
e imíveis em Construção

Móveis e Utensílios e Almo-
xarifado

Sistema da Mecanização A-
vançad.i. Sistema de Co-
municação e Sistema de
Segurança

RESULTADO PENDENTE

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

10.462.411,85

50.947.746.42 61.410.158,27

NÃO EXIGÍVEL

Capital

De Domiciliados no Pais
De Domiciliados no Exterior

Reservas e Fundos

60.000.000,00

535.018.483,34
98.383.432,76

65.089.643.58

10.987.735,00

362.026,39

39.031.608,21
104.096,21

2.826.070,56
280.909.545,13
9.546.538.17

16.342.477,50
295.639.136,42

698.491.559,70

343.767.619,69

311.981.613,92
96;708.39

20.651.956,82

5.143.668,11

1.598.433,81

1.354.339.501,70

27.394.258,74

14.194.955,90

1.659.371.366.02

3.116.710.260,63

A Vista e a Curto Prazo:
Do Público
De Entidades Públicas

Outra* Exigibilidade»

Compensação — Sua Re-
messa

Departamentos no País
Correspondentes no País
Ordens de Pagamento
Outras Contas

Obrloacoei (CspMlala)

Recebimento de Impostos Es-
taduais e Municipais

Recebimentos por Conta de
Instituições Previdência-
rias Federais

Recebimentos por Conta do
Tesouro Nacional

Redescontos e Empréstimos
no Banco Central

Depósitos Obrigatórios —
FGTS

Obrigações por Refinancia-
mentos e Repasses Ofi-
ciais

Outras Contas

RESULTADO PENDENTE

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

84.310.262,23
328.275.898,13

52.681.527,10
276.660.998,06

76,00
1.464.454,79
1.606.971.21

1.170.755,96

4.884.916,65

394.056,74

6.189.725,00

4.896.552,38

501.457.546,97
16.464.244.33

60.000.000,00
67.331.763,55

409.586.160,36

127.331.763,55

332.414.027,16

535.457.600,03 1 .277 .457 .987 ,5E

52.549.123,51

1.659.371.386.D2

3.116.710.260,63

Brasília - DF. 30 de abril de 1975

FERNANDO TUPINANBÍ ««LENTE
•Dirctor-Presidente-

LUIZ G. FURTADO DE ANDRADE
•Diretor»

ANTÓNIO F. «LUARES DA SILVA
•Diretor*

MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
•Diretor»

3URACI CANDEIA DE SOUZA
•Diretor»

FERDIP1ANDO CERQUEIRA
•Contador Geral.
TC.CRC.DF.NÍ610
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